
10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

A Companhia esclarece que não há e não existiu até o período findo em 31 de dezembro de 2021 
e nos três últimos exercícios sociais, grau de subordinação entre as dívidas da Companhia, exceto 
por aquelas dívidas garantidas por direito real, que estão configuradas nos contratos celebrados 
com o BNDES, o FIDC, e o Tesouro Nacional, sendo que citadas dívidas não possuíam grau de 
subordinação entre si por possuírem garantias reais, apresentadas sob a forma de cessão fiduciária 
ou penhor de receitas, conforme os termos de cada contrato.  

Na hipótese de uma eventual instauração de procedimento de recuperação judicial ou extrajudicial, 
a Companhia adotará os preceitos da Lei nº 11.101/05 para compor a ordem de preferência em 
concurso universal de credores. 

(iv) Eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de 
endividamento e contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à 
alienação de ativos, à emissão de novos valores mobiliários e a alienação de controle 
societário 

A Companhia está sujeita a covenants que podem resultar no vencimento antecipado de seu 
endividamento, incluindo cross-default. Dentre os covenants financeiros, as debêntures, notas 
promissórias, e  empréstimos e financiamentos (incluindo aqueles com o BNDES) preveem a 
manutenção dos seguintes índices financeiros, conforme definidos nos respectivos contratos, em 
todos os casos e de maneira consolidada: 

• Quociente da divisão da Dívida Líquida para Fins de covenants /EBITDA Ajustado para Covenants 
contratuais, menor ou inferior à escala de 3.50:1.00 a 3.75:1.00, conforme previsto nos respectivos 
contratos. Com exceção (a) das Notes Units, cujo referido índice é de 3.50:1.00; e (b) da 8ª 
emissão de debêntures da Light S.E.S.A. e da 3ª emissão de debêntures da Light Energia, cujo 
referido limite passou de 3,75:1.00 para 3,50:1.00 a partir do trimestre encerrado em 31 de março 
de 2019, os demais contratos financeiros da Companhia preveem a obrigação de manutenção de 
índice financeiro Dívida Líquida para Fins de covenants menor ou inferior à escala de 3.75:1.00, 
quando aplicável; 

• Taxa de juros de cobertura igual ou maior que a escala de 2.00:1.00 a 2.50:1.00, quando 
aplicável. 

Exceto com relação às Notes Units, o vencimento antecipado das dívidas, de acordo com os 
contratos, ocorre quando não se atende a pelo menos um indicador financeiro em dois trimestres 
consecutivos ou quatro trimestres intercalados. No caso das Notes Units, o descumprimento de 
índices financeiros acarreta a imposição de um limite para contratação de novas dívidas. 

Nossas Notes Units também incluem certas obrigações, incluindo limitação sobre ônus, limitação 
de pagamento de dividendos e investimentos em coligadas, limitação na incidência de 
endividamento e limitação de vendas de ativos, dentre outros. 

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia atendeu aos indicadores requeridos contratualmente. 

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia atendeu aos indicadores requeridos contratualmente. 

Em 31 de dezembro de 2019, a Companhia atendeu aos indicadores requeridos contratualmente. 

A Companhia possui, contratos de dívida celebrados junto a instituições financeiras que possuem 
cláusulas restritivas relativas a: (i) falha em prover demonstrações financeiras anuais auditadas e 
consolidadas e balanços trimestrais, nos termos contratuais; (ii) falha em manter a prioridade de 
pagamento nas mesmas condições daquelas dispostas em outros contratos de dívida; (iii) transferir 
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10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

ou vender a propriedade ou ativos em valor agregado total igual ou maior a R$50 milhões; (iv) 
inadimplir qualquer acordo em valor igual ou maior a R$50 milhões; (v) penhorar, hipotecar ou 
ceder qualquer garantia relacionada a nossos ativos materiais; (vi) alteração de controle; (vii) 
desvalorização em nossos rating de crédito; e (viii) fusão, cisão ou incorporação, em todo caso 
sujeito a prazos de cura e exceções aplicáveis. Os eventos de vencimento antecipado podem estar 
sujeitos a exceções e períodos de cura. 

 (g) Limites de utilização dos financiamentos já contratados  

• Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento do Projeto Smart Grid da Light S.E.S.A 
firmado com a FINEP em 16 de abril de 2014, no montante total de R$174,2 milhões, nos quais 
foram desembolsados R$141,1 milhões em 16 de maio de 2014. A data de vencimento é 15 de 
maio de 2022. Sobre o valor do principal incidem juros de 4% ao ano. O referido endividamento é 
garantido por fiança da Companhia. 

(h) Alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras 

As tabelas abaixo apresentam os valores relativos às demonstrações de resultado dos exercícios 
findos em 2021 e 2020 e dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019. 

 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  

EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 COMPARADO AO 
EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

  Em 31 de dezembro de 
(em R$ milhares, exceto se 
de outra forma indicado) 2021 AV(%) 2020 AV(%) AH (%) 

Receita líquida 14.897.920 100,0% 13.073.468 100,0% 14,0% 
Custos da operação (12.476.958) 83,7% (9.878.188) 75,6% 26,3% 
Energia comprada para revenda (10.427.435) 70,0% (7.995.275) 61,2% 30,4% 
Pessoal e administradores (269.029) 1,8% (292.102) 2,2% (8%) 
Materiais (11.599) 0,1% (28.231) 0,2% (59%) 
Serviço de terceiros (250.669) 1,7% (276.076) 2,1% (9%) 
Depreciações e amortizações (653.780) 4,4% (565.701) 4,3% 16% 
Custo de construção (967.268) 6,5% (787.778) 6,0% 23% 
Outras receitas, líquidas 102.822 0,7% 66.975 0,5% 54% 
Lucro Bruto 2.420.962 16,3% 3.195.280 24,4% (24,2%) 
Despesas Operacionais (1.230.037) 8,3% (1.385.788) 10,6% (11,2%) 
Despesas gerais e 
Administrativas (1.190.023) 8,0% (1.291.504) 9,9% (7,9%) 

Outras receitas 44.841 0,3% 888 0,0% 4949,7% 
Outras despesas (84.855) 0,6% (95.172) 0,7% (10,8%) 
RESULTADO DE 
EQUIVALÊNCIA 
PATRIMONIAL 

(47.624) 0,3% (28.232) 0,2% 68,7% 
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LUCRO ANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO E 
IMPOSTOS 

1.143.301 7,7% 1.781.260 13,6% (35,8%) 

RESULTADO FINANCEIRO (1.330.190) 8,9% (733.660) 5,6% 81,3% 
Receitas 382.409 2,6% 1.096.668 8,4% (65,1%) 
Despesas (1.712.599) 11,5% (1.830.328) 14,0% (6,4%) 
LUCRO ANTES DO IR E CSLL (186.889) 1,3% 1.047.600 8,0% (117,8%) 
Imposto de renda e 
contribuição social correntes 4.252 0,0% (760.093) 5,8% (100,6%) 

Imposto de renda e 
contribuição social diferidos 580.582 3,9% 404.415 3,1% 43,6% 

LUCRO LÍQUIDO DO 
PERÍODO 397.945 2,7% 691.922 5,3% (42,5%) 

 

No quadro abaixo segue a receita líquida por cada segmento, considerando as eliminações 
separadamente, dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e em 31 de dezembro de 2020:  

Receita Líquida (em 
R$ milhares, exceto se 

de outra forma 
indicado) 

2021 AV (%) 2020 AV (%) AH (%) 

Distribuição 13.625.646 91,5% 11.764.700 90,0% (15,8%) 

Geração 853.492 5,7% 1.131.064 8,7% 24,5% 

Comercialização 1.314.234 8,8% 1.023.619 7,8% (98,7%) 

Serviços e Outros 58 0,0% 4.496 0,0% (28,4%) 

Eliminações (1) (895.510) (6,0%) (850.411) (6,5%) 5,3% 

Total 14.897.920 100,0% 13.073.468 100,0% (14,0%) 

(1) Eliminações referem-se às receitas intercompany operacionais entre as empresas consolidadas. Estas 
receitas são relacionadas à compra e venda de energia, e receitas de transmissão. Estes saldos são eliminados 
para que a receita não seja contabilizada em duplicidade. 

Receita líquida 

A receita líquida no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foi de R$14.897.920 
mil, representando um aumento de 14,0% em comparação à receita líquida de R$ 13.073.468 mil 
registrada no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, 13% acima da registrada 
em 2020, apesar da lenta recuperação do mercado. Esse crescimento foi influenciado pelo reajuste 
tarifário ocorrido em março/21 (efeito médio de 6,75%), pela entrada em vigor das bandeiras 
tarifárias e pela variação na conta CVA, que é uma compensação para cobertura dos custos com a 
Parcela A. 
 
Os Diretores da Companhia destacam que a receita líquida do segmento de distribuição no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foi de R$ 13.625.646 mil, representando um aumento 
de 15,8% comparado à receita líquida do segmento de distribuição de R$ 11.764.700 mil registrada 
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no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores da Companhia entendem 
que essa variação é explicada, principalmente, pelo reajuste tarifário ocorrido em março/21 (efeito 
médio de 6,75%) e pela variação na conta CVA. 

Os Diretores da Companhia indicam que a receita líquida do segmento de geração reduziu 24,5%, 
passando de R$ 1.131.064 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 para 
R$ 853.493 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

Os Diretores da Companhia indicam que a receita líquida do segmento de comercialização 
aumentou 28,4% passando de R$ 1.023.619 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020 para R$ 1.314.234 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, em 
virtude principalmente da maior eficiência nas negociações intra-ano com agentes de mercado 
(geradoras e comercializadoras) e da maior receita com a revenda de energia. 

Custo da Operação 

O custo da operação atingiu R$ 12.476.958 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021, 26,3% acima dos R$ 9.878.188 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020, principalmente, por conta dos seguintes fatores: 

Energia comprada para revenda. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 o custo 
com energia comprada para revenda, o qual representava 83,6% do custo de operação, foi de 
R$ 10.427.435 mil, registrando um aumento de 30,4% comparado ao custo de R$ 7.995.275 mil 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores da Companhia entendem 
que essa variação ocorreu, principalmente, devido ao maior custo da energia decorrente do início 
da vigência das Bandeiras Tarifárias e do aumento do PLD. 

Pessoal e administradores. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, o custo de 
pessoal e administradores foi de R$ 269.029 mil, representando uma redução de 7,9% comparado 
ao custo de R$ 292.102 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores 
da Companhia entendem que essa variação ocorreu, principalmente, em virtude da maior 
capitalização de mão de obra realizada em 2021. 

Materiais. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, o custo com materiais foi de 
R$ 11.599 mil, representando uma redução de 58,9% comparado ao custo de R$ 28.231 mil no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, principalmente em razão de melhores 
negociações com fornecedores e maior capitalização. 

Serviços de Terceiros. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, o custo com 
serviços de terceiros foi de R$ 250.669 mil, 9,2% abaixo quando comparado ao custo de 
R$ 276.076 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Foram registrados 
menores gastos em função da melhoria da produtividade e aumento de eficiência em processos 
operacionais. 

Depreciações e amortizações. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, o custo 
com depreciações e amortizações foi de R$ 653.780 mil, aumento de 15,6% quando comparado 
ao custo de R$ 562.188 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

Custos de construção. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, o custo de 
construção foi de R$ 967.268 mil, representando um aumento de 22,8% comparado ao custo de 
R$ 787.778 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores da 
Companhia entendem que essa variação ocorreu principalmente devido à continuação do 
desenvolvimento das obras elétricas na área de concessão da Companhia. 
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Outras receitas, líquidas. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, esta rubrica 
registrou R$ 102.822 mil, comparado à receita de R$ 66.975 mil no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020. 

Lucro bruto 

Em razão dos fatores mencionados acima, o lucro bruto da Companhia reduziu 24,2%, passando 
de R$ 3.195.280 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 para R$  2.420.962 
mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

Despesas operacionais 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 as despesas operacionais somaram 
R$ 1.230.037 mil, uma redução de 11,2% em relação aos R$ 1.385.788 mil contabilizados no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores da Companhia entendem que 
essa variação ocorreu, principalmente, devido ao menor volume de provisões de características 
fiscais. 

Resultado de Equivalência Patrimonial 

O resultado de Equivalência Patrimonial foi negativo em R$ 47.624 mil no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021, enquanto no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 
foi negativo em R$ 28.232 mil, apresentando um aumento de 68,7%. De acordo com os Diretores 
da Companhia, essa variação decorre, principalmente, devido ao resultado na equivalência 
patrimonial da Itaocara Energia, penalizada pela multa da ANEEL em função da desistência do 
projeto da UHE. 
 
 
 
Resultado financeiro 

O resultado financeiro líquido passou de uma despesa de R$ 733.660 mil no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020 para uma despesa de R$ 1.330.190 mil no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, principalmente devido a: 

Receitas. A receita financeira no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 totalizou 
R$  382.409 mil, representando uma redução de 65,1% se comparado com R$ 1.096.668 mil 
alcançados no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores da Companhia 
entendem que esse resultado se deve às perdas da marcação a mercado das operações de swap, 
devido ao aumento da curva futura do CDI. 

Despesas. A despesa financeira no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 atingiu 
R$ 1.712.599 mil, ou seja, uma redução de 6,4% em relação aos R$ 1.830.328 mil apurados no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores da Companhia entendem que 
essa variação pode ser explicada, principalmente por conta do aumento da dívida bruta e dos 
custos mais elevados dos encargos da mesma, atrelados ao CDI e ao IPCA, e de maiores despesas 
com a variação cambial e monetária. 

Lucro antes do Imposto de Renda – IR e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL 

Em razão dos fatores mencionados acima, o resultado antes do imposto de renda e contribuição 
social da Companhia passou de um lucro de R$ 1.047.600 mil no exercício social encerrado em 31 
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de dezembro de 2020 para um prejuízo de R$ 186.889 mil no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, representando uma redução de 117,8% entre os períodos. 

Imposto de renda e contribuição social correntes 

Imposto de renda e contribuição social corrente passaram de um débito R$ 760.093 mil no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020 para um crédito de R$ 4.252 mil no exercício findo em 
31 de dezembro de 2021. Os Diretores da Companhia entendem que essa variação ocorreu 
principalmente, devido à menor base tributária na geradora e na distribuidora no exercício de 2021. 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 

O imposto de renda e contribuição social diferidos representaram um crédito de R$ 580.582 mil no 
período de um ano findo em 31 de dezembro de 2021 em comparação a um crédito de R$ 404.415 
mil no ano de 2020. Os Diretores da Companhia entendem que essa variação ocorreu 
principalmente pelo reconhecimento de decisão do Superior Tribunal Federal (STF), no valor de 
R$539,9 milhões, que prevê a não incidência do IRPJ/CSLL sobre a atualização pela Selic nos casos 
de restituição de tributos pagos a maior. 

Lucro líquido do exercício 

Em razão dos fatores mencionados acima, registramos um lucro líquido de R$ 397.945 mil no 
período de um ano findo em 31 de dezembro de 2021, contra um lucro líquido de R$ 691.922 mil 
no período findo em 31 de dezembro de 2020. 

EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 COMPARADO AO 
EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

  Em 31 de dezembro de  
(em R$ milhares, exceto se 
de outra forma indicado) 2020 AV(%) 2019 AV(%) AH (%) 

Receita líquida 13.073.468 100,0% 13.389.567 100,0%  (2,4%) 
Custos da operação  (9.878.188) 75,6%  (10.043.183) 75,0%  (1,6%) 
Energia comprada para revenda  (7.995.275) 61,2%  (8.211.044) 61,3%  (2,6%) 
Pessoal e administradores  (292.102) 2,2%  (298.958) 2,2%  (2,3%) 
Materiais  (28.231) 0,2%  (20.787) 0,2% 35,8% 
Serviço de terceiros  (276.076) 2,1%  (334.290) 2,5%  (17,4%) 
Depreciações e amortizações  (565.701) 4,3%  (562.188) 4,2% 0,6% 
Custo de construção  (787.778) 6,0%  (726.368) 5,4% 8,5% 
Outras receitas, líquidas 66.975  (0,5%) 110.452  (0,8%)  (39,4%) 

Lucro Bruto 3.195.280  
(24,4%) 3.346.384  (25,0%)  (4,5%) 

Despesas Operacionais  (1.385.788) 10,6%  (2.020.683) 15,1%  (31,4%) 
Despesas gerais e 
Administrativas  (1.291.504) 9,9%  (1.971.896) 14,7%  (34,5%) 

Outras receitas 888  (0,0%) 24.687  (0,2%)  (96,4%) 
Outras despesas  (95.172) 0,7%  (73.474) 0,5% 29,5% 
RESULTADO DE 
EQUIVALÊNCIA 
PATRIMONIAL 

 (28.232) 0,2%  (38.367) 0,3%  (26,4%) 
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LUCROANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO E 
IMPOSTOS 

1.781.260  
(13,6%) 1.287.334  (9,6%) 38,4% 

RESULTADO FINANCEIRO  (733.660) 5,6% 701.614  (5,2%)  (204,6%) 
Receitas 1.096.668  (8,4%) 1.901.399  (14,2%)  (42,3%) 
Despesas  (1.830.328) 14,0%  (1.199.785) 9,0% 52,6% 
LUCRO ANTES DO IR E CSLL 1.047.600  (8,0%) 1.989.948  (14,9%)  (47,4%) 
Imposto de renda e 
contribuição social correntes  (760.093) 5,8%  (96.193) 0,7% 690,2% 

Imposto de renda e 
contribuição social diferidos 404.415  (3,1%)  (564.952) 4,2%  (171,6%) 

LUCRO LÍQUIDO DO 
PERÍODO 691.922  (5,3%) 1.327.803  (9,9%)  (47,9%) 

 

No quadro abaixo segue a receita líquida por cada segmento, considerando as eliminações 
separadamente, dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e em 31 de dezembro de 2019:  

Receita Líquida (em 
R$ milhares, exceto 
se de outra forma 

indicado) 
2020 AV (%) 2019 AV (%) AH (%) 

Distribuição 11.764.700 90,0% 11.912.106 89,0% (1,2%) 

Geração 1.131.064 8,7% 1.098.023 8,2% 3,0% 

Comercialização 1.023.619 7,8% 1.122.462 8,4% (8,8%) 

Serviços e Outros 4.496 0,0% 6.232 0,0% (27,9%) 

Eliminações (1) (850.411) (6,5%) (749.256) (5,6%) 13,5% 

Total 13.073.468 100,0% 13.389.567 100,0% (2,4%) 

(1) Eliminações referem-se às receitas intercompany operacionais entre as empresas consolidadas. Estas 
receitas são relacionadas à compra e venda de energia, e receitas de transmissão. Estes saldos são eliminados 
para que a receita não seja contabilizada em duplicidade. 

Receita líquida 

A receita líquida no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 foi de R$ 13.073.468 
mil, representando um aumento de 2,4% em comparação à receita líquida de R$ 13.389.567 mil 
registrada no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, principalmente em função 
do aumento de 3,0% na receita do segmento de geração. 

Os Diretores da Companhia destacam que a receita líquida do segmento de distribuição no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2020 foi de R$ 11.764.700 mil, representando uma 
redução de 1,2% comparado à receita líquida do segmento de distribuição de R$ 11.912.106 mil 
registrada no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores da Companhia 
entendem que essa variação é explicada, principalmente, pelo impacto da decisão favorável 
referente ao precedente judicial que reconheceu o direito de exclusão do ICMS da base de cálculo 
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do PIS/COFINS no terceiro trimestre de 2019, quando a distribuidora contabilizou uma receita de 
R$1.086.462 mil referente aos valores dos créditos a serem restituídos.  

Os Diretores da Companhia indicam que a receita líquida do segmento de geração aumentou 3,0%, 
passando de R$ 1.098.023 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 para R$ 
1.131.064 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

Os Diretores da Companhia indicam que a receita líquida do segmento de comercialização diminuiu 
8,8% passando de R$ 1.122.462 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 
para R$ 1.023.619 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, em virtude 
principalmente do término da vigência de alguns contratos de longo prazo para consumidores 
finais. 

Custo da Operação 

O custo da operação atingiu R$ 9.878.188 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020, 3,0% acima dos R$ 10.043.183 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019, principalmente, por conta dos seguintes fatores: 

Energia comprada para revenda. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 o custo 
com energia comprada para revenda, o qual representava 80,9% do custo de operação, foi de R$ 
7.995.275 mil, registrando uma redução de 2,6% comparado ao custo de R$ 8.211.044 mil no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores da Companhia entendem que 
essa variação ocorreu, principalmente, devido ao registro da repactuação do risco hidrológico no 
valor de R$ 433,8 milhões em 2020. 

Pessoal e administradores. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, o custo de 
pessoal e administradores foi de R$ 292.102 mil, representando uma redução de 2,3% comparado 
ao custo de R$ 298.958 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores 
da Companhia entendem que essa variação ocorreu, principalmente, em virtude das indenizações 
ocorridas em 2019 por conta do PDV. 

Materiais. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, o custo com materiais foi de 
R$ 28.231 mil, representando um aumento de 35,8% comparado ao custo de R$ 20.787 mil no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, principalmente em razão das primarizações 
ocorridas em 2020, a qual tivemos de equipar as novas turmas com uniformes, materiais técnicos 
e de segurança. 

Serviços de Terceiros. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, o custo com 
serviços de terceiros foi de R$ 276.076 mil, 17,4% abaixo quando comparado ao custo de R$ 
334.290 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Foram registrados menores 
gastos com poda de árvore, leitura/entrega de contas e serviços de combate à perda, todos 
decorrentes das desmobilizações de equipes terceiras para a entrada das próprias, além de 
menores despesas com corte de energia, devido a impossibilidade estabelecida pelo órgão 
regulador no início da pandemia. 

Depreciações e amortizações. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, o custo 
com depreciações e amortizações foi de R$ 565.701 mil, em linha quando comparado ao custo de 
R$ 562.188 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019.  

Custos de construção. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, o custo de 
construção foi de R$ 787.778 mil, representando um aumento de 8,5% comparado ao custo de R$ 
726.368 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores da Companhia 
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entendem que essa variação ocorreu principalmente devido à continuação do desenvolvimento das 
obras elétricas na área de concessão da Companhia. 

Outras receitas, líquidas. No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, esta rubrica 
registrou R$ 66.975 mil, representando uma redução de 39,4% comparado à receita de R$ 110.452 
mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, cuja rubrica à época era considerada 
como “Outras receitas, despesas e custos”. Os Diretores da Companhia entendem que essa 
variação ocorreu principalmente devido devido à redução das multas cobradas por inadimplência 
dos clientes. 

Lucro bruto 

Em razão dos fatores mencionados acima, o lucro bruto da Companhia reduziu 4,5%, passando de 
R$ 3.346.384 mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 para R$ 3.195.280 mil 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

Despesas operacionais 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 as despesas operacionais somaram R$ 
1.385.788 mil, uma redução de 31,4% em relação aos R$ 2.020.683 mil contabilizados no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores da Companhia entendem que essa 
variação ocorreu, principalmente, devido à rubrica de Provisão Esperada para Crédito de Liquidação 
Duvidosa (“PECLD”) que, no quarto trimestre de 2019, registrou PECLD extraordinária no valor de 
R$ 525.078 mil.  

Resultado de Equivalência Patrimonial 

O resultado de Equivalência Patrimonial foi negativo em R$ 28.232 mil no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, enquanto no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 
foi negativo em R$ 38.367 mil, apresentando uma queda de 26,4%. De acordo com os Diretores 
da Companhia, essa variação decorre, principalmente, devido ao resultado na equivalência 
patrimonial da Itaocara Energia, onde em 2019, foi provisionada uma estimativa de multa da ANEEL 
pela desistência do projeto da UHE. 
 
Resultado financeiro 

O resultado financeiro líquido passou de uma despesa de R$ 701.614 mil no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019 para uma receita de R$ 701.614 mil no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020, principalmente devido a: 

Receitas. A receita financeira no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 totalizou 
R$ 1.096.668 mil, representando uma redução de 42,3% se comparado com R$ 1.901.399 mil 
alcançados no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores da Companhia 
entendem que essa redução da receita financeira se deve à atualização do saldo de créditos a 
serem restituídos, oriundos da decisão favorável referente ao processo judicial que reconheceu o 
direito de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS registrado em 2019. 

Despesas. A despesa financeira no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 atingiu 
R$ 1.830.328 mil, ou seja, um aumento de 52,6% em relação aos R$ 1.199.785 mil apurados no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores da Companhia entendem que 
essa variação pode ser explicada, principalmente por conta de mais encargos da dívida e de 
maiores despesas com a variação cambial e monetária. 
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Lucro antes do Imposto de Renda – IR e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL 

Em razão dos fatores mencionados acima, o resultado antes do imposto de renda e contribuição 
social da Companhia passou de um lucro de R$ 1.988.948 mil no exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2019 para um lucro de R$ 1.047.600mil no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020, representando um aumento de 47,4% entre os períodos. 

Imposto de renda e contribuição social correntes 

Imposto de renda e contribuição social corrente passaram de R$ 96.193 mil no exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2019 para R$ 760.093 mil no exercício findo em 31 de dezembro de 
2020. Os Diretores da Companhia entendem que essa variação ocorreu principalmente, devido à 
maior base tributária na geradora e na comercializadora no período. 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 

O imposto de renda e contribuição social diferidos representaram um crédito de R$ 404.415mil no 
período de um ano findo em 31 de dezembro de 2020 em comparação a um débito de R$ 564.952 
mil no ano de 2019. Os Diretores da Companhia entendem que essa variação ocorreu 
principalmente por conta do diferimento do ganho relativo à retirada do ICMS da base de cálculo 
do PIS/COFINS no ano de 2019. 

Lucro líquido do exercício 

Em razão dos fatores mencionados acima, registramos um lucro líquido de R$ 691.922 mil no 
período de um ano findo em 31 de dezembro de 2020, contra um lucro líquido de R$ 1.327.803 
mil no período findo em 31 de dezembro de 2019, ou seja, uma redução de 47,9 % entre os 
períodos. Essa redução é decorrente, principalmente, do reconhecimento do ganho judicial da 
retirada do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS registrado em 2019. 

BALANÇOS PATRIMONIAIS  

Análise das principais contas patrimoniais 

Comparação das principais contas patrimoniais consolidadas em 31 de dezembro de 
2021 e 31 de dezembro de 2020 

Ativo (Em milhares de reais, exceto quando 
indicado em %) Em 31.12.2021 %AV Em 31.12.2020 %AV %AH 
      
Caixa e equivalentes de caixa 396.777 1,4% 653.200 2,5% (39,3)

% 
Títulos e valores mobiliários 3.208.196 11,3% 2.436.476 9,2% 31,7% 
Consumidores, concessionárias, permissionárias e 
clientes 2.424.681 8,6% 3.257.127 12,3% (25,6)

% 
Estoques 65.659 0,2% 62.393 0,2% 5,2% 
Tributos e contribuições a recuperar 1.262.787 4,5% 792.764 3,0% 59,3% 

Ativos financeiros do setor 1.171.882 4,1% 58.361 0,2% 1.908,0
% 

Despesas pagas antecipadamente 28.844 0,1% 25.073 0,1% 15,0% 

Serviços prestados a receber 17.316 0,1% 45.017 0,2% (61,5)
% 

Instrumentos financeiros derivativos swap - 0,0% 156.494 0,6% (100,0)
% 

Outros créditos 705.049 2,5% 339.400 1,3% 107,7% 
Ativos classificados como mantidos para venda 134.946 0,5% 147.419 0,6% (8,5)% 
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Total do Ativo Circulante 9.416.137 33,3% 7.973.724 30,2% 18,1% 
Consumidores, concessionárias, permissionárias e 
clientes 1.220.687 4,3% 1.013.614 3,8% 20,4% 

Tributos e contribuições a recuperar 3.674.704 13,0% 4.420.018 16,7% (16,9)
% 

Tributos diferidos 895.715 3,2% 449.969 1,7% 99,1% 

Instrumentos financeiros derivativos swap 190.409 0,7% 960.009 3,6% (80,2)
% 

Depósitos vinculados a litígios 221.572 0,8% 242.132 0,9% (8,5)% 

Ativos financeiros do setor 308.390 1,1% 15.358 0,1% 1.908,0
% 

Ativo financeiro da concessão 6.821.988 24,1% 5.197.313 19,7% 31,3% 

Outros créditos 1.121 0,0% 120.000 0,5% (99,1)
% 

Ativo de contrato 558.254 2,0% 983.368 3,7% (43,2)
% 

Investimentos 357.761 1,3% 366.241 1,4% (2,3)% 
Imobilizado 1.809.881 6,4% 1.655.215 6,3% 9,3% 
Intangível 2.741.447 9,7% 2.898.588 11,0% (5,4)% 

Ativo de direito de uso 59.806 0,2% 101.717 0,4% (41,2)
% 

Total do não circulante 18.861.735 66,7% 18.423.542 69,8% 2,4% 
Ativo Total 28.277.872 100,0% 26.397.266 100,0% 7,1% 

 

 
 

Passivo (Em milhares de reais, exceto quando 
indicado em %) Em 31.12.2021 %AV Em 

31.12.2020 %AV %AH 

Fornecedores 2.154.037 7,6% 3.439.767 13,0% (37,4)% 
Tributos e contribuições a pagar 383.600 1,4% 168.743 0,6% 127,3% 
Empréstimos e financiamentos 403.230 1,4% 1.320.026 5,0% (69,5)% 
Debêntures 1.530.433 5,4% 1.030.529 3,9% 48,5% 
Passivos financeiros do setor 276.353 1,0% - 0,0% N.A 
Dividendos a pagar 94.512 0,3% 164.332 0,6% (42,5)% 
Obrigações trabalhistas 104.492 0,4% 90.914 0,3% 14,9% 
Valores a serem restituídos a consumidores 390.954 1,4% 296.239 1,1% 32,0% 
Obrigações por arrendamento 25.108 0,1% 47.228 0,2% (46,8)% 
Encargos regulatórios 313.778 1,1% 275.479 1,0% 13,9% 
Outros débitos 571.934 2,0% 383.700 1,5% 49,1% 
Total do Circulante 6.248.431 22,1% 7.216.957 27,3% (13,4)% 
Empréstimos e financiamentos 4.005.790 14,2% 3.090.703 11,7% 29,6% 
Debêntures 5.204.873 18,4% 4.242.711 16,1% 22,7% 
Instrumentos financeiros derivativos swap 3.975 0,0% - 0,0% N.A 
Tributos e contribuições a pagar 199.605 0,7% 191.773 0,7% 4,1% 
Tributos diferidos 275.264 1,0% 408.289 1,5% (32,6)% 
Participações societárias a descoberto 21.614 0,1% 30.823 0,1% (29,9)% 
Provisões para riscos fiscais, cíveis, trabalhistas e 
regulatórios  502.103 1,8% 647.533 2,5% (22,5)% 

Benefícios pós-emprego - 0,0% 5.327 0,0% (100,0)% 
Obrigações por arrendamento 38.163 0,1% 58.699 0,2% (35,0)% 
Valores a serem restituídos a consumidores 3.004.846 10,6% 3.381.614 12,8% (11,1)% 
Outros débitos 40.107 0,1% 46.625 0,2% (14,0)% 
Total do Não Circulante 13.296.340 47,0% 12.104.097 45,9% (9,0)% 
Patrimônio Líquido      
Capital Social 5.392.197 19,1% 4.051.285 15,3% 33,1% 
Reserva de capital 18.462 0,1% 9.434 0,0% 95,7% 
Reservas de lucros 3.134.858 11,1% 2.816.100 10,7% 11,3% 
Ajustes de avaliação patrimonial 289.077 1,0% 304.402 1,2% (5,0)% 
Outros resultados abrangentes (101.493) (0,4)% (105.009) (0,4)% (3,3)% 
Total do Patrimônio Líquido 8.733.101 30,9% 7.076.212 26,8% 23,4% 
Total do Passivo 28.277.872 100,0% 26.397.266 100,0% 7,1% 
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Caixa e equivalentes de caixa (circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o montante era de R$ 
396.777 mil, representando uma redução de 39,3% em relação ao valor de R$ 653.200 mil apurado 
em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu principalmente em 
função do volume de aplicações efetuadas no exercício. 

Títulos e valores mobiliários (circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de títulos e valores 
mobiliários era de R$ 3.208.196 mil, representando um aumento de 31,7% em relação ao saldo 
R$ 2.436.47 mil verificado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que esse aumento 
ocorreu principalmente em função da emissão de novas ações ocorrida em janeiro de 2021 no 
montante de R$ 1.340.912 mil. 

Consumidores, concessionárias e permissionárias (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro 
de 2021, o saldo de consumidores, concessionárias e permissionárias era de R$ 3.645.368 mil, 
representando uma redução de 14,6% em relação ao saldo de R$ 4.270.741 mil verificado em 31 
de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa redução pode ser explicada principalmente 
em função do recebimento e compensação do saldo referente a inadimplência da liquidação da 
CCEE na controlada Light Energia no montante de R$ 578.932 mil. 

Tributos e contribuições a recuperar (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o 
saldo de tributos e contribuições a recuperar era de R$ 4.937.491 mil, representando uma redução 
de 5,3% em relação ao saldo de R$ 5.212.782 mil em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores 
entendem que essa redução ocorreu em função do início das compensações dos créditos fiscais 
oriundos do ICMS nas bases de PIS e da COFINS no montante de R$888.985 mil e do 
reconhecimento de crédito tributário referente a não incidência do IRPJ/CSLL sobre atualização 
pela selic dos indébitos tributários no montante de R$ 363.864 mil. 

Serviços prestados a receber (circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de serviços 
prestados a receber era de R$ 17.316 mil, representando uma redução de 61,5% em relação ao 
saldo de R$ 45.017 mil em 31 de dezembro de 2020. Essa redução ocorreu principalmente em 
função do recebimento de faturas em aberto. 

Tributos diferidos (não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de tributos diferidos era 
de R$ 895.715 mil, representando um aumento de 99,1% em relação ao saldo de R$ 449.969 mil 
em 31 de dezembro de 2020 Os Diretores entendem que esse aumento ocorreu principalmente em 
função do volume de adições de provisões esperada para créditos de liquidação duvidosa e do 
reconhecimento do prejuízo fiscal e base negativa referente a não incidência do IRPJ/CSLL sobre 
atualização pela selic dos indébitos tributários no montante de R$ 176.035 mil. 

Instrumentos financeiros derivativos swap (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 
2021, o valor dos instrumentos financeiros derivativos swap era de R$ 190.409 mil, representando 
uma redução de 82,9%, quando comparado aos R$ 1.116.503 mil em 31 de dezembro de 2020. Os 
Diretores entendem que essa redução ocorreu em função do pré-pagamento dos Bonds 
contratados em 2018. 

Outros créditos (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de outros 
créditos era de R$ 706.170 mil, representando um aumento de 53,7% quando comparado ao 
valor de R$ 459.400 mil em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa variação 
ocorreu principalmente em função do registro de R$ 169.215 mil provenientes do Programa de 
Incentivo à Redução Voluntária do Consumo de Energia Elétrica. 
 
Ativo de contrato (não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de ativo de contrato era 
de R$ 558.254 mil, representando uma redução de 43,2% quando comparado ao valor de R$ 
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983.368 mil em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu em 
função do maior volume de utilizações ocorridas no exercício de 2021.  

Ativo de direito de uso (não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de ativo de direito 
de uso era de R$ 59.806 mil, representando uma redução de 41,2% quando comparado ao valor 
de R$ 101.717 mil em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu 
em função do volume de depreciação. 

Nas contas do passivo, as principais variações observadas pelos Diretores da Companhia foram: 

Tributos e contribuições a pagar (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo 
de tributos e contribuições era de R$ 583.205 mil, representando um aumento de 61,8% em 
relação ao saldo de R$ 520.824 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa 
redução ocorreu principalmente em função da compensação dos saldos a pagar, consequência da 
homologação do pedido de compensação dos créditos fiscais oriundos do ICMS nas bases de PIS 
e da COFINS. 

Empréstimos, Financiamentos e Debêntures (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 
2021 o saldo total de empréstimos, financiamentos e debêntures (incluindo encargos financeiros) 
era de R$ 911.144.326 mil, refletindo um aumento de 15,1% em comparação ao valor de R$ 
9.683.969 mil verificado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que esse aumento 
se deve principalmente em função das emissões de debêntures. 

Dividendos a pagar (circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de dividendos a pagar, era 
de R$ 94.512, representando uma redução de 42,5% em relação ao saldo de R$164.332 mil em 31 
de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa variação ocorreu em função da redução 
do lucro do exercício de 2021 comparado ao lucro do exercício de 2020.  

Provisões para riscos fiscais, cíveis, trabalhistas e regulatórios (não circulante): Em 31 de dezembro 
de 2021, o valor das provisões para contingências era de R$ 502.103 mil, representando redução de 
22,5%, quando comparado ao valor de R$ 647.533 mil registrado em 31 de dezembro de 2020. Os 
Diretores da Companhia entendem que essa variação ocorreu principalmente pela baixa da 
provisão referente à discussão da utilização dos créditos de ICMS gerados na aquisição de bens 
destinados a integrar o ativo fixo, no montante de R$ 92.179.  

Obrigações por arrendamento (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o saldo 
de obrigações por arrendamento era de R$ 63.271 mil, representando uma redução de 40,3% 
quando comparado ao valor de R$ 105.927 mil em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores 
entendem que essa redução ocorreu em função dos pagamentos efetuado no exercício de 2021. 

Outros débitos (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2021, o valor de outros débitos 
era de R$ 612.041 mil, representando um aumento de 42,2%, quando comparado ao valor de R$ 
430.325 mil registrado em 31 de dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa variação 
ocorreu principalmente em função do registro de R$ 169.215 mil provenientes do Programa de 
Incentivo à Redução Voluntária do Consumo de Energia Elétrica. 

Análise do Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2020 comparado a 31 de 
dezembro de 2019 
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10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

ATIVO 
(Em milhares de reais, exceto quando 
indicado em %) 

Em 
31/12/2020 % AV Em 

31/12/2019 %AV % AH 

Ativo Circulante      
Caixa e equivalentes de caixa 653.200 2,5% 996.338 4,2% (34,4)% 
Títulos e valores mobiliários 2.436.476 9,2% 681.690 2,9% 257,4% 
Consumidores, concessionárias, 
permissionárias e clientes 3.257.127 12,3% 2.536.599 10,6% 28,4% 

Estoques 62.393 0,2% 60.009 0,3% 4,0% 
Tributos e contribuições a recuperar 655.717 2,5% 80.904 0,3% 710,5% 
Imposto de renda e contribuição social a 
recuperar 137.047 0,5% 135.124 0,6% 1,4% 

Ativos financeiros do setor 58.361 0,2% 549.547 2,3% (89,4)% 
Despesas pagas antecipadamente 25.073 0,1% 23.125 0,1% 8,4% 
Serviços prestados a receber 45.017 0,2% 31.349 0,1% 43,6% 
Instrumentos financeiros derivativos swap 156.494 0,6% - 0,0% N.A 
Outros créditos 339.400 1,3% 259.541 1,1% 30,8% 
Ativos classificados como mantidos para 
venda 147.419 0,6% - 0,0% N.A 

Total do Ativo Circulante 7.973.724 30,2% 5.354.226 22,5% 48,9% 

Ativo Não Circulante      
Consumidores, concessionárias 
permissionárias e clientes 1.013.614 3,8% 1.113.040 4,7% (8,9)% 

Tributos e contribuições a recuperar 4.420.018 16,7% 6.257.037 26,2% (29,4)% 
Tributos diferidos 449.969 1,7% 35.931 0,2% 1.152,3% 
Despesas pagas antecipadamente - 0,0% 125 0,0% (100,0)% 
Instrumentos financeiros derivativos swap 960.009 3,6% 372.854 1,6% 157,5% 
Depósitos vinculados a litígios 242.132 0,9% 272.853 1,1% (11,3)% 
Ativos financeiros do setor 15.358 0,1% 112.520 0,5% (86,4)% 
Ativo financeiro de concessões 5.197.313 19,7% 4.748.294 19,9% 9,5% 
Outros créditos 120.000 0,5% - 0,0% N.A 
Ativo de contrato 983.368 3,7% 496.953 2,1% 97,9% 
Investimentos 366.241 1,4% 579.344 2,4% (36,8)% 
Imobilizado 1.655.215 6,3% 1.586.955 6,7% 4,3% 
Intangível 2.898.588 11,0% 2.836.915 11,9% 2,2% 
Ativo de direito de uso 101.717 0,4% 76.721 0,3% 32,6% 
      
Total do Ativo Não Circulante 18.423.542 69,8% 18.489.542 77,5% (0,4)% 
      
Ativo Total 26.397.266 100,0% 23.843.768 100,0% 10,7% 
 

PASSIVO  
(Em milhares de reais, exceto quando 
indicado em %) 

Em 
31/12/2020 % AV  Em 

31/12/2019 % AV % AH 
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10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

Passivo Circulante      
Fornecedores 3.439.767 13,0% 2.546.345 10,7% 35,1% 
Tributos e contribuições a pagar 166.925 0,6% 172.339 0,7% (3,1)% 
Imposto de renda e contribuição social a 
pagar 1.818 0,0% 38.108 0,2% (95,2)% 

Empréstimos e financiamentos 1.320.026 5,0% 551.497 2,3% 139,4% 
Debêntures 1.030.529 3,9% 835.821 3,5% 23,3% 
Dividendos a pagar 164.332 0,6% 315.353 1,3% (47,9)% 
Obrigações trabalhistas 90.914 0,3% 86.426 0,4% 5,2% 
Valores a serem restituídos a 
consumidores 296.239 1,1% - 0,0% N.A 

Obrigações por arrendamento 47.228 0,2% 31.546 0,1% 49,7% 
Outros débitos 659.179 2,5% 600.121 2,5% 9,8% 
Total do Passivo Circulante 7.216.957 27,3% 5.177.556 21,7% 39,4% 
Passivo Não Circulante      
Empréstimos e financiamentos 3.090.703 11,7% 3.755.728 15,8% (17,7)% 
Debêntures 4.242.711 16,1% 3.623.494 15,2% 17,1% 

Instrumentos financeiros derivativos swap - 0,0% 34.575 0,1% (100,0)
% 

Tributos e contribuições a pagar 191.773 0,7% 348.485 1,5% (45,0)% 
Tributos diferidos 408.289 1,5% 400.484 1,7% 1,9% 
Participações societárias a descoberto 30.823 0,1% 21.835 0,1% 41,2% 
Provisões para riscos fiscais, cíveis, 
trabalhistas e regulatórios  647.533 2,5% 543.200 2,3% 19,2% 

Benefícios pós-emprego 5.327 0,0% - 0,0% N.A 
Obrigações por arrendamento 58.699 0,2% 47.810 0,2% 22,8% 
Valores a serem restituídos a 
consumidores 3.381.614 12,8% 3.605.664 15,1% (6,2)% 

Outros débitos 46.625 0,2% 54.393 0,2% (14,3)% 
Total do Passivo Não Circulante 12.104.097 45,9% 12.435.668 52,2% 2,7% 
Patrimônio Líquido      
Capital Social     4.051.285  15,3%     4.051.285  17,0%  0,0%  
Reservas de capital            9.434  0,0%            3.179  0,0%  196,8%  
Reservas de Lucro     2.816.100  10,7%     1.957.524  8,2%  43,9%  
Ajuste de avaliação patrimonial        304.402  1,2%        320.049  1,3%  (4,9)% 
Outros resultados abrangentes       (105.009) (0,4)%       (101.493) (0,4)% 3,5%  
Total do Patrimônio Líquido 7.076.212 26,8% 6.230.544 26,1% 13,6% 
    
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 26.397.266  100,0% 23.843.768 100,0% 10,7%  
 
Nas contas do ativo, as principais variações observadas pelos Diretores da Companhia foram: 

Caixa e equivalentes de caixa (circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o montante era de R$ 
653.200 mil, representando uma redução de 34,4% em relação ao valor de R$ 996.338 mil apurado 
em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu principalmente em 
função do volume de aplicações efetuadas no exercício. 

Títulos e valores mobiliários (circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de títulos e valores 
mobiliários era de R$ 2.436.476 mil, representando um aumento de 257,4% em relação ao saldo 
R$ 681.690 mil verificado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que esse aumento 
ocorreu principalmente em função do recebimento da compensação financeira nos termos definidos 
pela Conta-Covid no montante de R$ 1.326.043 mil. 
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10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

Consumidores, concessionárias e permissionárias (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro 
de 2020, o saldo de consumidores, concessionárias e permissionárias era de R$4.270.741 mil, 
representando um aumento de 17% em relação ao saldo de R$3.649.639 mil verificado em 31 de 
dezembro de 2019. Os Diretores entendem que esse aumento pode ser explicado principalmente 
em função da piora na arrecadação, decorrente da pandemia de COVID-19, em que os cortes de 
energia elétrica pelas concessionárias ficaram suspensos pelo regulador para clientes residenciais 
e de serviços até agosto de 2020.  

Tributos e contribuições (circulante e não circulante) a recuperar: Em 31 de dezembro de 2020, o 
saldo de tributos e contribuições a recuperar era de R$ 5.075.735 mil, representando uma redução 
de 19,9% em relação ao saldo de R$ 6.337.941 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores 
entendem que essa redução ocorreu em função do início das compensações dos créditos fiscais 
oriundos do ICMS nas bases de PIS e da COFINS. 

Serviços prestados a receber (circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de serviços 
prestados a receber era de R$ 45.017 mil, representando um aumento de 43,6% em relação ao 
saldo de R$ 31.349 mil em 31 de dezembro de 2019. Esse aumento ocorreu principalmente em 
função dos projetos do follow-on em curso.  

Tributos diferidos (não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de tributos diferidos era 
de R$ 449.969 mil, representando um aumento R$414.038 mil em relação ao saldo de R$ 35.931 
mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que esse aumento ocorreu em função da 
homologação do pedido de compensação dos créditos fiscais oriundos da exclusão do ICMS das 
bases de cálculo do PIS e da COFINS, o que motivou a reversão do IRPJ e CSLL diferidos, que 
foram oferecidos à tributação pelo IRPJ e pela CSLL correntes, bem como a reclassificação para o 
ativo circulante do montante estimado de créditos a serem recuperados nos próximos 12 meses 

Instrumentos financeiros derivativos swap (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 
2020, o valor dos instrumentos financeiros derivativos swap era de R$ 1.116.503 mil, 
representando um aumento de 199,4%, quando comparado aos R$ 372.854 mil em 31 de 
dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação ocorreu em função da alta do dólar 
em 31 de dezembro de 2020. 

Outros créditos (circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de outros créditos era de R$ 
459.400 mil, representando um aumento de 77,0% quando comparado ao valor de R$ 259.541 mil 
em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação ocorreu principalmente 
em função do acordo da controlada Light SESA para encerrar a demanda judicial indenizatória 
contra Furnas Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”) que discutia a restituição de valores cobrados pelo 
fornecimento de energia elétrica no ano de 1986, quando vigorava o congelamento de preços do 
Plano Cruzado. No acordo firmado, a controlada Light SESA aceitou receber R$496.000 da seguinte 
forma: (i) R$336.000, em parcela única, recebida em 28 de dezembro de 2020; (ii) R$40.000, em 
parcela única, com vencimento em 05 de dezembro de 2021 e; (iii) R$120.000, em parcela única, 
vencendo em 18 de março de 2022. 

Ativo de contrato (não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de ativo de contrato era 
de R$ 983.368 mil, representando um aumento de 97,9% quando comparado ao valor de R$ 
496.953 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que esse aumento ocorreu em 
função do volume de adições de bens vinculados à concessão superar em R$486.415 mil o 
montante transferido para intangível em serviço.  

Investimentos (não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o valor dos investimentos era de 
R$366.241 mil, representando uma redução de 36,8%, quando comparado aos R$579.344 mil em 
31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação ocorreu em função da potencial 

PÁGINA: 297 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218894 - Pág. 302Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:44
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584436200000051768437
Número do documento: 23041717584436200000051768437



10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

operação para a alienação da totalidade da participação das controladas em conjunto Guanhães 
Energia e Lightger que transferiu esses ativos. 

Ativo de direito de uso (não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de ativo de direito 
de uso era de R$ 101.717 mil, representando um aumento de 32,6% quando comparado ao valor 
de R$ 76.721 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que esse aumento ocorreu 
em função de aditivo contratual para aumento da frota. 

Nas contas do passivo, as principais variações observadas pelos Diretores da Companhia foram: 

Tributos e contribuições a pagar (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo 
de tributos e contribuições era de R$ 358.698 mil, representando uma redução de 31,1% em 
relação ao saldo de R$ 520.824 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa 
redução ocorreu principalmente em função da compensação dos saldos a pagar, consequência da 
homologação do pedido de compensação dos créditos fiscais oriundos do ICMS nas bases de PIS 
e da COFINS. 

Imposto de renda e contribuição social a pagar (circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo 
de imposto de renda e contribuição social a pagar era de R$ 1.818 mil, representando uma redução 
de 95,2% em relação ao saldo de R$ 38.108 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores 
entendem que essa redução ocorreu principalmente em função da compensação dos saldos a 
pagar, consequência da homologação do pedido de compensação dos créditos fiscais oriundos do 
ICMS nas bases de PIS e da COFINS.  

Empréstimos, Financiamentos e Debêntures (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 
2020 o saldo total de empréstimos, financiamentos e debêntures (incluindo encargos financeiros) 
era de R$ 9.683.969 mil, refletindo um aumento de 10,5% em comparação ao valor de R$ 
8.766.540 mil verificado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que esse aumento 
se deve principalmente em função das emissões de debêntures e do efeito da variação monetária 
e cambial que com o aumento do dólar gerou um incremento na dívida da Companhia. 

Dividendos a pagar (circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo de dividendos a pagar era 
de R$ 164.332, representando uma redução de 100,0% em relação ao saldo de R$315.353 mil em 
31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu em função lucro do 
exercício de 2020 apresentar redução de 47,9% quando comparado ao lucro do exercício de 2019. 

Provisões para riscos fiscais, cíveis, trabalhistas e regulatórios (não circulante): Em 31 de dezembro 
de 2020, o valor das provisões para contingências era de R$ 647.533 mil, representando aumento 
de 19,2%, quando comparado ao valor de R$ 543.200 mil registrado em 31 de dezembro de 2019. 
Os Diretores da Companhia entendem que essa variação ocorreu principalmente pelo 
reconhecimento da provisão referente à discussão da utilização dos créditos de ICMS gerados na 
aquisição de bens destinados a integrar o ativo fixo, no montante de R$ 70.525.  

Obrigações por arrendamento (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o saldo 
de obrigações por arrendamento era de R$ 105.927 mil, representando um aumento de 33,5% 
quando comparado ao valor de R$ 79.356 mil em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem 
que esse aumento ocorreu em função de aditivo contratual para aumento da frota. 

Outros débitos (circulante e não circulante): Em 31 de dezembro de 2020, o valor de outros débitos 
era de R$ 705.804 mil, representando um aumento de 7,8%, quando comparado ao valor de R$ 
654.514 mil registrado em 31 de dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação 
ocorreu principalmente em função do aumento do saldo a pagar de contribuição de iluminação 
pública. 
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FLUXO DE CAIXA 

Análise do Fluxo de Caixa no exercício findo em 31 de dezembro de 2021 comparado 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 

A Companhia apresenta redução de caixa em 31 de dezembro de 2021 com relação a 31 de 
dezembro 2020 em decorrência de suas operações, embora o fluxo de caixa possa variar de período 
a período conforme os reajustes tarifários decorrentes das variações de custos. 

Em 31 de dezembro de 2021, o caixa e equivalentes de caixa da Companhia somaram R$ 653.200 
mil, frente aos R$ 996.338 mil verificados em 31 de dezembro de 2020, representando uma 
redução de 34,4%. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu principalmente em função 
do volume de aplicações financeiras ocorridas em 2021. 

A tabela a seguir apresenta os valores relativos ao fluxo de caixa consolidado da Companhia para 
os períodos indicados:  

(em R$ mil, exceto %) Exercício findo em 
31.12.2021 

Exercício findo 
em 31.12.2020 %AH 

    
Caixa Líquido gerado pelas Atividades Operacionais 8.765 2.333.644 -99,6% 
Caixa Líquido aplicado nas Atividades de 
Investimento (2.008.328) (2.706.894) -25,8% 

Caixa Líquido gerado pelas Atividades de 
Financiamento 1.743.140 30.112 5688,9% 

Aumento de Caixa e equivalentes de Caixa (256.423) (343.138) -25,3% 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 653.200 996.338 -34,4% 

 
Caixa l íquido gerado pelas atividades operacionais 

O caixa líquido gerado nas atividades operacionais totalizou R$ 8.765 mil para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2021, comparado a R$ 2.333.644 mil para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2020. Os Diretores entendem que essa variação pode ser explicada principalmente variação do 
resultado antes dos impostos no montante de R$ 1.234.489 e pela liquidação do saldo no montante 
de R$1.339.288 decorrente do ajuste do MRE provocado pelo GSF menor que 1. 

Caixa l íquido aplicado nas atividades de investimento 

O caixa líquido aplicado nas atividades de investimento totalizou R$ 2.008.328 mil para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, comparado a R$ 2.706.894 mil para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa variação pode ser explicada pela redução do 
efeito líquido entre aplicações e resgates que passou de R$ 1.737.126 no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020 para R$ 662.681  mil no exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e do 
aumento. 

Caixa l íquido aplicado nas atividades de financiamento  

O caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento totalizou R$ 1.743.140 mil para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, comparado a R$ 30.112 mil para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020. Os Diretores entendem que essa variação é decorrente do recebimento pela 
emissão de ações ocorrido em janeiro 2021 no montante de R$ 1.340.912 mil. No exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021, as captações das dívidas superaram as amortizações em R$ 620.398 
mil, enquanto no exercício findo em 31 de dezembro de 2020 as captações das dívidas superaram 
as amortizações em R$ 76.092.   
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10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

Análise do Fluxo de Caixa no exercício findo em 31 de dezembro de 2020 comparado 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019 

A Companhia apresenta aumento de caixa em 31 de dezembro de 2020 com relação a 31 de 
dezembro 2019 em decorrência de suas operações, embora o fluxo de caixa possa variar de período 
a período conforme os reajustes tarifários decorrentes das variações de custos. 

Em 31 de dezembro de 2020, o caixa e equivalentes de caixa da Companhia somaram R$ 653.200 
mil, frente aos R$ 996.338 mil verificados em 31 de dezembro de 2019, representando uma 
redução de 34,4%. Os Diretores entendem que essa redução ocorreu principalmente em função 
do volume de aplicações financeiras ocorridas em 2020.  

A tabela a seguir apresenta os valores relativos ao fluxo de caixa consolidado da Companhia para 
os períodos indicados:  
 
(em R$ mil, exceto %) Exercício findo 

em 31.12.2020 
Exercício findo 
em 31.12.2021 %AH 

    
Caixa Líquido gerado pelas Atividades Operacionais 2.333.644 451.545 416,8% 
Caixa Líquido consumido pelas Atividades de 
Investimento (2.706.894) (460.048) 488,4% 

Caixa Líquido gerado nas Atividades de Financiamento 30.112 297.799 -89,9% 
Aumento de Caixa e equivalentes de Caixa (343.138) 289.296 -218,6% 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 996.338 707.042 40,9% 

 
Caixa l íquido gerado pelas atividades operacionais 

O caixa líquido gerado nas atividades operacionais totalizou R$ 2.333.644 mil para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2020, comparado a R$ 451.545 mil para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação pode ser explicada principalmente 
pelo reconhecimento da recuperação de créditos de PIS e COFINS sobre ICMS ocorrida em 2019. 

Caixa l íquido aplicado nas atividades de investimento 

O caixa líquido aplicado nas atividades de investimento totalizou R$ 2.706.894 mil para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2020, comparado a R$ 460.048 mil para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação pode ser explicada pelo maior volume 
de aplicações financeiras que passou de R$ 2.337.883 mil no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2019 para R$ 3.357.048 mil no exercício findo em 31 de dezembro de 2020. 

Caixa l íquido aplicado nas atividades de financiamento  

O caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento totalizou R$ 30.112 mil para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2020, comparado a R$ 297.799 mil para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019. Os Diretores entendem que essa variação é decorrente do recebimento pela 
emissão de ações ocorrido em 2019 no montante de R$ 1.825.463 mil. No exercício findo em 31 
de dezembro de 2020, as captações das dívidas superaram as amortizações em R$ 76.092 mil, 
enquanto no exercício findo em 31 de dezembro de 2019 as amortizações das dívidas superarem 
as captações em R$ 1.450.666 mil.   

Análise do Fluxo de Caixa no exercício findo em 31 de dezembro de 2019 comparado 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018 
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10. Comentários dos diretores / 10.1 - Condições financeiras/patrimoniais

A Companhia apresenta aumento de caixa em 31 de dezembro de 2019 com relação a 31 de 
dezembro de 2018 em decorrência de suas operações, embora o fluxo de caixa possa variar de 
período a período conforme os reajustes tarifários decorrentes das variações de custos. 

Em 31 de dezembro de 2019, o caixa e equivalentes de caixa da Companhia somaram R$996.338 
mil, frente aos R$707.042 mil verificados em 31 de dezembro de 2018, representando um aumento 
de 40,9%. Os Diretores entendem que esse aumento ocorreu principalmente em função do 
recebimento do montante de R$1.825.463 mil referente a emissão de novas ações. 
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10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

a. resultados das operações do emissor

i. descrição de quaisquer componentes importantes da receita

A receita líquida da Companhia é composta, principalmente, pelo faturamento do consumo de energia dos 
consumidores da área de concessão da Light S.E.S.A. (distribuição), e em menor extensão, pela venda de energia 
gerada pela Light Energia e pela energia comercializada pela Lightcom (comercialização).

Os Diretores da Companhia acreditam que os principais fatores que impulsionam o desempenho / principais 
componentes da receita líquida consolidada da Companhia são:

(i) Conjuntura macroeconômica brasileira.

(ii) Distribuição de energia;

(iii) Tarifa praticada para a distribuição;

(iv) Inadimplência dos consumidores;

(v) Nível de perdas de energia;

(vi) Volume de energia gerado e vendido;

(vii) Volume de energia comercializada; e

(viii) Sazonalidade.

ii. fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais

Os Diretores da Companhia entendem que os principais fatores que afetaram materialmente os resultados 
operacionais estão relacionados a: (i) fornecimento de energia elétrica pela sua distribuidora; (ii) tarifas reguladas 
do setor de distribuição; (iii) custos relacionados à compra de energia e despesas de pessoal, materiais e serviços 
de terceiros; (iv) inadimplência no segmento de distribuição; (v) provisões jurídicas e regulatórias; (vi) perdas de 
energia em sua distribuidora e (vii) venda e comercialização de energia pela sua geradora e comercializadora.

Conjuntura Macroeconômica

Todas as operações da Companhia são afetadas pela conjuntura macroeconômica brasileira. Em particular, a 
performance da economia brasileira afeta a demanda por energia elétrica, e a inflação impacta nos custos e 
margens da Companhia.

Todas as nossas operações estão localizadas no Brasil, principalmente, no Estado do Rio de Janeiro. Portanto, 
somos afetados pelas condições econômicas brasileiras em geral, incluindo a inflação, as taxas de juros de curto e 
longo prazo e as políticas cambiais, bem como as condições econômicas do Estado do Rio de Janeiro, que afetam a 
demanda por energia e, consequentemente, podem afetar nossos resultados operacionais. Ressalta-se que as 
condições econômicas no Estado do Rio de Janeiro podem diferir das condições econômicas brasileiras.

A taxa de crescimento do PIB também influencia os resultados da Companhia. Uma desaceleração prolongada na 
atividade econômica no Brasil, decorrente da crise financeira internacional e seus efeitos no Estado do Rio de 
Janeiro, pode vir a reduzir a demanda por alguns dos serviços prestados pela Companhia, o que prejudicaria os 
seus resultados operacionais. 

Distribuição de Energia Elétrica

A tabela abaixo descreve a distribuição de energia pela Light S.E.S.A., aos consumidores cativos nas classes, 
residencial, industrial, comercial e outras, e consumidores livres mostrando a evolução do consumo e faturamento 
dessas classes, desde 2019, e suas participações no faturamento total. O consumo e faturamento dessas classes 
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10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

tem ligação direta com variação da receita líquida da Companhia, ou seja, quanto maior o consumo, maior será a 
receita líquida, se as tarifas se mantiverem constantes.

Exercício social encerrado em 31/12/2021
Classe de Clientes

Consumo (GWh) % fornecimento de 
energia elétrica R$ milhões % vendas 

faturadas
Residencial 8.145 32,5% 6.156.644 33,69%
Industrial 413 1,6% 312.815 1,71%
Comercial 4.205 16,8% 3.273.361 17,91%
Outros (1) 2.958 11,8% 1.791.526 9,80%
Receita de uso de rede 9.361 37,3% 1.833.235 10,03%
  ICMS - - 4.944.295 27,06%
Fornecimento Não Faturado - - (39.719) -0,22%
  Total 25.082 100,0% 18.272.157 100,0%

(1)Inclui as classes rural, poder público, iluminação pública, serviço público e consumo próprio

Exercício social encerrado em 31/12/2020 Exercício social encerrado em 31/12/2019

Classe de 
Clientes Consumo 

(GWh)

% 
fornecimento 

de energia 
elétrica

R$ milhões % vendas 
faturadas

Consumo 
(GWh)

% 
fornecimento 

de energia 
elétrica

R$ milhões % vendas 
faturadas

Residencial 8.339 32,4% 5.653.851 34,96% 8.414 30,42% 5.589.932 32,71%
Industrial 477 1,9% 292.155 1,81% 569 2,06% 355.701 2,08%
Comercial 4.587 17,8% 2.960.809 18,31% 5.496 19,87% 3.571.637 20,90%
Outros (1) 3.217 12,5% 1.452.663 8,98% 3.507 12,68% 1.671.865 9,78%
Receita de uso 
de rede 9.083 35,3% 1.453.440 8,99% 9.672 34,97% 1.405.705 8,23%

  ICMS - - 4.226.539 26,14% - - 4.406.039 25,78%
Fornecimento 
Não Faturado - - 131.827 0,82% - - 88.166 0,52%

  Total 25.703 100,0% 16.171.284 100,0% 27.658 100,00% 17.089.045 100,00% 
(1)Inclui as classes rural, poder público, iluminação pública, serviço público e consumo próprio  

Tarifa Praticada para a distribuição de energia

A estrutura tarifária das concessionárias de distribuição está dividida em dois grandes grupos de consumidores: 
“Grupo A” e “Grupo B”.

Conforme a Resolução Normativa ANEEL nº 1000/2021, o Grupo A é composto de unidades consumidoras com 
fornecimento em tensão igual ou superior a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição em 
tensão menor do que 2,3kv, caracterizado pela tarifa binômia (i.e., pagamento por consumo de energia elétrica 
ativa e demanda) e subdividido nos seguintes subgrupos: a) subgrupo A1 – tensão de fornecimento igual ou 
superior a 230 kV; b) subgrupo A2 – tensão de fornecimento de 88 kV a 138 kV; c) subgrupo A3 – tensão de 
fornecimento de 69 kV; d) subgrupo A3a – tensão de conexão maior ou igual a 30 kV e menor ou igual a 44 kV; e) 
subgrupo A4 – tensão de fornecimento de 2,3 kV a 25 kV; e f) subgrupo AS – tensão de fornecimento inferior a 2,3 
kV, a partir de sistema subterrâneo de distribuição.

O Grupo B, composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a 2,3 kV, tem tarifa monômia 
(i.e., pagamento apenas por consumo de energia elétrica ativa) e está subdividido em a) subgrupo B1 – residencial; 
b) subgrupo B2 – rural; c) subgrupo B3 – demais classes; e d) subgrupo B4 – Iluminação Pública.

Os valores cobrados de consumidores ainda levam em consideração as seguintes modalidades tarifárias possíveis: 
(i) modalidade tarifária horária branca, aplicada às unidades consumidoras do Grupo B, exceto para o subgrupo B4 
e para as subclasses Baixa Renda do subgrupo B1, caracterizada por tarifas diferenciadas de consumo de energia 
elétrica, de acordo com as horas de utilização do dia; (ii) modalidade tarifária horária verde, aplicada às unidades 
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10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

consumidoras do Grupo A, caracterizada por tarifas diferenciadas de consumo de energia elétrica, de acordo com as 
horas de utilização do dia, assim como de uma única tarifa de demanda de potência; (iii) modalidade tarifária 
horária azul, aplicada às unidades consumidoras do Grupo A, caracterizada por tarifas diferenciadas de consumo de 
energia elétrica e de demanda de potência, de acordo com as horas de utilização do dia; e (iv) modalidade 
convencional monômia, aplicada às unidades consumidoras do Grupo B, caracterizada por tarifas de consumo de 
energia elétrica, independentemente das horas de utilização do dia.

Reajustes Tarifários Anuais

Sob o regime de serviço pelo preço, as tarifas das concessionárias de distribuição foram estabelecidas nos contratos 
de concessão originais e são preservadas pelas condições de revisão e reajuste previstas em lei e no próprio 
contrato. Sempre que forem atendidas tais condições, considera-se mantido o equilíbrio econômico-financeiro das 
concessões (Lei nº 8.987/1995, art. 10).

Nos termos do Contrato de Concessão, as tarifas da Light S.E.S.A. sofrem reajustes anuais. Para tanto, sua receita é 
dividida entre: (i) a Parcela A, ou custos não gerenciáveis, que corresponde aos custos com encargos setoriais, 
energia elétrica comprada, conexão e uso das instalações de transmissão de energia, receitas irrecuperáveis, e (ii) 
Parcela B, ou custos gerenciáveis, associada a custos operacionais e de capital eficientes, inclusive despesas de 
depreciação, do segmento de distribuição de energia elétrica.

Conforme explicação da ANEEL: “Segundo o contrato de concessão, a receita inicial da concessionária é dividida em 
duas parcelas. A Parcela A envolve os custos relacionados às atividades de geração e transmissão de energia 
elétrica, cujos montantes e preços, em certa medida, escapam à vontade ou gestão da distribuidora, além dos 
encargos setoriais, que não são gerenciáveis pela empresa. A Parcela B compreende o valor remanescente da 
receita, envolvendo, portanto, os chamados “custos gerenciáveis”. São custos próprios da atividade de distribuição e 
de gestão comercial dos consumidores, que estão sujeitos ao controle ou influência das práticas gerenciais adotadas 
pela concessionária, ou seja, os custos de operação (pessoal, material e serviços de terceiros), além da quota de 
depreciação e da remuneração dos investimentos.” (Nota Técnica nº 282/2012- SER/ANEEL, de 13.08.2012).

Em razão da diferença conceitual entre custos gerenciáveis e não gerenciáveis, os valores da Parcela A e da Parcela 
B da concessionária são tratados de maneira distinta no cálculo do reajuste tarifário:

O objetivo do Reajuste Tarifário Anual é manter o poder de compra da receita da concessionária, segundo fórmula 
prevista no Contrato de Concessão da Light S.E.S.A. Acontece anualmente, exceto no ano da revisão tarifária 
periódica, na data de aniversário do contrato. Para aplicação dessa fórmula, são calculados todos os custos da 
Parcela A. Os outros custos, constantes da Parcela B, são corrigidos pelo IPCA, do IBGE. A correção da Parcela B 
ainda depende do Fator X, cuja função é compartilhar com o consumidor os ganhos de eficiência e competitividade 
da concessionária.

Revisões Tarifárias Periódicas

Enquanto o objetivo do reajuste tarifário é a manutenção do poder de compra da receita da concessionária, em até 
05 (cinco) anos a ANEEL realiza uma revisão tarifária periódica das concessionárias de distribuição, de forma a 
refletir as alterações nas estruturas de custos e de mercado da concessionária, os estímulos à eficiência e à 
modicidade das tarifas.

A Revisão Tarifária Periódica mais recente da Companhia, e atualmente em vigor. ocorreu em 15 de março de 2022.

Revisão Tarifária Extraordinária

Visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão e pode ser realizada a qualquer 
tempo, mediante solicitação da concessionária, caso haja alterações significativas nos custos desta. A última revisão 
tarifária extraordinária da Light S.E.S.A. ocorreu em 26 de março de 2019.

Apresenta-se a seguir tabela com os reajustes e revisões homologados pela ANEEL para a Light S.E.S.A. a partir da 
Revisão Tarifária Extraordinária de 2013.
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10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

Ano Ato 
Regulatório

Efeito médio 
percebido 

pelo 
consumidor 

(%)

Tipo de Reajuste

2013 REH nº 1.440 -19,63% Revisão Tarifária Extraordinária
2013 REH nº 1.650 3,65% 3ª Revisão Tarifária Periódica
2014 REH nº 1.820 19,23% Reajuste Tarifário
2015 REH nº 1.858 22,48% Revisão Tarifária Extraordinária
2015 REH nº 1.982 16,78% Reajuste Tarifário
2016 REH nº 2.168 -12,25% Reajuste Tarifário
2017 REH nº 2.206 10,45% 4ª Revisão Tarifária Periódica
2018 REH nº 2.375 10,36% Reajuste Tarifário
2019 REH nº 2.521 11,12% Reajuste Tarifário
2019 REH nº 2.523 -2,30% Revisão Tarifária Extraordinária
2020 REH nº 2.667 6,21% Reajuste Tarifário
2021 REH nº 2.835 6,75% Reajuste Tarifário

 

Inadimplência

Com base no CPC 48/IFRS 9, a Companhia e suas controladas adotaram uma abordagem simplificada para 
constituição da Provisões Esperadas para Crédito de Liquidação Duvidosa (“PECLD”), cujos percentuais de 
inadimplência foram calculados de acordo com o histórico médio de não arrecadação sobre o total faturado.

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, a Companhia constituiu PECLD no montante de R$ 
1.127.169 mil, correspondente a 6,0% da receita bruta de fornecimento e suprimento de energia e receita de uso 
da rede. Esse aumento é explicado principalmente em função da reavaliação realizada pela Administração de todo o 
saldo em aberto das contas a receber tendo em vista a expectativa do recebimento futuro, já alinhada ao novo 
plano de combate à perda de energia, com base no histórico recente de recebimento dos saldos parcelados, e 
efetuou uma provisão adicional para refletir a perda esperada para créditos de liquidação duvidosa em 31 de 
dezembro de 2019.

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, a Companhia constituiu PECLD no montante de R$ 
618.670 mil, correspondente a 3,5% da receita bruta de fornecimento e suprimento de energia e receita de uso da 
rede. Essa redução é explicada principalmente em função da reavaliação realizada pela Administração em 2019 de 
todo o saldo em aberto das contas a receber tendo em vista a expectativa do recebimento futuro, que gerou em 
2019 uma provisão adicional para refletir a perda esperada para créditos de liquidação duvidosa.

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, a Companhia constituiu PECLD no montante de R$ 
597.354 mil, correspondente a 3,0% da receita bruta de fornecimento e suprimento de energia e receita de uso da 
rede. Essa redução é explicada principalmente pelos melhores resultados de arrecadação verificados ao longo de 
2021 e a adequação da contabilização de do recebimento de débitos antigos.

A inadimplência regulatória reconhecida nas tarifas da Light S.E.S.A a partir da 4ª Revisão Tarifária Periódica é de 
1,38% da receita bruta. Tal nível foi adotado pela ANEEL mediante metodologia que agrupou as distribuidoras de 
energia de todo o país em clusters, definidos em função do índice de complexidade social desenvolvido pelo órgão 
regulador. Este índice também foi utilizado para o tratamento regulatório das perdas não técnicas de energia 
elétrica e leva em consideração diversas variáveis socioeconômicas das diferentes áreas de concessão.

Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia possui (i) acordo de parcelamento com um grande cliente da classe de 
serviço público, cujo montante atualizado é de R$156.048 e encontra-se classificado no saldo de parcelamento de 
serviço público. Esse montante será recebido em 41 parcelas e com o último recebimento previsto para maio de 
2024; e (ii) contrato de confissão de dívida com a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, cujo montante atualizado 
é de R$63.934 mil e encontra-se classificado no saldo de parcelamento de poder público.

A tabela abaixo apresenta a proporção de provisões da Companhia para provisão esperada para créditos de 
liquidação duvidosa em sua receita bruta:
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Para o exercício social encerrado em 31 de dezembro 
deLight S.A. - R$ mil (exceto %)

2021 2020 2019

Provisão esperada para créditos de liquidação duvidosa 597.354 618.670 1.127.169

Receitas de fornecimento e suprimento 17.310.367 15.753.596 16.906.920

Receitas de uso de rede 2.432.811 1.890.930 1.816.893

Receita Bruta (1) 17.644.526 17.644.526 18.723.813

Provisão para créditos duvidosos/receita bruta (2) 3,0% 3,5% 6,0%

¹ considera a receita de fornecimento, suprimento e de uso de rede.
² considera a provisão esperada para créditos de liquidação duvidosa dividida pela receita bruta proveniente de 
fornecimento e uso de rede.
 
Perdas de Energia

A Light S.E.S.A. está sujeita a dois tipos de perda de eletricidade: perdas técnicas e perdas não técnicas. As perdas 
técnicas ocorrem no curso ordinário da distribuição de energia elétrica, enquanto perdas não técnicas resultam do 
furto de energia, bem como de fraude, medição errada e erros de emissão de contas. As perdas de energia 
acarretam a obrigação de a Companhia adquirir mais energia para fazer face às suas necessidades de distribuição, 
ocasionando um aumento dos custos de compra de energia para revenda.

Com a conclusão da Audiência Pública nº 052/2007, em 25 de novembro de 2008, a ANEEL modificou a 
metodologia de cálculo da taxa de perdas de energia regulatória, que é repassada aos consumidores. A metodologia 
adotada pela ANEEL leva em consideração o índice de complexidade social, que permite diferenciar as áreas de 
concessão quanto a determinadas características socioeconômicas.

Com base nessa metodologia, as perdas não técnicas regulatórias são calculadas sobre o mercado de baixa tensão, 
considerando-se uma trajetória declinante ou percentual fixo até o fim do ciclo tarifário.

A metodologia de repasse das perdas não técnicas às tarifas foi atualizada e aprimorada pela ANEEL nas Audiências 
Públicas nº 040/2010 e nº 023/2014, sempre mantendo o conceito de avaliação da complexidade social das 
diversas áreas de concessão do país.

Em 15 de março de 2017, a ANEEL aprovou o processo de Revisão Tarifária da Light S.E.S.A., determinando os 
novos valores de perdas não técnicas que serão reconhecidos ao longo do ciclo regulatório. O percentual será de 
36,06% sobre o mercado de baixa tensão. O percentual de perdas técnicas ficou em 6,34% da Carga Fio. Ambos 
percentuais permanecerão fixos até a próxima revisão tarifária em 2022.

A partir de 2016 a Companhia passou a apresentar os dados de perdas desconsiderando a variação da energia não 
faturada e os consumidores de baixa tensão no Mercado Livre, a fim de aproximar-se da metodologia utilizada pela 
ANEEL para apuração dos dados.

A Light S.E.S.A. conseguiu reduzir as perdas de energia elétrica no ano de 2017, que totalizaram 8.004 GWh. Com 
isso, as perdas não técnicas totalizaram 5.651 GWh no ano de 2017, representando 39,01% sobre a energia 
faturada no mercado de baixa tensão e 21,92% sobre a carga fio.

As perdas totais dos últimos 12 meses encerrados em 31 de dezembro de 2018 somaram 8.827GWh, representando 
23,95% sobre a carga fio.

Em 31 de dezembro de 2019, a Light S.E.S.A. encontra-se 6,42 p.p. acima do percentual de repasse regulatório na 
tarifa, de 19,62%, conforme parâmetros definidos pela ANEEL no Reajuste Tarifário (RTP) de março de 2017, já 
ajustados pelo mercado de referência para os próximos 12 meses homologado pela ANEEL quando do reajuste 
tarifário (IRT) de março de 2019. As perdas totais, 12 meses, registradas em 31 de dezembro de 2019 atingiram 
9.736 GWh.
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10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

Em 31 de dezembro de 2020, a Light S.E.S.A. encontra-se 6,72 p.p. acima do percentual de repasse regulatório na 
tarifa, de 19,20%, conforme parâmetros definidos pela ANEEL no Reajuste Tarifário (RTP) de março de 2017, já 
ajustados pelo mercado de referência para os próximos 12 meses homologado pela ANEEL quando do reajuste 
tarifário (IRT) de março de 2019. As perdas totais, 12 meses, registradas em 31 de dezembro de 2020 atingiram 
8.992 GWh.

A Companhia encerrou o mês de dezembro/21 com 7,33 p.p. acima do percentual de repasse regulatório na tarifa, 
de 19,30%, conforme parâmetros definidos pela ANEEL na Revisão Tarifária (RTP) de março/17, ajustados pelo 
mercado de referência homologado pelo Regulador na ocasião do reajuste tarifário (IRT) de março/21. As perdas 
totais, 12 meses, registradas em 31 de dezembro de 2021 atingiram 9.105 GWh.

 

 

Geração, Comercialização de Energia e Serviços

A Light Energia S.A. é a empresa do Grupo Light voltada para a geração e transmissão de energia elétrica, bem 
como para a comercialização da produção própria. Toda sua energia é considerada ‘’limpa’’ por ser gerada 
exclusivamente por fonte hidráulica.

Seu parque gerador compreende cinco usinas hidrelétricas. São elas: Fontes Nova, Nilo Peçanha e Pereira Passos, 
que constituem o Complexo de Lajes (em Piraí), Ilha dos Pombos, no município de Carmo (divisa com o estado de 
Minas Gerais), e Santa Branca, no município paulista de mesmo nome. Completam o parque gerador duas usinas 
elevatórias, Santa Cecília, em Barra do Piraí, e Vigário, em Piraí, que se destinam a fazer a transposição das águas 
do rio Paraíba do Sul para gerar energia elétrica no Complexo de Lajes e depois abastecer de água a região 
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10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

metropolitana do Rio de Janeiro. Além das cinco usinas e duas elevatórias, a Light Energia possui a PCH Lajes que 
está em operação desde julho/18. Esses empreendimentos somados possuem capacidade instalada de 873 MW.

Em 2021, a Light Energia teve o seguinte desempenho econômico: (i) receita líquida de R$853 milhões, 24,5% 
abaixo da realizada em 2020; (ii) custos operacional de R$420 milhões, 168,0% maior do que o registrado no ano 
anterior; (iii) EBITDA Ajustado  de R$551 milhões, 49,4% abaixo do apurado em 2020 e (iv) lucro líquido de R$103 
milhões ante R$422 milhões reportado em 2020. 

Essa retração pode ser explicada pela deterioração do cenário hidrológico ao longo do ano de 2021, que levou à 
redução do GSF e ao aumento do PLD, aumentando os custos com compra de energia. No consolidado do ano de 
2021 a geradora mostrou grande eficiência na estratégia de proteção do resultado aos riscos de mercado 
(GSF/PLD). Com essa atuação preventiva foi possível antecipar os eventos que fortemente impactaram o mercado 
com a crise hídrica que se instalou a partir do final do primeiro semestre do ano, trazendo grande volatilidade nos 
preços de mercado

Além disso, em 2020, foi registrado estorno de R$433,8 milhões de custos reconhecidos em períodos anteriores e 
considerados indevidos com o reconhecimento do ativo intangível do GSF em função da regulamentação da ANEEL. 
Adicionalmente, foi reconhecida uma provisão de R$42,6 milhões referente ao ajuste a valor justo da participação 
da Light Energia na Guanhães Energia, impactando a linha Outras Receitas/Despesas operacionais no período.

Em agosto/21, como parte do Acordo do GSF, a ANEEL homologou os prazos de extensão de concessão das usinas 
hidrelétricas da Light Energia em aproximadamente 24 meses, conforme a expectativa da Light Energia.

Em setembro/21, a Light Energia solicitou desistência e extinção de determinadas ações judiciais que a protegiam 
dos efeitos extraordinários do GSF e formalizou na Aneel o aceite dos novos prazos das concessões dos seus ativos.

O processo encontra-se em tramitação na ANEEL para homologação das outorgas dos empreendimentos de geração 
e, na sequência, formalização por meio de aditivo ao Contrato de Concessão.

b. variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 
alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços

As tarifas da Light S.E.S.A são determinadas de acordo com o Contratos de Concessão para distribuição de energia 
elétrica firmado com a ANEEL, bem como suas regulamentações e decisões, tendo esta agência discricionariedade 
no âmbito do exercício de suas atividades regulatórias. Os contratos de concessão das distribuidoras de energia 
elétrica em geral e a lei brasileira determinam um mecanismo de teto tarifário que permite três tipos de ajustes 
tarifários: (1) reajuste anual, que ocorre anualmente; (2) revisão periódica; e (3) revisão extraordinária.

O reajuste anual é realizado para repassar parte dos ganhos de produtividade, compensar efeitos da inflação e 
repassar aos consumidores custos estruturais das distribuidoras que excedam seu controle, tais como o custo de 
compra e transmissão de energia e encargos regulatórios. Já a revisão tarifária periódica, que no caso da Light 
S.E.S.A. ocorre a cada cinco anos, com o objetivo de analisar o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

Na revisão tarifária, por sua vez, são determinadas a receita necessária para cobertura dos custos operacionais 
eficientes e a remuneração adequada sobre os investimentos realizados. As distribuidoras também podem requerer 
uma revisão extraordinária, quando algum evento provocar significativo desequilíbrio econômico-financeiro ou em 
casos de criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, após a assinatura dos contratos de 
concessão, desde que o impacto sobre as atividades das empresas seja devidamente comprovado.

Exercício Social 2021

Em 09 de março de 2021, a ANEEL aprovou o reajuste tarifário anual da Light S.E.S.A. com vigência a partir de 15 
de março de 2021.

O efeito médio para o consumidor foi de um aumento de 6,75%. Com relação às diferentes classes de consumo e 
níveis de tensão, cabe observar que os consumidores residenciais perceberão um aumento de 4,60%, conforme 
detalha a tabela a seguir, que também apresenta o impacto a ser percebido pelas demais classes e níveis de tensão.

PÁGINA: 308 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218894 - Pág. 313Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:44
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584436200000051768437
Número do documento: 23041717584436200000051768437



10. Comentários dos diretores / 10.2 - Resultado operacional e financeiro

O processo de reajuste tarifário anual consiste no repasse aos consumidores dos custos não gerenciáveis da 
concessão (Parcela A - compra de energia, encargos setoriais e encargos de transmissão), e na atualização dos 
custos gerenciáveis (Parcela B - distribuição) pela variação do IPCA ajustada pelos componentes do Fator X, que 
repassa aos consumidores os ganhos de produtividade anuais da concessionária, os ajustes nos custos operacionais 
definidos na última Revisão Tarifária, além de incorporar os mecanismos de incentivos à melhoria da qualidade. 

O gráfico abaixo resume a participação de cada item de custo no efeito médio percebido pelo consumidor.

Percepção Média para o Consumidor

A projeção dos custos relativos à Compra de energia para os próximos 12 meses é responsável por 7,8 p.p. do 
reajuste médio da tarifa, sendo, portanto, uma das principais razões do aumento da tarifa da distribuidora. Tal 
efeito é decorrente, principalmente, do maior custo de compra de energia da UHE Itaipu e da UTE Norte 
Fluminense, cujos contratos são atrelados ao dólar, que aumentou 25%no período. Essas duas usinas representam 
39% do volume de energia contratada pela Light SESA. Em consequência, o preço médio dos contratos de compra 
de energia (Pmix) passou de R$221,74/MWh para R$257,17/MWh, representando um aumento de 16,0%.

Outro fator relevante foi o aumento dos Custos de transmissão ou Rede básica, associados aos gastos com o 
transporte da energia do ponto de geração até o centro de consumo, responsáveis por um aumento de 5,2 p.p. Já 
os Encargos setoriais impactaram o reajuste em 3,7 p.p., especialmente em função do início do pagamento da 
Conta-Covid pelos consumidores por meio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE).
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O efeito da CVA/Itens financeiros contabilizada desde o último reajuste (+13,3 p.p.) foi parcialmente mitigado pela 
retirada daquele referente à processo anterior (-9,1 p.p.), representando um impacto líquido de +4,2 p.p.

Finalmente, dois componentes contribuíram para redução em 15,9 p.p. do efeito médio para o consumidor: a 
devolução integral do empréstimo recebido da Conta-Covid ao longo de 2020 (-12,4 p.p.) e os créditos tributários 
referentes ao trânsito em julgado da exclusão do ICMS da base do PIS/Cofins (-3,5 p.p.). Em especial a esse último 
componente, trata-se do repasse ao consumidor da parcela do crédito tributário devidamente reconhecido no 
passivo da Light SESA e efetivamente aproveitado para compensação de tributos federais correntes da sua 
operação até janeiro de 2021.

No que se refere ao repasse das perdas regulatórias, item incluído nos custos de Compra de energia, foram 
mantidos os percentuais definidos na última revisão tarifária, sendo de 36,06% sobre o mercado de baixa tensão 
para as perdas não-técnicas e de 6,34% sobre a carga-fio para as perdas técnicas.

Já o reajuste da Parcela B, a qual cobre os custos e remunera os investimentos da Light SESA, reflete a variação 
acumulada do IPC-A no período (4,98%), deduzida do Fator X resultante da soma de três componentes: Fator X Pd, 
associado à variação de produtividade e influenciado pela redução de mercado nos últimos 12 meses (-0,65%); 
Componente T, relativo à trajetória crescente de custos operacionais (-0,84%); e Componente Q, que captura a 
variação dos indicadores de qualidade verificada entre os anos de 2018 e 2019 (+0,05%).

O resultado do reajuste ficou em linha com a expectativa da Companhia, tendo em vista o repasse dos custos 
incorridos nos últimos 12 meses, a devolução dos recursos financeiros da Conta-Covid recebidos no segundo 
semestre de 2020, o repasse dos créditos tributários provisionados que tiveram efetivo aproveitamento de caixa até 
janeiro de 2021, e a perspectiva dos custos da Parcela A nos próximos 12 meses.

Exercício Social 2020

Em 10 de março de 2020, foi aprovado pela ANEEL o processo de reajuste das tarifas da Companhia. O resultado 
homologado representa um reajuste tarifário médio de 6,21%, e engloba todas as classes de consumo (residencial, 
industrial, comercial, rural e outras). O índice de reajuste é constituído de dois componentes: (i) Estrutural, que 
passa a integrar a tarifa, de 2,10%, compreendido pelos custos não gerenciáveis (Parcela A) e gerenciáveis (Parcela 
B); e (ii) Financeiro, aplicado exclusivamente aos próximos 12 meses, reduzido dos reconhecidos no processo 
anterior, que somam 4,11%. As novas tarifas entraram em vigor a partir de 15 de março de 2020.

Exercício Social 2019

Em 12 de março de 2019, foi aprovado pela ANEEL o processo de reajuste das tarifas da Companhia. O resultado 
homologado representa um reajuste tarifário médio de 11,12%, e engloba todas as classes de consumo 
(residencial, industrial, comercial, rural e outras). O índice de reajuste é constituído de dois componentes: (i) 
Estrutural, que passa a integrar a tarifa, de 6,06%, compreendido pelos custos não gerenciáveis (Parcela A) e 
gerenciáveis (Parcela B); e (ii) Financeiro, aplicado exclusivamente aos próximos 12 meses, reduzido dos 
reconhecidos no processo anterior, que somam 5,06%. As novas tarifas entraram em vigor a partir de 15 de março 
de 2019.

c. impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio
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Em 31 de dezembro de 2021

Os principais indexadores presentes no plano de negócios da Companhia são o IPCA, CDI e taxa de câmbio (dólar 
norte-americano):

• IPCA: a tarifa de boa parte dos contratos de geração de energia pertinente à Light S.A. estava atrelada ao 
IPCA, inclusive R$ 4.617 877 mil do principal dos empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não 
circulante) referentes à Light S.A. estava vinculado ao indexador em 31 de dezembro de 2021.
 
• CDI: Todas as aplicações financeiras da Light S.A. e o montante de R$ 2.954.652 mil do principal dos 
empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não circulante) estavam atreladas ao CDI, em 31 de 
dezembro de 2021.

• Taxas de câmbio: R$ 3.587.594 mil do principal de empréstimos e financiamentos (circulante e não 
circulante) com terceiros da Light S.A., em 31 de dezembro de 2021, estava denominado em moeda estrangeira, 
em dólar norte-americano. Para o montante da dívida em moeda estrangeira, foram contratados instrumentos de 
derivativos financeiros, na modalidade de swap, de acordo com a política para utilização de instrumentos derivativos 
aprovados pelo Conselho de Administração. Dessa forma, considerando os swaps, a exposição cambial da Light S.A. 
relacionada à dívida em moeda estrangeira, em 31 de dezembro de 2021, é de 0,18% do total da dívida em moeda 
estrangeira.

Adicionalmente, a tarifa de compra de energia de Itaipu também é denominada em dólares norte-americanos, mas 
cujas variações são repassadas para a tarifa de energia elétrica, mediante mecanismo da Conta de Compensação de 
Valores da Parcela A (CVA).

Em 31 de dezembro de 2020

Os principais indexadores presentes no plano de negócios da Companhia são o IPCA, CDI, TJLP e taxa de câmbio 
(dólar norte-americano):

• IPCA: a tarifa de boa parte dos contratos de geração de energia pertinente à Light S.A. estava atrelada ao 
IPCA, inclusive R$ 3.597.490  mil do principal dos empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não 
circulante) referentes à Light S.E.S.A. estava vinculado ao indexador em 31 de dezembro de 2020.
 
• CDI: Todas as aplicações financeiras da Light S.A. e o montante de R$ 3.025.723 mil do principal dos 
empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não circulante) estavam atreladas ao CDI, em 31 de 
dezembro de 2020.

• TJLP: Em 31 de dezembro de 2020, R$ 14.171 mil do principal dos empréstimos, financiamentos e 
debêntures (circulante e não circulante) da Light S.A. estavam atrelados à TJLP. Esse volume se refere aos 
contratos de financiamento dos programas de investimentos e projetos da Light S.E.S.A, firmados com o BNDES.

• Taxas de câmbio: R$ 2.858.210 mil do principal de empréstimos e financiamentos (circulante e não 
circulante) com terceiros da Light S.A., em 31 de dezembro de 2020, estava denominado em moeda estrangeira, 
em dólar norte-americano. Para o montante da dívida em moeda estrangeira, foram contratados instrumentos de 
derivativos financeiros, na modalidade de swap, de acordo com a política para utilização de instrumentos derivativos 
aprovados pelo Conselho de Administração. Dessa forma, considerando os swaps, a exposição cambial da Light S.A. 
relacionada à dívida em moeda estrangeira, em 31 de dezembro de 2020, é de 0,2% do total da dívida em moeda 
estrangeira.

Adicionalmente, a tarifa de compra de energia de Itaipu também é denominada em dólares norte-americanos, mas 
cujas variações são repassadas para a tarifa de energia elétrica, mediante mecanismo da Conta de Compensação de 
Valores da Parcela A (CVA).

Em 31 de dezembro de 2019
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Os principais indexadores presentes no plano de negócios da Companhia são o IPCA, CDI, TJLP e taxa de câmbio 
(dólar norte-americano):

• IPCA: a tarifa de boa parte dos contratos de geração de energia pertinente à Light S.A. estava atrelada ao 
IPCA, inclusive R$ 2.764.480 mil do principal dos empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não 
circulante) referentes à Light S.E.S.A. estava vinculado ao indexador em 31 de dezembro de 2019.

• CDI: Todas as aplicações financeiras da Light S.A. e o montante de R$ 3.456.349 mil do principal dos 
empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não circulante) estavam atreladas ao CDI, em 31 de 
dezembro de 2019.

• TJLP: Em 31 de dezembro de 2019, R$ 85.867 mil do principal dos empréstimos, financiamentos e 
debêntures (circulante e não circulante) da Light S.A. estavam atrelados à TJLP. Esse volume se refere aos 
contratos de financiamento dos programas de investimentos e projetos da Light S.E.S.A e da Light Energia, 
firmados com o BNDES.

• Taxas de câmbio: R$ 2.261.255 mil do principal de empréstimos e financiamentos (circulante e não 
circulante) com terceiros da Light S.A., em 31 de dezembro de 2019, estava denominado em moeda estrangeira, 
em dólar norte-americano. Para o montante da dívida em moeda estrangeira, foram contratados instrumentos de 
derivativos financeiros, na modalidade de swap, de acordo com a política para utilização de instrumentos derivativos 
aprovados pelo Conselho de Administração. Dessa forma, considerando os swaps, a exposição cambial da Light S.A. 
relacionada à dívida em moeda estrangeira, em 31 de dezembro de 2019, é de 0,31% do total da dívida em moeda 
estrangeira.

• Adicionalmente, a tarifa de compra de energia de Itaipu também é denominada em dólares norte-
americanos, mas cujas variações são repassadas para a tarifa de energia elétrica, mediante mecanismo da Conta de 
Compensação de Valores da Parcela A (CVA).
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10. Comentários dos diretores / 10.3 - Efeitos relevantes nas DFs

(a) introdução ou alienação de segmento operacional 

Não houve nos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, a introdução 
ou alienação de qualquer segmento operacional da Companhia que se caracterize como alienação 
ou introdução de unidade geradora de caixa. 

(b) constituição, aquisição ou alienação de participação societária eventos ou 
operações não usuais  

• Em 13 de outubro de 2019, foi celebrado um contrato de compra e venda e outras avenças 
em conjunto, por meio do qual a controlada Light Energia vendeu a totalidade das ações que 
possuía no capital da controlada indireta Renova Energia S.A. (“Renova Energia”), sendo 7.163.074 
ações ordinárias e 98 ações preferenciais, equivalentes a 17,17% do capital social dessa 
companhia, pelo valor de um real, ao CG I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
pertencente aos sócios fundadores da Renova Energia. Também no âmbito desta operação, a 
Lightcom cedeu todos os créditos detidos em face da Renova Energia à CG. 

• Após notificações à BNDESPAR quanto ao direito de tag along total e à Cemig GT quanto 
ao direito de preferência e de tag along, a transação foi concluída com efetiva transferência de 
ações em 15 de outubro de 2019. 

• Em dezembro de 2021, a Light S.A., em conjunto com a sua controlada Light Energia S.A., 
celebrou contrato de Compra e Venda de Ações com a Brasal Energia S.A. para alienação de suas 
participações em Lightger S.A. e Guanhães Energia S.A. A conclusão da operação está sujeita ao 
cumprimento de condições precedentes usuais em transações dessa natureza. 

• Em junho de 2022, a Light S.A. concluiu,  em conjunto com sua controlada Light Energia 
S.A., a alienação das respectivas participações societárias nas sociedades Lightger S.A. e Guanhães 
Energia S.A. para a Brasal Energia S.A. 

c) Eventos ou operações não usuais. 

• Créditos de PIS e COFINS sobre ICMS 

Em 18 de fevereiro de 2008, a controlada Light SESA impetrou o Mandado de Segurança n° 
0012490-07.2008.4.02.5101 no tocante ao reconhecimento do seu direito à exclusão do ICMS da 
base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Em 07 de agosto de 2019, transitou em julgado, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, o 
processo judicial da ação movida pela Companhia com decisão favorável à autora, reconhecendo 
o direito de excluir o ICMS pago da base de cálculo do PIS e COFINS, com efeito retroativo a 
janeiro de 2002, devidamente atualizados pela Taxa SELIC. 

Baseada na opinião dos assessores legais, a Administração da Companhia entende que parcela dos 
créditos a serem recebidos pela controlada Light SESA podem ser objeto de restituição aos 
consumidores da sua área de concessão. Neste caso, consideramos que o período máximo aplicável 
para cálculo de tal devolução será de 10 anos. Sendo assim, a controlada Light SESA constituiu um 
passivo correspondente aos créditos fiscais que deverão ser repassados aos consumidores que 
compreende o período dos últimos 10 anos, ou seja, de setembro de 2009 a agosto de 2019, 
líquido do PIS/COFINS incidente sobre a sua receita financeira de atualização. O montante 
representado pela diferença do total do crédito fiscal registrado pela controlada Light SESA e 
respectiva obrigação reconhecida pelo prazo supracitado, foi avaliado pela Administração como 
sendo de perda possível, motivo pelo qual não foi provisionado nas demonstrações financeiras. 
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10. Comentários dos diretores / 10.3 - Efeitos relevantes nas DFs

Cabe ressaltar, que em 31 de dezembro de 2020 a Companhia registrou no passivo circulante o 
montante que se espera realizar nos próximos 12 meses como redução da tarifa do consumidor 
por meio do reajuste tarifário que entrou em vigor no dia 15 de março de 2021. O valor homologado 
no reajuste tarifário se equivale ao repasse dos créditos tributários provisionados que tiveram 
efetivo aproveitamento de caixa até janeiro de 2021. 

Em 09 abril de 2020, a Receita Federal do Brasil (“RFB”) deferiu o pedido de habilitação dos créditos 
fiscais oriundos do ICMS nas bases de PIS e da COFINS, o que motivou a reversão do IRPJ e CSLL 
diferidos, que foram oferecidos à tributação pelo IRPJ e pela CSLL correntes, bem como a 
reclassificação para o ativo circulante do montante estimado de créditos a serem recuperados nos 
próximos 12 meses. O início da compensação destes créditos ocorreu a partir de 30 de abril de 
2020. Em 31 de dezembro de 2020 os créditos compensados somaram o montante de R$ 1.110.796 
mil. Desse montante, R$ 703.630 mil se referiam aos tributos federais incidentes sobre a habilitação 
dos referidos créditos fiscais.  

Esses créditos são atualizados pela Selic até a sua compensação, sendo o efeito líquido no resultado 
financeiro no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 de R$ 14.912 mil (R$ 29.171 
mil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e R$ 1.466.583 mil no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019). 

Em 31 de dezembro de 2021, o montante referente ao repasse aos consumidores era de R$ 
3.395.800 mil (R$3.677.853 mil em 31 de dezembro de 2020 e R$3.605.664 mil em 31 de dezembro 
de 2019). 

A Companhia adota os procedimentos de recuperação destes créditos de acordo com as previsões 
legais estabelecidas pela RFB. O repasse aos consumidores dependerá do efetivo aproveitamento 
do crédito tributário pela Companhia e será efetuado conforme mecanismos e critérios a serem 
definidos pela ANEEL.  Em 09 de fevereiro de 2021, a ANEEL abriu a Consulta Pública nº 5/2021 
com a finalidade de colher subsídios e informações para regulamentar o tratamento a ser dado 
para a devolução aos consumidores dos valores auferidos pelas distribuidoras de energia elétrica. 

• Oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias 

Em 17 de julho de 2019, encerrou-se a oferta pública de distribuição primária e secundária de 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, todas 
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, realizada em conformidade com os 
procedimentos da Comissão de Valores Mobiliários. 

No âmbito da oferta pública, foram colocadas 100.000.000 (cem milhões) de novas ações de 
emissão da Companhia (oferta primária), com o consequente aumento do capital social da 
Companhia no montante de R$1.875.000, e 33.333.333 (trinta e três milhões, trezentas e trinta e 
três mil, trezentas e trinta e três) ações de emissão da Companhia e de titularidade da CEMIG 
(oferta secundária), ao preço por ação de R$18,75. 

Em 31 de dezembro de 2019, os gastos com a emissão dessas novas ações totalizavam o montante 
de R$49.537 mil e foram registrados reduzindo o aumento de capital social. 

Em razão do aumento do capital social da Companhia, o capital social da Companhia passou a ser 
de R$4.051.285 mil, dividido em 303.934.060 (trezentos e três milhões, novecentos e trinta e 
quatro mil e sessenta) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.  

Em 22 de janeiro de 2021, encerrou-se a oferta pública de distribuição primária e secundária de 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, todas 
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10. Comentários dos diretores / 10.3 - Efeitos relevantes nas DFs

livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”) realizada em conformidade 
com os procedimentos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 

No âmbito da Oferta Pública, foram colocadas (i) 68.621.264 de novas ações de emissão da 
Companhia (“Oferta primária”), com o consequente aumento do capital social da Companhia no 
montante de R$1.372.425, e (ii) 68.621.264 de ações de emissão da Companhia e de titularidade 
da CEMIG (“Oferta secundária”), ao preço por ação de R$20,00. 

Em 31 de dezembro de 2021, os gastos com a emissão dessas novas ações totalizavam o montante 
de R$81.1 mil e foram registrados reduzindo o aumento de capital social. 

Em razão do aumento do capital social da Companhia, o capital social da Light S.A. está 
representado por 372.555.324 (trezentos e setenta e dois milhões, quinhentos e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e vinte e quatro) (303.934.060 em 31 de dezembro de 2020) ações ordinárias 
escriturais e sem valor nominal. 

• Acordo entre a Companhia e Furnas Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”) que 
discutia a restituição de valores cobrados pelo fornecimento de energia elétrica no ano 
de 1986 

Em 22 de dezembro de 2020, a Companhia celebrou acordo para encerrar a demanda judicial 
indenizatória contra Furnas Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”) que discutia a restituição de valores 
cobrados pelo fornecimento de energia elétrica no ano de 1986, quando vigorava o congelamento 
de preços do Plano Cruzado. Os Decretos-lei 2.283 e 2.284, respectivamente emitidos em fevereiro 
e março de 1986, foram explícitos acerca do estabelecimento de travas de preços, contudo Furnas 
majorou os valores das tarifas de suprimentos para a Companhia. 
 
No acordo firmado, a Companhia aceitou receber R$496.000 mil da seguinte forma: (i) R$336.000, 
em parcela única, recebida em 28 de dezembro de 2020; (ii) R$40.000 mil, em parcela única, com 
vencimento em 05 de dezembro de 2021 e; (iii) R$120.000 mil, em parcela única, vencendo em 
18 de março de 2022. 
 
Para a parcela de R$120.000 mil, Furnas listou uma série de 22 ativos que poderão ser dados como 
parte do pagamento, sujeitos, todavia à aprovação da ANEEL, e se forem homologados passarão 
a integrar a base regulatória da Companhia. Neste caso, serão monetizados por meio do emprego 
em suas atividades operacionais. 
 
• Não incidência do IRPJ/CSLL sobre atualização pela Selic dos indébitos 
tributários 
 
Em 24 de setembro de 2021, o Supremo Tribunal Federal (“STF”), em julgamento de recurso 
extraordinário com repercussão geral, decidiu favoravelmente aos contribuintes sobre a não 
incidência do imposto de renda e contribuição social sobre a atualização da Selic nos casos de 
restituição de impostos pagos a maior (repetição de indébito), trazendo impactos relevantes, 
principalmente, para a tributação dos ganhos do ICMS na base do PIS e COFINS. 
 
De forma geral, as entidades que possuíam ação questionando esta tese até a data de julgamento 
do STF já teriam direito a não tributar a atualização da SELIC nos ganhos tributários. Entidades 
que não possuíam ação questionando o tema até o julgamento do STF, devem aguardar o resultado 
de eventual modulação dos efeitos da decisão. 
 
A controlada Light SESA possui mandado de segurança, no qual discute o direito à repetição dos 
montantes de IRPJ e CSLL que incidiram sobre os valores correspondentes à Selic aplicada em 
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10. Comentários dos diretores / 10.3 - Efeitos relevantes nas DFs

seus indébitos tributários e depósitos judiciais, desde agosto de 2016, bem como pleiteia o 
afastamento definitivo dessa incidência tributária. 
 
Com base na decisão do STF, a Companhia, conforme ICPC 22 – Incerteza sobre Tratamento de 
Tributos sobre o Lucro (equivalente à norma internacional IFRIC 23), reavaliou a expectativa de 
ganho do direito em relação aos indébitos tributários e reconheceu no terceiro trimestre de 2021, 
como receita de IRPJ e CSLL corrente e diferido, o montante de R$539.899 sendo (i) R$363.864 à 
título de IRPJ e CSLL a recuperar referente aos períodos que a controlada Light SESA apurou lucro 
real, apresentados no ativo não circulante; e (ii) R$176.035 pela recomposição do prejuízo fiscal e 
base negativa de contribuição social referentes aos períodos em que a controlada Light SESA 
apurou base fiscal negativa para os períodos de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, 
aumentando o ativo não circulante. 
 
Importante ressaltar, que o montante apurado pela Companhia levou em consideração as 
atualizações financeiras sobre os valores a serem restituídos aos consumidores, ou seja, a 
Companhia considerou em suas exclusões os mesmos efeitos os quais havia considerado quando 
do reconhecimento dos créditos sobre a exclusão do ICMS da base do PIS e da COFINS, ou seja, 
líquido do passivo a restituir.  
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10. Comentários dos diretores / 10.4 - Mudanças práticas cont./Ressalvas e ênfases

a) Mudanças significativas nas práticas contábeis.  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021: 

Não houve alteração nas políticas contábeis adotadas pela Companhia no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021.  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020: 

Não houve alteração nas políticas contábeis adotadas pela Companhia no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020.  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019: 

A partir de 1º de janeiro de 2019, o Grupo Light adotou o CPC 06 (R2) - Arrendamentos, emitido 
pelo CPC e equivalente à norma internacional IFRS 16 - Leases, emitida em janeiro de 2016 em 
substituição à versão anterior da referida norma (CPC 06 (R1), equivalente à norma internacional 
IAS 17) e tem como objetivo unificar o modelo de contabilização do arrendamento, exigindo dos 
arrendatários reconhecer os passivos assumidos em contrapartida aos respectivos ativos 
correspondentes ao seu direito de uso para todos os contratos de arrendamento, a menos que 
apresente as seguintes características que estão no alcance da isenção da norma: (i) arrendamento 
de curto prazo (prazo inferior ou igual a doze meses); e (ii) arrendamentos para os quais o ativo é 
de baixo valor ou tenha como base pagamentos variáveis de arrendamento. 

O Grupo Light aplicou inicialmente a IFRS 16 (CPC 06 (R2)) em 1º de janeiro de 2019 usando a 
abordagem retrospectiva modificada. Sob essa abordagem, a informação comparativa não é 
exigida e o ativo de direito de uso é mensurado pelo mesmo valor do passivo de arrendamento. O 
Grupo Light analisou seus contratos de arrendamento operacional para identificar se eles 
continham ou não um arredamento, de acordo com a IFRS 16. A norma define que um contrato é 
ou contém um arrendamento se o mesmo transmite o direito de controlar o uso de um ativo 
identificado por um período de tempo, em troca de uma contraprestação. Em conformidade com 
a norma, o Grupo Light optou também por adotar isenções de reconhecimento para arrendamentos 
de curto prazo sem opção de compra e renovações previstas, assim como para itens de baixo valor. 

O impacto mais significativo identificado pela adoção da IFRS 16 (CPC 06 (R2)) nos ativos e 
passivos do Grupo Light foi pelo arrendamento operacional com locação de veículos. 

Os impactos decorrentes da adoção inicial da IFRS 16 (CPC 06 (R2)) em 1º de janeiro de 2019, 
foram reconhecidos diretamente no balanço patrimonial, sem transitar pelo resultado do exercício, 
como segue: 

Consolidado (R$ mil) 01.01.2019 
Ativos de direito de uso R$ 76.627 
Obrigações por arrendamentos R$ 76.627 

 

Adicionalmente, as despesas relacionadas aos contratos de arrendamento operacionais são 
reconhecidas por meio da despesa de amortização do direito de uso dos ativos e da despesa 
financeira de juros sobre as obrigações de arrendamento.  

b) Efeitos significativos das alterações em práticas contábeis  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021:  
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10. Comentários dos diretores / 10.4 - Mudanças práticas cont./Ressalvas e ênfases

Nenhum efeito significativo nas práticas contábeis adotadas pela Companhia no exercício findo em 
31 de dezembro de 2021.  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020:  

Nenhum efeito significativo nas práticas contábeis adotadas pela Companhia no exercício findo em 
31 de dezembro de 2020.  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019: 

Para os impactos decorrentes da adoção inicial da IFRS 16 (CPC 06 (R2)) em 1º de janeiro de 
2019, foram reconhecidos como ativos representando o direito de uso (ativos arrendados) e 
obrigações por arrendamento o montante de R$76.627 mil diretamente no balanço patrimonial, 
sem transitar pelo resultado do exercício, exercício. 

Movimentação das 
obrigações por 

arrendamento e dos 
ativos de direito de 

uso -R$ mil 

Adoção Inicial 
IFRS 16       

CPC 06 (R2) 

Adições 
de 

arrenda
mentos 

Atualização 
monetária Amortização 

Baixa de 
arrendame

ntos 
Saldo em 

31.12.2019 

Terrenos e imóveis 2.601 2.017 90 (1.513) (34) 3.161 
Máquinas e 
equipamentos 2.215 - - (1.001) - 1.214 

Veículos 71.811 97.004 - (30.575) (65.894) 72.346 
TOTAL 76.627 99.021 90 (33.089) (65.928) 76.721 

 

Obrigações por 
arrendamento - R$ 

mil 

Adoção 
Inicial IFRS 

16          
CPC 06 

(R2) 

Adições de 
arrendame

ntos 

Atualizaç
ão 

monetári
a 

Pagament
o da 

parcela 

Despe
sa de 
juros 

Baixa de 
arrendame

ntos 

Saldo em 
31.12.201

9 

Terrenos e imóveis 2.601 2.017 90 (1.697) 293 (34) 3.270 
Máquinas e 
equipamentos 2.215 - - (1.104) 156 - 1.267 

Veículos 71.811 97.004 - (34.824) 7.171 (66.343) 74.819 
TOTAL 76.627 99.021 90 (37.625) 7.620 (66.377) 79.356 

 
c) Ressalvas e ênfases presentes no parecer do auditor.  

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021: 

Ressalvas: Não Há. 

Ênfases: Não Há. 

Comentários da Administração da Companhia: Não Há. 

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020: 

Ressalvas: Não Há. 
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10. Comentários dos diretores / 10.4 - Mudanças práticas cont./Ressalvas e ênfases

Ênfases: Foi incluída uma ênfase sobre investimentos na Norte Energia S.A., que foi avaliada pelo 
método de equivalência patrimonial. Atualmente, encontram-se em andamento investigações e 
outras medidas legais conduzidas por autoridades públicas nesta investida não controlada sobre 
determinados gastos e suas destinações, que envolvem e incluem também alguns de seus 
acionistas e determinados executivos desses acionistas. Neste momento, não é possível prever os 
desdobramentos futuros que poderão decorrer destes processos de investigação pelas autoridades 
públicas, nem seus eventuais efeitos reflexos sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Companhia. 

Comentários da Administração da Companhia: A Administração entende que a ênfase é adequada 
tendo em vista o valor do investimento em 31 de dezembro de 2020. 

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019: 

Ressalvas: Não Há. 

Ênfases: Foi incluída uma ênfase sobre investimentos na Norte Energia S.A., que foi avaliada pelo 
método de equivalência patrimonial. Atualmente, encontram-se em andamento investigações e 
outras medidas legais conduzidas por autoridades públicas nesta investida não controlada sobre 
determinados gastos e suas destinações, que envolvem e incluem também alguns de seus 
acionistas e determinados executivos desses acionistas. Neste momento, não é possível prever os 
desdobramentos futuros que poderão decorrer destes processos de investigação pelas autoridades 
públicas, nem seus eventuais efeitos reflexos sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Companhia. 

Comentários da Administração da Companhia: A Administração entende que a ênfase é adequada 
tendo em vista o valor do investimento em 31 de dezembro de 2019. 
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10. Comentários dos diretores / 10.5 - Políticas contábeis críticas

A preparação das demonstrações financeiras exige que a Administração da Companhia faça A preparação das 
demonstrações financeiras exige que a Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que 
afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas.

As práticas contábeis críticas são aquelas que são importantes para demonstrar a condição financeira e os 
resultados e requerem os julgamentos mais difíceis, subjetivos ou complexos por parte da Administração da 
Companhia, frequentemente como resultado da necessidade de fazer estimativas que têm impacto sobre questões 
que são inerentemente incertas.

Segue abaixo a descrição das principais práticas contábeis críticas utilizadas pela Administração da Companhia, 
enfatizando principalmente as relacionadas às estimativas.

a. Provisão Esperada para Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD)

A Companhia utiliza uma matriz de provisão para calcular a perda de crédito esperada para as contas a receber. A 
matriz de provisão baseia-se na experiência real de perda de crédito, considerando o histórico médio de não 
arrecadação sobre o total faturado em cada mês, tendo como base os últimos três anos, e segregado por classe de 
consumo. A Companhia revisa a matriz de forma prospectiva para ajustá-la de acordo com a experiência histórica 
de perda de crédito. Além disso, quando aplicável, para o segmento de poder público, iluminação pública e serviço 
público foram consideradas as mudanças no risco de crédito seguindo critério julgamental que reporte a expectativa 
de perda esperada para esses clientes. Os Diretores da Companhia entendem que essa política reflete de forma 
mais assertiva os montantes a serem apresentados nas demonstrações financeiras.

b. Receita não faturada

A Companhia reconhece a receita não faturada correspondente à energia elétrica entregue e não faturada ao 
consumidor. Essa receita é calculada com base estimada nos ciclos de leitura que em alguns casos se sucedem ao 
período de encerramento contábil. O efeito nas demonstrações financeiras da diferença entre a estimativa e o 
realizado é considerado imaterial.

Os Diretores da Companhia entendem que essa política reflete de forma mais assertiva os montantes a serem 
apresentados nas demonstrações financeiras.

c. Provisões

A Companhia reconhece uma provisão quando a mesma possui uma obrigação legal ou presumida que possa ser 
estimada de maneira confiável como resultado de um evento passado, e se for provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido e dos fluxos de caixa futuros esperados. A provisão é constituída mediante avaliação, cuja 
probabilidade de perda é considerada provável na opinião da Administração. Os Diretores da Companhia entendem 
que essa política reflete de forma mais assertiva os montantes a serem apresentados nas demonstrações 
financeiras.

d. Instrumentos financeiros derivativos

Os novos requerimentos gerais para contabilidade de hedge mantiveram os três tipos de mecanismos de 
contabilização presentes da IAS 39 (CPC 38) que são: hedge de fluxo de caixa, hedge de valor justo e hedge de 
investimento líquido no exterior.

A IFRS 9 (CPC 48) traz maior flexibilidade para quais tipos de transação são elegíveis para a contabilidade de 
hedge, especialmente expandindo dos tipos de instrumentos que se qualificam como instrumento de hedge e os 
tipos de componentes de risco de itens não financeiros elegíveis para a contabilidade de hedge.

A Companhia e suas controladas não operam com contabilidade de hedge, porém realizaram swap de valor justo 
para mitigar o risco de exposição de empréstimo captado em moeda estrangeira.

e. Determinação do ajuste a valor presente
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10. Comentários dos diretores / 10.5 - Políticas contábeis críticas

A Companhia entende que os itens sujeitos ao desconto a valor presente são referentes a contas a receber de 
consumidores, concessionárias, permissionárias e clientes. A Companhia realizou cálculo do valor presente para os 
saldos com prazos de pagamento superiores a 180 dias. A taxa de desconto utilizada pela Administração para o 
desconto a valor presente para esses itens é de aproximadamente 10,0% a.a., semelhante ao custo médio de 
captação de recursos da Companhia nos últimos anos e ao encargo financeiro cobrado de seus clientes. Os 
Diretores da Companhia entendem que essa política reflete de forma mais assertiva os montantes a serem 
apresentados nas demonstrações financeiras.
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10. Comentários dos diretores / 10.6 - Itens relevantes não evidenciados nas DFs

(i) Arrendamentos mercantis operacionais, ativos e passivos

A Companhia não possui arrendamentos mercantis operacionais, ativos e passivos que não estejam refletidos nas 
demonstrações financeiras e nas informações financeiras intermediárias.

(ii) Carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 
responsabilidades, indicando respectivos passivos

A Companhia não possui carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 
responsabilidades.

(iii) Contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços

Não aplicável.

(iv) Contratos de construção não terminada

Não aplicável.

(v) Contratos de recebimentos futuros de financiamentos

Não aplicável.

b) Outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras

Não se aplica, uma vez que a Companhia não possui ativos ou passivos ou outros itens que não estejam refletidos 
nas demonstrações financeiras, nas informações financeiras intermediárias e nas suas notas explicativas referentes 
aos três últimos exercícios sociais.
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10. Comentários dos diretores / 10.7 - Coment. s/itens não evidenciados

a) Como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado 
operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras da Emissora

Conforme mencionado no item 10.6 acima, não há itens não evidenciados nas demonstrações financeiras referentes 
aos exercícios sociais encerrado em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019.

b) Natureza e o propósito da operação

Conforme mencionado no item 10.6 acima, não há itens não evidenciados nas demonstrações financeiras referentes 
aos exercícios sociais encerrado em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019.

c) Natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor da Emissora 
em decorrência da operação

Conforme mencionado no item 10.6 acima, não há itens não evidenciados nas demonstrações financeiras referentes 
aos exercícios sociais encerrado em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019.
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10. Comentários dos diretores / 10.8 - Plano de Negócios

a. investimentos 

i. descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos 
investimentos previstos 

Os principais investimentos da Companhia nos últimos anos têm sido destinados à manutenção e 
ao aprimoramento da rede de distribuição, ao combate às perdas não técnicas e inadimplência e 
aos projetos de geração. Em 2021 o valor total investido foi de R$ 1.425.683 mil, incluindo aportes 
em participações societárias. 

Sobre a manutenção e o aprimoramento da rede de distribuição, foi investido em 2021 um 
montante de R$ 556.429 mil, onde garantimos a conclusão de diversos projetos, com o intuito de 
aumentar a robustez da rede, melhorar a qualidade do fornecimento e reduzir o nível de 
carregamento dos circuitos de alta tensão, garantindo desta forma, uma maior base de 
remuneração para a Companhia. Dentro desse montante, destacam-se R$ 271.736 mil destinados 
a melhorias na rede de distribuição. 

Com relação ao avanço no projeto de combate às perdas de energia e inadimplência, a maior 
intensificação das inspeções e normalizações dos clientes de baixa e média tensão, atualização dos 
medidores eletrônicos existentes para uma tecnologia mais avançada, o aumento da blindagem de 
rede e medição em áreas com índice de perda alto, e as ações de corte de clientes inadimplentes 
foram responsáveis por um dispêndio total de R$ 460.769 mil em 2021. 

Os investimentos na Geração totalizaram R$ 176.286 mil, relacionados principalmente aos projetos 
de recuperação das estruturas civis do vertedouro do canal norte da UHE Ilha dos Pombos e o 
início da construção do Túnel Bypass, além de projetos de modernização dos sistemas de 
bombeamento do parque gerador e na reposição de ativos. 

O investimento planejado para 2021 foi de R$ 1.418.108 mil. Dos principais investimentos previstos 
para este período, R$ 555.039 mil destinam-se à manutenção e aprimoramento da rede de 
distribuição, R$ 464.193 mil ao projeto de combate às perdas de energia e inadimplência e R$ 
176.674 mil para investimentos em geração.  

As principais necessidades de capital da Companhia são: 

• Investir em ações para combater perdas não-técnicas de energia e a inadimplência; 

• Investir em novas ligações e na expansão da rede para atendimento a novos clientes; 

• Investir na manutenção, melhoria e automação da rede de distribuição para aumento da 
qualidade no fornecimento de energia, na baixa, média e alta tensões, inclusive na rede 
subterrânea; 

• Investir na manutenção das usinas do parque gerador de energia, incluindo suas 
barragens. 

ii. fontes de financiamento dos investimentos 

A Companhia financia seus projetos de Investimento por meio de (i) crédito junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento - BNDES, ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FI-FGTS e à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; (ii) emissão de debêntures 
de infraestrutura e notas promissórias no mercado de capitais brasileiro; e (iii) geração própria de 
caixa. 
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10. Comentários dos diretores / 10.8 - Plano de Negócios

iii. desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos 

Em 2019, a UHE Itaocara S.A. rescindiu a totalidade dos seus contratos de venda de energia 
(CCEARs) e está buscando com a ANEEL uma solução equilibrada para a devolução da concessão. 

Em 13 de outubro de 2019, a Light Energia assinou um contrato para vender a totalidade de suas 
ações na Renova Energia S.A. equivalentes a 17,17% do capital social dessa companhia pelo valor 
de R$1,00, ao CG I Fundo de Investimento. Também no âmbito desta operação, a Lightcom cedeu 
todos os créditos detidos em face da Renova Energia S.A à CG. 

Após notificações à BNDESPAR quanto ao direito de tag along total e à Cemig GT quanto ao direito 
de preferência e de tag along, a transação foi concluída com efetiva transferência de ações em 15 
de outubro de 2019. 

Em 18 de dezembro de 2020, dando sequência ao plano de desinvestimento de ativos non-core e 
em vista de oferta recebida, foi aprovada a concessão de exclusividade à Brasal Energia S.A. 
(“Brasal”) visando à potencial operação para a alienação da totalidade da participação de 51% (i) 
detida pela Companhia na Lightger S.A., sociedade que opera a PCH Paracambi, pelo valor de 
R$88,7 milhões; e, (ii) detida pela controlada Light Energia S.A. na Guanhães Energia S.A., 
sociedade que opera as PCHs Senhora do Porto, Dores de Guanhães, Fortuna II e Jacaré, pelo 
valor de R$96,4 milhões.  

Em dezembro de 2021, a Light S.A., em conjunto com a sua controlada Light Energia S.A., celebrou 
contrato de Compra e Venda de Ações com a Brasal Energia S.A. para alienação de suas 
participações em Lightger S.A. e Guanhães Energia S.A. A conclusão da operação está sujeita ao 
cumprimento de condições precedentes usuais em transações dessa natureza. 

Em 23 de junho de 2022, a Light S.A. concluiu,  em conjunto com sua controlada Light Energia 
S.A., a alienação das respectivas participações societárias nas sociedades Lightger S.A. e Guanhães 
Energia S.A. para a Brasal Energia S.A. A Operação consistiu na venda para a Brasal: (i) da 
totalidade da participação detida pela Light representativa de 51% do capital social da Lightger 
S.A., sociedade que opera a PCH Paracambi; e (ii) da totalidade da participação detida por sua 
controlada Light Energia S.A. representativa de 51% do capital social da Guanhães Energia S.A. 
sociedade que opera as PCHs Senhora do Porto, Dores de Guanhães, Fortuna II e Jacaré. 

b. desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes 
ou outros ativos que devam influenciar materialmente a capacidade produtiva do 
emissor 

Não se aplica, uma vez que a Companhia não divulgou aquisição de plantas, equipamentos, 
patentes ou outros ativos que devam influenciar materialmente a sua capacidade produtiva. 

c. Novos produtos e serviços 

(i) Descrição das pesquisas em andamento já divulgadas 

O programa de Pesquisa & Desenvolvimento (P&D) é elaborado de acordo com a Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000, que define a obrigatoriedade das concessionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica em investir 0,2% da sua Receita Líquida em projetos de P&D, à 
Resolução ANEEL nº 271 de 19 de julho de 2000, e conforme os “Procedimentos do Programa de 
Pesquisa e Desenvolvimento – PROP&D”, aprovado pela Resolução nº 754, de 13 de dezembro de 
2016. Segue uma breve descrição dos projetos concluídos em 2021, considerando o fechamento 
da respectiva ODS: 
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10. Comentários dos diretores / 10.8 - Plano de Negócios

LIGHT S.E.S.A.: 

1. PD 00382 0095/2017 - Lote Pioneiro - Desenvolvimento de Metodologia e Sistema Piloto 
de Controle da Condição Operativa dos Comutadores sob Carga;  

2. PD 00382 0099/2018 - Sistema inteligente para tratamento de denúncia de fraude (SIDF);  

3. PD 00382 0102/2018 - Modelagem de indicadores de desempenho em empresa do setor 
elétrico: uma análise de desempenho à luz das linguagens contábil, econômica e 
financeira; 

4. PD 00382 0104/2018 - Sistema de detecção de fraude por meio de Random Forest;   

5. PD 00382 0106/2018 - Determinação de Limites de Carregamento de Transformadores 
Levando em Conta Modelos Termodinâmicos e Análise Tridimensional (3D);  

6. PD 00382 0115/2018 - Desenvolvimento de Modelos Analíticos Avançados, com base em 
Aprendizado de Máquina para Detecção de Padrões de Fraude ou Anomalias sobre Base 
de Clientes Telemedidos;  

7. PD 00382 0116/2018 - Ferramenta de apoio gerencial para planejamento das ações de 
manutenção das redes de distribuição com previsibilidade do impacto nos indicadores de 
DEC, FEC e compensação financeira;  

8. PD 00382 0121/2018 - Identificação de fraudes embutidas por sobreposição de camadas 
de imagens; 

9. PD 00678 00118/2018 - Inserção de mercado - Solução Ambiental para Retenção de 
Vazamento de Óleo de Transformadores; 

10. PD 00382 0128/2019 - Projeto Gestão Light SESA 19/21.  

LIGHT ENERGIA: 

1. PD 05161-0013/2018 - Monitoramento In Loco da Resistência e Impedância do 
Aterramento Elétrico de Subestações de Alta Tensão Energizadas; 

2. PD 05161-0068/2019 - Projeto Gestão Light Energia 19/21. 

(ii) Montantes totais gastos pelo emissor em pesquisa para desenvolvimento de 
novos produtos ou serviços 

Durante o ano de 2021, o programa de P&D teve um gasto total de R$ 23,2 milhões, sendo R$ 19,7 
milhões pela Light S.E.S.A. e R$ 3,5 milhões pela Light Energia. 

Durante o ano de 2020, o programa de P&D teve um gasto total de R$ 21,9 milhões, sendo R$ 
18,6 milhões pela Light S.E.S.A. e R$ 3,3 milhões pela Light Energia.  

Em 2019, o programa de P&D realizou o total de R$ 29,1 milhões, sendo R$ 26,1 milhões pela 
Light S.E.S.A. e R$ 3,0 milhões pela Light Energia. Esses gastos incluem projetos de pesquisas 
para desenvolvimento de novos produtos ou serviços e gastos com a gestão do programa de P&D.  

(iii) Projetos em desenvolvimento já divulgados 
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10. Comentários dos diretores / 10.8 - Plano de Negócios

Durante o ano de 2021 foi iniciado 1 projeto na Light S.E.S.A. e nenhum na Light Energia. Projetos 
iniciados em anos anteriores estiveram em execução durante 2021, sendo 12 pela Light S.E.S.A e 
3 pela LIGHT Energia. 

Light SESA 

Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento iniciado em anos anteriores: 

1. PD 00382 0103/2018 - Cabeça de serie de equipamento para balanço energético e 
qualidade de energia no combate às perdas em continuidade ao PD Light S_21_07;  

2. PD 00382 0123/2019 - Desenvolvimento de Soluções para Mobilidade Elétrica 
Compartilhada: Infraestruturas e sistemas de abastecimento para e-carsharing e 
Micromobilidade; 

3. PD 00382 0125/2019 - Rastreador de ligações irregulares; 

4. PD 00382 0127/2019 - Manutenção em Subestações Elétricas assistida por Realidade 
Aumentada; 

5. PD 00382 0129/2019 - Análise dos impactos da mini e micro-geração distribuída com fonte 
fotovoltaica na qualidade da energia elétrica em redes de distribuição; 

6. PD 00382 0130/2020 - Impactos da Massiva Proliferação da Micro e Mini Geração 
Fotovoltaica no Controle e Proteção da Rede AT da Light; 

7. PD 00382 0131/2020 - Sistema inteligente para correção da base geográfica por 
inteligência artificial e visão computacional; 

8. PD 00382 0132/2020 - Software para identificação de chamadas reincidentes e 
improcedentes em centrais de atendimento ao consumidor baseado em algoritmos 
inteligentes; 

9. PD 00382 0133/2020 - Desenvolvimento de protótipo em média tensão do Limitador de 
corrente de curto circuito para sistemas de distribuição; 

10. PD 00382 0134/2020 - Desenvolvimento de Sistema de Monitoramento Preditivo de 
Transformadores de Instrumentos Através de Assinatura Elétricas; 

11. PD 00382 0135/2020 - Geração fotovoltaica, armazenamento elétrico por baterias, 
medição inteligente e relacionamento com cliente para atendimento em comunidade 
carente na área de concessão da Light; 

12. PD 00382 0137/2020 - Sistema de previsão da criticidade à perda baseado no 
comportamento do tempo versus a carga. 

Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento iniciados em 2021: 

1. PD 00382 0155/2021 - Centro de Inteligência para área de tratamento especial com gestão 
unificada de projetos e iniciativas apoiada por inteligência artificial; 

Light Energia 
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10. Comentários dos diretores / 10.8 - Plano de Negócios

Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento iniciado em anos anteriores: 

1. PD 05161-0014/2018 - MOIRAS – Monitoramento integrado de rotina e alerta para 
segurança de barragens; 

2. PD 05161-0018/2020 - Sistema de telecomunicação com alta disponibilidade de dados, de 
baixo custo e consumo de energia para a telemetria da hidrologia; 

3. PD 00678-0120/2020 - Desenvolvimento e Aplicação de Metodologia para Seleção de 
Locais para a Implantação de Usinas Hidrelétricas Reversíveis; 

Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento iniciados em 2021: 

Os projetos de P&D nos ajudarão a superar nossos desafios, incluindo nosso programa para 
combater perdas e melhorar nossos indicadores de qualidade. 

(iv) montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos 
ou serviços 

Em 2021, os projetos de P&D em andamento da Light S.E.S.A. e Light Energia tiveram, do total do 
investimento, cerca de 0,7% de gastos em Projetos na fase de Pesquisa Aplicada, 76,2% de gastos 
na fase Desenvolvimento Experimental, 0,3% de gastos na fase de Cabeça de Série, 11,9% de 
gastos na fase Lote Pioneiro e 8,0% de gastos na fase Inserção de Mercado. O percentual restante 
sobre os investimentos totais foi utilizado na gestão do programa P&D.  
 
No ano de 2021, a Light SESA realizou o montante de R$ 4,7 milhões no desenvolvimento de novos 
produtos e serviços. Os valores são relativos aos investimentos em projetos que estão nas fases 
cabeça de série, lote pioneiro e inserção de mercado, que fazem parte da cadeia de inovação do 
Programa de P&D ANEEL. A Light ENERGIA concentrou seus investimentos nas fases iniciais da 
cadeia de inovação, ou seja, não houve investimentos nas fases a partir de cabeça de série.  
 
Em 2020, os projetos de P&D em andamento da Light S.E.S.A. e Light Energia tiveram, do total do 
investimento, cerca de 9,5% de gastos em Projetos na fase de Pesquisa Aplicada, 74,2% de gastos 
na fase Desenvolvimento Experimental, 1,9%de gastos na fase de Cabeça de Série, 5,3% de gastos 
na fase Lote Pioneiro e 4,7% de gastos na fase Inserção de Mercado.  
 
No ano de 2020, a Light SESA realizou o montante de R$ 2,6 milhões no desenvolvimento de novos 
produtos e serviços. Os valores são relativos aos investimentos em projetos que estão nas fases 
cabeça de série, lote pioneiro e inserção de mercado, que fazem parte da cadeia de inovação do 
Programa de P&D ANEEL. A Light ENERGIA concentrou seus investimentos nas fases iniciais da 
cadeia de inovação, ou seja, não houve investimentos nas fases a partir de cabeça de série.  
 
Em 2019, os projetos de P&D em andamento da Light S.E.S.A. e Light Energia tiveram, do total do 
investimento, cerca de 27,9% de gastos em Projetos na fase de Pesquisa Aplicada, 56,2% de 
gastos na fase Desenvolvimento Experimental, 9,5% de gastos na fase de Cabeça de Série e 6,5% 
de gastos na fase Lote Pioneiro.  
 
No ano de 2019, a Light S.E.S.A e a Light Energia realizaram o montante de R$ 4,5 milhões no 
desenvolvimento de novos produtos e serviços. Os valores são relativos aos investimentos em 
projetos que estão nas fases cabeça de série, lote pioneiro e inserção no mercado, que fazem parte 
da cadeia de inovação do Programa de P&D ANEEL. 
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10. Comentários dos diretores / 10.8 - Plano de Negócios

Fase da cadeia  2021  %  
PA - Pesquisa Aplicada  168.064,94   0,7%  
DE - Desenvolvimento Experimental  17.667.086,44   76,2%  
CS - Cabeça de Série  67.518,82   0,3%  
LP - Lote Pioneiro  2.756.784,19   11,9%  
IM – Inserção de Mercado  1.845.745,29   8,0%  
Gestão do Programa   691.011,86   3,0%  
Total Geral 23.196.211,54 100,0% 
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10. Comentários dos diretores / 10.9 - Outros fatores com influência relevante

Em março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (“OMS”) declarou o surto da COVID-19 como uma pandemia. 
As incertezas geradas pela disseminação da COVID-19 com suas variantes, provocaram interferências nas atividades 
econômicas, causando incertezas e impactos nas atividades do Setor Elétrico, em especial o segmento de 
Distribuição de energia durante os exercícios de 2020 e 2021. 
 
A Companhia e suas controladas tem realizado esforços para minimizar os impactos decorrentes da pandemia nas 
operações e na sociedade, além de adotar algumas medidas de proteção à saúde, bem-estar e segurança dos seus 
colaboradores.
 
Para o exercício de 2021, a Diretoria da Companhia avaliou o impacto da COVID-19 nos negócios do Grupo Light. 
Foram analisados temas como (i) desempenho da demanda e consumo de energia; (ii) impacto nos indicadores de 
perdas, arrecadação e inadimplência; (iii) variação dos indicadores macroeconômicos; (iv) acesso ao mercado de 
capitais, fluxo de caixa de curto e médio prazo; (v) redução no valor recuperável de ativos não financeiros; (vi) 
impactos nos covenants financeiros; e (vii) avaliação das premissas e incertezas de estimativas associadas à 
mensuração de ativos e passivos. 
 
A Diretoria não verificou variações significativas no resultado das empresas do Grupo em decorrência direta dos 
efeitos da pandemia em curso da COVID-19 que pudessem comprometer a capacidade operacional e a implantação 
de seus projetos.
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11. Projeções / 11.1 - Projeções divulgadas e premissas

(a) objeto da projeção

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).

(b) período projetado e o prazo de validade da projeção

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).

(c) premissas da projeção, com a indicação de quais podem ser influenciadas pela administração 
da Companhia e quais escapam ao seu controle

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).

(d) valores dos indicadores que são objeto da projeção

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).
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11. Projeções / 11.2 - Acompanhamento das projeções

(a) informar quais estão sendo substituídas por novas projeções incluídas no formulário e quais 
delas estão sendo repetidas no formulário

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).

(b) quanto às projeções relativas a períodos já transcorridos, comparar os dados projetados com o 
efetivo desempenho dos indicadores, indicando com clareza as razões que levaram a desvios nas 
projeções

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).

(c) quanto às projeções relativas a períodos ainda em curso, informar se as projeções 
permanecem válidas na data da entrega do formulário e, quando for o caso, explicar por que elas 
foram abandonadas ou substituídas

Os administradores da Companhia não divulgam projeções financeiras (guidance).
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12. Assembléia e administração / 12.1 - Estrutura administrativa

a. atribuições do conselho de administração e dos órgãos e comitês permanentes que se 
reportam ao conselho de administração, indicando:

(i) se possuem regimento interno próprio, informando, em caso positivo, órgão responsável pela 
aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue esses regimentos, locais na rede mundial de 
computadores onde esses documentos podem ser consultados

A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. De acordo com seu Estatuto 
Social, a Companhia possui, também, Conselho Fiscal não permanente, que atualmente se encontra instalado.

O Estatuto Social admite a constituição, pelo Conselho de Administração, de comitês que serão responsáveis por 
elaborar propostas ou efetuar recomendações ao Conselho de Administração. A Companhia possui atualmente os 
seguintes comitês: Comitê de Auditoria Estatutário (“CAUDIT”), Comitê de Operações e Finanças (“COFIN”), Comitê 
de Pessoas e de Governança (“CPG”) e Comitê de ESG+ (“CESG+”). 

O Regimento Interno dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração aprovado pelo Conselho de 
Administração em 28 de janeiro de 2022, está disponível no site de RI da Companhia em 
http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-politicas/.

As atribuições do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria Estatutário, da Diretoria e do Conselho Fiscal 
estão descritas no Estatuto Social aprovado em 27 de abril de 2022 e no Manual de Governança da Companhia, 
aprovado pelo Conselho de Administração em 28 de julho de 2021, ambos disponibilizados no site de RI da 
Companhia em http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-politicas/. 

Ademais, o Conselho de Administração e o Comitê de Auditoria Estatutário possuem Regimentos Internos próprios 
aprovados pelo Conselho de Administração em 28 de julho de 2021; e o Conselho Fiscal possui Regimento Interno 
próprio aprovado pelo Conselho de Administração em 08 de fevereiro de 2022. Todos esses documentos estão 
disponíveis no site de RI da Companhia em http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-politicas/.

A Diretoria possui Regimento Interno próprio aprovado em Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 
de fevereiro de 2021.

A Companhia mantém ainda, desde 2003, um Comitê de Ética de natureza não estatutária responsável por, dentre 
outras atribuições, assegurar o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Código de Ética e Conduta 
Empresarial. As atribuições do Comitê de Ética estão detalhadas no item 5.4 (a) deste Formulário de Referência.

Conselho de Administração

Observado o disposto no artigo 140 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), o Conselho de Administração será composto por até 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.

Na Assembleia Geral que deliberar sobre a eleição do Conselho de Administração, os acionistas deverão definir qual 
o número efetivo de membros do Conselho de Administração para o respectivo mandato. Na composição do 
Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento) dos Conselheiros, o que for maior, 
deverão ser Conselheiros Independentes, conforme assim definidos no Regulamento do Novo Mercado, devendo a 
caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na 
Assembleia Geral que os eleger. Quando, em decorrência da observância do referido percentual de 20% (vinte por 
cento) resultar número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro 
imediatamente superior.

O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos dentre os Conselheiros, por 
maioria dos votos, na primeira reunião do Conselho de Administração realizada após a respectiva eleição. Os cargos 
de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. O Presidente do Conselho de Administração será substituído, nos seus 
impedimentos temporários, pelo Vice-Presidente, ou, na falta deste, por outro Conselheiro indicado pelo Presidente 
do Conselho e, não havendo indicação, por escolha dos demais membros do Conselho, por maioria de votos.
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12. Assembléia e administração / 12.1 - Estrutura administrativa

Exceto conforme disposto no Estatuto Social, ocorrendo vacância de qualquer cargo de Conselheiro, será convocada 
reunião do Conselho de Administração, na qual os Conselheiros remanescentes deverão proceder à eleição do(s) 
substituto(s), o(s) qual(is) servirá(ão) até a realização da primeira Assembleia Geral da Companhia. No caso de a 
vacância ocorrer com menos de 6 meses da realização da Assembleia Geral Ordinária, o Conselho de Administração 
poderá optar em deixar o cargo vago. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos de membros do Conselho de 
Administração, a Assembleia Geral deverá ser imediatamente convocada para proceder à nova eleição dos 
conselheiros substitutos que deverão permanecer no cargo até o final do mandato do(s) membro(s) substituído(s). 
No caso de vagado cargo de Presidente do Conselho, assumirá o Vice-Presidente, que permanecerá no cargo até 
que o Conselho de Administração escolha o novo Presidente. No caso de vacância do cargo de Vice-Presidente do 
Conselho, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração da Companhia para eleição do 
substituto.

O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada dois meses e extraordinariamente, 
sempre que convocado por qualquer de seus membros, ou pelo Diretor Presidente com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, incluindo-se as datas da convocação e da realização da reunião, sendo certo que poderão ser 
dispensadas as reuniões ordinárias na ausência de assunto para deliberação. As reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação no qual haja prova inequívoca da participação e manifestação de voto.

As reuniões do Conselho de Administração somente serão consideradas validamente instaladas se contarem com a 
presença da maioria dos Conselheiros, bem como quando presente a totalidade dos Conselheiros, 
independentemente da convocação prevista no caput do artigo 10 do Estatuto Social. O Conselheiro será 
considerado presente à reunião, ainda que mediante participação remota, desde que manifeste seu voto por meio 
de declaração por escrito, encaminhada ao Presidente e/ou à secretaria do Conselho, até o término da reunião. As 
decisões do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes à reunião. Em caso de 
empate nas deliberações, o Presidente do Conselho terá o voto de qualidade. Nas deliberações que impliquem 
conflito de interesse, incluindo, sem se limitar, àquelas que digam respeito à realização de negócio pela Companhia 
ou por suas subsidiárias com partes relacionadas ou pessoas interessadas, o conselheiro conflitado com a parte 
relacionada ou pessoas interessadas que pretende realizar tal negócio se ausentará do recinto durante a discussão e 
votação da matéria em deliberação que será tomada pela maioria dos demais conselheiros.

No exercício das suas atribuições, compete ao Conselho de Administração, especialmente:

1. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, bem como aprovar planos de negócios, de orçamentos 
anuais ou plurianuais e suas revisões;

2. convocar a Assembleia Geral;

3. eleger e destituir os Diretores Estatutários da Companhia e fixar-lhes as atribuições;

4. manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e os balanços consolidados, que 
deverão ser submetidos a sua apreciação;

5. fiscalizar a gestão dos Diretores Estatutários, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos;

6. estabelecer a forma de distribuição da remuneração dos Administradores da Companhia, uma vez que o 
montante global seja fixado pela Assembleia Geral;

7. observadas as disposições legais e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, aprovar a política de 
dividendos da Companhia e declarar, no curso do exercício social e até a Assembleia Geral, dividendos 
intermediários, inclusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, à conta de lucros 
apurados em balanço semestral, trimestral ou em período menor de tempo ou de lucros acumulados ou reservas de 
lucros existentes no último balanço, bem como deliberar sobre a aprovação e o pagamento de juros sobre o capital 
próprio;

PÁGINA: 334 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218894 - Pág. 339Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:44
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584436200000051768437
Número do documento: 23041717584436200000051768437



12. Assembléia e administração / 12.1 - Estrutura administrativa

8. opinar sobre a criação de qualquer reserva de capital para contingências e/ou qualquer reserva de lucros, bem 
como qualquer operação ou mecanismo que possa resultar na redução dos lucros a serem distribuídos para os 
acionistas pela Companhia ou, indiretamente, por suas controladas;

9. deliberar sobre a constituição de quaisquer ônus e gravames sobre bens, móveis ou imóveis da Companhia, ou 
a caução ou cessão de receitas ou direitos de crédito em garantia de operações financeiras ou não a serem 
celebradas pela Companhia, sempre que o valor total dos ativos objeto da garantia exceda a 5% (cinco por cento) 
do patrimônio líquido total da Companhia, ou qualquer porcentagem inferior do mesmo que venha a ser 
estabelecida pelo Conselho de Administração, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais 
recentes da Companhia;

10. deliberar sobre a realização de qualquer negócio jurídico que tenha por objeto a aquisição ou alienação, ou 
ainda, a constituição de ônus e gravames de qualquer natureza pela Companhia sobre participações societárias, 
valores mobiliários, direitos de subscrição ou aquisição, em montante que exceda R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais);

11. deliberar sobre a contração, pela Companhia e por qualquer de suas controladas, de obrigação em uma única 
operação ou numa série de operações vinculadas, em montante que exceda R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), incluindo a celebração de contrato, a realização de investimento e/ou a alienação ou aquisição de 
quaisquer bens integrantes do ativo permanente da Companhia, bem como operações de derivativos, 
independentemente do valor envolvido;

12. a aprovação da associação da Companhia com terceiros para a realização de um empreendimento conjunto, 
consórcio ou joint-ventures;

13. a aprovação de transações entre a Companhia ou  suas controladas e partes relacionada à Companhia, 
conforme definido na sua Política de Transações entre Partes Relacionadas, exceto por (i) transações entre partes 
relacionadas que atendam aos critérios de relevância definidos pela Comissão de Valores Mobiliários, as quais serão 
de competência da Assembleia Geral; e (ii) outras transações para as quais, por sua natureza, contraparte, ou 
habitualidade dentro do curso normal dos negócios da Companhia ou de suas controladas, o Conselho de 
Administração tenha delegado sua aprovação à Diretoria, mediante deliberação específica ou, ainda, por meio da 
Política de Transações entre Partes Relacionadas;;

14. a aprovação do código de conduta, da política de limite de concessão de crédito pela Companhia, da política de 
comercialização de energia elétrica a ser adotada pela Companhia e suas controladas, bem como das demais 
políticas previstas na legislação e/ou no Regulamento do Novo Mercado, cuja competência para aprovação seja do 
Conselho de Administração;

15. opinar ou deliberar, conforme o caso, sobre o resgate, amortização ou aquisição, pela Companhia, de ações de 
sua própria emissão, para efeito de permanência em tesouraria para posterior cancelamento e/ou alienação, nos 
termos da legislação aplicável;

16. deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado, 
debêntures não conversíveis em ações, notas promissórias (“commercial papers”) e/ou outros títulos de créditos ou 
instrumentos semelhantes destinados à distribuição em mercados de capitais;

17. escolher e destituir os auditores independentes;

18. opinar sobre a solicitação de cancelamento de registro da Companhia como companhia aberta;

19. opinar sobre a dissolução e liquidação, ou ainda autorização que permita à administração da Companhia 
requerer a recuperação judicial ou extrajudicial, ou ainda confessar a falência da Companhia ou de suas 
controladas;

20. constituir Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, sendo este último responsável por definir 
suas respectivas atribuições, funcionamento e remuneração;
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12. Assembléia e administração / 12.1 - Estrutura administrativa

21. aprovar a orientação de voto a ser proferido pelos representantes da Companhia nas Assembleias Gerais, 
Reuniões de Sócios e/ou Reuniões da Administração de sociedades em que participe, na qualidade de acionista ou 
quotista, desde que a deliberação envolva matéria cujo montante, calculado proporcionalmente à participação 
detida pela Companhia, exceda R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Em caso de deliberação que envolva 
matéria cujo montante seja inferior, a orientação de voto deverá ser aprovada pela Diretoria Estatutária;

22. deliberar sobre a outorga de opção de compra de ações ou remuneração baseada em ações aos 
administradores ou empregados da Companhia ou de outras sociedades que sejam controladas pela Companhia, de 
acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral; e

23. manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que 
tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) 
a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos 
acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados 
pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; 
e (v) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”).

Comitês

O Conselho de Administração contará com Comitês de apoio, de caráter permanente,  remunerados, os quais não 
terão qualquer competência deliberativa nem poderão servir para extrair qualquer atribuição da coletividade dos 
Conselheiros. 

Os Comitês não têm funções executivas ou de caráter deliberativo. Sua mobilização é por indicação e nomeação do 
Conselho de Administração, com reuniões agendadas dentro de um cronograma anual aprovado quando da sua 
constituição ou, extraordinariamente, quando solicitadas pelo Conselho de Administração. Os comitês não podem 
ser acionados pela Diretoria nem tratar assuntos não solicitados pelo Conselho de Administração. Os resultados dos 
trabalhos dos Comitês produzem exclusivamente recomendações para sustentar discussões e tomada de decisões 
pelo Conselho de Administração, não surtindo efeitos diretos sobre as atribuições da Diretoria. Dentre os seus 
benefícios, destaca-se a possibilidade de (i) dedicar mais tempo e rigor a temas importantes, (ii) encaminhar 
múltiplos tópicos simultaneamente no âmbito do Conselho de Administração, (iii) acomodar a possibilidade de 
envolvimento dos conselheiros de forma diferenciada, fruto de conhecimento específico e disponibilidade e (iv) lidar 
com questões especiais em âmbito mais restrito permitindo o devido cuidado. 

Por outro lado, a atuação dos Comitês não poderá resultar em (i) alienação dos membros do Conselho em 
discussões específicas por assimetria de informação e conhecimento, (ii) limitação exclusiva às fontes de 
conhecimentos dos membros do Comitê para tomada de decisão, e (iii) interferência inapropriada em temas de 
responsabilidade executiva.

Os pareceres dos comitês não constituem condição necessária para a apresentação de assuntos à análise e 
deliberação do Conselho de Administração, que deverá definir sobre essa eventual necessidade. Além disso, os 
pareceres dos comitês não vinculam a deliberação do Conselho de Administração. Cada comitê deverá definir o 
próprio cronograma, no âmbito das atribuições outorgadas pelo Conselho de Administração, além da coordenação, 
que será exercida por um de seus membros e servirá de ponto focal para o Conselho de Administração, Diretoria, 
Área de Governança e para outros membros do Comitê. Todos os Comitês devem ter coordenação rotativa e devem 
ser formados por membros do Conselho de Administração escolhidos anualmente.

A participação nos Comitês é reservada apenas aos seus membros. Cada comitê poderá recorrer, para assuntos 
específicos, à ajuda de especialistas da Companhia ou de especialistas dos seus acionistas ou externos, quando os 
membros do comitê sentirem necessidade. Neste último caso, a operacionalização da contratação deverá ser feita 
pela Diretoria da Companhia, após aprovação do Conselho de Administração, em conformidade com as alçadas de 
aprovação previstas em políticas ou governança competente. As Reuniões dos Comitês devem ser convocadas com 
no mínimo 5 (cinco) dias  de antecedência da data da reunião, sendo disponibilizado nessa mesma data o material 
de apoio. No âmbito das Reuniões dos Comitês, os objetos de discussão devem ser claramente definidos, com 
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prioridade para assuntos potencialmente relevantes, empregando o tempo disponível de acordo com a importância 
dos tópicos a serem discutidos e não se envolvendo em assuntos executivos que não necessitem de uma decisão do 
Conselho de Administração.

Os comitês podem trabalhar em conjunto em matérias comuns ou onde há complementaridade, sempre com a 
concordância dos seus respectivos coordenadores, no intuito de otimizar trabalhos e proporcionar uma visão 
holística de problemas e soluções.

A frequência de reuniões dependerá do tema e do volume de trabalho de cada Comitê, observadas as 
periodicidades mínimas abaixo:

 Comitê de Pessoas e Governança: trimestral;

 Comitê de Auditoria Estatutário: bimestral; 

 Comitê de Operações e Finanças: bimestral; e

 Comitê de ESG+: trimestral.

Em qualquer caso, todos os Comitês poderão se reunir em periodicidade inferior para tratar assuntos solicitados 
pelo Conselho de Administração.

Cada Comitê será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros e, desde que avaliada e aprovada pelo Conselho de 
Administração, em caráter específico e excepcional, um de seus membros poderá ser um especialista externo com 
comprovada experiência na área de atuação do comitê. Cada Comitê terá 1 (um) coordenador, escolhido entre os 
Conselheiros membros do Comitê, sem qualquer poder superior aos outros membros, com as atribuições de: (i) 
definir datas para as reuniões, em comum acordo com os demais membros do Comitê, observado o cronograma 
anual aprovado pelo Conselho de Administração, (ii) mobilizar membros para as discussões, (iii) preparar relatórios, 
e (iv) assegurar o cumprimento dos objetivos do Comitê.

Cada Conselheiro poderá participar de no máximo 3 (três) Comitês, e não poderá acumular mais de uma 
coordenação. O coordenador poderá convidar outros conselheiros para participar da reunião, sem direito de opinar 
sobre a recomendação da matéria para deliberação do Conselho de Administração.

Há possibilidade de participação, nas reuniões do Comitê, de convidados, tais como, conselheiros independentes, 
Conselheiros representantes dos empregados, membros da Diretoria, especialistas da Companhia ou dos seus 
acionistas ou especialistas externos contratados pela Companhia.

Os membros dos Comitês deverão possuir as seguintes características: (i) conhecimentos específicos e relevantes 
para os respectivos Comitês que integram, (ii) ser participativos e bem dispostos para discussões construtivas, (iii) 
disponibilidade de tempo e capacidade analítica para efetuar as análises requeridas, (iv) aprofundar conhecimento e 
informações dos assuntos específicos do Comitê, (v) habilidade para coordenar e liderar o Comitê, se necessário, e 
(vi) capacidade para comunicar aos outros conselheiros os pontos críticos das discussões dos comitês. São 
atribuições dos Comitês:

Comitê de Auditoria Estatutário (CAUDIT)

 Elaborar o regimento interno disciplinador das regras operacionais para o seu funcionamento, submetendo-
o, bem como as respectivas alterações, à aprovação do Conselho de Administração; 

 Propor ao Conselho de Administração a indicação dos auditores independentes, bem como a substituição de 
tais auditores independentes; e, opinar sobre a contratação do auditor independente para qualquer outro 
serviço; 

 Supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (i) sua independência; (ii) a 
qualidade dos serviços prestados; e (iii) a adequação dos serviços prestados às necessidades da 
Companhia; 
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 Supervisionar as atividades da auditoria interna da Companhia e de suas controladas, monitorando a 
efetividade e a suficiência da estrutura, bem como a qualidade e integridade dos processos de auditoria 
interna e independente, propondo ao Conselho de Administração e à Diretoria as ações que forem 
necessárias para aperfeiçoá-las;

 Supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia e de suas 
controladas; 

 Monitorar a qualidade e integridade das informações trimestrais, das demonstrações financeiras 
intermediárias e das demonstrações financeiras da Companhia e de suas controladas, efetuando as 
recomendações que entender necessárias ao Conselho de Administração; 

 Supervisionar as atividades da área de controles internos e monitorar a qualidade e integridade dos 
mecanismos de controles internos da Companhia e de suas controladas, apresentando as recomendações 
de aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos que entender necessárias; 

 Avaliar a efetividade e suficiência dos sistemas de controle de riscos, abrangendo riscos legais, tributários e 
trabalhistas; 

 Opinar previamente sobre o Plano Anual de Auditoria Interna e a eficácia dos controles internos da 
Companhia e propor alterações, caso necessárias; 

 Avaliar e monitorar, juntamente com a Administração e a área de auditoria interna da Companhia, a 
adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela Companhia; 

 Verificar o cumprimento de suas recomendações e avaliar a observância, pela Diretoria da Companhia, das 
recomendações feitas pelas auditorias independente e interna; 

 Elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
(i) atividades exercidas no período, os resultados e conclusões alcançados; 
 
(ii) avaliação da efetividade dos sistemas de controles internos da Companhia; 
 
(iii) descrição das recomendações apresentadas à administração da Companhia e as evidências de sua 
implementação; 
 
(iv) avaliação da efetividade das auditorias independente e interna; 
 
(v) avaliação da qualidade dos relatórios financeiros, de controles internos referentes ao período; e 
 
(vi) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, os 
auditores independentes e o Comitê em relação às demonstrações financeiras da Companhia; 

 Acompanhar as manifestações encaminhadas por meio do canal de denúncias da Companhia, inclusive de 
caráter sigiloso, internas e externas, a fim de zelar pelo cumprimento do Código de Ética e Conduta 
Empresarial e alertar ao Conselho de Administração sobre fraudes ou crimes, bem como, sugerir 
providências.
 

Comitê de Operações e Finanças (COFIN)

 Auxiliar na elaboração do Orçamento, apoiado nas diretrizes estratégicas, metas gerais e específicas, 
indicadores, perspectivas e métricas, definidas pelo Conselho de Administração;

 Monitorar principais indicadores econômico-financeiros, incluindo: (i) fluxo de caixa, (ii) aplicação do caixa, 
(iii) empréstimos/refinanciamento de dívidas de longo prazo, (iv) análise de risco em exposições ao câmbio, 
aval em operações e nível de alavancagem, (v) Política de dividendos, (vi) emissão de ações e (vii) emissão 
de títulos de dívida;

 Identificar necessidades financeiras, propondo mecanismos e ações de otimização de estrutura e custo de 
capital;

 Contribuir na definição de metas específicas de longo prazo, incluindo (i) foco do negócio/segmentos de 
atuação; (ii) estratégias de crescimento e (iii) retorno esperado;
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 Verificar investimentos, compartilhamento de lucros, pensões e benefícios;
 Analisar a estrutura financeira da Companhia e recomendar ações corretivas, se necessário;
 Acompanhar performance econômico-financeira das sociedades investidas, bem como da Companhia no 

mercado de capitais e a evolução da sua base acionária;
 Monitorar riscos operacionais e regulatórios, propondo iniciativas para minimizá-los, e o desempenho 

operacional da Companhia, analisando e sintetizando matérias técnicas e comerciais, verificando o 
cumprimento de metas, além de sugerir correções;

 Discutir e acompanhar a introdução, desenvolvimento e aperfeiçoamento de melhores práticas na área de 
suprimentos, engenharia e segurança;

 Acompanhar as tendências de longo prazo para o negócio e discutir com executivos ou especialistas 
externos assuntos técnicos, bem como transmitir os pontos principais ao Conselho de Administração; e

 Acompanhar e monitorar o custo médio da estrutura de capital da Companhia e sugerir modi-ficações, 
sempre que considerar necessárias, bem como avaliar e debater alternativas de captação de novos recursos 
para a Companhia.

 
Comitê de Pessoas e Governança (CPG)

 Propor e revisar as políticas de remuneração a serem aplicadas aos Administradores da Companhia, 
incluindo os membros do Conselho de Administração, bem como ao Conselho Fiscal e aos Comitês de 
Assessoramento do Conselho; 

 Propor ao Conselho de Administração a remuneração global dos (as) administradores (as) e Conselho Fiscal 
da Companhia, a ser submetida à Assembleia Geral de acionistas; 

 Revisar e submeter ao Conselho de Administração as metas e objetivos relativos aos planos de 
remuneração para o Diretor-Presidente; bem como a proposta do Diretor-Presidente para as metas e 
objetivos relativos aos planos de remuneração dos (as) principais executivos (as) da Companhia; 

 Auxiliar o Conselho de Administração em assuntos relacionados ao desenvolvimento de carreira e sucessão 
dos (as) principais executivos (as) da Companhia; 

 Dar suporte ao Conselho de Administração na indicação de candidatos ao órgão, aos Comitês e ao cargo de 
Diretor-Presidente, bem como analisar a proposta do Diretor-Presidente de candidatos para os demais 
cargos da Diretoria Executiva, sempre que necessário; 

 Acompanhar a adoção de práticas de boa governança corporativa, incluindo, mas não se limitando, às 
alterações estatutárias e de políticas da Companhia, assim como a efi-cácia de seus processos, propondo 
atualizações e melhorias quando necessário; e

 Conduzir o processo de avaliação da governança corporativa e compliance da Companhia, conforme 
melhores práticas de governança. 

 
 
 

Comitê de ESG+ (CESG+) 

 
 Assessorar e propor ao Conselho de Administração medidas de disseminação e adesão do conceito de 

sustentabilidade à estratégia de longo prazo da Companhia; 
 Assessorar e propor a adoção pela Companhia de iniciativas de: (i) meio ambiente e clima, como e-ciência 

energética, uso de recursos naturais, gerenciamento de resíduos, impacto e risco ambiental, mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas; (ii) aspectos sociais, como o relacionamento com fornecedores, clientes, 
comunidades, colaboradores, saúde e segurança, diversidade, direitos humanos, privacidade e segurança de 
dados; (iii) governança, no aspecto da comunicação estratégica, comunicação institucional e transparência. 

 Estudar e sugerir iniciativas de inovação, tecnologia e P&D; 
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 Promover, fomentar, orientar e monitorar a discussão e engajamento de todos os integrantes do Conselho 
de Administração com relação às metas, políticas e iniciativas da Companhia em assuntos relacionados à 
sustentabilidade; 

 Discutir, planejar e propor ao Conselho de Administração as diretrizes gerais da Companhia para aplicação 
dos princípios de sustentabilidade, monitorando as iniciativas relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 
tendo sempre como base as necessidades das partes interessadas; e

 Auxiliar na avaliação e acompanhamento das iniciativas da Companhia relacionadas ao desenvolvimento 
sustentável.

 

(ii) se o emissor possui comitê de auditoria estatutário, informando, caso positivo, suas principais 
atribuições, forma de funcionamento e se o mesmo atende aos requisitos da regulamentação emitida 
pela CVM a respeito do assunto

A Companhia possui Comitê de Auditoria Estatutário cujas principais atribuições e forma de funcionamento estão 
descritas acima, conforme item 12.1, a, i deste Formulário de Referência. O Comitê de Auditoria Estatutário da 
Companhia atende os requisitos da regulamentação emitida pela CVM e pelo Regulamento do Novo Mercado da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado”).

 (iii) de que forma o conselho de administração avalia o trabalho da auditoria independente, 
indicando se o emissor possui uma política de contratação de serviços de extra-auditoria com o 
auditor independente, e informando o órgão responsável pela aprovação da política, data da 
aprovação e, caso o emissor divulgue a política, locais na rede mundial de computadores onde o 
documento pode ser consultado

O Conselho de Administração não realiza uma avaliação formal da auditoria independente. A Companhia possui uma 
Política de Contratação de Auditor Independente e de contratação de serviços de extra-auditoria com o auditor 
independente, aprovada pelo Conselho de Administração em 30 de agosto de 2021.

O Conselho de Administração é órgão responsável em deliberar sobre a contratação e destituição da auditoria 
independente, e temos o report dessa auditoria ao CAUDIT bimestralmente, tendo em vista que cabe ao CAUDIT 
opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente, supervisionando suas atividades, avaliando sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da Companhia.

(b) em relação aos membros da diretoria estatutária, suas atribuições e poderes individuais, 
indicando se a diretoria possui regimento interno próprio, e informando, em caso positivo, órgão 
responsável pela aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue o regimento, locais na rede 
mundial de computadores onde o documento pode ser consultado

As atribuições da Diretoria estão descritas no Estatuto Social da Companhia bem como no Regimento Interno 
próprio aprovado em Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de fevereiro de 2021.

O Estatuto Social está disponível no site de RI da Companhia (http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos- 
epoliticas).

Diretoria

A Diretoria será composta por até 8 (oito) Diretores, sendo necessariamente: 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) 
Diretor de Relações com Investidores e demais Diretores sem designação específica, todos com prazo de gestão de 
3 (três) anos, permitida a reeleição.

Caberá ao Diretor-Presidente escolher, dentre os demais Diretores, o seu substituto, no caso de sua ausência ou 
impedimento. Os demais Diretores, por sua vez, serão substituídos, em caso de ausência ou impedimento 
temporário, por outro Diretor designado pelo Diretor-Presidente.

Em caso de vacância definitiva do cargo de Diretor-Presidente, o Conselho de Administração elegerá o substituto, 
que completará o prazo de gestão do substituído. Em caso de vacância definitiva do cargo de qualquer Diretor, o 
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Diretor-Presidente indicará o substituto, dentre os demais Diretores, até que o Conselho de Administração eleja o 
seu substituto definitivo pelo prazo restante de gestão.

A Diretoria reunir-se-á a qualquer tempo, sempre que os interesses da Companhia o exigirem, convocada por 
iniciativa do Presidente ou a pedido de qualquer dos Diretores. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que possa assegurar a 
autenticidade da participação e voto do Diretor.
 
Os Diretores desempenharão suas funções de acordo com o objeto social da Companhia e de modo a assegurar a 
condução normal de seus negócios e operações com estrita observância das disposições deste Estatuto Social e das 
resoluções das Assembleias Gerais de Acionistas e do Conselho de Administração.

Compete à Diretoria como órgão colegiado, obedecidas as restrições da legislação vigente, praticar todos os atos 
necessários para assegurar o funcionamento regular da Companhia e a condução dos negócios da sociedade, 
incluindo a aprovação das atribuições e competências dos cargos a ela subordinados.

Compete ao Diretor-Presidente implementar as determinações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral 
e ter a seu cargo o comando dos negócios da Companhia, incluindo o acompanhamento do exercício das atribuições 
dos demais Diretores Estatutários.

Competem ao Diretor de Relações com Investidores as atribuições conferidas pela legislação em vigor, dentre as 
quais a prestação de informações aos investidores, à CVM e à  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), bem como 
manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável.

Competirá aos Diretores sem designação específica a execução das políticas e diretrizes estabelecidas pelo Diretor-
Presidente e pelo Conselho de Administração.

(c) data de instalação do conselho fiscal, se este não for permanente, informando se possui 
regimento interno próprio, e indicando, em caso positivo, data da sua aprovação pelo conselho fiscal 
e, caso o emissor divulgue o regimento, locais na rede mundial de computadores onde o documento 
pode ser consultado:

O Conselho Fiscal foi instalado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 27 de abril de 2022 e possui 
regimento interno próprio, aprovado pelo Conselho Fiscal em 08 de fevereiro de 2022, e disponível no site do RI da 
Companhia em http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-politicas/. 

Conselho Fiscal:

A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por 
lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por 
cento) das ações com direito a voto.

O Conselho Fiscal será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e seus respectivos 
suplentes, acionistas ou não, residentes no País, sendo admitida a reeleição. Nos exercícios sociais em que a 
instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva 
remuneração, sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia 
Geral Ordinária realizada após sua instalação.

As atribuições do Conselho Fiscal encontram-se embasadas no artigo 163 da Lei das S.A.. Além disso, conforme 
prevê o seu Regimento Interno, o Conselho Fiscal se reunirá, no mínimo, a cada trimestre, e tais reuniões, sempre 
que possível, ocorrerão nos meses de apreciação dos resultados financeiros da Companhia, incluindo as 
Informações Financeiras Trimestrais e/ou Demonstrações Financeiras. Poderá, ainda, se reunir extraordinariamente, 
sempre que necessário para apreciar temas de sua competência. As reuniões serão convocadas por conferência 
telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e 
a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião pelo Presidente do Conselho ou, em 
suas ausências ou impedimento, por, pelo menos, dois Conselheiros em conjunto, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, e indicação da ordem do dia, data, horário e local e forma de realização da reunião. 
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As reuniões serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, porém, poderão ser realizadas de forma 
virtual, mediante videoconferência, com a presença da maioria de seus membros e, no mínimo, as deliberações 
serão sempre tomadas por maioria dos presentes. Os votos dos Conselheiros serão tomados pelo Presidente, 
imediatamente após o encerramento dos debates, proclamando-se, em seguida, o resultado e consignando-se na 
respectiva ata o resultado da votação. Qualquer Conselheiro poderá apresentar declaração de voto, escrita ou oral, 
no momento em que estiver sendo processada a votação ou, se for o caso, registrar sua divergência ou ressalva. 
Antes de encerrada a votação e da proclamação do resultado, qualquer Conselheiro que já tenha proferido seu voto 
poderá requerer ao Presidente o registro da reconsideração do voto, consignando-se na ata essa circunstância e o 
novo voto proferido.

Qualquer reunião do Conselho poderá ter caráter sigiloso, no todo ou em parte, se, a critério do Presidente, houver 
assunto cuja natureza assim o aconselhe, inclusive quanto à divulgação das decisões tomadas.

(d) se há mecanismos de avaliação de desempenho do conselho de administração e de cada órgão 
ou comitê que se reporta ao conselho de administração, informando, em caso positivo

(i) a periodicidade da avaliação e sua abrangência, indicando se a avaliação é feita somente em 
relação ao órgão ou se inclui também a avaliação individual de seus membros

Os mecanismos de avaliação aqui descritos não são levados em consideração para a determinação da remuneração.

A Secretaria de Governança Corporativa dá suporte na organização da avaliação, no fim de cada mandato, de 
desempenho do Conselho de Administração, dos conselheiros, dos Comitês e do Diretor-Presidente.

O Diretor-Presidente é avaliado sob os aspectos de visão, planejamento estratégico, liderança, resultados da 
Companhia, relacionamento externo e com o Conselho de Administração, desenvolvimento de executivos-chave e 
criação de oportunidades para a Companhia.

(ii) metodologia adotada e os principais critérios utilizados na avaliação

O Conselho de Administração faz sua autoavaliação, avalia o trabalho dos Comitês, do Presidente do Conselho e da 
Secretaria de Governança Corporativa. Nessa avaliação são respondidas questões que, por seu resultado, são 
utilizadas para a melhoria da Governança da Companhia, assim como do próprio Conselho de Administração e 
comitês.

 Os seguintes tópicos são analisados no âmbito da avaliação de desempenho:

 Fluxo de informações entre a Diretoria e o Conselho;

 Forma de condução e foco das reuniões;

 Rapidez e qualidade das decisões;

 Nível de responsabilidade;

 Harmonia interna entre os conselheiros;

 Conduta pessoal dos conselheiros.

A Secretaria de Governança também organiza e administra uma avaliação sobre como o Conselho de Administração 
e a Diretoria Executiva incorporam as considerações de ordem socioambiental na definição dos negócios e das 
operações da Companhia. 

Ainda, nos termos do Manual de Governança, cabe ao Comitê de Pessoas e de Governança (“CPG”) revisar e 
recomendar (i) critérios de avaliação para os executivos, e (ii) avaliações formais dos executivos. Além disso, 
conforme descrito no item 12.1, a, i deste Formulário de Referência, estão dentre as atribuições do CPGS, assim 
como outras, conduzir o processo de avaliação da governança corporativa, compliance e sustentabilidade da 
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12. Assembléia e administração / 12.1 - Estrutura administrativa

Companhia, bem como liderar o processo de avaliação do Conselho de Administração da Companhia, revisando, 
distribuindo e consolidando questionários, além de propor mudanças em seu funcionamento.

 (iii) como os resultados da avaliação são utilizados pelo emissor para aprimorar o funcionamento 
deste órgão; e

O feedback das avaliações é apresentado na primeira reunião do Conselho de Administração do ano subsequente e 
as sugestões mais importantes são acatadas pelo órgão. 

(iv) se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externos

Foram contratados serviços de consultoria específica para elaborar uma avaliação do Conselho de Administração no 
ano de 2021.
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12. Assembléia e administração / 12.2 - Regras, políticas e práticas em assembléias

(a) Prazos de convocação

As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias da Light S.A. (“Light” ou “Companhia”) são convocadas com 30 
dias de antecedência, e caso necessária uma segunda convocação, com 8 dias de antecedência, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”).

(b) Competências

Conforme a Lei das S.A., compete privativamente à Assembleia Geral:

a) reformar o estatuto social;

b) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, ressalvado o disposto no inciso 
II do art. 142 da citada lei;

c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas;

d) autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do art. 59 da citada Lei;

e) suspender o exercício dos direitos do acionista (conforme art. 120 da referida Lei);

f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social;

g) autorizar a emissão de partes beneficiárias (ressalvada a proibição de emissão de partes beneficiárias por 
companhia abertas, conforme disposto no art. 47, parágrafo único, da referida Lei);

h) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e 
destituir liquidantes e julgar as suas contas; 

i) autorizar os administradores a confessar falência e recuperação judicial; e

j) deliberar, quando se tratar de companhias abertas, sobre a celebração de transações com partes relacionadas, a 
alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% 
(cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da companhia constantes do último balanço aprovado.

Ainda, em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de recuperação judicial poderá ser formulada pelos 
administradores, com a concordância do acionista controlador, se houver, convocando-se imediatamente a 
assembleia geral para manifestar-se sobre a matéria.

 (c) Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral estarão 
à disposição dos acionistas para análise

Em cumprimento ao disposto no artigo 6º e seguintes da Instrução CVM 481/09, conforme alterada, ficam 
disponíveis aos acionistas na internet, na página da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br), na 
página da B3 (www.b3.com.br) e na página da Companhia (ri.light.com.br), todas as informações necessárias à 
compreensão das matérias a serem discutidas em cada assembleia, além de estarem disponíveis, também, na sede 
da Companhia.

(d) Identificação e administração de conflitos de interesses

Entende-se por conflito de interesses toda situação que implique em vantagem para uma das Partes ou para Partes 
Relacionadas em detrimento da Light, não caracterizando conflito de interesse a participação acionária de qualquer 
uma das Partes em sociedade que tenha objeto social igual ou semelhante ao da Light ou de suas controladas. Os 
eventuais negócios das Partes e das Partes Relacionadas com a Light serão sempre conduzidos e realizados em 
condições de mercado.

PÁGINA: 344 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218894 - Pág. 349Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:44
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584436200000051768437
Número do documento: 23041717584436200000051768437



12. Assembléia e administração / 12.2 - Regras, políticas e práticas em assembléias

As Partes conduzirão com lealdade suas relações com a Companhia e se comprometem a, sempre que surjam 
situações de conflito em suas relações com a Light, comunicar às outras Partes a existência e a natureza do conflito 
e a observar que caberá ao Conselho de Administração da Light deliberar sobre a realização de negócios da Light, 
ou de qualquer de suas controladas, com qualquer das Partes, ou Partes Relacionadas. Em tal deliberação, os 
Conselheiros indicados pela Parte que pretenderem realizar tal negócio abster-se-ão de votar, bem como de 
participar de referida reunião, e a decisão será então tomada pela maioria dos demais Conselheiros.

Além disso, a Lei das S.A. prevê, por exemplo, que o acionista não poderá votar nas deliberações da assembleia 
geral relativas ao laudo de avaliação de bens com os quais concorrer para a formação do capital social e a 
aprovação de suas contas como administrador. Desta forma, os acionistas que puderem se beneficiar de modo 
particular, ou em situações nas quais tiverem interesses conflitantes com o da Companhia, não poderão exercer seu 
respectivo direito de voto.

No caso de deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tenha interesse conflitante com o da 
Companhia, este voto será anulável, e o acionista que proferiu tal voto responderá pelos danos causados, bem 
como será obrigado a transferir para a Companhia as vantagens que tiver auferido. Os conflitos de interesse são 
identificados nos termos da Lei das S.A. e administrados pelo Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia.

A Companhia ressalta que não adota um mecanismo específico para identificar conflitos de interesse nas 
assembleias gerais, aplicando, porém, as regras constantes na legislação brasileira.

(e) Solicitação de procurações pela administração para o exercício do direito de voto

A Companhia não possui regras, políticas ou práticas relativas à solicitação de procurações pela administração para 
o exercício do direito de voto, utilizando-se daquelas previstas na Lei das S.A. e na regulamentação da CVM.

(f) Formalidades necessárias para aceitação de procurações outorgadas por acionistas, indicando 
se o emissor exige ou dispensa reconhecimento de firma, notarização, consularização e tradução 
juramentada e se o emissor admite procurações outorgadas por acionistas por meio eletrônico

É facultado ao acionista constituir procurador para comparecer à assembleia e votar em seu nome. Nessa hipótese, 
o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano e deverá ser acionista, administrador da 
Companhia, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ou ser instituição -financeira, observados os 
termos do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”).

Os acionistas pessoas jurídicas podem ser representadas na assembleia por seus representantes legais ou por 
mandatários devidamente constituídos de acordo com os atos constitutivos da respectiva sociedade e com as regras 
do Código Civil Brasileiro, não havendo, neste caso específi-co, a necessidade do mandatário da acionista pessoa 
jurídica ser acionista ou administrador da Companhia ou, ainda, advogado.

Da mesma maneira, os acionistas fundos de investimento podem ser representados na assembleia por seus 
representantes legais ou por mandatários devidamente constituídos por seu gestor ou administrador, conforme 
dispuser seu regulamento, o estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso.

Nesse sentido, além dos documentos necessários indicados acima, o representante do acionista deverá apresentar 
procuração, na forma da lei, acompanhada de seu documento de identifi-cação. 

Juntamente com a procuração, cada acionista que não for pessoa natural ou que não assinar eventual procuração 
em seu próprio nome deverá enviar documentos comprobatórios dos poderes do signatário para representá-lo 
(cópia do estatuto social, do contrato social ou do regulamento do fundo de investimento atualizado, acompanhado 
do ato que investe o representante dos poderes necessários). 

A documentação acima referida, com os respectivos instrumentos de mandado deverá ser enviada pelos 
procuradores dos acionistas, também com no máximo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da assembleia. A 
Companhia admite procurações outorgadas por meio eletrônico.
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12. Assembléia e administração / 12.2 - Regras, políticas e práticas em assembléias

A Companhia dispensa o reconhecimento de -firma nos documentos apresentados, bem como a notarização e 
consularização ou apostilamento daqueles assinados no exterior, para aceitação do boletim de voto a distância. 

A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido originalmente lavrados em 
idiomas de língua inglesa ou espanhola ou que venham acompanhados da respectiva tradução nesses mesmos 
idiomas.

(g) Formalidades necessárias para aceitação do boletim de voto a distância, quando enviados 
diretamente à companhia, indicando se o emissor exige ou dispensa reconhecimento de firma, 
notarização e consularização

Caso o acionista deseje enviar o boletim de voto a distância diretamente à Companhia, deverá encaminhar os 
seguintes documentos:

(i) via física original ou digitalização da via original do boletim de voto a distância relativo à assembleia geral em 
questão devidamente preenchido, rubricado em todas as páginas e assinado pelo acionista manualmente ou com 
assinatura eletrônica por meio do certificado digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil; 

(ii) extrato expedido pela instituição prestadora dos serviços de ações escriturais ou pela instituição custodiante, 
com a quantidade de ações que constavam como titulares, com prazo não superior a 3 (três) dias antes da 
realização da assembleia; e
 
(ii) cópia simples ou digitalização da via original dos seguintes documentos:

Acionistas Pessoas Físicas:

a. documento de identidade com foto do acionista.

Acionistas Pessoas Jurídicas:

a. cópia do estatuto social ou contrato social consolidado em vigor e os documentos societários que 
comprovem os poderes de representação legal do acionista; e

b. documento de identidade com foto do representante legal.

Fundos de Investimento:

a. cópia do regulamento consolidado do fundo;

b. cópia do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, juntamente com 
documentação societária comprobatória de poderes de representação legal do administrador ou gestor; e

c. documento de identidade com foto do representante legal.

Os boletins e documentos acima serão recebidos até 7 dias antes da data da assembleia e aqueles recebidos após 
esta data serão desconsiderados.

A Companhia solicita que os documentos acima sejam enviados, exclusivamente, por via eletrônica para o endereço 
ri@light.com.br.

A Companhia dispensa o reconhecimento de firma nos documentos apresentados, bem como a notarização, 
consularização e apostilamento daqueles assinados no exterior, para aceitação do boletim de voto a distância.

A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido originalmente lavrados em 
língua inglesa ou espanhola ou que venham acompanhados da respectiva tradução nesses mesmos idiomas.
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12. Assembléia e administração / 12.2 - Regras, políticas e práticas em assembléias

Serão aceitos os seguintes documentos de identidade, desde que com foto: RG, RNE, CNH, passaporte ou carteiras 
de classe profissional oficialmente reconhecidas.

Nos termos da regulamentação vigente, a Companhia comunicará ao acionista se os documentos recebidos são 
suficientes ou não para que o voto seja considerado válido e os procedimentos e prazos para eventual retificação e 
reenvio, caso necessário.

(h) Se a companhia disponibiliza sistema eletrônico de recebimento do boletim de voto a distância 
ou de participação a distância

A Companhia disponibiliza sistema eletrônico de recebimento de boletim de voto a distância ou de participação a 
distância.

(i) Instruções para que acionista ou grupo de acionistas inclua propostas de deliberação, chapas 
ou candidatos a membros do conselho de administração e do conselho fiscal no boletim de voto a 
distância

Caso o acionista deseje incluir propostas de deliberação, chapas ou candidatos a membros do conselho de 
administração ou do conselho fiscal no boletim de voto a distância, será necessário apresentar tais propostas 
conforme a regulamentação vigente, em especial, nos prazos lá estabelecidos e juntamente com os documentos 
nela referidos, enviando-os, exclusivamente, por via eletrônica para o endereço ri@light.com.br.

 (j) Se a companhia disponibiliza fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a 
receber e compartilhar comentários dos acionistas sobre as pautas das assembleias

A Companhia não mantém fóruns ou páginas na rede mundial de computadores destinados a receber comentários 
dos acionistas sobre as pautas das assembleias.

(k) Outras informações necessárias à participação a distância e ao exercício do direito de voto a 
distância

Alternativamente ao envio do boletim de voto a distância diretamente à Companhia, os acionistas detentores de 
ações de emissão da Companhia poderão transmitir as instruções de voto para preenchimento do boletim de voto a 
distância por meio:

(i) de seus respectivos agentes de custódia, no caso de ações que estejam depositadas em depositário central; ou

(ii) da instituição financeira contratada pela Companhia para a prestação de serviços de escrituração de valores 
mobiliários, no caso de ações que não estejam depositadas em depositário central; ou

(iii) do depositário de ADRs, no caso de ADRs.
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12. Assembléia e administração / 12.3 - Regras, políticas e práticas do CA

(a) Número de reuniões realizadas no último exercício social, discriminando entre número de 
reuniões ordinárias e extraordinárias

No último exercício social, o Conselho de Administração reuniu-se 35 vezes, sendo 12 reuniões ordinárias e 23 
reuniões extraordinárias. 

 (b) Se existirem, as disposições do acordo de acionistas que estabeleçam restrição ou vinculação 
ao exercício do direito de voto de membros do conselho

Não há acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 

(c) Regras de identificação e administração de conflitos de interesses

O Grupo Light S.A., políticas e práticas para identificação e administração de conflitos de interesse previstas na Lei 
das S.A., bem como as previstas nos itens 16.1 e 16.3, deste Formulário de Referência.

A Lei das S.A. proíbe o administrador de intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com 
o da Companhia, bem como na deliberação que a respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe 
cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da 
Diretoria, a natureza e extensão do seu interesse.

O negócio contratado com interesse conflitante é anulável, sendo o administrador interessado obrigado a transferir 
para a Companhia as vantagens que dele tiver auferido.

O administrador somente pode contratar com a Companhia em condições razoáveis ou equitativas, idênticas às que 
prevalecem no mercado ou em que a Companhia contrataria com terceiros.

O Conselheiro que se considerar em situação de conflito de interesse com a Companhia, na recomendação ou 
decisão a ser tomada, deverá declarar-se impedido e notificar o Presidente ou Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, previamente, quando do recebimento da pauta ou na reunião. 

Após declarar-se impedido, não poderá participar da discussão, nem votar na matéria na qual tiver conflito de 
interesse, devendo ausentar-se da reunião quando o Conselho de Administração for discutir tal matéria. 

Caso algum Conselheiro em situação de potencial de conflito de interesse não manifeste a questão, qualquer outro 
membro do Conselho de Administração que tenha ciência da situação poderá fazê-lo, notificando o Presidente do 
Conselho de Administração. 

Sempre que identificar ou tomar ciência de situação que possa configurar conflito de interesse de determinado 
membro do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração notificará tal Conselheiro para 
que esse, no prazo que lhe for assinalado, manifeste-se a esse respeito. 

Caso se confirme, após apuração da Companhia, o conflito de interesse ou benefício particular de determinado 
membro do Conselho de Administração, a não manifestação voluntária do referido Conselheiro será considerada 
uma violação.

 

 (d) Se o emissor possui política de indicação e de preenchimento de cargos do conselho de 
administração formalmente aprovada, informando, em caso positivo:

(i) Órgão responsável pela aprovação da política, data da aprovação e, caso o emissor divulgue a 
política, locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado

A Light S.A. possui Política de Indicação de Administradores, aprovada pelo Conselho de Administração, em 17 de 
dezembro de 2021, divulgada aos acionistas na internet, na página da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
www.cvm.gov.br, e no site de RI da Companhia http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-politicas/ 
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12. Assembléia e administração / 12.3 - Regras, políticas e práticas do CA

(ii) Principais características da política, incluindo regras relativas ao processo de indicação dos 
membros do conselho de administração, à composição do órgão e à seleção de seus membros

As indicações de candidatos aos Conselhos de Administração, pela Administração da Companhia, serão propostas 
pelo Comitê de Pessoas e Governança (“CPG”) da Companhia, órgão de assessoramento que será responsável por 
recomendar candidatos, observados os requisitos legais e os termos dos Regimentos Internos do Conselho de 
Administração e dos Comitês. 

Caberá ao Conselho de Administração da Companhia, com base nas propostas do CPG, realizar (i) a convocação de 
Assembleia Geral para deliberar sobre a eleição dos candidatos indicados ou, conforme o caso, (ii) a eleição de 
candidatos em Reunião do Conselho de Administração, quando aplicável.

O Conselho de Administração da Companhia será composto de até 9 (nove) membros, todos eleitos pela Assembleia 
Geral e destituíveis a qualquer tempo, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida reeleição. 
 
Serão considerados, também, como requisitos ao exercício do cargo, ter conhecimento das melhores práticas de 
governança corporativa, da legislação societária, da regulação e gerenciamento de riscos, visando um Conselho de 
Administração com múltiplas competências que possam atender a todas as demandas estratégicas do negócio. 
 
Os aspectos de diversidade, incluindo, mas não se limitando, ao conhecimento, experiências e gênero, também 
serão observados na composição do Conselho de Administração, em linha com os valores e estratégia da 
Companhia, com o objetivo de garantir um órgão diversificado e equilibrado.
 
A proposta de reeleição dos membros do Conselho de Administração deverá levar em consideração o seu bom 
desempenho durante o período, sua experiência e a assiduidade nas reuniões durante o mandato anterior, 
conforme os resultados do processo de avaliação periódica do Conselho de Administração. Tal processo é 
organizado com o apoio da área de Governança Corporativa da Companhia e conduzido interna ou externamente 
por empresa especializada, quando necessário.
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12. Assembléia e administração / 12.4 - Cláusula compromissória - resolução de conflitos

A Companhia, seus Acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma do seu 
regulamento, toda e qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição 
de emissor, Acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no Estatuto Social da Companhia, nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral.
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12. Assembléia e administração / 12.5/6 - Composição e experiência prof. da adm. e do CF

Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 
Consecutivos

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador Percentual de participação 
nas reuniões

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função

Déborah Meirelles Rosa Brasil 17/10/1974 Pertence apenas à Diretoria 27/08/2021 31/08/2024 1

025.881.547-78 Advogada 19 - Outros Diretores 27/08/2021 Não 0%

Thiago Freire Guth 11/03/1978 Pertence apenas à Diretoria 27/08/2021 31/08/2024 1

694.710.021-68 Engenheiro Eletricista 19 - Outros Diretores 27/08/2021 Não 0%

N/A

Octavio Cortes Pereira Lopes 27/08/1971 Pertence apenas à Diretoria 01/11/2022 31/08/2024 0

149.224.538-06 Economista 10 - Diretor Presidente / 
Superintendente

01/11/2022 Não 0%

Alexandre Nogueira Ferreira 01/01/1975 Pertence apenas à Diretoria 01/11/2022 31/08/2024 0

028.042.606-23 Economista 19 - Outros Diretores 01/11/2022 Não 0%

Carlos Vinicius de Sá Roriz 26/03/1969 Pertence apenas à Diretoria 10/10/2022 31/08/2024 0

905.633.447-68 Economista 19 - Outros Diretores 10/10/2022 Não 0%

Abel Alves Rochinha 21/01/1961 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até AGO 2023 0

606.567.607-10 Engenheiro 22 - Conselho de Administração 
(Efetivo)

29/04/2021 Não 0%

Membro do Comitê de Auditoria e Membro 
do Comitê de Pessoas e Governança

Firmino Ferreira Sampaio Neto 14/05/1946 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até a AGO 2023 0

037.101.225-20 Economista 21 - Vice Presidente Cons. de 
Administração

29/04/2021 Não 0%

Membro do Comitê de Auditoria, do 
Comitê de Pessoas e Governança e 
Coordenador do Comitê ESG+

Lavinia Hollanda 09/02/1974 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até a AGO 2023 0
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12. Assembléia e administração / 12.5/6 - Composição e experiência prof. da adm. e do CF

Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 
Consecutivos

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador Percentual de participação 
nas reuniões

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função

258.505.278-85 Engenheira 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

29/04/2021 Não 0%

Membro do Comitê de Auditoria, do 
Comitê de Operações e Finanças e do 
Comitê de Sustentabilidade

WILSON MARTINS POIT 14/10/1958 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até a AGO 2023 0

847.794.978-68 Engenheiro Eletricista 20 - Presidente do Conselho de 
Administração

29/04/2021 Não 0%

Coordenador do Comitê de Pessoas e 
Governança

Vanessa Claro Lopes 11/01/1976 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até a AGO 2023 0

162.406.218-03 Contadora 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

29/04/2021 Não 0%

Membro do Comitê de Auditoria

Hélio Paulo Ferraz 10/11/1946 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até a AGO 2023 0

024.884.777-53 Advogado 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

29/04/2021 Não 100%

Membro do Comitê de Auditoria, do 
Comitê de Operações e Finanças e do 
Comitê ESG+

Yuiti Matsuo Lopes 08/03/1986 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

29/04/2021 Até a AGO 2023 1

355.309.978-05 Administrador 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

29/04/2021 Não 100%

Membro do Comitê de Operações 
Financeiras e do Comitê de Pessoas, 
Governança

João Ricado Pereira da Costa 08/09/1962 Conselho Fiscal 27/04/2022 Até AGO 2023 0

722.071.677-04 Economista 48 - C.F.(Suplent)Eleito 
p/Minor.Ordinaristas

27/04/2022 Não 0%
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12. Assembléia e administração / 12.5/6 - Composição e experiência prof. da adm. e do CF

Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 
Consecutivos

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador Percentual de participação 
nas reuniões

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função

Ary Waddington 25/09/1932 Conselho Fiscal 27/04/2022 Até AGO 2023 1

004.469.397-49 Economista 45 - C.F.(Efetivo)Eleito 
p/Minor.Ordinaristas

27/04/2022 Não 0%

LUIZ PAULO DE AMORIM 17/03/1963 Conselho Fiscal 27/04/2022 Até a AGO 2023 1

753.251.447-15 Contador 40 - Pres. C.F.Eleito p/Controlador 27/04/2022 Não 0%

Natalia Carneiro Figueiredo 18/09/1981 Conselho Fiscal 27/04/2022 Até AGO 2023 1

091.578.777-69 Administradora de Empresas 48 - C.F.(Suplent)Eleito 
p/Minor.Ordinaristas

27/04/2022 Não 0%

Sergio Xavier Fortes 05/12/1948 Conselho Fiscal 27/04/2022 ATÉ AGO 2023 1

227.348.057-15 Economista 45 - C.F.(Efetivo)Eleito 
p/Minor.Ordinaristas

27/04/2022 Não 100%

Déborah Meirelles Rosa Brasil  -  025.881.547-78

É Diretora da Light S.E.S.A., Light S.A. (sua controladora), Light Energia S.A., Light Conecta Ltda., Light Soluções Ltda, e Conselheira da Lightcom Comercializadora de Energia S.A., todas empresas do setor 
elétrico, Diretora do Instituto Light para o Desenvolvimento Urbano e Social, sociedade civil, sem fins lucrativos. Suas principais experiências profissionais nos últimos 5 anos incluem: (i) Diretora Jurídica da 
Eletropaulo S.A., Enel Cien S.A., empresas do setor elétrico (entre 2018 e 2020); (ii) Conselheira de Administração da Ampla Energia S.A. e CELG,
empresas do setor elétrico (entre 2015 e 2020). Formada em Direito pela UERJ, pós-graduada em Gestão de Negócios pelo IBMEC e MBA em Direito do Consumidor e da concorrência pela FGV
.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
 A sra. Déborah declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Thiago Freire Guth  -  694.710.021-68

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações / Critérios de Independência
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É Diretor da Light S.E.S.A., Light S.A. (sua controladora), todas empresas do setor elétrico. Suas principais experiências profissionais nos últimos 5 anos incluem: (i) Diretor de Operações das distribuidoras do grupo 
CPFL Energia, empresa do setor elétrico (entre 2015 e 2020). Formado em Engenharia Elétrica pela UNIFEI - Universidade Federal de Itajubá, pós-graduado em Gerenciamento de Projetos pelo INPG e Mestre em 
Engenharia Elétrica pela UFS (Universidade de Federal de Sergipe) e, também, formação executiva pelo IESE Business School. 
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Thiago declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Octavio Cortes Pereira Lopes  -  149.224.538-06

É Diretor Presidente da Light S.E.S.A., Light S.A., Light Energia S.A., todas empresas do setor elétrico. Suas experiências profissionais nos últimos 5 anos incluem: (i) CEO da Tok&Stok (desde setembro de 2020); 
(ii) CEO da Magnesita Refratários e de sua sucessora Magnesita International (entre 2012 e 2017); (iii) CFO interino RHI Magnesita (entre 2017 e 2018). Atuou também no Conselho de Administração da Light, 
Magnesita e RHI Magnesita. Formado em economia pela Universidade de São Paulo e com MBA pela Wharton School na Universidade da Pensilvânia, da qual é membro do Executive Board for Latin America 
desde 2008. 
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Octavio declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Alexandre Nogueira Ferreira  -  028.042.606-23

É Diretor da Light S.A. (desde novembro de 2022). Executivo com ampla experiência no Setor Elétrico Brasileiro, tendo ocupado diversas posições no Grupo Energisa, sendo recentemente o responsável pelas 
áreas de regulação e relacionamento institucional. O sr. Alexandre também possui atuações nas áreas de finanças e de comercialização de energia. Formado em Economia pela Universidade Federal de Viçosa e 
com MBA em Finanças pelo Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais (IBMEC Rio). Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que 
tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse membro da administração da Companhia.

Carlos Vinicius de Sá Roriz  -  905.633.447-68

É Diretor da Light S.A., Light S.E.S.A. e Light Energia (desde outubro de 2022), Executivo com ampla experiência empresarial. Nos últimos 10 anos atuou como CEO da Comlurb, empresa de gestão de resíduos 
sólidos no Rio de Janeiro, e CEO da Lamsa (Invepar), bem como ocupou diversas posições de liderança durante 12 anos na AmBev. Atua também como Diretor Corporativo na BRK Ambiental, sendo que nenhuma 
dessas empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da 
mesma. Formado em Economia pela (FEA/UFRJ), e mestre em Engenharia de Produção pela (COPPE/UFRJ). 
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia. O Sr. Carlos Vinicius declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Abel Alves Rochinha  -  606.567.607-10

É membro do conselho de administração da Light S.E.S.A. e Light S.A., todas empresas do setor elétrico (desde abril de 2021), possui ampla experiência em empresas em turn around, tendo atuado durante os 
últimos 14 anos como CEO e os 10 anos anteriores como CFO de grandes empresas no Brasil. Nos últimos 5 anos atuou como Executivo nas empresas Invepar e no Grupo Enel (por 15 anos). Anteriormente 
trabalhou na Metrophone, Vésper, Ferrovia Centro-Atlântica América Latina Logística e Lojas Americanas. Nenhuma dessas empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que 
detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da mesma. Formado em Engenharia Mecânica pela PUC/RJ, com pós-graduações em 
Engenharia Industrial pela PUC/RJ, Administração Financeira pela FGV/RJ, e em Administração de Empresas pela COPPEAD/UFRJ.
 Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia. O Sr. Abel declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Firmino Ferreira Sampaio Neto  -  037.101.225-20

É Vice-Presidente do Conselho de Administração da Light S.E.S.A., Light S.A. e Light Energia S.A., todas empresas do setor elétrico (desde setembro de 2020). Nos últimos 5 anos foi Presidente do Conselho de 
Administração da Equatorial Energia S.A., cargo que ocupou de 2015 a 2019, permanecendo como conselheiro do referido órgão até setembro de 2020. Também na Equatorial Energia S.A., além disso, foi 
Presidente do Conselho de Administração da Equatorial Distribuidora de Energia de Alagoas (de 2019 a 2020), do Conselho de Administração da Equatorial Distribuidora do Piauí (de 2018 a 2020), do Conselho de 
Administração da Equatorial Distribuidora de Energia do Pará (antiga CELPA) - (de 2012 a 2020), bem como membro do Conselho de Administração da Equatorial Transmissão (de 2018 a 2020), nenhuma dessas 
empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da 
mesma. Formado em Economia, com pós-graduação em Planejamento Industrial pela SUDENE.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Firmino declara que não é considerada uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Lavinia Hollanda  -  258.505.278-85
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É membro do Conselho de Administração da Light S.E.S.A. e Light S.A., todas empresas do setor elétrico, desde abril de 2021. Atualmente é Diretora e Sócia fundadora da Escopo Energia, consultoria com foco em 
estratégia, inovação e sustentabilidade nos setores de energia e infraestrutura, além de Conselheira de Administração na Vast (antiga Açu Petróleo). Foi Conselheira da Eneva (2018-21) e membro externo do 
Comitê de Minoritários do Conselho da Petrobras (2016-17). Foi também membro do Conselho Consultivo para Sustentabilidade da Royal Dutch Shell (External Review Committee for the Sustainability Report, 2015
-17), advisor da delegação brasileira no comitê de meio ambiente marinho da Organização Marítima Internacional (MEPC/IMO) e representante da sociedade na Comissão Especial de Licitação (CEL) da 13ª 
Rodada de Licitações de blocos para exploração e produção de petróleo da ANP (2015-16). É graduada em Engenharia Elétrica pela Unicamp e doutora em Economia pela EPGE/FGV. Possui ampla experiência no 
setor elétrico, de petróleo e gás, infraestrutura e outros setores regulados (Banco Garantia, Credit Suisse, Jardim BotânicoInvestimentos, Macquarie Bank). Participou em diversos projetos de pesquisa aplicada e 
consultoria sobre Gás Natural Liquefeito (CNI, ABRACE), Unitização (Petrobras), Redes Elétricas Inteligentes (ABRADEE, APTEL), Tarifas de energia elétrica, Hidrogênio e Transporte Urbano (Estado do Rio de 
Janeiro), entre outros.

WILSON MARTINS POIT  -  847.794.978-68

É presidente do Conselho de Administração da Light S.A., Light Energia e Light S.ES.A. Formado em Engenharia Elétrica. Atualmente é Conselheiro e Associado Estatutário da Endeavor (desde 2020). Já atuou 
como Diretor-Superintendente do Sebrae São Paulo (entre 2019 e 2022), Conselheiro de Administração da Casa do Construtor - varejista de locação de ferramentas (entre 2019 e 2021), Conselheiro do Centro 
Paula Souza - Educação Técnica (entre 2019 e 2022) e Conselheiro do Banco do Povo - Programa de microcrédito produtivo desenvolvido pelo Governo São Paulo (entre 2019 e 2022). Foi Secretário Municipal de 
Desestatização e Parcerias, Secretário Municipal de Turismo de São Paulo e Diretor Presidente da São Paulo Negócios. 
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia. O Sr. Wilson Martins Poit é considerado Pessoa Politicamente Exposta nos termos da Instrução CVM nº 617/19, por ter exercido o cargo de Secretário Municipal de 
Desestatização e Parcerias de São Paulo de janeiro de 2017 a outubro de 2018, bem como é pai de pessoa (Vinícius Poit) que exerce atualmente mandato eletivo como Deputado Federal no Poder Legislativo 
Federal.

Vanessa Claro Lopes  -  162.406.218-03

É membro do conselho de administração da Light Energia e Light S.A. Formada em Ciências Contábeis pela Universidade Federal Fluminense (UFF) e Análise de Sistemas pela FATEC/BS, com especialização em 
Gestão Empresarial pela EAESP FGV e Redes de Computadores pela Universidade São Judas. Atualmente é membro independente do Conselho de Administração e do Comitê de Auditoria e Ética da Afya 
Educacional, Coordenadora do Comitê de Auditoria da Tegma Logística SA, membro do Comitê de Auditoria, Riscos e Ética da Embraer SA e dos Conselhos Fiscais da Cosan SA, Comgás SA e Cosan Logística 
SA. Iniciou sua carreira em 1995 na PwC Brasil na área de Advisory Services. Em paralelo, entre os anos de 1997 e 1998, foi professora titular da cadeira de Auditoria de Sistemas e Segurança da Informação na 
Faculdade Objetivo. Atuou também como responsável pelas equipes de Auditoria Interna do Grupo Telefônica SA entre os anos de 2000 e 2004. Com relevante atuação em empresas de capital aberto, foi Diretora 
Executiva da Auditoria Interna Corporativa do Grupo TAM SA e Diretora da Auditoria Interna da Globex Utilidades SA entre os anos de 2004 e 2014. Na sequência, foi Presidente do Conselho Fiscal da Via Varejo 
SA e membro dos Conselhos Fiscais da Gerdau SA, Terra Santa Agro SA, Renova Energia SA e Estácio Participações SA.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
A Sra. Vanessa Claro declara que não é considerada uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Hélio Paulo Ferraz  -  024.884.777-53

É membro do conselho de administração da Light Energia e Light S.A. Formado em Direito pela PUC/RJ e em Administração Judicial pela ESAJ/TJRJ. Atualmente é Conselheiro de Administração da Companhia e 
Vice-Presidente da Associação Comercial do Rio de Janeiro (ACRJ), Integrante da lista de Árbitros e Mediadores na Câmara Brasileira de Mediação e Arbitragem (CBMA) e da lista de Mediadores da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV) e da Câmara De Comércio Brasil/Portugal, além de ser Mediador Judicial do TJRJ. Ocupou cargos como Presidente do SINAVAL, Presidente da Associação Brasileira de Fabricantes de 
Equipamentos Navais e Offshore; Presidente do Flamengo; Vice-Presidente Geral e Vice de Futebol e Secretário de Minas e Energia do Estado do Rio de Janeiro.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Hélio declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Yuiti Matsuo Lopes  -  355.309.978-05

É membro do Conselho de Administração da Light S.A. e Light Energia S.A., todas empresas do setor elétrico (desde janeiro de 2021), e Investidor da LTS Investments, empresa do setor de investimentos (desde 
2018). Suas principais experiências profissionais nos últimos 5 anos incluem: (i) Senior Associate, Private Equity da Goldman Sachs, empresa do setor financeiro multinacional (entre 2015 e 2018), nenhuma dessas 
empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da mesma 
Formado em Administração de Empresas pela Universidade do Norte da Flórida, nos EUA, e possui MBA pela London Business School. Detém ampla experiência em estratégia, finanças e em private equity. com 
passagens pela PepsiCo, Lazard e Goldman Sachs e trabalha atualmente na LTS Investments.”
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Yuiti declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

João Ricado Pereira da Costa  -  722.071.677-04
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É membro do Conselho Fiscal da Light S.E.S.A e Light S.A., todas empresas do setor elétrico. João Ricardo Pereira da Costa é contador e bacharel em economia pela Universidade Santa Úrsula e pela UERJ, 
respectivamente. Conselheiro de Administração e Conselheiro fiscal credenciado pelo IBGC. Executivo com 38 anos de experiência em auditoria na Ernst & Young ("EY") sendo 20 anos como sócio. Foi 
responsável pelo atendimento de clientes brasileiros e internacionais, com diversos escritórios da EY em outros países, coordenou transações nos mercados de capitais brasileiros e internacionais, incluindo IPOs, 
Follow-Ons, debêntures, e outros. Implantou e coordenou a área de auditoria de sistemas na EY Rio de Janeiro até 1996, tendo participado de residência nesta área na EY de Los Angeles em 1989. Baseado na EY 
de Belo Horizonte entre 1997 e 2008, foi o responsável regional da EY nos estados de MG, ES, GO e no DF. Na EY de São Paulo de 2009 a 2019 foi responsável pelos grupos de clientes internacionais 
gerenciando sócios e gerentes expatriados da EY do Japão, EY da França e EY da Alemanha. Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em 
julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse membro da Conselho Fiscal da Companhia. O Sr. João Ricardo declara que não é considerado uma Pessoa 
Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Ary Waddington  -  004.469.397-49

É membro do Conselho Fiscal da Light S.E.S.A. e S.A., todas empresas do setor elétrico. Nos últimos 5 anos atuou como membro do conselho nas empresas: Ibemec, Andima, Codimec, Ibef, Brahma, Refrigeração 
Paraná, Pacaembu, J.H.Santos, Ambev, Uniquimica, R.Saigh. Atuou também como Diretor Superintendente Banco Cidade São Paulo SA, Diretor e principal Executivo do Grupo Finan. Aymoré/ Bco. Holandes Unido 
(ABNBANK), além de Vice-Presidente da Transbrasil e Vice-Presidente da VASP, nenhuma dessas empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, 
direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da mesma. Formado em Contabilidade pela Academia de Comércio Candido Mendes, Economista pela Faculdade 
Nacional de Economia - Universidade do Brasil, Pós-graduado em Análise Econômica pelo Conselho Nacional de Economia - e com extensão em Anállise de Investimentos no New York Finance Institute.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Ary declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

LUIZ PAULO DE AMORIM  -  753.251.447-15

É membro do Conselho Fiscal da Light S.E.S.A. e Light S.A., todas empresas do setor elétrico, atualmente é Head of Family Office da Samambaia Empreendimentos e Participações (desde 1999). Nos últimos 5 
anos atuou como Conselheiro Fiscal na Fundação Orquestra Sinfônica Brasileira - OSB (2011 - 2016), assumiu o cargo de Diretor Gerente Geral na Agência de Desenvolvimento Econômico do Estado do Rio de 
Janeiro – AD-RIO, foi Secretário Parlamentar na Câmara dos Deputados – Brasília, Assistente Financeiro da Presidência na Cedae-RJ, além de ocupar posições na Multiplic S.A., Banco da Bahia – BBM 
Participações S.A., Supergasbras Distribuidora de Gás S.A. e Marcovan Comércio e Indústria S.A.. Nenhuma dessas empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha 
participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da mesma. Formado em Ciências Contábeis pela FACEN, e Pós-Graduação em Finanças Corporativas 
pela FGV. 
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro do conselho de administração da Companhia.
O Sr. Luiz declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Natalia Carneiro Figueiredo  -  091.578.777-69

É membro do Conselho Fiscal da Light S.E.S.A e Light S.A., todas empresas do setor elétrico. Nos últimos 5 anos vem atuando como analista financeira sênior da Samambaia Empreendimentos e Participações 
Ltda., (desde 2014) desempenhando atividades de controles de gastos com aeronaves, controles do fluxo de caixa, análise e controle de aplicações no exterior, entre outras, essa empresa não integra o grupo 
econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da mesma. Formada em 
Administração de Empresas pela Universidade Estácio de Sá, com especialização em Finanças Corporativas, com foco em aplicações financeiras, pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ) 
e MBA em Finanças e Controladoria pela Universidade Federal Fluminense.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro do conselho de administração da Companhia. 
A Sra. Natalia declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Sergio Xavier Fortes  -  227.348.057-15

É membro do Conselho Fiscal da Light S.E.S.A. e Light S.A., todas empresas do setor elétrico, o cargo mais recente em que atuou nos últimos 5 anos foi em, 2009 a 2014, como Diretor Executivo da Orquestra 
Sinfônica Brasileira. Formado em Economia pela UFRJ, mestrado em Finanças e Mercado de Capitais pela Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio Vargas.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Sérgio declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Tipo de Condenação Descrição da Condenação

Déborah Meirelles Rosa Brasil  -  025.881.547-78

N/A
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Thiago Freire Guth  -  694.710.021-68

N/A

Octavio Cortes Pereira Lopes  -  149.224.538-06

N/A

Alexandre Nogueira Ferreira  -  028.042.606-23

N/A

Carlos Vinicius de Sá Roriz  -  905.633.447-68

N/A

Abel Alves Rochinha  -  606.567.607-10

N/A

Firmino Ferreira Sampaio Neto  -  037.101.225-20

N/A

Lavinia Hollanda  -  258.505.278-85

N/A

WILSON MARTINS POIT  -  847.794.978-68

N/A

Vanessa Claro Lopes  -  162.406.218-03

N/A

Hélio Paulo Ferraz  -  024.884.777-53

N/A

Yuiti Matsuo Lopes  -  355.309.978-05

N/A

João Ricado Pereira da Costa  -  722.071.677-04

N/A

Ary Waddington  -  004.469.397-49

N/A

LUIZ PAULO DE AMORIM  -  753.251.447-15

N/A

Natalia Carneiro Figueiredo  -  091.578.777-69

N/A

Sergio Xavier Fortes  -  227.348.057-15

N/A
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12. Assembléia e administração / 12.7/8 - Composição dos comitês

Nome Tipo comitê Tipo de Auditoria Cargo ocupado Data de 
nascimento

Data posse Prazo mandato

CPF Descrição outros comitês Profissão Descrição outros cargos 
ocupados

Data eleição Número de 
Mandatos 
Consecutivos

Percentual de 
participação nas 
reuniões

Outros cargos/funções exercidas no emissor

Vanessa Claro Lopes Comitê de Auditoria Comitê de Auditoria 
Estatutário aderente à 
Instrução CVM nº 308/99

Outros 11/01/1976 03/05/2021 Indeterminado

162.406.218-03 Contadora Coordenadora do Comitê (Efetivo) 03/05/2021 0 100%

Membro do Conselho de Administração Independente

Abel Alves Rochinha Comitê de Auditoria Comitê de Auditoria 
Estatutário aderente à 
Instrução CVM nº 308/99

Membro do Comitê (Efetivo) 21/01/1961 03/05/2021 Indeterminado

606.567.607-10 Engenheiro 03/05/2021 0 100%

Membro do Conselho de Administração Independente e Coordenador do Comitê de Operações e Finanças

Lavinia Hollanda Comitê de Auditoria Comitê de Auditoria 
Estatutário aderente à 
Instrução CVM nº 308/99

Membro do Comitê (Efetivo) 09/02/1974 09/07/2021 Indeterminado

258.505.278-85 Engenheira 09/07/2021 0 100%

Membro do Conselho de Administração Independente, do Comitê de Operações e Finanças e do Comitê de Sustentabilidade

Hélio Paulo Ferraz Comitê de Auditoria Comitê de Auditoria 
Estatutário aderente à 
Instrução CVM nº 308/99

Membro do Comitê (Efetivo) 10/11/1946 03/05/2021 Indeterminado

024.884.777-53 Advogado 03/05/2021 1 100%

Membro do Conselho de Administração Independente, membro do Comitê de Operações e Finanças e membro do Comitê ESG+

WILSON MARTINS POIT Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 14/10/1958 10/02/2023 Indeterminado

847.794.978-68 Engenheiro Eletricista 10/02/2023 0 0%

Coordenador do Comitê de Pessoas e Governança

Firmino Ferreira Sampaio Neto Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 14/05/1946 08/10/2020 Indeterminado

037.101.225-20 Economista 08/10/2020 0 100%

Vice-Presidente do Conselho de Administração Independente, Membro do Comitê de Pessoas, Governança e Coordenador do Comitê ESG+

Yuiti Matsuo Lopes Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 08/03/1986 29/04/2021 Indeterminado

355.309.978-05 Administrador 29/04/2021 0 100%

Membro do Conselho de Administração, do Comitê de Operações e Finanças e do Comitê de Sustentabilidade

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações / Critérios de Independência
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Vanessa Claro Lopes  -  162.406.218-03

É membro do conselho de administração da Light Energia e Light S.A. Formada em Ciências Contábeis pela Universidade Federal Fluminense (UFF) e Análise de Sistemas pela FATEC/BS, com especialização em 
Gestão Empresarial pela EAESP FGV e Redes de Computadores pela Universidade São Judas. Atualmente é membro independente do Conselho de Administração e do Comitê de Auditoria e Ética da Afya 
Educacional, Coordenadora do Comitê de Auditoria da Tegma Logística SA, membro do Comitê de Auditoria, Riscos e Ética da Embraer SA e dos Conselhos Fiscais da Cosan SA, Comgás SA e Cosan Logística 
SA. Iniciou sua carreira em 1995 na PwC Brasil na área de Advisory Services. Em paralelo, entre os anos de 1997 e 1998, foi professora titular da cadeira de Auditoria de Sistemas e Segurança da Informação na 
Faculdade Objetivo. Atuou também como responsável pelas equipes de Auditoria Interna do Grupo Telefônica SA entre os anos de 2000 e 2004. Com relevante atuação em empresas de capital aberto, foi Diretora 
Executiva da Auditoria Interna Corporativa do Grupo TAM SA e Diretora da Auditoria Interna da Globex Utilidades SA entre os anos de 2004 e 2014. Na sequência, foi Presidente do Conselho Fiscal da Via Varejo 
SA e membro dos Conselhos Fiscais da Gerdau SA, Terra Santa Agro SA, Renova Energia SA e Estácio Participações SA.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
A Sra. Vanessa Claro declara que não é considerada uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Abel Alves Rochinha  -  606.567.607-10

É membro do conselho de administração da Light S.E.S.A. e Light S.A., todas empresas do setor elétrico (desde abril de 2021), possui ampla experiência em empresas em turn around, tendo atuado durante os 
últimos 14 anos como CEO e os 10 anos anteriores como CFO de grandes empresas no Brasil. Nos últimos 5 anos atuou como Executivo nas empresas Invepar e no Grupo Enel (por 15 anos). Anteriormente 
trabalhou na Metrophone, Vésper, Ferrovia Centro-Atlântica América Latina Logística e Lojas Americanas. Nenhuma dessas empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que 
detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da mesma. Formado em Engenharia Mecânica pela PUC/RJ, com pós-graduações em 
Engenharia Industrial pela PUC/RJ, Administração Financeira pela FGV/RJ, e em Administração de Empresas pela COPPEAD/UFRJ.
 Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia. O Sr. Abel declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Lavinia Hollanda  -  258.505.278-85

É membro do Conselho de Administração da Light S.E.S.A. e Light S.A., todas empresas do setor elétrico, desde abril de 2021. Atualmente é Diretora e Sócia fundadora da Escopo Energia, consultoria com foco 
em estratégia, inovação e sustentabilidade nos setores de energia e infraestrutura, além de Conselheira de Administração na Vast (antiga Açu Petróleo). Foi Conselheira da Eneva (2018-21) e membro externo do 
Comitê de Minoritários do Conselho da Petrobras (2016-17). Foi também membro do Conselho Consultivo para Sustentabilidade da Royal Dutch Shell (External Review Committee for the Sustainability Report, 
2015-17), advisor da delegação brasileira no comitê de meio ambiente marinho da Organização Marítima Internacional (MEPC/IMO) e representante da sociedade na Comissão Especial de Licitação (CEL) da 13ª 
Rodada de Licitações de blocos para exploração e produção de petróleo da ANP (2015-16). É graduada em Engenharia Elétrica pela Unicamp e doutora em Economia pela EPGE/FGV. Possui ampla experiência 
no setor elétrico, de petróleo e gás, infraestrutura e outros setores regulados (Banco Garantia, Credit Suisse, Jardim BotânicoInvestimentos, Macquarie Bank). Participou em diversos projetos de pesquisa aplicada 
e consultoria sobre Gás Natural Liquefeito (CNI, ABRACE), Unitização (Petrobras), Redes Elétricas Inteligentes (ABRADEE, APTEL), Tarifas de energia elétrica, Hidrogênio e Transporte Urbano (Estado do Rio de 
Janeiro), entre outros.

Hélio Paulo Ferraz  -  024.884.777-53

É membro do conselho de administração da Light Energia e Light S.A. Formado em Direito pela PUC/RJ e em Administração Judicial pela ESAJ/TJRJ. Atualmente é Conselheiro de Administração da Companhia e 
Vice-Presidente da Associação Comercial do Rio de Janeiro (ACRJ), Integrante da lista de Árbitros e Mediadores na Câmara Brasileira de Mediação e Arbitragem (CBMA) e da lista de Mediadores da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV) e da Câmara De Comércio Brasil/Portugal, além de ser Mediador Judicial do TJRJ. Ocupou cargos como Presidente do SINAVAL, Presidente da Associação Brasileira de Fabricantes de 
Equipamentos Navais e Offshore; Presidente do Flamengo; Vice-Presidente Geral e Vice de Futebol e Secretário de Minas e Energia do Estado do Rio de Janeiro.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Hélio declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

WILSON MARTINS POIT  -  847.794.978-68
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É presidente do Conselho de Administração da Light S.A., Light Energia e Light S.ES.A. Formado em Engenharia Elétrica. Atualmente é Conselheiro e Associado Estatutário da Endeavor (desde 2020). Já atuou 
como Diretor-Superintendente do Sebrae São Paulo (entre 2019 e 2022), Conselheiro de Administração da Casa do Construtor - varejista de locação de ferramentas (entre 2019 e 2021), Conselheiro do Centro 
Paula Souza - Educação Técnica (entre 2019 e 2022) e Conselheiro do Banco do Povo - Programa de microcrédito produtivo desenvolvido pelo Governo São Paulo (entre 2019 e 2022). Foi Secretário Municipal de 
Desestatização e Parcerias, Secretário Municipal de Turismo de São Paulo e Diretor Presidente da São Paulo Negócios. 
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia. O Sr. Wilson Martins Poit é considerado Pessoa Politicamente Exposta nos termos da Instrução CVM nº 617/19, por ter exercido o cargo de Secretário Municipal de 
Desestatização e Parcerias de São Paulo de janeiro de 2017 a outubro de 2018, bem como é pai de pessoa (Vinícius Poit) que exerce atualmente mandato eletivo como Deputado Federal no Poder Legislativo 
Federal.

Firmino Ferreira Sampaio Neto  -  037.101.225-20

É Vice-Presidente do Conselho de Administração da Light S.E.S.A., Light S.A. e Light Energia S.A., todas empresas do setor elétrico (desde setembro de 2020). Nos últimos 5 anos foi Presidente do Conselho de 
Administração da Equatorial Energia S.A., cargo que ocupou de 2015 a 2019, permanecendo como conselheiro do referido órgão até setembro de 2020. Também na Equatorial Energia S.A., além disso, foi 
Presidente do Conselho de Administração da Equatorial Distribuidora de Energia de Alagoas (de 2019 a 2020), do Conselho de Administração da Equatorial Distribuidora do Piauí (de 2018 a 2020), do Conselho de 
Administração da Equatorial Distribuidora de Energia do Pará (antiga CELPA) - (de 2012 a 2020), bem como membro do Conselho de Administração da Equatorial Transmissão (de 2018 a 2020), nenhuma dessas 
empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da 
mesma. Formado em Economia, com pós-graduação em Planejamento Industrial pela SUDENE.
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Firmino declara que não é considerada uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Yuiti Matsuo Lopes  -  355.309.978-05

É membro do Conselho de Administração da Light S.A. e Light Energia S.A., todas empresas do setor elétrico (desde janeiro de 2021), e Investidor da LTS Investments, empresa do setor de investimentos (desde 
2018). Suas principais experiências profissionais nos últimos 5 anos incluem: (i) Senior Associate, Private Equity da Goldman Sachs, empresa do setor financeiro multinacional (entre 2015 e 2018), nenhuma dessas 
empresas integra o grupo econômico da Companhia ou é controlada por acionista que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário da 
mesma Formado em Administração de Empresas pela Universidade do Norte da Flórida, nos EUA, e possui MBA pela London Business School. Detém ampla experiência em estratégia, finanças e em private 
equity. com passagens pela PepsiCo, Lazard e Goldman Sachs e trabalha atualmente na LTS Investments.”
Nos últimos 5 anos, não houve qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, transitada em julgado que tenha suspendido ou inabilitado a prática de atividade profissional ou comercial desse 
membro da administração da Companhia.
O Sr. Yuiti declara que não é considerado uma Pessoa Exposta Politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.

Tipo de Condenação Descrição da Condenação

Vanessa Claro Lopes  -  162.406.218-03

N/A

Abel Alves Rochinha  -  606.567.607-10

Lavinia Hollanda  -  258.505.278-85

Hélio Paulo Ferraz  -  024.884.777-53

WILSON MARTINS POIT  -  847.794.978-68

Firmino Ferreira Sampaio Neto  -  037.101.225-20

Yuiti Matsuo Lopes  -  355.309.978-05
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12. Assembléia e administração / 12.9 - Relações familiares

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

Não há existência de relações conjugais, união estável ou parentesco até o segundo grau entre: (a) administradores da 
Companhia; (b) administradores da Companhia e administradores de controladas, diretas ou indiretas, da Companhia; (c) 
administradores da Companhia ou de suas controladas, diretas ou indiretas e controladores diretos ou indiretos da 
Companhia; e (d) administradores da Companhia e administradores das sociedades controladoras diretas e indiretas da 
Companhia.
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12. Assembléia e administração / 12.10 - Relações de subord., prest. serviço ou controle

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada

Cargo/Função

Exercício Social 31/12/2021
Administrador do Emissor

Firmino Ferreira Sampaio Neto 037.101.225-20 Subordinação Controlada Direta

Vice-Presidente do Conselho de Administração

Pessoa Relacionada

LIGHT ENERGIA S.A. 01.917.818/0001-36

Vice-Presidente do Conselho de Administração da Light Energia S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor

Abel Alves Rochinha 606.567.607-10 Subordinação Controlada Direta

Conselheiro de Administração

Pessoa Relacionada

Light Serviços de Eletricidade S.A 60.444.437/0001-46

Conselheiro de Administração da Light S.E.S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor

WILSON MARTINS POIT 847.794.978-68 Subordinação Controlada Direta

Presidente do Conselho de Administração

Pessoa Relacionada

LIGHT ENERGIA S.A. 01.917.818/0001-36

Presidente do Conselho de Administração da Light Energia S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor
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12. Assembléia e administração / 12.10 - Relações de subord., prest. serviço ou controle

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada

Cargo/Função

Déborah Meirelles Rosa Brasil 025.881.547-78 Subordinação Controlada Direta

Diretora

Pessoa Relacionada

Light Serviços de Eletricidade S.A 60.444.437/0001-46

Diretora da Light S.E.S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor

Déborah Meirelles Rosa Brasil 025.881.547-78 Subordinação Controlada Direta

Diretora

Pessoa Relacionada

LIGHT ENERGIA S.A. 01.917.818/0001-36

Diretora da Light Energia S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor

Alessandra Genu Dutra Amaral 021.825.287-09 Subordinação Controlada Direta

Diretora

Pessoa Relacionada

Light Serviços de Eletricidade S.A 60.444.437/0001-46

Diretora da Light S.E.S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor

Alessandra Genu Dutra Amaral 021.825.287-09 Subordinação Controlada Direta

Diretora

Pessoa Relacionada
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12. Assembléia e administração / 12.10 - Relações de subord., prest. serviço ou controle

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada

Cargo/Função

LIGHT ENERGIA S.A. 01.917.818/0001-36

Diretora da Light Energia S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

Administrador do Emissor

Lavinia Hollanda 258.505.278-85 Subordinação Controlada Direta

Conselheira de Administração

Pessoa Relacionada

Light Serviços de Eletricidade S.A 60.444.437/0001-46

Conselheira de Administração da Light S.E.S.A., empresa pertencente ao Grupo Light

Observação

N/A

Administrador do Emissor

Yuiti Matsuo Lopes 355.309.978-05 Subordinação Controlada Direta

Conselheiro de Administração

Pessoa Relacionada

Light Serviços de Eletricidade S.A 60.444.437/0001-46

Conselheiro de Administração

Observação

PÁGINA: 364 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218897 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:45
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584489900000051768440
Número do documento: 23041717584489900000051768440



12. Assembléia e administração / 12.11 - Acordos /Seguros de administradores

Os Administradores da Companhia estão garantidos pelo Seguro de Responsabilidade Civil de 
Administradores (D&O), com vigência de 10/08/2021 a 10/08/2022. 

O objeto deste seguro é o pagamento e/ou reembolso, a título de Indenização securitária, das 
Perdas Indenizáveis devidas diretamente pelo Segurado, ou pelo Tomador, sua Controlada e/ou 
Subsidiária quando este antecipar o valor da Indenização a que o Segurado seja obrigado a pagar, 
desde que decorrentes de um Fato Gerador que origine uma Reclamação coberta pelas garantias 
contratadas e especificadas nas Condições Especiais da Apólice, observadas as exclusões e 
limitações aqui expressamente previstas. 

A contratação do Seguro é uma forma de mitigar o risco e proteger os executivos de possíveis 
ações de responsabilidade civil decorrentes de atos de gestão não dolosos (pessoa física). 

Valor do Limite Máximo de Garantia (LMG) = R$ 100.000.000,00 

Valor do Prêmio Líquido = R$ 354.666,67 
 
Apesar do Seguro D&O contratado pela Companhia em favor dos Administradores e Gestores, a 
Companhia entende tal seguro tem uma cobertura limitada e que seu acionamento depende de 
diversos fatores externos aos interesses da Light. Nesse sentido, em 11 de agosto de 2022, o 
Conselho de Administração aprovou modelo padrão de contrato de indenidade, por meio do qual 
a Companhia se compromete a indenizar os Administradores e Diretores de qualquer pagamento, 
indenização, pena, multa ou constrição decorrentes de qualquer inquérito, autuação, denúncia, 
processo administrativo, arbitral ou judicial, em qualquer grau de jurisdição e/ou em qualquer outro 
procedimento similar, seja em âmbito cível, criminal, fiscal, trabalhista, regulatório (e.g. que 
envolva entidades como Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ou a Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM) em que em que o Beneficiário seja parte ou possa vir a ser parte devido ao 
exercício do cargo no Conselho de Administração ou na Diretoria na Companhia ou em suas 
controladas.  
 
O Compromisso de Indenidade visa, portanto, complementar as coberturas do(s) seguro(s) de 
responsabilidade civil que a Light possui em vigor (“Seguro D&O”), sendo certo que o acionamento 
do seguro e as consequentes interações com a respectiva seguradora devem sempre ser 
conduzidas pela Light, exceto se de outra forma autorizado pela Companhia. Os principais termos 
desse Compromisso estão descritos abaixo. 
 
Objeto: A Companhia se compromete a indenizar o Beneficiário e a mantê-lo indene, até o Limite 
da Indenização, por quaisquer Perdas Indenizáveis incorridas pelo Beneficiário em decorrência de 
Demandas. A Light se obriga a arcar diretamente com: 
 
(i) os custos e despesas do Beneficiário decorrentes de sua defesa, incluindo com o ajuizamento 

de peças processuais e recursos, tais como, sem se limitar a, reconvenção, recursos, agravos 
de instrumento, ações conexas ou acessórias, tutelas e/ou apresentação de manifestações e 
esclarecimentos (“Defesa”), em qualquer inquérito, autuação, denúncia, processo 
administrativo, arbitral ou judicial, em qualquer grau de jurisdição e/ou em qualquer outro 
procedimento similar, seja em âmbito cível, criminal, fiscal, trabalhista, regulatório (e.g. que 
envolva entidades como Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ou a Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM) ou qualquer outro que envolva ou possa envolver demanda em 
face do Beneficiário que envolva qualquer pagamento, indenização, pena, multa ou constrição 
em decorrência, direta ou indiretamente, do exercício regular de suas funções na Companhia 
ou em suas Controladas (“Demandas”), respeitados os termos do Estatuto Social da 
Companhia, da Política e deste Compromisso, incluindo honorários advocatícios, contratuais e 
sucumbenciais, custas, despesas processuais, despesas com peritos, assistentes técnicos, 
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12. Assembléia e administração / 12.11 - Acordos /Seguros de administradores

árbitros, taxas, tributos ou impostos eventualmente incidentes, bem como eventuais 
deslocamentos, e quaisquer outros desembolsos comprovadamente incorridos pelo 
Beneficiário, de modo que o valor líquido pago pela Companhia em favor do Beneficiário seja 
o valor necessário a arcar com todos os valores a ele demandados ou por ele dispendidos; 

 
(ii) os recursos e/ou ativos necessários para oferecimento das garantias requeridas para a 

continuidade da Defesa, obrigando-se a Light a realizar o depósito em moeda corrente do 
valor necessário para garantir a continuidade da Defesa ou apresentar seguro-garantia ou 
fiança bancária, os quais serão apresentadas diretamente pela Companhia, em nome do 
Beneficiário; 

 
(iii) os valores e/ou garantias necessários para liberar, em sua integralidade, qualquer 

arrolamento, arresto, penhora, bloqueio, constrição de bens e/ou qualquer constrição pessoal 
(inclusive fiança judicial) que o Beneficiário, ou seu cônjuge ou familiares ascendentes ou 
descendentes em 1º grau, venha a sofrer por conta de quaisquer Demandas, bem como, nas 
referidas hipóteses, valores não cobertos pelo Seguro D&O necessários para custear despesas 
então ordinárias e recorrentes do Beneficiário, enquanto perdurar tal Bloqueio; e 

 
(iv) os valores eventualmente devidos pelo Beneficiário em decorrência (i) de condenação 

definitiva, transitada em julgado, em relação às Demandas; ou (ii) acordo judicial ou 
extrajudicial, programa de parcelamento, anistia, acordo de leniência, termo de ajustamento 
de conduta, termo de compromisso ou seu equivalente (em qualquer caso “Acordo”), incluindo 
multas e cominações, honorários advocatícios, contratuais e sucumbenciais, custas, despesas 
processuais, impostos, taxas ou tributos incidentes, inclusive aqueles decorrentes de eventual 
atraso no pagamento da condenação definitiva, transitada em julgado, na Demanda ou do 
Acordo. 

 
Abrangência: O Compromisso se aplica aos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
da Light (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo 
efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções na Light. 
 
Vigência: O Contrato de Indenidade entrará em vigor na data de sua assinatura pelas Partes e 
permanecerá em vigor por todo o Período de Cobertura, com efeitos retroativos a 27 de abril de 
2022, sendo certo que este Contrato abrangerá todos os atos praticados pelo Beneficiário desde a 
data de sua investidura no cargo, inclusive qualquer Demanda que possa surgir contra o 
Beneficiário relativa a eventos ocorridos antes de 27 de abril de 2022, desde que observados os 
requisitos e condições previstos na Política e no Contrato. 
 
Período de Cobertura: A obrigação de indenização prevista no Contrato de Indenidade continuará 
em vigor mesmo após o Beneficiário deixar seu cargo na Companhia, abrangendo todo o período 
de exercício do cargo ou função do Beneficiário, incluindo qualquer demanda em curso contra o 
Beneficiário e qualquer outra Demanda que venha a ser instaurada mesmo após o término do 
exercício de seu cargo ou função, desde que venha a ser instaurada a partir da entrada em vigor 
da Política de Indenidade e até o prazo de 10 (dez) anos contados do término de mandato do 
Beneficiário, desde que relativa aos atos praticados durante referido período de gestão e sempre 
observados os requisitos e condições previstos neste Contrato e na Política de Indenidade. 
 
Limite Máximo de Indenização: O limite máximo e global não poderá ser superior a 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) a cada período de vigência dos Compromissos de 
Indenidade, que deverão estar vinculados aos prazos de mandato dos respectivos Beneficiários, 
observados os procedimentos e a governança estabelecida nas normas internas da Companhia, 
que corresponde ao limite máximo e global das indenizações a serem concedidas nos termos da 
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12. Assembléia e administração / 12.11 - Acordos /Seguros de administradores

Política, abrangendo a integralidade das indenizações para todos os Beneficiários, em decorrência 
dos atos regulares de gestão praticados durante o exercício do cargo. 
 
Notificação de Evento Indenizável: Sempre que o Beneficiário tomar ciência de qualquer ato, fato 
ou omissão que possa gerar um Evento Indenizável, o Beneficiário deverá, dentro de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data em que tomou ciência de tal Evento Indenizável, comunicar à 
Companhia, por escrito, a ocorrência do Evento Indenizável e enviar toda e qualquer comunicação 
que tenha recebido de qualquer Autoridade, ou de terceiro, conforme o caso, relacionada a tal 
Evento Indenizável (“Notificação pelo Beneficiário de Evento Indenizável”). 
 
Verba de Manutenção Mensal e de Adiantamento de Custos de Defesa: Entre a data de recebimento 
pela Companhia de uma Notificação de Evento Indenizável e a de realização da reunião do 
Conselho de Administração que deliberará sobre o Evento Indenizável, o Conselho de 
Administração da Companhia poderá, de forma justificada com base nos fatos, circunstâncias e 
informações específicos do caso, adiantar ao Beneficiário a Verba de Manutenção Mensal e de 
Adiantamento de Custos de Defesa. 
 
Mecanismos de Avaliação da Indenização. Recebida uma Notificação de Evento Indenizável, 
competirá ao Comitê de Pessoas e de Governança (“CPG”) da Companhia, no prazo de até 5 (cinco) 
Dias, ou em até 1/3 (um terço) de qualquer prazo de defesa aplicável, o que ocorrer primeiro, 
realizar uma reunião para avaliar o enquadramento do Evento Indenizável a este Compromisso de 
Indenidade, podendo para tanto (i) requerer o auxílio da Área Jurídica ou de outras Áreas da 
Companhia em todos os aspectos legais, financeiros e contábeis envolvidos na Demanda e 
pertinentes à avaliação do enquadramento. 
 
Conflito de Interesses: Observados as condições previstas na Política, caberá ao Conselho de 
Administração avaliar, no caso concreto, a existência de eventuais situações de conflito de 
interesses na decisão sobre o enquadramento e a necessidade de procedimentos adicionais para 
proteger a independência das deliberações, bem como garantir que sejam tomadas sempre no 
interesse da Companhia. 
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12. Assembléia e administração / 12.12 - Outras inf. relev. - Assemb. e Adm

a. Assembleias realizadas nos três últimos exercícios sociais e no exercício social 
corrente: 
Conforme o Estatuto Social da Companhia, a Assembleia Geral de Acionistas, quando instalada, 
será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste pelo Diretor-
Presidente da Companhia ou, em sua ausência, por qualquer dos Diretores. O Presidente da 
Assembleia nomeará o secretário da Assembleia Geral.  
 
Seguem abaixo as informações com relação às assembleias realizadas nos últimos 3 (três) 
exercícios sociais e no exercício social corrente: 
 

Data Tipo de 
Assembleia Convocação Quórum de instalação 

29 de abril de 2019 AGE 1ª convocação 75,06% do Capital Social com direito a 
voto. 

29 de abril de 2019 AGO 1ª convocação 74,68% do Capital Social com direito a 
voto. 

04 de julho de 2019 
(11h) 

AGE 1ª convocação 76,34% do Capital Social com direito a 
voto. 

04 de julho de 2019 
(15h) 

AGE 1ª convocação 75,21% do Capital Social com direito a 
voto. 

12 de dezembro de 
2019 

AGE 1ª convocação 72,08% do Capital Social com direito a 
voto. 

28 de abril de 2020 
(10h) 

AGE 1ª convocação 61,42% do Capital Social com direito a 
voto. 

28 de abril de 2020 
(10h) 

AGO 1ª convocação 65,88% do Capital Social com direito a 
voto. 

28 de abril de 2020 
(14h) 

AGE 1ª convocação 66,70% do Capital Social com direito a 
voto. 

28 de setembro de 
2020  

AGE 1ª convocação 74,84% do Capital Social com direito a 
voto. 

29 de abril de 2021  AGO 1ª convocação 76,44% do Capital Social com direito a 
voto. 

29 de abril de 2021  AGE 1ª convocação 76,68% do Capital Social com direito a 
voto. 

27 de abril de 2022 AGO 1ª convocação 61,90% do Capital Social com direito a 
voto. 

27 de abril de 2022 AGE 1ª convocação 69,20% do Capital Social com direito a 
voto. 
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12. Assembléia e administração / 12.12 - Outras inf. relev. - Assemb. e Adm

b. Descrição, com base no que dispõem seu Estatuto Social e seus regimentos internos, 
da estrutura de governança da Companhia e das atribuições dos órgãos da 
administração e comitês de assessoramento do Conselho de Administração não 
estatutários 

 
A administração da Companhia compete ao seu Conselho de Administração e sua Diretoria 
Executiva. 
 
Conselho de Administração 
 
O Conselho de Administração será composto por até 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis 
pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
 
Na composição do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento) dos 
Conselheiros, o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme assim definidos 
no Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. 
 
O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos dentre os 
Conselheiros, por maioria dos votos, na primeira reunião do Conselho de Administração realizada 
após a respectiva eleição. 
 
Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal 
executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 
 
O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros, ou pelo Diretor 
Presidente com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, incluindo-se as datas da convocação e da 
realização da reunião, sendo certo que poderão ser dispensadas as reuniões ordinárias na ausência 
de assunto para deliberação. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação no qual haja 
prova inequívoca da participação e manifestação de voto. 
 
No exercício das suas atribuições, compete ao Conselho de Administração, especialmente: 
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12. Assembléia e administração / 12.12 - Outras inf. relev. - Assemb. e Adm

I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, bem como aprovar planos de negócios, de 
orçamentos anuais ou plurianuais e suas revisões; 
 
II - convocar a Assembleia Geral; 
 
III - eleger e destituir os Diretores Estatutários da Companhia e fixar-lhes as atribuições; 
 
IV - manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e os balanços 
consolidados, que deverão ser submetidos a sua apreciação; 
 
V - fiscalizar a gestão dos Diretores Estatutários, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e 
quaisquer outros atos; 
 
VI - estabelecer a forma de distribuição da remuneração dos Administradores da Companhia, uma 
vez que o montante global seja fixado pela Assembleia Geral;  
 
VII - observadas as disposições legais e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, aprovar 
a política de dividendos da Companhia e declarar, no curso do exercício social e até a Assembleia 
Geral, dividendos intermediários, inclusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo 
mínimo obrigatório, à conta de lucros apurados em balanço semestral, trimestral ou em período 
menor de tempo ou de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço, bem 
como deliberar sobre a aprovação e o pagamento de juros sobre o capital próprio; 
 
VIII - opinar sobre a criação de qualquer reserva de capital para contingências e/ou qualquer 
reserva de lucros, bem como qualquer operação ou mecanismo que possa resultar na redução dos 
lucros a serem distribuídos para os acionistas pela Companhia ou, indiretamente, por suas 
controladas; 
 
IX - deliberar sobre a constituição de quaisquer ônus e gravames sobre bens, móveis ou imóveis 
da Companhia, ou a caução ou cessão de receitas ou direitos de crédito em garantia de operações 
financeiras ou não a serem celebradas pela Companhia, sempre que o valor total dos ativos objeto 
da garantia exceda a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido total da Companhia, ou qualquer 
porcentagem inferior do mesmo que venha a ser estabelecida pelo Conselho de Administração, 
determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais recentes da Companhia; 
 
X - deliberar sobre a realização de qualquer negócio jurídico que tenha por objeto a aquisição ou 
alienação, ou ainda, a constituição de ônus e gravames de qualquer natureza pela Companhia 
sobre participações societárias, valores mobiliários, direitos de subscrição ou aquisição, em 
montante que exceda R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 
 
XI - deliberar sobre a contração, pela Companhia e por qualquer de suas controladas, de obrigação 
em uma única operação ou numa série de operações vinculadas, em montante que exceda 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), incluindo a celebração de contrato, a realização de 
investimento e/ou a alienação ou aquisição de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da 
Companhia, bem como operações de derivativos, independentemente do valor envolvido; 
 
XII - a aprovação da associação da Companhia com terceiros para a realização de um 
empreendimento conjunto, consórcio ou joint-ventures; 
 
XIII - a aprovação de transações entre a Companhia ou suas controladas e partes relacionadas à 
Companhia, conforme definido na sua Política de Transações entre Partes Relacionadas, exceto 
por (i) transações entre partes relacionadas que atendam aos critérios de relevância definidos pela 
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Comissão de Valores Mobiliários, as quais serão de competência da Assembleia Geral; e (ii) outras 
transações para as quais, por sua natureza, contraparte, ou habitualidade dentro do curso normal 
dos negócios da Companhia ou de suas controladas, o Conselho de Administração tenha delegado 
sua aprovação à Diretoria, mediante deliberação específica ou, ainda, por meio da Política de 
Transações entre Partes Relacionadas; 
 
XIV - a aprovação do código de conduta, da política de limite de concessão de crédito pela 
Companhia, da política de comercialização de energia elétrica a ser adotada pela Companhia e suas 
controladas, bem como das demais políticas previstas na legislação e/ou no Regulamento do Novo 
Mercado, cuja competência para aprovação seja do Conselho de Administração; 
 
XV - opinar ou deliberar, conforme o caso, sobre o resgate, amortização ou aquisição, pela 
Companhia, de ações de sua própria emissão, para efeito de permanência em tesouraria para 
posterior cancelamento e/ou alienação, nos termos da legislação aplicável; 
 
XVI - deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital 
autorizado, debêntures não conversíveis em ações, notas promissórias (“commercial papers”) e/ou 
outros títulos de créditos ou instrumentos semelhantes destinados à distribuição em mercados de 
capitais; 
 
XVII - escolher e destituir os auditores independentes; 
 
XVIII - opinar sobre a solicitação de cancelamento de registro da Companhia como companhia 
aberta; 
 
XIX - opinar sobre a dissolução e liquidação, ou ainda autorização que permita à administração da 
Companhia requerer a recuperação judicial ou extrajudicial, ou ainda confessar a falência da 
Companhia ou de suas controladas; 
 
XX - constituir Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, sendo este último 
responsável por definir suas respectivas atribuições, funcionamento e remuneração; 
 
XXI - aprovar a orientação de voto a ser proferido pelos representantes da Companhia nas 
Assembleias Gerais, Reuniões de Sócios e/ou Reuniões da Administração de sociedades em que 
participe, na qualidade de acionista ou quotista, desde que a deliberação envolva matéria cujo 
montante, calculado proporcionalmente à participação detida pela Companhia, exceda 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Em caso de deliberação que envolva matéria cujo 
montante seja inferior, a orientação de voto deverá ser aprovada pela Diretoria Estatutária; 
 
XXII - deliberar sobre a outorga de opção de compra de ações ou remuneração baseada em ações 
aos administradores ou empregados da Companhia ou de outras sociedades que sejam controladas 
pela Companhia, de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral; e 
 
XXIII - manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer 
prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública 
de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta 
pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas, inclusive em relação 
ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) as repercussões da oferta pública 
de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados 
pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) a respeito de alternativas à aceitação da OPA 
disponíveis no mercado; e (v) outros pontos que o Conselho de Administração considerar 
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pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”). 
 
Diretoria Executiva 
A Diretoria será composta por até 8 (oito) Diretores, sendo necessariamente: 1 (um) Diretor 
Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores e demais Diretores sem designação 
específica, todos com prazo de gestão de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
 
A Diretoria reunir-se-á a qualquer tempo, sempre que os interesses da Companhia o exigirem, 
convocada por iniciativa do Presidente ou a pedido de qualquer dos Diretores. As reuniões da 
Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação que possa assegurar a autenticidade da participação e voto do Diretor. 
 
Os Diretores desempenharão suas funções de acordo com o objeto social da Companhia e de modo 
a assegurar a condução normal de seus negócios e operações com estrita observância das 
disposições deste Estatuto Social e das resoluções das Assembleias Gerais de Acionistas e do 
Conselho de Administração. 
 
Compete à Diretoria como órgão colegiado, obedecidas as restrições da legislação vigente, praticar 
todos os atos necessários para assegurar o funcionamento regular da Companhia e a condução 
dos negócios da sociedade, incluindo a aprovação das atribuições e competências dos cargos a ela 
subordinados. 
 
Compete ao Diretor-Presidente implementar as determinações do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral e ter a seu cargo o comando dos negócios da Companhia, incluindo o 
acompanhamento do exercício das atribuições dos demais Diretores Estatutários. 
 
Competem ao Diretor de Relações com Investidores as atribuições conferidas pela legislação em 
vigor, dentre as quais a prestação de informações aos investidores, à CVM e à B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”), bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com 
a regulamentação aplicável. 
 
Competirá aos Diretores sem designação específica a execução das políticas e diretrizes 
estabelecidas pelo Diretor-Presidente e pelo Conselho de Administração. 
 
A atual estrutura de gestão consta da seguinte forma: 
 Presidência 
 Administrativo, Financeiro e Relações com Investidores 
 Jurídico, Relações Institucionais e Comunicação Empresarial 
 Estratégia, Regulação e Comercialização 
 Gente e Gestão  
 Operações, Técnico e Comercial 
 Geração, Transmissão e Manutenção 
 
Comitês do Conselho de Administração 
 
O Conselho de Administração conta com o apoio de 4 (quatro) Comitês de Assessoramento, sendo 
3 (três) não estatutários: Comitê de Pessoas e Governança, Comitê de Operações e Finanças, e 
Comitê de ESG+; e 1 (um) estatutário: Comitê de Auditoria. Suas atribuições e responsabilidades 
estão descrita em regimento própria, além de outras atribuídas pelo Conselho de Administração. 
Cada Comitê será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros, e desde que avaliada e aprovada 
pelo Conselho de Administração,  em caráter específico e excepcional, um de seus membros poderá 
ser um especialista externo com comprovada experiência na área de atuação do comitê. Cada 
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Comitê terá 1 (um) Coordenador, escolhido entre os Conselheiros membros do Comitê, que será o 
ponto focal para o Conselho de Administração, Diretoria, Área de Governança Corporativa e para 
outros membros do Comitê. Caberá ao Coordenador, sem qualquer poder superior aos outros 
membros, as seguintes atribuições: (i) definir datas para as reuniões, em comum acordo com os 
demais membros do Comitê, observado o cronograma anual aprovado pelo Conselho de 
Administração; (ii) mobilizar membros para as discussões, (iii) preparar relatórios, e (iv) assegurar 
o cumprimento dos objetivos do Comitê. 
 
Cada Conselheiro de Administração poderá participar de, no máximo, 3 (três) Comitês, e não 
poderá acumular mais de uma Coordenação. O Coordenador poderá convidar outros Conselheiros 
para participar da reunião, sem direito de opinar sobre a recomendação da matéria para 
deliberação do Conselho de Administração. 
 
Comitê de Pessoas e Governança 
 
 Propor e revisar as políticas de remuneração a serem aplicadas aos Administradores da 

Companhia, incluindo os membros do Conselho de Administração, bem como ao Conselho 
Fiscal e aos Comitês de Assessoramento do Conselho; 
 

 Propor ao Conselho de Administração a remuneração global dos(as) administradores(as) e 
Conselho Fiscal da Companhia, a ser submetida à Assembleia Geral de acionistas; 

 
 Revisar e submeter ao Conselho de Administração as metas e objetivos relativos aos planos 

de remuneração para o Diretor-Presidente, bem como a proposta do Diretor-Presidente para 
as metas e objetivos relativos aos planos de remuneração dos(as) principais executivos(as) 
da Companhia; 

 
 Auxiliar o Conselho de Administração em assuntos relacionados ao desenvolvimento de 

carreira e sucessão dos(as) principais executivos(as) da Companhia; 
 
 Dar suporte ao Conselho de Administração na indicação de candidatos ao órgão, aos Comitês 

e ao cargo de Diretor-Presidente, bem como analisar a proposta do Diretor-Presidente de 
candidatos para os demais cargos da Diretoria Executiva, sempre que necessário; 

 
 Acompanhar a adoção de práticas de boa governança corporativa, incluindo, mas não se 

limitando, às alterações estatutárias e de políticas da Companhia, assim como a eficácia de 
seus processos, propondo atualizações e melhorias quando necessário; e 

 
 Conduzir o processo de avaliação da governança corporativa e compliance da Companhia, 

conforme melhores práticas de governança. 
 
Comitê de Operações e Finanças 
 
 Auxiliar na elaboração do Orçamento, apoiado nas diretrizes estratégicas, metas gerais e 

específicas, indicadores, perspectivas e métricas, definidas pelo Conselho de Administração; 
 
 Monitorar os principais indicadores econômico-financeiros, incluindo: (i) fluxo de caixa, (ii) 

aplicação do caixa, (iii) empréstimos/refinanciamento de dívidas de longo prazo, (iv) análise 
de risco em exposições ao câmbio, aval em operações e nível de alavancagem, (v) Política de 
dividendos, (vi) emissão de ações e (vii) emissão de títulos de dívida; 

 
 Identificar necessidades financeiras, propondo mecanismos e ações de otimização de 

estrutura e custo de capital; 
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 Contribuir na definição de metas específicas de longo prazo, incluindo (i) foco do 

negócio/segmentos de atuação; (ii) estratégias de crescimento e (iii) retorno esperado; 
 Verificar investimentos, compartilhamento de lucros, pensões e benefícios; 
 
 Analisar a estrutura financeira da Companhia e recomendar ações corretivas, se necessário; 
 
 Acompanhar a performance econômico-financeira das sociedades investidas, bem como da 

Companhia no mercado de capitais e a evolução da sua base acionária; 
 
 Monitorar riscos operacionais e regulatórios, propondo iniciativas para minimizá-los, e o 

desempenho operacional da Companhia, analisando e sintetizando matérias técnicas e 
comerciais, verificando o cumprimento de metas, além de sugerir correções; 

 
 Discutir e acompanhar a introdução, desenvolvimento e aperfeiçoamento de melhores práticas 

na área de suprimentos, engenharia e segurança;  
 
 Acompanhar as tendências de longo prazo para o negócio e discutir com executivos ou 

especialistas externos assuntos técnicos, bem como transmitir os pontos principais ao 
Conselho de Administração; e 

 
 Acompanhar e monitorar o custo médio da estrutura de capital da Companhia e sugerir 

modificações, sempre que considerar necessárias, bem como avaliar e debater alternativas de 
captação de novos recursos para a Companhia. 

 
Comitê ESG+ 
 
 Assessorar e propor ao Conselho de Administração medidas de disseminação e adesão do 

conceito de sustentabilidade à estratégia de longo prazo da Companhia; 
 
 Assessorar e propor a adoção pela Companhia de iniciativas de: (i) meio ambiente e clima, 

como eficiência energética, uso de recursos naturais, gerenciamento de resíduos, impacto  e  
risco ambiental,  mitigação  e  adaptação  às  mudanças  climáticas;  (ii)  aspectos sociais, 
como o relacionamento com fornecedores, clientes, comunidades, colaboradores, saúde e 
segurança, diversidade, direitos humanos, privacidade e segurança de dados; (iii) governança, 
no   aspecto   da comunicação   estratégica,   comunicação   institucional   e transparência;  

 
 Estudar e sugerir iniciativas de inovação, tecnologia e P&D; 
 
 Promover, fomentar, orientar e monitorar a discussão e engajamento de todos os integrantes 

do Conselho de Administração com relação às metas, políticas e iniciativas da Companhia em 
assuntos relacionados à sustentabilidade;  

 
 Discutir, planejar e propor ao Conselho de Administração as diretrizes gerais da Companhia 

para aplicação dos princípios de sustentabilidade, monitorando as iniciativas relacionadas ao 
desenvolvimento sustentável, tendo sempre como base as necessidades das partes 
interessadas; e 

 
 Auxiliar na avaliação e acompanhamento das iniciativas da Companhia relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável. 
 
Comitê de Auditoria (Estatutário) 
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 Elaborar o regimento interno disciplinador das regras operacionais para o seu funcionamento, 
submetendo-o, bem como as respectivas alterações, à aprovação do Conselho de 
Administração; 

 Propor ao Conselho de Administração a indicação dos auditores independentes, bem como a 
substituição de tais auditores independentes; e, opinar sobre a contratação do auditor 
independente para qualquer outro serviço; 
 

 Supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (i) sua 
independência; (ii) a qualidade dos serviços prestados; e (iii) a adequação dos serviços 
prestados às necessidades da Companhia; 

 
 Supervisionar   as   atividades   da   auditoria   interna   da   Companhia   e   de   suas 

controladas, monitorando a efetividade e a suficiência da estrutura, bem como a qualidade e 
integridade dos processos de auditoria interna e independente, propondo ao Conselho de 
Administração e à Diretoria as ações que forem necessárias para aperfeiçoá-las;  

 
 Supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da 

Companhia e de suas controladas; 
 
 Monitorar    a    qualidade    e    integridade    das    informações    trimestrais, das 

demonstrações financeiras intermediárias e das demonstrações financeiras da Companhia e 
de suas controladas, efetuando as recomendações que entender necessárias ao Conselho de 
Administração; 

 
 Supervisionar as atividades da área de controles internos e monitorar a qualidade e 

integridade dos mecanismos de controles internos da Companhia e de suas controladas, 
apresentando as recomendações de aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos 
que entender necessárias; 

 
 Avaliar a efetividade e suficiência dos sistemas de controle de riscos, abrangendo riscos legais, 

tributários e trabalhistas; 
 
 Opinar previamente sobre o Plano Anual de Auditoria Interna e a eficácia dos controles 

internos da Companhia e propor alterações, caso necessárias; 
 
 Avaliar e monitorar, juntamente com a Administração e a área de auditoria interna da 

Companhia, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela Companhia; 
 
 Verificar o cumprimento de suas recomendações e avaliar a observância, pela Diretoria da 

Companhia, das recomendações feitas pelas auditorias independente e interna; 
 
 Elaborar   relatório   anual   resumido,   a   ser   apresentado   juntamente   com   as 

demonstrações  financeiras,  contendo,  no  mínimo,  as  seguintes  informações: (i) atividades  
exercidas  no  período,  os  resultados  e  conclusões  alcançados; (ii) avaliação  da  efetividade  
dos  sistemas  de  controles  internos  da  Companhia; (iii)descrição das recomendações 
apresentadas à administração da Companhia e as evidências de sua implementação; (iv) 
avaliação    da    efetividade    das    auditorias    independente    e    interna; (v) avaliação   
da   qualidade   dos   relatórios  financeiros,   de   controles   internos referentes  ao  período;  
e  (vi) quaisquer  situações  nas  quais  exista  divergência significativa entre a administração 
da Companhia, os auditores independentes e o Comitê em relação às demonstrações 
financeiras da Companhia; e 
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 Acompanhar as manifestações encaminhadas por meio do canal de denúncias da Companhia, 
inclusive de caráter sigiloso, internas e externas, a fim de zelar pelo cumprimento do Código 
de Ética e Conduta Empresarial e alertar ao Conselho de Administração sobre fraudes ou 
crimes, bem como, sugerir providências. 

 
Governança Corporativa 
A Companhia possui uma área de governança que auxilia na gestão dos processos de todo o 
complexo sistema de Governança Corporativa aliado ao cumprimento com a legislação 
anticorrupção brasileira; aumento da credibilidade no mercado; reconhecimento como uma 
empresa transparente, ética e comprometida com o bem maior, com o todo; embasamento para 
a tomada de decisões; e criação de valor sustentada no longo prazo. 
 
Avaliação do Conselho de Administração e dos Conselheiros 
 
Conforme previsto no item 12.1 deste Formulário de Referência, a Companhia adota um processo 
anual de avaliação do desempenho do conselho de administração e de seus comitês de 
assessoramento, processo este organizado com apoio da área de Governança Corporativa e 
conduzido interna ou externamente, por empresa especializada, quando necessário. 
 
c. Participação dos membros nas Reuniões de Conselho de Administração: 
 

Conselheiro 

Total de Reuniões 
realizadas pelo 

respectivo Órgão desde a 
posse 

% de participação do 
membro nas reuniões 

realizadas após a posse 

Abel Alves Rochinha 26 100% 
Wilson Martins Poit  26 100% 
Carlos Vinicius de Sá Roriz 26 100% 
Vanessa Claro Lopes  26 100% 
Lavinia Rocha de Hollanda 26 100% 
Hélio Paulo Ferraz 41 100% 
Firmino Ferreira Sampaio Neto 41 93% 
Yuiti Matsuo Lopes 36 100% 

*Considerada as reuniões desde 01.01.2021 até a 01.05.2022 
  
d. Relação entre os órgãos administrativos da Companhia 
 
A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, subordinada 
ao Conselho de Administração. O Conselho Fiscal foi instalado e eleito na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária de 27 de abril de 2022. Atualmente, a Companhia possui 4 (quatro) 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. O Conselho de Administração, os 
comitês de assessoramento, a Diretoria, e o Conselho Fiscal, possuem regimento interno. Todas 
as matérias de informação e deliberação que são objeto de Reunião de Conselho são enviadas para 
análise prévia pelos membros do órgão obedecendo ao prazo mínimo de cinco dias antes da data 
de realização da reunião. 
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12. Assembléia e administração / 12.12 - Outras inf. relev. - Assemb. e Adm

 
 
A Diretoria de Relação com Investidores é responsável pela divulgação das informações ao público 
investidor e demais partes interessadas. Para tanto, consolida indicadores financeiros e 
operacionais, que são utilizados na análise do mercado e do desempenho da Companhia. 
 
Essa análise informa o mapeamento de riscos e oportunidades e, consequentemente, a definição 
da estratégia de atuação da Companhia. Os resultados são registrados em relatórios submetidos à 
apreciação da Diretoria e do Conselho de Administração. A Diretora de Relação com Investidores 
é responsável por garantir a integração dos reportes da Companhia. 
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13. Remuneração dos administradores / 13.1 - Política/prática de remuneração 

(a) objetivos da política ou prática de remuneração, informando se a política de remuneração foi 
formalmente aprovada, órgão responsável por sua aprovação, data da aprovação e, caso o emissor 
divulgue a política, locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado

A política de remuneração da Companhia segue as práticas baseadas em pesquisas de mercado e visa a atrair e 
reter profissionais competentes e qualificados, capazes de criar e implementar as estratégias do negócio da 
Companhia, estimulando resultados. 

A estratégia da Companhia é manter uma política transparente e sustentável voltada para a Cultura de Resultados. 
Tal política de remuneração está estruturada para recompensar os Administradores diretamente com seu 
desempenho para o negócio da Companhia, por meio da aferição de metas pré-estabelecidas, baseadas em 
parâmetros determinados a cada exercício social. Dentro desse contexto, a remuneração variável tem papel 
importante, pois permite que os acionistas compartilhem com os executivos o sucesso e a criação de valor, gerando 
uma visão de longo prazo e sustentabilidade, bem como alinhando os interesses de ambos.

Anualmente a proposta de remuneração é aprovada pelos acionistas em Assembleia Geral Ordinária, divulgada na 
Proposta da Administração (http://ri.light.com.br/governanca/assembleias-e-reunioes) e, após aprovação, também é 
divulgada no site de RI, dentro do escopo do Relatório Anual da Companhia 
http://ri.light.com.br/sustentabilidade/modelo-de-negocio.

A proposta de remuneração para o exercício social de 2022 será aprovada na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a ser realizada em 27 de abril de 2022.

(b) composição da remuneração

(i) descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles
Conselho de Administração

Conforme política de remuneração da Companhia, os membros do Conselho de Administração fazem jus a uma 
remuneração fixa que representa o honorário pago mensalmente, tendo como objetivo reconhecer o valor do tempo 
e dedicação do conselheiro, baseado na contribuição para o desempenho e o crescimento do negócio da 
Companhia.

Sobre a remuneração fixa há o recolhimento de encargos sociais.

Além da remuneração fixa acima referida, os membros do Conselho de Administração fazem jus a uma 
remuneração adicional e não cumulativa por participação em um ou mais comitês da Companhia. O pagamento da 
remuneração adicional é realizado mensalmente, independentemente da atuação em um ou mais comitês.

O Presidente do Conselho é elegível a um pacote de benefícios usual de mercado para o cargo ocupado, sendo 
composto por assistência médica, odontológica, auxílio alimentação, seguro de vida e auxílio moradia, em caso de 
transferência de domicílio, conforme política de remuneração da Companhia. Os demais membros do Conselho de 
Administração são elegíveis ao reembolso legal de despesas de locomoção e estadias, necessárias ao desempenho 
da função, mas não recebem qualquer tipo de benefício (assistência médica, seguro de vida, benefícios pós-
empregos etc.). O Conselho de Administração não é elegível ao recebimento de remuneração variável.

Diretoria

Conforme contrato de acordo para exercício do cargo, os membros da Diretoria estatutária fazem jus à 
remuneração fixa, remuneração variável e benefícios.

A remuneração fixa representa o honorário pago mensalmente pela posição que ocupam, tendo como objetivo 
reconhecer o valor do tempo e dedicação do diretor, baseado na contribuição para o desempenho e o crescimento 
do negócio da Companhia.
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13. Remuneração dos administradores / 13.1 - Política/prática de remuneração 

A remuneração variável é composta por um bônus de curto prazo, de acordo com a complexidade da posição, 
ambos atrelados à performance de metas e indicadores de desempenho, o que permite compartilhar os riscos e os 
resultados, alinhando os interesses da estratégia da companhia aos executivos.

O bônus também prevê premissas condicionantes e todas elas precisam ser atendidas para pagamento:

EBITDA Condicionante  >= a ser definido pela empresa

Nota CARD Presidência >= 8,0 pontos

Nota CARD Diretoria >= 8,0 pontos

Em 04 de julho de 2019, foi realizada assembleia geral extraordinária para deliberar sobre a aprovação de Plano de 
Outorga de Opção de Compra de Ações, cujos participantes são os diretores estatutários e executivos da Companhia 
e de suas controladas.

O pacote de benefícios é o usual praticado pelo mercado, sendo composto por assistência médica, odontológica, 
auxílio alimentação, previdência privada, seguro de vida e auxílio moradia, em caso de transferência de domicílio, 
conforme política de remuneração da Companhia.

Conselho Fiscal

A remuneração do Conselho Fiscal é fixada pela assembleia geral que os elege e conforme prescrito no § 3º do 
artigo 162 da Lei nº 6.404/76 não pode ser inferior a 10% da média da remuneração atribuída a cada diretor, 
excluindo benefícios, verbas de representação e remuneração variável. Os membros do Conselho Fiscal fazem jus 
apenas a remuneração fixa, tendo como objetivo reconhecer o valor do tempo e dedicação do conselheiro, baseado 
em parâmetros de mercado e na contribuição para o desempenho e o crescimento do negócio da Companhia. 
Adicionalmente, possui direito aos reembolsos legais de despesas de locomoção e estadias necessários ao 
desempenho da função.

Sobre a remuneração fixa há o recolhimento de encargos sociais.

Conforme política de remuneração da Companhia, os membros do Conselho Fiscal não são elegíveis à remuneração 
variável e não recebem qualquer tipo de benefício (assistência médica, seguro de vida, benefícios pós- empregos 
etc.)

Comitês

Os membros dos Comitês fazem jus a uma remuneração adicional fixa e não cumulativa por participação em um ou 
mais comitês da Companhia. O pagamento da remuneração adicional é realizado mensalmente, independentemente 
da atuação em um ou mais comitês.

(ii) qual a proporção de cada elemento na remuneração total

Exercício de 2022 - Previsto Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal Total

Remuneração fixa anual 100,0% 11,1% 100,0% 25,9%

Salário ou pró-labore 42,1% 10,5% 100,0% 17,1%

Benefícios diretos ou indiretos 0,4% 0,6% 0,0% 0,5%

Participações em comitês 57,5% 0,0% 0,0% 8,2%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Remuneração variável 0,0% 8,3% 0,0% 7,0%

Bônus 0,0% 8,3% 0,0% 7,0%
Participação de resultados 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
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13. Remuneração dos administradores / 13.1 - Política/prática de remuneração 

Participação em reuniões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Comissões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Pós emprego 0,0% 0,6% 0,0% 0,5%
Cessação do cargo 0,0% 0,0% 0,0% 0,1%
Baseada em ações 0,0% 80,0% 0,0% 66,7%
Total da remuneração 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

 
 

Exercício de 2021 - Realizado Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal Total

Remuneração fixa anual 100,0% 9,6% 100,0% 22,5%

Salário ou pró-labore 37,3% 9,0% 100,0% 14,2%

Benefícios diretos ou indiretos 0,4% 0,6% 0,0% 0,6%

Participações em comitês 62,3% 0,0% 0,0% 7,8%

Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

Remuneração variável 0,0% 9,8% 0,0% 8,4%

Bônus 0,0% 9,8% 0,0% 8,4%

Participação de resultados 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Participação em reuniões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Comissões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Pós emprego 0,0% 0,5% 0,0% 0,5%

Cessação do cargo 0,0% 0,1% 0,0% 0,1%

Baseada em ações 0,0% 80,0% 0,0% 68,6%

Total da remuneração 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
 
 
 
 

Exercício de 2020 - Realizado Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal Total

Remuneração fixa anual 100,0% 15,6% 100,0% 24,7%

Salário ou pró-labore 74,2% 14,4% 100,0% 21,6%

Benefícios diretos ou indiretos 0,0% 1,1% 0,0% 1,0%

Participações em comitês 25,8% 0,0% 0,0% 2,1%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Remuneração variável 0,0% 8,7% 0,0% 7,7%

Bônus 0,0% 8,7% 0,0% 7,3%
Participação de resultados 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Participação em reuniões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Comissões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
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13. Remuneração dos administradores / 13.1 - Política/prática de remuneração 

Pós emprego 0,0% 0,7% 0,0% 0,6%
Cessação do cargo 0,0% 0,7% 0,0% 0,7%
Baseada em ações 0,0% 74,4% 0,0% 66,3%
Total da remuneração 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

 
 

Exercício de 2019 - 
Realizado

Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal

Total

Remuneração fixa anual 100,0% 19,2% 100,0% 30,8%

Salário ou pró-labore 100,0% 17,7% 100,0% 29,5%
Benefícios diretos ou indiretos 0,0% 1,5% 0,0% 1,3%

Participações em comitês 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Remuneração variável 0,0% 10,3% 0,0% 8,8%

Bônus 0,0% 10,3% 0,0% 8,8%
Participação de resultados 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Participação em reuniões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Comissões 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Outros (encargos) 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Pós emprego 0,0% 1,2% 0,0% 1,0%
Cessação do cargo 0,0% 5,9% 0,0% 5,1%
Baseada em ações 0,0% 63,4% 0,0% 54,3%
Total da remuneração 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

 
(iii) metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração

Conforme Política de Remuneração da Companhia, os Diretores têm sua remuneração avaliada por meio de 
pesquisas realizadas por consultoria externa especializada à ser definida pela Light para que seja possível aferir a 
competitividade e garantir a equidade face aos valores pagos pelo mercado. A pesquisa é feita, periodicamente, 
considerando-se empresas de porte similar e/ou do setor, bem como as atribuições, a complexidade e o nível de 
conhecimento exigido pelo cargo, ou seja, de acordo com o desafio da posição.

A remuneração variável depende do alcance de metas e indicadores de desempenho, alinhados aos interesses da 
estratégia da companhia aos executivos. As metas que compõe os cards dos Diretores são com base no 
direcionamento estratégico aprovado pelo Conselho de Administração.  Os indicadores são definidos anualmente, 
conforme as estratégias dos negócios da Companhia. Ao final do exercício social é avaliado o atingimento das metas 
e calculada a remuneração variável resultante, de acordo com o Programa de Remuneração Variável da Companhia.

Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal podem ter a sua remuneração reajustada 
anualmente de acordo com as referências de mercado.

Dentro da estrutura organizacional da Companhia, os valores e os critérios para a sua determinação são 
estabelecidos ou verificados, conforme o caso, pela Assembleia Geral, pelo Conselho de Administração e pelo 
Comitê de Governança, Pessoas e Sustentabilidade, como descrito no item 13.1. “a” acima. 

(a) razões que justificam a composição da remuneração

Conforme política de remuneração da Companhia, apenas a Diretoria é elegível a remuneração variável (bônus), 
alinhada à sua estratégia de compartilhar com os executivos o sucesso e criação de valor, incentivando a busca 
pelos resultados.
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13. Remuneração dos administradores / 13.1 - Política/prática de remuneração 

A remuneração variável é um componente importante para o alinhamento dos resultados, uma vez que o Diretor 
apenas receberá essa parcela após a medição dos indicadores previstos para cada posição.

O Conselho de Administração não possui remuneração variável, fazendo jus à remuneração fixa (honorários) e à 
remuneração adicional por participação em comitê paga mensalmente, conforme acima descrito, a qual é baseada 
em práticas decorrentes de pesquisas contratadas junto a consultorias especializadas.

Caso instalado, o Conselho Fiscal também não possui remuneração variável, fazendo jus a remuneração fixa, 
equivalente ao limite mínimo legal de 10% da remuneração atribuída aos diretores, não computados benefícios, 
verbas de representação e participação nos lucros, que representa o honorário pago mensalmente, baseada no 
cargo que venham a ocupar: membro efetivo ou membro suplente. Para referência, o Conselho Fiscal foi instalado 
na Assembleia Geral Ordinária de 28 de abril de 2021.

(b) a existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato

Os membros do Conselho de Administração e os membros da Diretoria recebem uma remuneração global rateada 
entre a Companhia (“Light S.A.”), a Light S.E.S.A. e a Light Energia S.A., vide item 13.15 deste Formulário de 
Referência.

(c) principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de 
cada elemento da remuneração

Conforme política de remuneração da Companhia, apenas os membros da Diretoria são elegíveis à remuneração 
variável (bônus). Para a determinação da remuneração variável de curto prazo, são levados em consideração os 
indicadores definidos anualmente, conforme as estratégias dos negócios da Companhia.

Exemplos de indicadores que podem compor as metas:
 
(i)Indicadores financeiros: EBITDA, Custos Gerenciáveis, Contingências e Fluxo de Caixa Livre; e

(ii)Indicadores operacionais: qualidade dos serviços prestados (DEC), perdas globais.

Os membros do Conselho de Administração não são elegíveis ao pagamento da remuneração variável, por isso não 
possuem indicadores de desempenho atrelados a remuneração.

(d) como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho

Conforme política de remuneração da Companhia, apenas os membros da Diretoria são elegíveis à remuneração 
variável (bônus). A remuneração variável está diretamente atrelada ao alcance de metas e indicadores de 
desempenho, alinhados aos interesses da estratégia da companhia aos executivos e ao alcance das metas 
estabelecidas para o período em questão. Para maiores esclarecimentos, favor avaliar o item “c” acima a respeito do 
vínculo entre a remuneração e os exemplos de indicadores.

Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não são elegíveis ao pagamento de remuneração 
variável, por isso não possuem indicadores de desempenho atrelados a remuneração.

(e) como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, médio 
e longo prazo

A política de remuneração da Companhia tem como objetivo principal alinhar o interesse dos Administradores com 
os dos Acionistas, atribuindo uma remuneração total e respectivos componentes compatíveis com as melhores 
práticas observadas nos mercados de atuação da Companhia.

Conforme política de remuneração da Companhia, apenas a Diretoria é elegível à remuneração variável (bônus).

A remuneração variável está alinhada aos objetivos de curto, médio e longo prazos, bem como de geração de valor 
para os acionistas, compartilhando os riscos e os resultados entre os executivos da Companhia, visto que está 
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atrelada ao alcance de metas e a indicadores de desempenho, definidos a cada exercício, alinhados aos interesses 
da estratégia da companhia aos executivos.

Os membros do Conselho de Administração são elegíveis ao recebimento de remuneração fixa (honorários), que 
pode ser corrigida anualmente de acordo com referências de mercado, à remuneração adicional por participação em 
comitê, bem como, no caso do Presidente do Conselho de Administração, ao pacote de benefícios usuais de 
mercado e, para os demais conselheiros, o reembolso de despesas acima descritos no item 13.1 “b” “1” deste 
formulário. A remuneração fixa dos conselheiros, bem como dos Diretores, é compatível com as referências de 
mercado, permitindo atrair profissionais gabaritados e preparados para exercer responsabilidades com alto 
desempenho.

(f) existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 
indiretos

Os membros do Conselho de Administração e os membros da Diretoria recebem uma remuneração global rateada 
entre a Companhia (“Light S.A.”), a Light S.E.S.A. e a Light Energia S.A., vide item 13.15 deste Formulário de 
Referência.

(g) existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado 
evento societário, tal como a alienação do controle societário do emissor

Não há.

(h) práticas e procedimentos adotados pelo conselho de administração para definir a remuneração 
individual do conselho de administração e da diretoria, indicando:

(i) os órgãos e comitês do emissor que participam do processo decisório, identificando de que 
forma participam

Na estrutura organizacional da Companhia, o Comitê de Pessoas, e Governança é responsável por endereçar as 
questões relacionadas à remuneração dos órgãos da administração da Companhia. O Comitê possui caráter 
permanente e é formado por membros do Conselho de Administração.

O Comitê de Pessoas, e Governança tem por objetivo revisar e propor ao Conselho de Administração as políticas e 
diretrizes da remuneração dos diretores estatutários, dos membros do Conselho de Administração e dos membros 
do Conselho Fiscal, tendo como base as metas de desempenho estabelecidas pelo Conselho de Administração.

(ii) critérios e metodologia utilizada para a fixação da remuneração individual, indicando se há a 
utilização de estudos para a verificação das práticas de mercado, e, em caso positivo, os critérios de 
comparação e a abrangência desses estudos

Conforme Política de Remuneração da Companhia, os Diretores têm sua remuneração avaliada por meio de 
pesquisas realizadas por consultoria externa especializada à ser definida pela Light, para que seja possível aferir a 
competitividade e garantir a equidade face aos valores pagos pelo mercado. A pesquisa é feita, periodicamente, 
considerando-se empresas de porte similar e/ou do setor, bem como as atribuições, a complexidade e o nível de 
conhecimento exigido pelo cargo, ou seja, de acordo com o desafio da posição.

A remuneração variável depende do alcance de metas e indicadores de desempenho, alinhados aos interesses da 
estratégia da companhia aos executivos. 

As metas que compõe os cards dos Diretores são definidas com base no direcionamento estratégico aprovado pelo 
Conselho de Administração. Os indicadores são definidos anualmente, conforme as estratégias dos negócios da 
Companhia. Ao final do exercício social é avaliado o atingimento das metas e calculada a remuneração variável 
resultante, de acordo com o Programa de Remuneração Variável da Companhia.

Os membros do Conselho de Administração podem ter a sua remuneração reajustada anualmente pela inflação ou 
de acordo com referências de mercado.
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13. Remuneração dos administradores / 13.1 - Política/prática de remuneração 

(iii) com que frequência e de que forma o conselho de administração avalia a adequação da política 
de remuneração do emissor

A remuneração fixa e variável paga pela Companhia aos seus administradores é avaliada e aprovada 1 (uma) vez ao 
ano pelo Conselho de Administração, de acordo com os limites determinados em Assembleia Geral Ordinária e 
levando em consideração pesquisas realizadas internamente, de forma que seja possível aferir a sua 
competitividade e eventualmente avaliar a necessidade de se realizar reajuste em algum dos componentes da 
remuneração.
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13. Remuneração dos administradores / 13.2 - Remuneração total por órgão

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Nº total de membros 9,00 7,00 6,00 22,00

Nº de membros remunerados 9,00 7,00 3,00 19,00

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 637.131,20 930.607,99 247.068,00 1.814.807,19

Benefícios direto e indireto 6.405,24 51.241,92 0,00 57.647,16

Participações em comitês 870.000,00 0,00 0,00 870.000,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações fixas

Remuneração variável

Bônus 0,00 738.210,00 738.210,00 1.476.420,00

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Pós-emprego 0,00 49.179,78 0,00 49.179,78

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 7.072.673,00 0,00 7.072.673,00

Observação O número de membros deste órgão 
equivale à média anual do número 
de membros do órgão apurado a 
cada mês, conforme orientação da 
CVM.
Memória de Cálculo: 108,00/12=9,00

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM.
Memória de Cálculo: 84/12=7,00

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM.
Memória de Cálculo: 72/12=6,00

Total da remuneração 1.513.536,44 8.841.912,69 247.068,00 10.602.517,13
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2021 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Nº total de membros 9,00 7,58 6,42 23,00

Nº de membros remunerados 9,00 7,58 3,00 19,58

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 581.357,83 962.980,02 224.677,45 1.769.015,30

Benefícios direto e indireto 6.918,89 66.167,36 0,00 73.086,25

Participações em comitês 972.009,33 0,00 0,00 972.009,33

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações fixas

Remuneração variável

Bônus 0,00 1.045.161,39 0,00 1.045.161,39

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Pós-emprego 0,00 58.075,88 0,00 58.075,88

Cessação do cargo 0,00 9.846,72 0,00 9.846,72

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 8.561.584,74 0,00 8.561.584,74

Observação O número de membros deste órgão 
equivale à média anual do número 
de membros do órgão apurado a 
cada mês, conforme orientação da 
CVM. Memória de Cálculo: 
108,00/12=9,00

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM. Memória de 
Cálculo: 91/12=7,58

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM. Memória de 
Cálculo: 77/12=6,42

Total da remuneração 1.560.286,05 10.703.816,11 224.677,45 12.488.779,61
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2020 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Nº total de membros 8,92 6,50 6,00 21,42

Nº de membros remunerados 8,58 6,50 3,00 18,08

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 345.840,33 740.805,32 155.562,90 1.242.208,55

Benefícios direto e indireto 0,00 58.628,22 0,00 58.628,22

Participações em comitês 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações fixas

Remuneração variável

Bônus 0,00 445.449,08 0,00 445.449,08

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Pós-emprego 0,00 34.201,43 0,00 34.201,43

Cessação do cargo 0,00 37.700,00 0,00 37.700,00

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 3.820.813,37 0,00 3.820.813,37

Observação O número de membros deste órgão 
equivale à média anual do número 
de membros do órgão apurado a 
cada mês, conforme orientação da 
CVM. Memória de Cálculo: 
107,00/12=8,92

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM. Memória de 
Cálculo: 78/12=6,50

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM. Memória de 
Cálculo: 72/12=6

Total da remuneração 465.840,33 5.137.597,42 155.562,90 5.759.000,65
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2019 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Nº total de membros 12,58 6,92 5,58 25,08

Nº de membros remunerados 11,08 6,92 3,83 21,83

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 448.012,96 731.739,03 250.041,07 1.429.793,06

Benefícios direto e indireto 0,00 62.618,75 0,00 62.618,75

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações fixas

Remuneração variável

Bônus 0,00 425.315,21 0,00 425.315,21

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Pós-emprego 0,00 50.079,99 0,00 50.079,99

Cessação do cargo 0,00 245.302,05 0,00 245.302,05

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 2.625.785,50 0,00 2.625.785,50

Observação O número de membros deste órgão 
equivale à média anual do número 
de membros do órgão apurado a 
cada mês, conforme orientação da 
CVM.
 Memória de Cálculo: 
151,00/12=12,58

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM. 
Memória de Cálculo: 83/12=6,92

O número de membros deste 
órgão equivale à média anual do 
número de membros do órgão 
apurado a cada mês, conforme 
orientação da CVM. 
Memória de Cálculo: 67/12=5,58

Total da remuneração 448.012,96 4.140.840,53 250.041,07 4.838.894,56
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13. Remuneração dos administradores / 13.3 - Remuneração variável

Conforme Política de Remuneração da Companhia, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
não fazem jus à remuneração variável. Desta forma, a tabela abaixo apresenta as informações da remuneração 
variável referentes à Diretoria Estatutária. 

Diretoria Estatutária 2022 
Proposta

2021 
Realizado

2020 
Realizado

2019 
Realizado

Nº total de membros 7,00 7,58 6,50 6,92

Nº de membros 
remunerados 7,00 7,58 6,50 6,92

Total da Remuneração 
Variável     

Valor mínimo previsto no 
plano de remuneração

533.276
 

479.820
 

204.500
 

196.524
 

Valor máximo previsto no 
plano de remuneração 1.066.553 1.919.281 818.000 786.098

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as 
metas sejam atingidas

533.276
 

959.641
 409.000 393.049

Valor efetivamente 
reconhecido no resultado 
do exercício social

738.210
 

1.045.161
 445.449 425.315

Participação nos 
resultados - - - -

Valor mínimo previsto no 
plano de remuneração - - - -

Valor máximo previsto no 
plano de remuneração - - - -

Valor previsto no plano 
de remuneração, caso 
as metas sejam 
atingidas

- - - -

Valor efetivamente 
reconhecido no 
resultado do exercício 
social

- - - -
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13. Remuneração dos administradores / 13.4 - Plano de remuneração baseado em ações

Em 04 de julho de 2019, foi realizada assembleia geral extraordinária para deliberar sobre a aprovação de Plano de 
Outorga de Opção de Compra de Ações, cujos participantes são administradores e empregados da Companhia e de 
suas controladas (“Plano”).

A Companhia apresenta abaixo as principais características previstas no Plano.

(a) Termos e condições gerais

O Plano será administrado pelo Conselho de Administração, que poderá delegar tal função, em parte ou no todo, a 
comitê que pode vir a ser criado pelo Conselho de Administração para assessorá-lo na administração do Plano 
(“Comitê”).

O Comitê será formado por 3 (três) membros, sendo todos necessariamente membros do Conselho de 
Administração da Companhia, excetuando-se os Conselheiros que exerçam, também, cargos que componham a 
Diretoria da Companhia, ou indivíduos com notória capacidade e/ou experiência no tema de remuneração de 
executivos.

Obedecidas as condições gerais do Plano e as diretrizes fixadas pela assembleia geral da Companhia, o Conselho de 
Administração terá amplos poderes para tomar todas as medidas necessárias e adequadas para a administração do 
Plano e das outorgas das opções de compra de ações (“Opções”), incluindo:

(a)a criação e a aplicação de normas gerais relativas à outorga de Opções, nos termos do Plano, e a solução de 
dúvidas de interpretação do Plano;

(b)a eleição dos participantes e a autorização para outorgar Opções em seu favor, estabelecendo todas as 
condições das Opções a serem outorgadas, bem como a modificação de tais condições quando necessário ou 
conveniente; e

(c)aprovar os contratos de opção a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos participantes, observadas 
as determinações do Plano.

No exercício de sua competência, o Conselho de Administração estará sujeito apenas aos limites estabelecidos em 
lei, na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, no estatuto social da Companhia e no Plano, ficando 
claro que o Conselho de Administração poderá tratar de maneira diferenciada os administradores e empregados da 
Companhia ou outras sociedades sob o seu controle que se encontrem em situação similar, não estando obrigado, 
por qualquer regra de isonomia ou analogia, a estender a todos as condições que entenda aplicável apenas a algum 
ou alguns.

(b) Principais objetivos do plano

O Plano de Opção tem por objetivo permitir que os participantes eleitos pelo Conselho de Administração possam 
adquirir ações da Companhia, com vista a: (a) estimular a expansão, o êxito e a consecução dos objetivos sociais da 
Companhia; e (b) alinhar os interesses dos acionistas da Companhia aos dos participantes.

(c) Forma como o plano contribui para esses objetivos

A Companhia, ao estabelecer uma oportunidade de investimento para os seus executivos em ações da Companhia, 
visa a alinhar as ações dos participantes do Plano à visão dos acionistas e investidores da Companhia de longo 
prazo, isto é, gerando um foco na valorização da ação da Companhia e, consequentemente, na maximização de 
lucros para os acionistas da Companhia.

 

 

(d) Como o plano se insere na política de remuneração do emissor
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13. Remuneração dos administradores / 13.4 - Plano de remuneração baseado em ações

O Plano visa a despertar em tais executivos o senso de propriedade e o envolvimento pessoal no desenvolvimento e 
no sucesso financeiro da Companhia, encorajando-os a devotar seus melhores esforços aos negócios sociais, 
contribuindo, assim para o implemento dos interesses da Companhia e de seus acionistas.

(e) Como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e longo 
prazo

O Plano busca fortalecer a expectativa do acionista e investidor da Companhia de se criar a visão e o 
comprometimento de longo prazo no executivo, e o compromisso dos executivos em gerar valor e resultados 
sustentáveis para a Companhia no curto, médio e longo prazo.

(f) Número máximo de ações abrangidas

O número máximo de ações que poderão ser efetivamente entregues em decorrência do exercício das opções não 
poderá exceder 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) das ações representativas do capital social total da 
Companhia na data de aprovação do Plano pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, contanto que o 
número total de Ações emitidas ou passíveis de serem emitidas nos termos do Plano esteja sempre dentro do limite 
do capital autorizado da Companhia.

(g) Número máximo de opções a serem outorgadas

O Plano não prevê um número máximo de opções a serem outorgadas. No entanto, tendo em vista que cada opção 
dará direito ao participante de adquirir 1 (uma) ação de emissão da Companhia, a quantidade de opções que vierem 
a ser outorgadas no âmbito do Plano não poderá resultar na efetiva entrega de ações da Companhia em quantidade 
superior ao limite de ações indicado no item “f” acima.

(h) Condições de aquisição de ações

A outorga de opções nos termos do Plano deve ser realizada mediante a celebração de Instrumentos Particulares de 
Outorga de Opção de Compra de Ações (“Contrato de Opção”) entre a Companhia e os participantes, os quais 
deverão especificar, dentre outros, os termos e condições para exercício e pagamento das opções.

Os Contratos de Opção deverão estabelecer também o prazo de carência (vesting) para exercício das opções, o qual 
será de 25% (vinte e cinco por cento) a cada ano de aniversário da data de outorga.

(i) Critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício

O preço de exercício das opções outorgadas nos termos do Plano será R$20,54, correspondente à média da cotação 
das ações da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, ponderada pelo volume de negociação, nos 60 
(sessenta) pregões anteriores a 17 de maio de 2019.

O preço de exercício será reduzido pelo valor dos dividendos, juros sobre o capital próprio e outros proventos 
distribuídos pela Companhia aos acionistas ou quaisquer outros valores por ação colocados à disposição dos 
acionistas pela Companhia, inclusive em função de redução de capital social sem o cancelamento de ações ou 
qualquer outra operação societária que implique alocação de recursos aos acionistas ou redução do valor da ações, 
sempre considerado o período compreendido entre a data de outorga e a data do exercício das opções.

(j) Critérios para fixação do prazo de exercício

Sem prejuízo dos demais termos e condições estabelecidos nos respectivos Contratos de Opção, as opções se 
tornarão exercíveis na medida em que os respectivos participantes permaneçam vinculados como administrador ou 
empregado da Companhia ou de outra sociedade sob seu controle, pelo período compreendido entre a data de 
outorga e as datas especificadas abaixo, conforme segue: (a) 25% (vinte e cinco por cento) das opções poderão ser 
exercidas após o 1º aniversário da data de outorga; (b) 25% (vinte e cinco por cento) das opções poderão ser 
exercidas após o 2º aniversário da data de outorga; (c) 25% (vinte e cinco por cento) das opções poderão ser 
exercidas após o 3º aniversário da data de outorga; e (d) 25% (vinte e cinco por cento) das opções poderão ser 
exercidas após o 4º aniversário da data de outorga.
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13. Remuneração dos administradores / 13.4 - Plano de remuneração baseado em ações

As opções poderão ser exercidas até o prazo máximo de vigência das opções, que será de 5 (cinco) anos a partir da 
data de outorga.

Não obstante, caso se verifique a aquisição por um terceiro de participação substancial na Companhia (assim 
entendidas como uma operação que resulte no lançamento de oferta pública de aquisição das ações dos demais 
acionistas em função da aquisição de participação substancial, nos termos do estatuto social da Companhia), todas 
as opções outorgadas terão seus períodos de carência automaticamente antecipados e tornar-se-ão imediatamente 
exercíveis, observado o prazo máximo de exercício de 5 (cinco) anos mencionado acima.

(k) Forma de liquidação

O exercício das opções somente poderá ser realizado nos períodos a serem indicados pelo Conselho de 
Administração, sendo certo que, durante a vigência do Plano, deverá haver ao menos um período em cada exercício 
fiscal para exercício das opções. O preço de exercício será pago à vista e em dinheiro pelos participantes, mediante 
a utilização de recursos próprios do participante. A titularidade das ações adquiridas mediante o exercício das 
opções será transferida aos participantes após a quitação do correspondente preço de exercício, observados os 
procedimentos e prazos exigidos pelo agente escriturador ou custodiante das ações.

A Companhia poderá satisfazer a entrega de ações objeto das opções exercidas por meio da emissão de novas 
ações dentro do capital autorizado ou da entrega de ações mantidas em tesouraria, observada a regulamentação 
em vigor.

(l) Restrições à transferência das ações

As ações adquiridas em decorrência do exercício das opções de compra estarão sujeitas a vedação de negociação e 
oneração (lock-up) pelo período de 1 (um) ano após o exercício da respectiva opção de compra.

Salvo decisão em contrário do Conselho de Administração, os participantes do Plano não poderão onerar e instituir 
qualquer gravame sobre as ações adquiridas ou subscritas ao amparo do Plano antes do decurso do prazo 
estabelecido no parágrafo acima.

(m) Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou extinção do 
plano

O Plano poderá ser extinto, a qualquer tempo, por decisão da Assembleia Geral. Qualquer alteração da legislação e 
regulamentação aplicável à Companhia poderá ensejar a revisão integral do Plano.

(n) Efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos no plano 
de remuneração baseado em ações

Em caso de desligamento do participante, os direitos a ele conferidos de acordo com o Plano poderão ser extintos 
ou modificados, observado o disposto no parágrafo abaixo.

Se, a qualquer tempo, o participante:

(a)desligar-se da Companhia por vontade própria, pedindo demissão do seu emprego, renunciando ao seu cargo de 
administrador, ou rescindindo seu contrato de prestação de serviço: (i) as Opções ainda não exercíveis de acordo 
com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, restarão automaticamente extintas, de pleno 
direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização; e (ii) as Opções já 
exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, poderão ser exercidas, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de desligamento, após o que as mesmas restarão automaticamente 
extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização;

(b)for desligado da Companhia por vontade desta, mediante demissão por justa causa, destituição do seu cargo por 
violar os deveres e atribuições de administrador, ou rescindindo seu contrato de prestação de serviço: todas as 
Opções já exercíveis ou ainda não exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu 
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13. Remuneração dos administradores / 13.4 - Plano de remuneração baseado em ações

desligamento, restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou 
notificação, e sem direito a qualquer indenização;

(c)for desligado da Companhia por vontade desta, mediante demissão sem justa causa, destituição do seu cargo 
sem violação dos deveres e atribuições de administrador, ou rescindindo seu contrato de prestação de serviço: (i) as 
Opções ainda não exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, restarão 
automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a 
qualquer indenização; e (ii) as Opções já exercíveis de acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu 
desligamento, poderão ser exercidas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do desligamento, após o que as 
mesmas restarão automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e 
sem direito a qualquer indenização;

(d)desligar-se da Companhia por aposentadoria acordada com a Companhia: (i) as Opções ainda não exercíveis de 
acordo com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, restarão automaticamente extintas, de 
pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização; e (ii) as 
Opções já exercíveis de acordo com o Contrato de Opção, na data do seu desligamento, poderão ser exercidas no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data do desligamento, após o que as mesmas restarão automaticamente 
extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização;

(e)desligar-se da Companhia por invalidez permanente ou falecimento: as Opções ainda não exercíveis de acordo 
com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, e as Opções já exercíveis de acordo com o 
respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, poderão ser exercidas pelos herdeiros e sucessores 
legais do Participante, no prazo de 6 (seis) meses contados da data do Desligamento, ainda que esse prazo de 6 
(seis) meses ultrapasse o período de 5 (cinco) anos previsto no item “j” acima, após o que as mesmas restarão 
automaticamente extintas, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a 
qualquer indenização; e

(f)for desligado da Companhia por vontade desta, mediante demissão sem justa causa, destituição do seu cargo 
sem violação dos deveres e atribuições de administrador, ou rescindindo seu contrato de prestação de serviço, após 
a aquisição por um terceiro de participação substancial na Companhia (assim entendidas como uma operação que 
resulte no lançamento de oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas em função da aquisição de 
participação substancial, nos termos do estatuto social da Companhia), as Opções ainda não exercíveis de acordo 
com o respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, e as Opções já exercíveis de acordo com o 
respectivo Contrato de Opção, na data do seu desligamento, poderão ser exercidas no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data do desligamento, após o que as mesmas restarão automaticamente extintas, de pleno direito, 
independentemente de aviso prévio ou notificação, e sem direito a qualquer indenização.

Não obstante o disposto no parágrafo acima, o Conselho de Administração, poderá, a seu exclusivo critério, sempre 
que julgar que os interesses sociais serão melhor atendidos por tal medida, deixar de observar as regras estipuladas 
no parágrafo acima, conferindo tratamento diferenciado a determinado participante. Nesses casos, o Conselho de 
Administração deverá formalizar em ata as razões que o levaram a adotar tal medida, ficando responsável por 
anexar à referida ata todos e quaisquer documentos comprobatórios, quando houver.
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13. Remuneração dos administradores / 13.5 - Remuneração baseada em ações

Conforme Política de Remuneração da Companhia, os membros do Conselho de Administração 
fazem jus apenas a uma remuneração fixa. Desta forma, a tabela abaixo apresenta as informações 
da remuneração baseada em ações referentes à Diretoria Estatutária. 

Remuneração baseada em ações prevista para o exercício social corrente 
(31/12/2021) 

Diretoria Estatutária 

Nº total de membros 7,67 

Nº de membros remunerados 5,75 

Preço médio ponderado de exercício: 20,19 

(a) Das opções em aberto no início do exercício social 20,54 

(b) Das opções perdidas durante o exercício social 20,32 

(c) Das opções exercidas durante o exercício social N/A 

(d) Das opções expiradas durante o exercício social N/A 

Diluição potencial no caso do exercício de todas as opções 
outorgadas 

0,929% 

 

Para cada outorga que é reconhecida no resultado dos 3 (três) últimos exercícios 
sociais e do exercício social corrente 

Diretoria Estatutária 
Outorga de opções de compras de ações  
Data de outorga Dezembro/2021 
Quantidade de opções outorgadas 3.210.400 
Prazo para que as opções se tornem exercíveis 25% em Dez/2022 

25% em Dez/2023 
25% em Dez/2024 
25% em Dez/2025 

Prazo máximo para exercício das opções Dezembro/2026 
Prazo de restrição à transferência das ações Dezembro/2021 
Valor justo das opções na data da outorga 2.422.556,59 

Diretoria Estatutária 
Outorga de opções de compras de ações  
Data de outorga Novembro/2021 
Quantidade de opções outorgadas 3.210.4000 
Prazo para que as opções se tornem exercíveis 25% em Nov/2022 

25% em Nov/2023 
25% em Nov/2024 
25% em Nov/2025 

Prazo máximo para exercício das opções Novembro/2026 
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13. Remuneração dos administradores / 13.5 - Remuneração baseada em ações

 

 

 

Prazo de restrição à transferência das ações 1 ano, a partir do exercício 
da opção 

Valor justo das opções na data da outorga 8.047.091,59 

Diretoria Estatutária 
Outorga de opções de compras de ações  
Data de outorga Outubro/2021 
Quantidade de opções outorgadas 3.210.400 
Prazo para que as opções se tornem exercíveis 25% em Out/2022 

25% em Out/2023 
25% em Out/2024 
25% em Out/2025 

Prazo máximo para exercício das opções Outubro/2026 
Prazo de restrição à transferência das ações 1 ano, a partir do exercício 

da opção 
Valor justo das opções na data da outorga 7.562.985,68 
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13. Remuneração dos administradores / 13.6 - Opções em aberto

Opções em aberto ao final do exercício social encerrado em 31/12/2021

 Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Nº total de membros N/A 7,67
Nº de membros remunerados N/A 5,75
Opções ainda não exercíveis N/A  
Quantidade N/A 2.336.875
Data em que se tornarão exercíveis N/A 3,04% no 1T22

3,04% no 3T32
28,27% no 4T22
3,04% no 1T23
3,04% no 3T23
28,27% no 4T23
3,04% no 1T24
3,04% no 3T24
28,07% no 4T24

Prazo máximo para exercício das opções N/A Dez/25
Prazo de restrição à transferência das ações N/A 1 ano, a partir 

do exercício 
da opção

Preço médio ponderado de exercício N/A 20,10
Valor justo das opções no último dia do exercício social N/A 15.034.914
Opções exercíveis N/A  
Quantidade N/A 1.015.375
Prazo máximo para exercício das opções N/A Ago/25
Prazo de restrição à transferência das ações N/A 1 ano, a partir 

do exercício 
da opção

Preço médio ponderado de exercício N/A 20,19
Valor justo das opções no último dia do exercício social N/A 6.288.311
Valor justo do total das opções no último dia do 
exercício

N/A 22.089.229

 

Opções em aberto ao final do exercício social encerrado em 31/12/2020

 Conselho de 
Administração

Diretoria Estatutária

Nº total de membros N/A 6,50
Nº de membros remunerados N/A 6,50
Opções ainda não exercíveis N/A  
Quantidade N/A 3.670.259
Data em que se tornarão exercíveis N/A 1,96% no 1T21

3,92% no 3T31
20,10% no 4T21
1,96% no 1T22
3,92% no 3T22
20,10% no 4T22
1,96% no 1T23
3,92% no 3T23
20,10% no 4T23
1,96% no 1T24
20,10% no 4T24
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13. Remuneração dos administradores / 13.6 - Opções em aberto

Prazo máximo para exercício das opções N/A Dez/25
Prazo de restrição à transferência das ações N/A 1 ano, a partir do 

exercício da opção
Preço médio ponderado de exercício N/A 20,54
Valor justo das opções no último dia do exercício 
social

N/A 23.628.023

Opções exercíveis N/A  
Quantidade N/A 141.850
Prazo máximo para exercício das opções N/A Ago/24
Prazo de restrição à transferência das ações N/A 1 ano, a partir do 

exercício da opção
Preço médio ponderado de exercício N/A 20,54
Valor justo das opções no último dia do exercício 
social

N/A R$ 766.004

Valor justo do total das opções no último dia 
do exercício

N/A R$ 24.394.026

 

Opções em aberto ao final do exercício social encerrado em 31/12/2019

 Conselho de 
Administração

Diretoria Estatutária

Nº total de membros N/A 6,92

Nº de membros remunerados N/A 6,00

Opções ainda não exercíveis N/A  

Quantidade N/A 2.723.500

Data em que se tornarão exercíveis N/A
25% em Ago/20
25% em Ago/21
25% em Ago/22
25% em Ago/23

Prazo máximo para exercício das opções N/A Ago/24

Prazo de restrição à transferência das ações N/A 1 ano, a partir do 
exercício da opção

Preço médio ponderado de exercício N/A 20,54
Valor justo das opções no último dia do exercício 
social N/A 13.154.632,92

Opções exercíveis N/A  

Quantidade N/A N/A

Prazo máximo para exercício das opções N/A N/A

Prazo de restrição à transferência das ações N/A N/A

Preço médio ponderado de exercício N/A N/A
Valor justo das opções no último dia do exercício 
social N/A N/A

Valor justo do total das opções no último dia 
do exercício N/A N/A
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13. Remuneração dos administradores / 13.7 - Opções exercidas e ações entregues

Não aplicável. Não possuímos remuneração baseada em ações ou opções exercidas nos últimos três exercícios 
sociais. 
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13. Remuneração dos administradores / 13.8 - Precificação das ações/opções

(a) Modelo de precificação 

Utilizou-se o método de Black & Scholes para precificação das opções nas datas das respectivas outorgas. Utilizou-
se parâmetros com base em dados históricos (volatilidade, taxa livre de risco e preço da ação) nas datas das 
outorgas.

(b) Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio ponderado 
das ações, ponderado das ações, preço do exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, 
dividendos esperados e a taxa de juros livre de risco 

Nas respectivas datas de outorga adotou-se o preço de mercado da ação na data, a volatilidade histórica (não foi 
adotada uma volatilidade esperada), o prazo médio de vencimento de cada lote das opções, o preço de exercício 
das opções ajustado por dividendos projetados para o período e a taxa livre de risco com base na curva dos títulos 
públicos federais corrigidos pelo IPCA.

(c) Método utilizado e as premissas assumidas para incorporar os efeitos esperados de exercício 
antecipado 

O preço de exercício foi calculado com base no preço de emissão das opções ajustado pelos dividendos e juros de 
capital próprio declarados no período, quando aplicável. Com a implementação do plano a partir de julho de 2019, 
até a data de 31/12/2020 ainda não houve ajuste no preço esperado de exercício.

(d) Forma de determinação da volatilidade esperada 

Para a volatilidade, utilizou-se a volatilidade histórica das ações para o período de 05 anos.

(e) Se alguma outra característica da opção foi incorporada na mensuração de seu valor justo

Não aplicável. 
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13. Remuneração dos administradores / 13.9 - Participações detidas por órgão

  
  

Light S.A. 

31/12/2021 

 Ações Ordinárias Total de ações 

Conselho de 
Administração 59.100 0,016% 59.100 0,016% 

Conselho Fiscal 2.800 0,001% 2.800 0,001% 
Diretoria 79.900 0,021% 79.900 0,021% 
Total de Ações 372.555.324 100%     372.555.324 100% 

 
Light S.E.S.A. (Sociedade Controlada) 

31/12/2021 

 Ações Ordinárias Total de ações 

Conselho de 
Administração 0 0,00% 0 0,00% 

Conselho Fiscal 0 0,00% 0 0,00% 

Diretoria 0 0,00% 0 0,00% 

Total de Ações 489.146.367.202 100% 489.146.367.202 100% 

 
Light Energia S.A. (Sociedade Controlada) 

31/12/2021 

 Ações Ordinárias Total de ações 

Conselho de 
Administração 0 0,00% 0 0,00% 

Diretoria 0 0,00% 0 0,00% 

Total de Ações 77.421.581 100% 77.421.581 100% 
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13. Remuneração dos administradores / 13.10 - Planos de previdência 

 
 Conselho de 

Administração Diretoria Estatutária

Nº total de membros   
Nº de membros remunerados N/A 7 (1 no Plano C e 6 no Plano D)
Nome do plano N/A Plano C e Plano D
Quantidade de administradores 
que reúnem condições para se 
aposentar

N/A
0 (sendo aposentadoria normal no Plano C) 0 
(sendo aposentadoria normal no Plano D)

Condições para se aposentar 
antecipadamente no Plano C N/A

Mínimo de 45 anos de idade e de 36 meses de 
serviço creditado (tempo de serviço 
ininterrupto na patrocinadora).

Condições para se aposentar 
antecipadamente no Plano D N/A

Ter pelo menos 50 anos completos e sua 
inscrição no Plano ou contrato de trabalho com 
sua patrocinadora contar com, pelo menos, 3 
anos completos de vigência

Valor acumulado atualizado das 
contribuições acumuladas até o 
encerramento do último exercício 
social, descontada a parcela 
relativa às contribuições feitas 
diretamente pelos administradores

N/A

R$ 584.444,74 (**) (****)
Considerado as contribuições relativas aos 3 (*) 
participantes

*Posição em 31/12/2020

Valor total acumulado das 
contribuições realizadas durante o 
último exercício social, descontada 
a parcela relativa a contribuições 
feitas diretamente pelos 
administradores

N/A

R$ 185.067,42 (**) (****)

*Posição de 01/01/2020 a 31/12/2020

Valor acumulado atualizado das 
contribuições acumuladas até o 
atual exercício social, descontada a 
parcela relativa às contribuições 
feitas diretamente pelos 
administradores

N/A

R$ 996155,36 (***) (****)
Considerado as contribuições relativas aos 6 
participantes

*Posição saldos até 31/12/2021

Valor total acumulado das 
contribuições realizadas durante o 
atual exercício social, descontada a 
parcela relativa a contribuições 
feitas diretamente pelos 
administradores

N/A

R$ 551.891,81 (***) (****)

*Posição de 01/01/2021 a 31/12/2021

Possibilidade de resgate 
antecipado e condições do plano C

N/A

Desde que cessado o vínculo empregatício, o 
resgate é possível. Seu valor corresponde a: 
[100% do saldo da conta individual do 
participante (resultante das contribuições feitas 
pelo participante) ] + [um percentual da conta 
individual da patrocinadora (resultante das 
contribuições feitas pela patrocinadora) dado 
por 50% mais 0,5% por cada mês de 
vinculação ao Plano, entre 0 a 59 meses de 
vinculação ao Plano C e por 80%, de 60 meses 
em diante] + [100% dos recursos portados de 
entidades abertas].

Possibilidade de resgate 
antecipado e condições do plano D

N/A

Desde que cessado o vínculo empregatício e 
desde que o participante não esteja em gozo 
de um benefício, o resgate é possível. Seu 
valor corresponde a: [100% do saldo da conta 
individual do participante (resultante das 
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13. Remuneração dos administradores / 13.10 - Planos de previdência 

contribuições feitas pelo participante) ] + [um 
percentual da conta individual da 
patrocinadora (resultante das contribuições 
feitas pela patrocinadora) dado por 50% mais 
0,5% por cada mês de vinculação ao Plano, 
limitado a 80%] + [100% dos recursos 
portados de entidades abertas].

(*) Em 2021, houve inclusão de (4) quatro diretores.
(**) Montante apurado com base nas cotas de 31/12/2020 dos Planos C e D.
(***) Montante apurado com base nas cotas de 31/12/2021 dos Planos C e D.
(****) Considerado 100% das Contribuições da Patrocinadora (diretores da empresa Light SESA, Light S.A e Light Energia.)
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Valores anuais

Diretoria Estatutária Conselho de Administração Conselho Fiscal

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2019
Nº de membros 7,58 6,50 6,92 9,00 8,92 12.58 6,42 6,00 5,58

Nº de membros 
remunerados

7,58 6,50 6,92 9,00 8,58 11,08 3,00 3,00 3,83

Valor da maior 
remuneraçãoReal

4.936.257,42 1.051.742,82 1.437.976,01 235.563,89 95.632,00 71.687,06 66.433,84 62.225,12 66.282,48

Valor da menor 
remuneraçãoReal

229.099,07 908.952,94 435.205,51 187.040,00 64.560,00 25.168,70 23.381,68 62.225,12 33.454,40

Valor médio da 
remuneraçãoReal

1.411.492,23 790.399,60 598.387,36 173.365,12 54.272,66 40.434,38 74.892,48 51.854,30 65.284,87

Observação

Diretoria Estatutária

31/12/2021 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 12 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

31/12/2020 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 3 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

31/12/2019 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 8 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

Conselho de Administração

31/12/2021 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 12 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

31/12/2020 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 12 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

31/12/2019 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 12 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

13. Remuneração dos administradores / 13.11 - Remuneração máx, mín e média
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Conselho Fiscal

31/12/2021 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão, como para 2021 todos os ocupantes exerceram o cargo por 
menos de 12 meses, o valor da menor remuneração anual individual foi apurado considerando as remunerações efetivamente reconhecidas no resultado do exercício. O membro com a maior 
remuneração exerceu suas funções por 8 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

31/12/2020 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 11 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.

31/12/2019 O número de membros equivale à média anual do número de membros do órgão apurado a cada mês, conforme orientação da CVM. Os valores da maior e da menor remuneração individual 
foram calculados nos termos do Ofício Circular/CVM/SEP/Nº01/2021. Para apuração da menor remuneração anual do órgão foram excluídos os membros que exerceram o cargo por menos 
de 12 meses. O membro com a maior remuneração exerceu suas funções por 11 meses. Para o cálculo da remuneração média, são considerados apenas os membros remunerados.
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13. Remuneração dos administradores / 13.12 - Mecanismos remuneração/indenização

Os Diretores da Companhia destituídos do cargo pelo Conselho de Administração ou por término do prazo do 
mandato, fazem jus a:

1) Extensão do Plano de Saúde, Plano Odontológico e Seguro de Vida por até 1 (um) ano contados da data da 
Rescisão, ou até que o Diretor seja reinserido no mercado de trabalho, o que for menor, sendo certo, neste último 
caso, que o Diretor deverá comunicar a Light acerca de sua reinserção no prazo máximo de 10 dias após a 
assinatura de novo Contrato de Trabalho e/ou eleição para o exercício de outro cargo em órgão da administração de 
outra empresa;

2) Remuneração Variável Anual proporcional ao tempo de mandato cumprido, de acordo com o resultado de 
alcance das metas do card da posição definida pelo Conselho de Administração, do exercício;

3) Indenização correspondente a 30 dias mais 3 dias por ano trabalhado, da remuneração fixa vigente à época 
da Rescisão, limitado a 90 dias;

4) Indenização pelo período de não utilização da licença remunerada, considerando, inclusive, o período 
proporcional ao tempo inferior a 12 meses;

5) Gratificação anual proporcional ao tempo trabalhado no ano considerando os dias pagos no item 4.
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13. Remuneração dos administradores / 13.13 - Percentual partes relacionadas na rem.

As informações prestadas na tabela abaixo se referem ao percentual detido, ao fim dos últimos três exercícios 
sociais, por administradores e membros do conselho fiscal da Companhia que fossem partes relacionadas aos 
controladores nos respectivos exercícios sociais em análise.

No exercício de 2019, a Companhia deixou de possuir controlador e, consequentemente, não há percentual detido 
por administradores e membros do conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores a partir de tal 
exercício.

 Diretoria Conselho de 
Administração Conselho Fiscal

Exercício encerrado em 
31/12/2021 0% 0% 0%

Exercício encerrado em 
31/12/2020 0% 0% 0%

Exercício encerrado em 
31/12/2019

0% 0% 0%
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13. Remuneração dos administradores / 13.14 - Remuneração - outras funções

Não aplicável, pois os Administradores e membros do Conselho Fiscal da Companhia não recebem qualquer 
remuneração em virtude de qualquer razão que não a função que ocupam.
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13. Remuneração dos administradores / 13.15 - Rem. reconhecida - controlador/controlada 

Até 31 de dezembro de 2020, os membros do Conselho de Administração e os membros da Diretoria recebiam uma 
remuneração global rateada entre a Companhia (“Light S.A.”), a Light S.E.S.A. e a Light Energia S.A., na proporção 
de 10/80/10 respectivamente, quando eleitos pelas três sociedades, e 90/10 respectivamente, quando eleitos pela 
Companhia (“Light S.A.”) e por sua controlada, Light S.E.S.A. A partir do exercício de 2021, a proporção de rateio 
da remuneração global dos Administradores da Companhia (“Light S.A.”), Light S.E.S.A. e Light Energia S.A. foi, 
respectivamente, alterada e será objeto de deliberação em suas correspondentes assembleias gerais ordinárias 
realizadas anualmente.

Exercício social 2021 – remuneração recebida em função do exercício do cargo no emissor

 Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal Total

Controladores diretos e 
indiretos     

Controladas do emissor     

- Light S. E. S. A. 4.917.298,47 17.973.138,45 316.509,79 23.206.946,72

- Light Energia 1.759.389,16 1.851.730,57 0,00 3.611.119,73

Sociedade sob controle 
comum

   26.818.066,45

 

Exercício social 2020 – remuneração recebida em função do exercício do cargo no emissor

 Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal Total

Controladores diretos e 
indiretos     

Controladas do emissor     
- Light S. E. S. A. 3.300.181,66 11.676.864,97 373.351,32 15.350.397,95
- Light Energia 411.675,00 855.297,43 0,00 1.266.972,43

Sociedade sob controle 
comum

   16.617.370,38

 

Exercício social 2019 – remuneração recebida em função do exercício do cargo no emissor

 Conselho de 
Administração

Diretoria 
Estatutária

Conselho 
Fiscal Total

Controladores diretos e 
indiretos     

Controladas do emissor     
- Light S. E. S. A. 2.127.777 16.254.978 483.256 18.866.011
- Light Energia 265.972 1.073.266 0,00 1.339.238

Sociedade sob controle 
comum    20.205.249
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13. Remuneração dos administradores / 13.16 - Outras inf. relev. - Remuneração

A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é rateada entre a Companhia, a Light S.E.S.A. e a Light Energia S.A., 
conforme o tempo dedicado às suas funções em cada companhia do grupo Light, sendo que a totalidade da Remuneração Baseada em Ações é 
reconhecida no resultado da Light S.A. Apresentamos abaixo a proporção do valor da remuneração incorrida por cada uma das referidas 
companhias do Grupo Light: 

 

Proposta 2022  Realizado 2021 

Light S.A. Light SESA Light Energia Total  Light S.A. Light SESA Light Energia Total           

REMUNERAÇÃO FIXA      
3.253.415,79  

   
15.468.607,57  

   
3.060.991,51  

   
21.783.014,86  

      
3.421.178,24  

   
15.952.640,78  

    
3.075.858,06  

   
22.449.677,08  

Conselho de 
Administração      1.788.962,68       5.768.995,35     1.794.957,44  

     
9.352.915,47  

 
     1.864.191,36       4.917.298,47  

     
1.759.389,16       8.540.878,99  

Diretoria Executiva      1.167.971,51       9.403.130,62     1.266.034,07  
   

11.837.136,19  
 

     1.287.437,03     10.718.832,51  
     

1.316.468,90     13.322.738,44  

Conselho Fiscal          
296.481,60  

         
296.481,60  

                       
-    

         
592.963,20  

          
269.549,85  

         
316.509,79  0,00 

         
586.059,64  

REMUNERAÇÃO 
VARIÁVEL 

        
738.210,00  

     
5.767.020,57  

      
876.870,07  

     
7.382.100,64  

      
1.193.855,07  

   
10.047.597,97  

       
810.287,81  

   
12.051.740,85  

Conselho de 
Administração 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 0,00 

Diretoria Executiva          
738.210,00       5.767.020,57        876.870,07  

     
7.382.100,64  

 
     1.193.855,07     10.047.597,97  

         
810.287,81  

   
12.051.740,85  

Conselho Fiscal 0,00 0,00 0,00        0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

PÓS EMPREGO           
49.179,78  

         
434.229,12  

        
72.313,15  

         
555.722,05  

            
58.075,88  

         
513.200,10  

        
73.405,46  

         
644.681,44  

Conselho de 
Administração 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 0,00 

Diretoria Executiva            
49.179,78  

         
434.229,12          72.313,15  

         
555.722,05  

            
58.075,88  

         
513.200,10          73.405,46  

         
644.681,44  

Conselho Fiscal 0,00 0,00 0,00        0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

CESSASSÃO DO CARGO                     
0,00  

                    
0,00  

                  
0,00  

                    
0,00  

              
9.846,72  

           
78.773,76  

           
9.846,72  

           
98.467,20  

Conselho de 
Administração 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 0,00 

Diretoria Executiva 0,00 0,00 0,00 0,00                
9.846,72  

           
78.773,76  

           
9.846,72  

           
98.467,20  

Conselho Fiscal 0,00 0,00 0,00        0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

BASEADA EM AÇÕES      
7.072.673,00  

                    
0,00    

                 
0,00    

     
7.072.673,00  

      
8.561.584,74  

                    
0,00 

                  
0,00 

     
8.561.584,74  
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13. Remuneração dos administradores / 13.16 - Outras inf. relev. - Remuneração

Conselho de 
Administração 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 0,00 

Diretoria Executiva      7.072.673,00  
                    

0,00                 0,00    
     

7.072.673,00  
 

     8.561.584,74  0,00 0,00 
     

8.561.584,74  

Conselho Fiscal 0,00 0,00 0,00        0,00  0,00 0,00 0,00                           
-    

REMUNERAÇÃO GLOBAL    
11.113.478,56  

   
21.669.857,26  

   
4.010.174,73  

   
36.793.510,55  

    
13.244.540,75  

   
26.592.212,61  

   
3.969.398,15  

   
43.806.151,51  

Conselho de 
Administração      1.788.962,68       5.768.995,35     1.794.957,44  

     
9.352.915,47  

 
     1.864.191,36      4.917.298,47     1.759.389,16  

     
8.540.878,99  

Diretoria Executiva      9.028.034,28     15.604.380,31     2.215.217,29  
   

26.847.631,88  
 

   11.110.799,54     21.358.404,34     2.210.008,99  
   

34.679.212,87  

Conselho Fiscal          
296.481,60  

         
296.481,60  

                
0,00    

         
592.963,20  

          
269.549,85  

         
316.509,79  0,00 

         
586.059,64  
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14. Recursos humanos / 14.1 - Descrição dos recursos humanos

A Companhia é uma sociedade holding e, portanto, as informações referentes a recursos humanos apresentadas a 
seguir, contemplam informações consolidadas do Grupo Light (Companhia e suas controladas). 

(a) número de empregados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por 
localização geográfica)

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2021 2020 2019

 
Natureza do 

Cargo Grande 
Rio Interior SP Total Grande 

Rio Interior SP Total Grande 
Rio Interior SP Total

Administrativo 671 43 0 714 691 46 0 737 759 42 0 801

Gerencial 190 8 2 200 185 8 1 194 188 9 0 197

Operacional 2.135 340 0 2475 2.356 333 0 2689 1.985 389 0 2.374

Profissional 684 34 5 723 697 35 3 735 694 29 3 726

Técnico 896 211 4 1111 956 220 0 1176 887 196 5 1.088

Total 4.576 636 11 5.223 4.885 642 4 5.531 4.513 665 8 5.186

  

(b) número de terceirizados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por localização 
geográfica)

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2021 2020 2019 

Região Grande 
Rio Interior Total Grande 

Rio Interior Total Grande 
Rio Interior Total

Manutenção, 
limpeza, segurança 

e conservação
398 68 466 713 269 982 398 15 413

Outras atividades 
da administração 
(atividades-fim)

6894 176 7070 4731 184 4915 4632 346 4978

Outras atividades 
da administração 
(atividades-meio)

746 374 1120 549 0 549 2026 0 2026

Vendas, promoção 
e marketing 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outras 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 8038 618 8656 5993 453 6446 7056 361 7417
 

(c) índice de rotatividade

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021
Faixa EtáriaRegião Sexo

<30 >50 30-50 Total Geral

Grande Rio F 14% 13% 14% 14%
 M 22% 10% 12% 14%

Grande Rio Total 20% 11% 12% 14%
F 0% 0% 14% 12%Interior
M 6% 6% 3% 4%

Interior Total 6% 6% 4% 4%
F 0% 0% 0% 0%São Paulo
M 0% 0% 17% 11%

São Paulo Total 0% 0% 13% 9%
Total Geral 18% 10% 11% 13%
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14. Recursos humanos / 14.1 - Descrição dos recursos humanos

Exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2019 2020 2021

Faixa Etária Faixa Etária Faixa Etária
 

Região
 
Sexo

<30 >50 30-
50

Total 
Geral <30 >50 30-

50
Total 
Geral <30 >50 30-50 Total 

Geral
F 19% 11% 12% 14% 25% 53% 13% 19% 14% 13% 14% 14%

Grande Rio
M 10% 11% 7% 8% 14% 28% 9% 12% 22% 10% 12% 14%

Grande Rio Total 12% 11% 8% 9% 16% 32% 9% 13% 20% 11% 12% 14%
F 5% 0% 3% 3% 200% 0% 28% 53% 0% 0% 14% 12%

Interior
M 2% 6% 2% 3% 9% 33% 4% 10% 6% 6% 3% 4%

Interior Total 3% 6% 2% 3% 18% 32% 6% 12% 6% 6% 4% 4%
F 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

São Paulo
M 0% 0% 20% 14% 0% 0% 17% 11% 0% 0% 17% 11%

São Paulo Total 0% 0% 17% 13% 0% 0% 14% 10% 0% 0% 13% 9%
Total Geral 11% 10% 7% 9% 16% 32% 9% 13% 18% 10% 11% 13%

 

* FÓRMULA = Quantidade de desligados no ano / Efetivo do último período do ano (usar quantidade de empregados em dez, 
separados por região e sexo, para calcular percentual).
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14. Recursos humanos / 14.2 - Alterações relevantes-Rec. humanos

 
Em 2021 foi elaborado e cumprido o cronograma das negociações sindicais para o fechamento do Acordo Coletivo 
de Trabalho, compreendendo o período de maio/2021 a abril/2023. As negociações aconteceram no período de 
18/05 a 22/07/2021, totalizando 25 reuniões, todas registradas em ata, onde as partes tiveram oportunidade de 
defender as suas propostas. Apesar da complexidade das negociações, o processo transcorreu em condições 
normais e harmônicas, sem nenhum tipo de conflito ou paralisação. A proposta de ACT negociada pelas partes foi 
aprovada em assembleia virtual por 93% dos votos.
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14. Recursos humanos / 14.3 - Política remuneração dos empregados

(a) política de salários e remuneração variável

A política de remuneração da Companhia, composta por salário mensal, benefícios e remuneração variável 
(Programa de Participação nos Lucros e Resultados), segue as melhores práticas estabelecidas com base em 
pesquisas de mercado e visa a atrair e reter profissionais competentes e qualificados, em consonância com a criação 
de diferencial competitivo para a companhia, de forma a contribuir e reforçar a meritocracia.

A estratégia da Companhia é manter uma política transparente e sustentável voltada para a Cultura de Resultados. 
Dentro desse contexto, é adotado o instrumento de remuneração variável por meio do acompanhamento e aferição 
de metas pré-estabelecidas, baseadas em parâmetros determinados a cada exercício social, permitindo à 
Companhia compartilhar com os executivos o sucesso, além de criar uma visão de longo prazo e sustentabilidade, 
alinhando os interesses dos executivos aos dos acionistas.

(b) política de benefícios

O pacote de benefícios engloba, principalmente, assistência médica e odontológica extensiva aos dependentes, 
auxílio alimentação/refeição, auxílio alimentação natalino, auxílio-creche, complementação salarial de acidente do 
trabalho ou doença, auxílio psicopedagógico (para filhos de colaboradores com necessidade de tratamento 
neuropsíquico) assistência social e psicológica, seguro de vida, e bolsa de estudo de ensino médio técnico do 
Colégio 1º de Maio, para colaboradores e seus dependentes. A Light disponibiliza também o Programa Vida + 
Saudável, que engloba um conjunto de ações desenvolvidas com foco na saúde e qualidade de vida dos 
colaboradores, que visa proporcionar equilíbrio biopsicossocial dentro e fora do contexto organizacional. Para o 
alcance deste objetivo a empresa promove ações como: palestras informativas realizadas com profissionais 
capacitados, campanha de vacinação contra a gripe, campanhas de conscientização, tal qual o Outubro Rosa, 
Novembro Azul e Dezembro Laranja e programas como o Bebê Saúde, que fornece orientação sobre cuidado 
materno infantil destinado às gestantes e parceiros. Todas essas iniciativas buscam a promoção da saúde, 
prevenção de doenças e bem-estar. Também é disponibilizado para colaboradores e dependentes, os programas de 
Orientação Nutricional e Saúde Mental e o Programa Crônicos, destinados àqueles que apresentam pré-disposição 
ou já são diagnosticados com hipertensão arterial e/ou diabetes. Para os executivos da Companhia (Gerentes, 
Superintendentes e Diretores) é disponibilizada a realização de Check-up anual.

Além destes, a Companhia patrocina 3 (três) planos de previdência privada, administrados pela Braslight, uma 
entidade fechada de previdência complementar: (i) Planos A e B, estruturado na modalidade benefício definido, em 
que o empregado pode fazer contribuições fixas e complementares, com base na unidade de contribuição definida; 
(ii) Plano C, estruturado na modalidade contribuição variável e aplicável aos empregados e também aos 
participantes oriundos dos Planos A e B, que optaram pela migração para o Plano C até 20/02/1998, em que o 
empregado contribui entre 1% e 6,5% do salário básico de contribuição, podendo fazer contribuições 
complementares e adicionais que podem variar de 10% a 100%; e (iii) Plano D, estruturado na modalidade 
contribuição definida e único aberto a novos participantes, em que o empregado contribui entre 1% ou 5% do 
salário básico de contribuição, podendo fazer contribuições complementares e adicionais que podem variar de 10% 
a 100%, além da contribuição de risco calculada atuarialmente que é obrigatória. A Companhia participa com 100% 
do valor da contribuição básica e 50% do valor da contribuição adicional realizadas pelo empregado.

Os benefícios decorrentes dos planos de previdência privada são aposentadoria programada, pensão por morte, 
auxílio doença, invalidez e, além dos institutos por desligamento (Resgate, Portabilidade, Autopatrocínio e Benefício 
Proporcional Diferido). Para ter direito aos benefícios de aposentadorianormal/plena, o participante precisa: (i) nos 
Planos A e B:ter, no mínimo, 60 anos de idade e tempo de vinculação à Previdência Social de, no mínimo, 35 anos 
(para o sexo masculino) ou 30 anos (para o sexo feminino), no caso do plano A; 55 anos de idade e e tempo de 
vinculação à Previdência Social de no mínimo 35 anos (para o sexo masculino) ou 30 anos (para o sexo feminino), 
no caso do Plano B; (ii) Plano C: ter, no mínimo, 55 anos de idade e 36 meses de serviço creditado; e (iii) Plano D: 
50 anos de idade e 3 anos de tempo de contrato de trabalho ou de inscrição no plano.

Além dessas participações, a Companhia participa com a contribuição para os benefícios de risco, que proporciona o 
complemento do auxílio-doença, e a contribuição para cobrir as despesas administrativas.

O aumento da expectativa de vida e a redução do retorno sobre os investimentos podem aumentar o custo dos 
planos de benefícios, na medida em que desviem das premissas utilizadas nos cálculos atuariais referentes aos 
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14. Recursos humanos / 14.3 - Política remuneração dos empregados

compromissos dos planos. Na hipótese de existência de eventuais déficits nos planos de benefícios patrocinados, a 
Companhia estará sujeita a aportar recursos para equacionar tal insuficiência, na forma dos dispositivos legais 
vigentes.

(c) características dos planos de remuneração baseados em ações dos empregados não 
administradores, identificando: (i) grupo de beneficiários; (ii) condições para exercício; (iii) preço de 
exercício; (iv) prazo de exercício; e (v) quantidade de ações comprometidas pelo plano

Em 04 de julho de 2019, foi realizada assembleia geral extraordinária da Light S.A. para deliberar sobre a aprovação 
de Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações, cujos participantes são administradores e empregados da Light 
S.A. e de suas controladas. O detalhamento do Plano encontra-se no item 13.4 deste Formulário de Referência. 
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14. Recursos humanos / 14.4 - Relações emissor / sindicatos

A Companhia acredita que para atingir seus objetivos estratégicos é imprescindível uma relação de confiança com 
seus colaboradores. Assim sendo, as relações entre a Companhia e os sindicatos representativos de sua força de 
trabalho são pautadas em princípios de respeito, baseados em confiança entre as partes, transparência e ética. 
Como consequência dessa relação, não ocorreu qualquer paralisação por greve nos últimos 3 exercícios sociais.

Dentro desse espírito, a Companhia e sindicatos, SINTERGIA-RJ (Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de 
Energia do Rio de Janeiro e Região) e SENGE-RJ (Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio de Janeiro) negociam 
anualmente, de forma conjunta, o Acordo Coletivo de Trabalho e o Programa de Participação nos Lucros ou 
Resultados.

Há, ainda, sempre que necessário, diversas reuniões para solução não conflituosa de eventuais problemas 
trabalhistas, havendo inclusive previsão em Acordo Coletivo para reuniões periódicas de acompanhamento do 
mesmo.

 

 

PÁGINA: 416 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218897 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:45
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584489900000051768440
Número do documento: 23041717584489900000051768440



14. Recursos humanos / 14.5 - Outras informações relevantes - Recursos humanos

Saúde e Segurança do Trabalho

No que concerne a gestão de saúde e segurança do trabalho, a Companhia adota diferentes ações de relevante 
valor no campo da prevenção de acidentes, incorporando no seu modelo de gestão o conceito de força de trabalho 
no qual a mão de obra contratada é elegível às ações de prevenção, similares àquelas desenvolvidas para seu 
quadro de colaboradores próprios.

A Companhia empreende esforços para a constante atualização de suas políticas e diretrizes relacionadas a saúde e 
segurança do trabalho, em especial aquelas que visam os aspectos relativos aos fatores humanos e organizacionais, 
contemplando o desenvolvimento de pessoas e a adaptação de ambientes de trabalho.

Temos a vida como um valor inegociável e calcada nesse princípio, atuamos firmemente com base nas seguintes 
premissas: 

1. Tratar a vida e a segurança das pessoas em primeiro lugar, sendo esse um valor inegociável.

2. Manter programas, procedimentos e sistemas voltados exclusivamente para a proteção da saúde e o 
aprimoramento da segurança no ambiente de trabalho e processos.

3. Gerenciar os riscos de nossas operações, identificando e tratando os fatores de risco que podem causar acidentes 
e incidentes, assim como, desenvolvendo e implementando práticas para ajudar a manter as pessoas e processos 
seguros.

4. Assegurar o cumprimento da legislação sobre saúde e segurança do trabalho, assim como de outros requisitos 
técnicos aplicáveis.

5. Promover, monitorar e avaliar, periodicamente, o desempenho em saúde e segurança do trabalho para assegurar 
a melhoria contínua e sustentabilidade dos negócios.

6. Manter a governança sobre saúde e segurança do trabalho, apresentado os resultados nos Comitês Internos e na 
alta administração da Companhia de forma a aferir cumprimento de diretrizes e tomada de decisão.

No desdobramento dessas premissas, assumimos o compromisso e gerenciamos os riscos de nossas operações, 
acreditando que:

- É um dever manter ambiente e operações seguras e saudáveis para o empregado e sociedade.

- Nenhum trabalho pode ser executado sem a devida avaliação dos aspectos relativos à Saúde e Segurança do 
Trabalho. O descumprimento dos requisitos legais de Saúde e Segurança não será admitido em nenhuma hipótese.

- A Saúde e Segurança deve ser parte integrante da estratégia empresarial e de Gestão de Gente, em todas as fases 
de seus projetos, sendo o acidente de trabalho considerado um forte indicativo de ausência de qualidade.

- É dever dos colaboradores agir com disciplina operacional, atuando como exemplo de excelência no cumprimento 
dos procedimentos técnicos e de segurança, e aplicando quando necessário, o reconhecimento ou a 
responsabilização pela conduta verificada.

- O trabalho seguro deve ser um direito de todos, mas cabe a cada um cuidar de sua própria segurança e alertar os 
colegas de trabalho, quando estes estiverem executando serviços de maneira incorreta ou cometendo atos fora do 
padrão.

- Devem ser difundidas e adotadas medidas para aplicação do conceito de que a Segurança do Trabalho é 
responsabilidade de todos e principalmente do Gestor imediato, a quem cabe contribuir no processo de educação e 
supervisão, visando a dar suporte ao trabalho com a devida cobrança de resultados.

- Todo colaborador deve realizar o trabalho de forma segura. Quando não existirem condições adequadas de 
segurança, o colaborador possui o direito de se recusar a executar a tarefa, reportando a sua liderança.
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14. Recursos humanos / 14.5 - Outras informações relevantes - Recursos humanos

- O cumprimento das ações relacionadas à promoção da Saúde e Segurança do Trabalho é um compromisso de 
toda força de trabalho, independentemente do nível hierárquico.

- O treinamento E a informação sobre Saúde e Segurança do Trabalho devem ser promovidos continuamente como 
ferramentas fundamentais do desenvolvimento profissional da força de trabalho da Companhia.

- Devem ser cumpridos os normativos técnicos e legais vigentes sobre Saúde e Segurança do Trabalho.

- O público em geral, em nossa área de concessão, deve ser informado e conscientizado quanto ao uso seguro da 
energia elétrica e dos riscos envolvidos na execução das atividades que possam interferir com a rede elétrica.

- Promover, monitorar e avaliar, periodicamente, o desempenho em segurança do trabalho e saúde ocupacional 
para assegurar a melhoria contínua e sustentabilidade.

- Devem ser estudadas novas tecnologias e o aprimoramento contínuo de métodos e procedimentos de trabalho 
que tornem as atividades desenvolvidas na Companhia livre de acidentes, de modo a manter e fortalecer uma 
imagem de empresa sustentável e segura.

- Os trabalhos da CIPA e do Comitê de Segurança do Trabalho também integram os esforços da Companhia em prol 
da transformação de cultura de Segurança.

- As práticas de prevenção em saúde e segurança devem ser integradas a todos os processos e atividades da 
Companhia. 

- A área que gerencia a saúde e segurança deve atuar como consultora de gerenciamento de risco ocupacional, 
dando o devido suporte as demais áreas da empresa.

- A Companhia além de investir na melhoria dos seus processos e procedimentos, investe também na capacitação e 
sensibilização, com objetivo de transformar a cultura de segurança dos colaboradores em busca da redução de 
eventos acidentais e qualidade de vida para toda força de trabalho. 
 
Abaixo, as principais ações realizadas: 
 
 Campanha de Reconhecimento Light: Reconhecer os colaboradores que foram destaque em segurança do 

trabalho ao longo do ano, por meio de resultados de inspeções de segurança, sendo 10 (cobre), 20 (prata) e 30 
(ouro) por cada profissional sem nenhuma não-conformidades constatada.
 

 Diálogo Administrativo do Vida – DAV: Ação voltada aos colaboradores administrativos com objetivo de 
prevenir os possíveis acidentes no ambiente de trabalho e durante seu trajeto. A ação é realizada 
quinzenalmente e de forma digital.
 

 Reestruturação do Diálogo de Segurança: A reestruturação ocorreu a fim de melhorar a metodologia já 
existente, onde os temas são gravados em vídeo e disponibilizados a todos, além de reforçado presencialmente 
pelas equipes em campo.
 

 Comunicação visual nas instalações: A ação teve o objetivo de sensibilizar toda força de trabalho com 
imagens e mensagens voltadas à segurança do trabalho.
 

 Constante formação de Agentes de inspeção: Com o intuito de melhorar a percepção e análise crítica 
quanto as práticas de campo, essa ação foi criada, a fim de gerar um resultado positivo com base na 
abrangência das inspeções por área e uniformização de critérios entre as inspeções realizadas por profissionais 
de SST e os representantes das áreas de negócio
 

 Simulado de Emergência: A Ação ocorre em todas as bases da Companhia com o objetivo de preparar os 
colaboradores como agir em casos de emergências e acidente de trabalho.
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14. Recursos humanos / 14.5 - Outras informações relevantes - Recursos humanos

 Revisão do processo de investigação: Aprimorada a metodologia de levantamento de causa raiz e plano de 
ação, referente ao processo de investigação e análise de acidente de trabalho, inclusive com a atualização da 
instrução normativa que procedimenta a ação. 
 

 Reestruturação da gestão de desempenho das parceiras: para garantir o resultado dos indicadores de 
segurança, bem como influenciar as demais iniciativas de Saúde e Segurança do Trabalho nas Empresas 
Parceiras, foram ampliados para 25 o número de itens de controle que integram a avaliação de desempenho 
sobre SST.
 

 Inspeções de Segurança: Reforço nas fiscalizações de campo, canteiro e estabelecimento com o objetivo de 
identificar de maneira preventiva não conformidades com potencial de risco de acidentes e atuar frente a elas 
junto ao plano de ação com as áreas responsáveis
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15. Controle e grupo econômico / 15.1 / 2 - Posição acionária

CONTROLADORA / INVESTIDORA

ACIONISTA

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Detalhamento de ações Unidade

Qtde. ações ordinárias Unidade Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais Unidade Ações preferenciais % Qtde. total de ações Unidade Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

AÇÕES EM TESOURARIA - Data da última alteração: 

0 0,000 0 0,000 0 0,000

BlackRock, Inc.

Americana Não Não 26/10/2022

34.610.231 9,289 0 0,000 34.610.231 9,289

Classe Ação Qtde. de ações Unidade Ações %

TOTAL 0 0.000

OUTROS

225.532.845 60,538 0 0,000 225.532.845 60,538

Samambaia Master FIA Investimento no Exterior – BDR Nível 1

10.643.191/0001-63 Brasileira Não Não 19/01/2021

74.548.846 20,010 0 0,000 74.548.846 20,010

Classe Ação Qtde. de ações Unidade Ações %

TOTAL 0 0.000
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15. Controle e grupo econômico / 15.1 / 2 - Posição acionária

CONTROLADORA / INVESTIDORA

ACIONISTA

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Detalhamento de ações Unidade

Qtde. ações ordinárias Unidade Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais Unidade Ações preferenciais % Qtde. total de ações Unidade Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Santander PB Fundo de Investimentos em Ações 1

34.232.118/0001-67 Brasileira Não Não 19/01/2021

37.863.402 10,163 0 0,000 37.863.402 10,163

Classe Ação Qtde. de ações Unidade Ações %

TOTAL 0 0.000

TOTAL

372.555.324 100,000 0 0,000 372.555.324 100,000
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15. Controle e grupo econômico / 15.3 - Distribuição de capital

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

27/04/2022

Quantidade acionistas pessoa física 13.074

Quantidade acionistas pessoa jurídica 696

Quantidade investidores institucionais 54

Ações em Circulação

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Quantidade ordinárias 372.062.524 99,868%

Quantidade preferenciais 0 0,000%

Total 372.062.524 99,868%
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15. Controle e grupo econômico / 15.4 - Organograma dos acionistas e do grupo
econômico
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15. Controle e grupo econômico / 15.5 - Acordo de Acionistas

A Companhia não possui acordo de acionistas vigente arquivado em sua sede social.
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15. Controle e grupo econômico / 15.6 - Alterações rel. particip. - controle e Adm

Abaixo estão descritas as alterações relevantes ocorridas nas participações dos membros do 
grupo de controle, indireto, e administradores da Companhia nos últimos três exercícios sociais. 

• Em 27 de novembro de 2018, a RME realizou a alienação de 4.350 mil ações, que representam 
2,13% do capital social da Light, pelo valor total de R$ 64,5 milhões. Com isso, a soma das 
participações da Cemig, RME e LEPSA no capital social da Light S.A. passou a ser de 49,99%. 

• Em 30 de novembro de 2018, a Cemig adquiriu a totalidade das ações ordinárias de emissão 
da RME, detidas pelos Bancos Acionistas, pelo valor de R$ 659,4 milhões, passando a deter 
100% do capital social votante e total da RME. 

• Em 24 de abril de 2019, a Cemig concluiu os processos de incorporação de suas subsidiárias 
integrais LEPSA e a RME. Com a extinção da RME e da LEPSA, ocorre, também, de forma 
imediata e automática, a perda de objeto e a extinção das obrigações assumidas no Acordo 
de Acionistas da Light S.A., celebrado em 30 de dezembro de 2009 e aditado em 13 de 
novembro de 2018. 

• Em 16 de julho de 2019, foi concluído o processo de oferta pública de distribuição primária e 
secundária de ações ordinárias da Light S.A. em que foram colocadas (i) 100.000.000 de 
novas ações de emissão da Companhia (“Oferta Primária”), com o consequente aumento do 
capital social da Light S.A., e (ii) 33.333.333 de ações de emissão da Light S.A. e de 
titularidade da Cemig ao preço por Ação de R$ 18,75. 

• Em 15 de janeiro de 2020, a BNDES Participações S.A. – BNDESPAR encaminhou carta 
comunicando que entre os dias 26 de dezembro de 2019 e 15 de janeiro de 2020 alienou a 
totalidade das 19.140.808 ações ordinárias que detinha no capital social da Light S.A. e, 
portanto, deixou de ser acionista na presente data. 

• Em 16 de janeiro de 2020, o Samambaia Master Fundo de Investimento em Ações 
Investimento no Exterior enviou correspondência informando que passou a deter 22.730.000 
ações ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de 7,48% do seu capital social. 

• Em 27 de janeiro de 2020, o Samambaia Master Fundo de Investimento em Ações 
Investimento no Exterior enviou correspondência informando que passou a deter 30.920.600 
ações ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de 10,17% do seu capital social. 

• Em 17 de abril de 2020, o FIA Samambaia comunicou que passou a deter 45.621.300 ações 
ordinárias da Light S.A. (15,01%). 

• Em 09 de junho de 2020, o FIA Samambaia comunicou que passou a deter 60.817.410 ações 
ordinárias da Light S.A. (20,01%). 

• Em 22 de outubro de 2020, o FIA Samambaia comunicou que em razão da alienação de 
ações, passou a deter 53.266.310 ações ordinárias de emissão da Light S.A., representativas 
de 17,53% do seu capital social. 

• Em 22 de outubro de 2020, Carlos Alberto Sicupira comunicou que passou a deter 30.098.855 
ações ordinárias da Light S.A. (9,90%) 

• Em 28 de outubro de 2020, a Atmos Capital comunicou que passou a deter 17.095.597 ações 
ordinárias da Light S.A. (5,62%) 

• Em 04 de novembro de 2020, o Sr. Carlos Alberto Veiga Sicupira, informou que transferiu a 
totalidade das 15.200.000 ações ordinárias de emissão da Light S.A. detidas diretamente por 
ele, representativas de 5,00% do capital social. 
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15. Controle e grupo econômico / 15.6 - Alterações rel. particip. - controle e Adm

• Após essa transação, o Sr. Carlos Alberto Veiga Sicupira informou que ainda detém, 
indiretamente, 30.602.520 ações ordinárias da Light S.A., representativas de 10,07% do 
capital social. 

• Em 04 de novembro de 2020, o Santander PB Fundo de Investimentos em Ações 1 enviou 
correspondência informando que adquiriu 19.088.600 ações ordinárias de emissão da Light 
S.A. e passou a deter, aproximadamente, 10,07% do capital social da Light S.A.. 

• Em 19 de janeiro de 2021, foi concluído o processo de oferta pública de distribuição primária 
e secundária de ações ordinárias da Light S.A. em que foram colocadas (i) 68.621.264 de 
novas ações de emissão da Light S.A. (“Oferta Primária”) e (ii) 68.621.264 de ações de 
titularidade da Cemig (“Oferta Secundária”) ao preço por Ação de R$ 20,00. 

• Em 08 de setembro de 2021, a Atmos Capital Gestão de Recursos Ltda encaminhou carta 
informando que passou a deter, direta e indiretamente, 16.055.213 ações ordinárias de 
emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 4,31% do capital social da Light 
S.A. Conforme a correspondência enviada pela Atmos Capital, o total de ações mencionado 
representa o conjunto de ações detidas por fundos de investimentos geridos por ela, não 
possuindo outros valores mobiliários ou derivativos de liquidação física ou financeira de 
emissão da Light S.A. 

• Em 22 de setembro de 2021, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”), encaminhou carta 
informando que fundos de investimento geridos por ela aumentaram sua participação 
acionária no capital da Light S.A., passando a deter 18.661.100 ações ordinárias, 
correspondentes a 5,01% do capital social da Light S.A.. 

• Em 26 de abril de 2022, a BlackRock, Inc. (“BlackRock”) encaminhou notificação informando 
que os fundos de investimento geridos por ela aumentaram sua participação acionária no 
capital da Light S.A., passando a deter 24.877.429 ações ordinárias, correspondentes a 
6,67% do capital social da Companhia, e 4.753.860 instrumentos financeiros derivativos 
referenciados em ações ordinárias com liquidação financeira, representando 
aproximadamente 1,27% do total de ações ordinárias emitidas pela Light S.A.. 

• Em 01 de julho de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou correspondência 
informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 17.705.640 ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de aproximadamente 4,75% do capital social da 
Light S.A.. 

• Em 12 de julho de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou correspondência 
informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.753.140 ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de aproximadamente 5,03% do capital social da 
Light S.A. 
  

• Em 18 de julho de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou correspondência 
informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.531.090 ações ordinárias de 
emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 4,97% do capital social da Light 
S.A..  
 

• Em 4 de agosto de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou correspondência 
informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.980.290 ações ordinárias de 
emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 5,09% do capital social da Light 
S.A.. 

 
• Em 10 de outubro de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou 

correspondência informando que fundos sob sua gestão reduziram posição na Light S.A., 
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15. Controle e grupo econômico / 15.6 - Alterações rel. particip. - controle e Adm

passando a deter 18.435.790 ações ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de 
aproximadamente 4,95% do seu capital social. 

 
• Em 26 de outubro de 2022 a  BlackRock, Inc. (“BlackRock”) encaminhou notificação 

informando que passou a deter, de forma agregada, 38.265.991 ações ordinárias, 
correspondentes a 10,27% do capital social da Light S.A., e 6.200.104 instrumentos 
financeiros derivativos referenciados em ações ordinárias com liquidação financeira, 
representando aproximadamente 1,67% do total de ações ordinárias emitidas pela Light S.A.. 

 
• Em 27 de outubro de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou 

correspondência informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.654.940 ações 
ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 5,01% do capital 
social da Light S.A.. 

 
• Em 14 de novembro de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou 

correspondência informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.470.440 ações 
ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 4,96% do capital 
social da Light S.A.. 

 
• Em 16 de novembro de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou 

correspondência informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.654.440 ações 
ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 5,01% do capital 
social da Light S.A.. 

 
• Em 14 de dezembro de 2022, a Verde Asset Management S.A. (“Verde”) enviou 

correspondência informando que fundos sob sua gestão passaram a deter 18.118.140 ações 
ordinárias de emissão da Light S.A., representativas de aproximadamente 4,86% do capital 
social da Light S.A. 

 
• Em 23 de janeiro de 2023, a BlackRock, Inc. (“BlackRock”), enviou correspondência 

informando que que passou a deter, de forma agregada, 34.610.231 ações ordinárias, 
correspondentes a 9,29% do capital social da Companhia, e 11.351.451 instrumentos 
financeiros derivativos referenciados em ações ordinárias com liquidação financeira, 
representando aproximadamente 3,0% do total de ações ordinárias emitidas pela Companhia. 
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15. Controle e grupo econômico / 15.7 - Principais operações societárias

Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima.
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15. Controle e grupo econômico / 15.8 - Outras informações relevantes - Controle e grupo
econômico
Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima.

 
 

PÁGINA: 429 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218897 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:45
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584489900000051768440
Número do documento: 23041717584489900000051768440



16. Transações partes relacionadas / 16.1 - Regras, políticas e práticas - Part. Rel.

A Light S.A. (“Light” ou “Companhia”) possui Política de Transações com Partes Relacionadas (“Política”), 
formalmente aprovada pelo Conselho de Administração em 29 de novembro de 2021, que se encontra publicada na 
íntegra e disponível no site de relações com investidores (http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-
politicas/). 

A Política tem por objetivo estabelecer regras, critérios, diretrizes e competências para assegurar que as Transações 
com Partes Relacionadas e outras situações de potencial Conflito de Interesse envolvendo a Companhia, suas 
subsidiárias e controladas, sejam feitas: (i) no melhor interesse da companhia, (ii) em condições similares às que 
seriam colocadas caso a transação não envolvesse partes relacionadas (ou condições comutativas e de mercado) e 
(iii) assegurando igualdade e transparência (de forma equitativa aos acionistas e ao mercado em geral), em 
conformidade com a legislação e regulamentação aplicáveis e com as melhores práticas de Governança Corporativa.

Em linhas gerais, a Política estabelece: (i) os critérios que devem ser observados para a realização de transações 
com partes relacionadas; (ii) os procedimentos e os responsáveis pela identificação e classificação de operações 
como transações com partes relacionadas; (iii) a indicação das instâncias de aprovação das transações com partes 
relacionadas, a depender dos critérios de relevância, a qual observa o previsto no Estatuto Social, bem como na 
legislação e regulamentação aplicáveis; e (iv) os procedimentos para auxiliar a identificação de situações individuais 
que possam envolver conflitos de interesses.

De acordo com a Política, é vedada a realização de Transações com Partes Relacionadas que (i) sejam realizadas 
em prejuízo da Companhia, favorecendo sociedade coligada, Controlada, Controladora, acionistas ou qualquer Parte 
Relacionada ou em condições diversas às Condições de Mercado e ao previsto no Código de Ética e Conduta 
Empresarial da Companhia, bem como à regulamentação aplicável; (ii) envolvam Colaboradores e Pessoas com 
Influência Relevante, conforme assim definidas na Política, em negócios de natureza particular ou pessoal que 
interfiram ou conflitem com os interesses da Companhia ou resultem da utilização de informações confidenciais 
obtidas em razão do exercício do cargo ou função que ocupem na Companhia; (iii) sejam estranhas ao objeto social 
da Companhia e/ou sem a observância de limites previstos no Estatuto Social e demais regras fixadas pela 
Administração da Companhia; e, ainda, (iv) tenham por objetivo a concessão de empréstimos ou garantias a 
pessoas que exerçam Influência Significativa.

A Companhia negocia individualmente os contratos celebrados com partes relacionadas, analisando seus termos e 
condições à luz dos termos e condições usualmente praticados pelo mercado, bem como diante das particularidades 
de cada operação, incluindo prazos, valores e atendimento de padrões de qualidade, dentre outros. 

As principais transações realizadas atualmente pela Companhia (consolidado) que envolvem partes relacionadas são 
operações do negócio da Companhia, tais como compra e venda de energia elétrica e obrigações atuariais com o 
fundo de pensão patrocinado pela Companhia e suas controladas.

A divulgação das transações com partes relacionadas pela Companhia é realizada por meio de suas demonstrações 
contábeis periódicas, nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo de outras divulgações que se façam 
necessárias a cada transação, conforme o caso, em observância às instruções emitidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”).
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16. Transações partes relacionadas / 16.2 - Transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
Real

Saldo existente Montante Real Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados

Axxiom 01/12/2010 0,00 1501000 Não é possível aferir Indeterminada NÃO 0,000000

Relação com o emissor Está sob controle comum

Objeto contrato Compromisso com serviços de consultoria da Light SESA com a Axxiom.

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Não há

Natureza e razão para a operação Serviço de consultoria.

Posição contratual do emissor Devedor

Especificar
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16. Transações partes relacionadas / 16.3 - Tratamento de conflitos/Comutatividade

(a) Identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses

Com relação às transações que envolvem os agentes regulados pela ANEEL, os critérios gerais e específicos para 
celebração de atos e negócios jurídicos entre as partes relacionadas estão estabelecidos na forma da Resolução 
Normativa nº 699, de 26 de janeiro de 2016 (“Resolução Normativa nº 699/2016”), a qual define as diretrizes para 
o controle prévio e a posteriori acerca de atos e negócios jurídicos entre concessionárias, permissionárias e 
autorizadas e suas partes relacionadas.

Em caso de anuência prévia, a Resolução Normativa nº 699/2016 estipula que os atos e negócios jurídicos entre 
partes relacionadas devem ser encaminhados à ANEEL em sua versão final e acompanhados de um requerimento 
inicial contendo as principais informações acerca do ato ou negócio jurídico, quando necessário.

Conforme a regulamentação, há dispensa de análise prévia da ANEEL para celebração de contratos entre partes 
relacionadas para algumas hipóteses, como por exemplo: (i) contratos que não envolvam concessionárias, 
permissionárias ou autorizadas de geração com tarifa regulada, transmissão ou distribuição; (ii) contratos cujo 
modelo e preço decorram de metodologia ou procedimento concorrencial estabelecidos pela ANEEL ou pelo poder 
concedente (tais como CCEAR, CUST/CUSD, CCT/CCD); (iii) contratos de compra e venda de energia celebrados no 
Ambiente Livre por delegatária de serviço público de geração de energia; (iv) contratos relativos à execução de 
programas de Eficiência Energética e de P&D regulamentados pela ANEEL; (v) contratos, inclusive de empreitada, 
decorrentes de licitação de empreendimentos de geração, cujo preço ou tarifa faça parte do critério de seleção do 
certame; e (vi) aditivos a contratos já anuídos pela ANEEL, dentro de limites de valor e prazo. Nestes casos, a 
Companhia está sujeita a controle a posteriori por parte da ANEEL, que se dará, à cri5tério desta, mediante 
processo administrativo de fiscalização.

A Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia estabelece que as Transações com Partes 
Relacionadas devem observar Condições de Mercado, a fim de assegurar seu caráter comutativo. Nesse sentido, a 
Política determina que tais transações devem ser celebradas necessariamente por escrito, especificando suas 
principais características e condições, tais como preço, prazos, garantias, dentre outras caraterísticas usuais, sempre 
em condições equivalentes àquelas praticadas nas transações com partes não relacionadas.

Cabe aos órgãos de governança competentes, conforme o caso, verificar a conformidade e aprovar as Transações 
com Partes Relacionadas em observância à Política, atendendo ao melhor interesse da Companhia e reproduzindo 
condições de mercado de forma transparente e comutativa, assegurando que os seus termos foram negociados com 
independência e nos termos da regulamentação aplicável.

Ainda, nos termos da Política de Transações com Partes Relacionadas e do Estatuto Social da Companhia, qualquer 
Administrador em situação de conflito de interesse com parte relacionada e/ou com pessoas interessadas nas 
transações deverá manifestar-se conflitado, bem como abster-se de participar da deliberação.

 

 (b) Demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 
compensatório adequado

A comutatividade dos contratos celebrados entre a Companhia e suas partes relacionadas é apurada mediante a 
verificação da compatibilidade das cláusulas econômicas e financeiras estabelecidas no respectivo contrato entre as 
partes relacionadas, perante outros atos e negócios praticados no mercado, versando sobre bens ou serviços 
substitutos, os quais são, para os fins da Resolução Normativa nº 699/2016, aqueles cuja utilidade pode ser obtida 
da mesma forma e intensidade pelo uso de outro bem ou serviço.

A verificação da comutatividade das cláusulas financeiras é apurada mediante a pactuação de condições de 
pagamento (i) semelhantes às praticadas no mercado de bens ou serviços substitutos ou em melhores condições 
pactuadas e justificadas pela concessionária, permissionária e autorizada; ou (ii) com valor presente líquido igual ao 
preço de mercado à vista, considerando como taxa de desconto, conforme o prazo para adimplemento, a taxa 
média de remuneração dos exigíveis de curto ou de longo prazo da concessionária, da permissionária e da 
autorizada.
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16. Transações partes relacionadas / 16.3 - Tratamento de conflitos/Comutatividade

Em geral, as transações com partes relacionadas levam em consideração critérios de melhor preço, prazo, sinergia, 
melhor capacitação técnica e encargos financeiros compatíveis com as práticas usuais de mercado, sendo que todos 
estabelecem prazos para sua efetiva realização (quitação). Nesse sentido, o caráter comutativo das transações entre 
partes relacionadas firmados pela Companhia pode ser comprovado observando-se os termos e condições 
apresentados nos contratos descritos no item 16.2 deste Formulário de Referência.
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16. Transações partes relacionadas / 16.4 - Outras informações relevantes - Transações
com partes relacionadas
Todas as informações relevantes referentes a transações com partes relacionadas foram citadas nos itens 16.1 a 
16.2 deste Formulário de Referência.
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17. Capital social / 17.1 - Informações - Capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital Unidade Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias Unidade

Quantidade de ações 
preferenciais Unidade

Quantidade total de ações 
Unidade

Tipo de capital Capital Emitido

19/01/2021 5.473.247.477,89 372.555.324 0 372.555.324

Tipo de capital Capital Subscrito

19/01/2021 5.473.247.477,89 372.555.324 0 372.555.324

Tipo de capital Capital Integralizado

19/01/2021 5.473.247.477,89 372.555.324 0 372.555.324

Tipo de capital Capital Autorizado

28/09/2020 0,00 408.934.060 0 408.934.060
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17. Capital social / 17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
Unidade

Tipo de 
aumento Ordinárias Unidade

Preferênciais 
Unidade

Total ações 
Unidade

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação

11/07/2019 Conselho de 
Administração 11/07/2019 18,750,000.00 Subscrição 

pública 100,000,000 0 100,000,000 49.03545783 18.75 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro: (a) a cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3; e (b) as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda 
(por volume e preço) pelas Ações, coletadas junto a Investidores Profissionais (“Procedimento de Bookbuilding”).

Forma de integralização As ações foram integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Preço por Ação.

19/01/2021 Conselho de 
Administração 19/01/2021 1,372,425,280.00 Subscrição 

pública 68,621,264 0 68,621,264 33.46707600 20.00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro: (a) a cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3; e (b) as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda 
(por volume e preço) pelas Ações, coletadas junto a Investidores Profissionais (“Procedimento de Bookbuilding”).

Forma de integralização As ações foram integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Preço por Ação.
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17. Capital social / 17.3 - Desdobramento, grupamento e bonificação

Quantidade de ações antes da aprovação Unidade Quantidade de ações depois da aprovação Unidade

Data 
aprovação

Quantidade ações 
ordinárias

Quantidade ações 
preferenciais Quantidade total ações

Quantidade ações 
ordinárias

Quantidade ações 
preferenciais Quantidade total ações

Grupamento

29/04/2021 372,555,324 0 372,555,324 3,725,553 0 3,725,553

Desdobramento

29/04/2021 3,725,553 0 3,725,553 372,555,324 0 372,555,324
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17. Capital social / 17.4 - Redução do capital social

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

Não houve redução de capital nos últimos três exercícios sociais.
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17. Capital social / 17.5 - Outras inf. relevantes-Capital social

Todas as informações relevantes referentes a este item foram citadas acima.
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18. Valores mobiliários / 18.1 - Direitos das ações

Espécie de ações ou CDA Ordinária

Tag along 100,000000

Direito a dividendos De acordo c/Lei das S.A., Estatuto Social e Política de Distribuição de Dividendos da Cia, em cada 
exercício social os acionistas farão jus a um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líq. do 
exercício, com ajustes: acréscimo das importâncias resultantes da reversão de reservas 
p/contingências anteriormente formadas; decréscimo das importâncias destinadas no exercício à 
constituição da reserva legal e de reservas p/contingências e sempre que o montante do dividendo 
mín obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líq do exercício, a Assembleia poderá 
aprovar a destinação do excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. A Cia poderá, por 
deliberação do CAD, e ouvido o CF, declarar, no curso do exercício social e até a Assembleia, 
dividendos intermediários, inclusive à título de antecipação parcial ou total do dividendo mín. 
obrigatório, à conta dos lucros apurados, de lucros acumulados ou de reservas de lucros e deliberar 
sobre o pgto. de juros s/capital próprio.

Direito a voto Pleno

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital SIm

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital, na proporção da sua participação no capital social, após o pagamento de 
todos os passivos na proporção de suas respectivas participações no total das ações de emissão 
da Companhia. Com relação ao reembolso dos dissidentes, qualquer um dos acionistas da 
Companhia dissidentes de certas deliberações tomadas em Assembleia Geral poderá retirar-se da 
Companhia, mediante o reembolso do valor de suas ações, com base nos critérios previstos na Lei 
das S.A.

Restrição a circulação SIm

Descrição da restrição A Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e de Negociação de Ações da Companhia 
contêm restrições à negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia pelas pessoas e 
na forma ali indicadas. Para maiores informações, ver item 20 deste Formulário de Referência.

Resgatável Não

Hipóteses de resgate e fórmula 
de cálculo do valor de resgate 

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das S.A., nem o Estatuto Social, tampouco as deliberações adotadas pelos 
acionistas em Assembleia Geral podem privar os acionistas dos seguintes direitos: (i) participar da 
distribuição dos lucros; (ii) participar, na proporção da sua participação no capital social, da 
distribuição de quaisquer ativos remanescentes na hipótese de liquidação da Companhia; (iii) 
preferência na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, 
exceto em determinadas circunstâncias previstas na Lei das S.A.; (iv) fiscalizar, na forma prevista 
na Lei das S.A., a gestão dos negócios sociais; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos 
na Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Nos casos de fusão ou incorporação da Companhia, os acionistas da Companhia não terão direito 
de retirada se suas ações: tiverem liquidez, ou seja, integrem os índices da B3, ou de qualquer 
outra bolsa, no Brasil ou no exterior; e tiverem dispersão no mercado, de forma que os acionistas 
controladores, a sociedade controladora ou outras sociedades sob controle comum sejam titulares 
de menos da metade das ações da espécie ou classe objeto do direito de retirada. Tal direito 
deverá ser exercido no prazo de até 30 dias, a partir da publicação da ata da Assembleia Geral que 
tiver aprovado o ato que deu origem ao recesso. A Companhia tem o direito de ratificar ou 
reconsiderar qualquer deliberação que tenha ensejado direito de retirada nos 10 dias subsequentes 
ao término do prazo de exercício desse direito, se entender que o pagamento do preço do 
reembolso das ações aos acionistas dissidentes que exercerem o direito de retirada pode colocar 
em risco a estabilidade financeira da Companhia.
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18. Valores mobiliários / 18.2 - Regras estatutárias que limitem direito de voto

Oferta Pública de Aquisição de Ações em Virtude de Alienação do Poder de Controle

A alienação direta ou indireta do controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de 
operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do 
controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, observando as condições 
e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante.

Oferta Pública de Aquisição de Ações em Caso de Aquisição de Participação Substancial

Qualquer pessoa (incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, 
carteira de títulos, universalidade de direitos ou outra forma de organização) ou grupo de pessoas (i) vinculadas por 
contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, 
controladoras ou sob controle comum; (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum 
(“Grupo de Pessoas”) que adquira ou se torne titular, em uma única operação ou por operações sucessivas, por 
meio de participação direta ou indireta, de ações de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 
40% (quarenta por cento) do total de ações de emissão da Companhia (“Acionista Comprador” e “Participação 
Substancial”, respectivamente) deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de aquisição ou do 
evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 40% (quarenta por cento) do total 
de ações de emissão da Companhia, submeter à ANEEL pedido para realização de uma oferta pública de aquisição 
da totalidade das ações de emissão da Companhia (“OPA 40%”), observando-se o disposto na regulamentação 
aplicável da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), os regulamentos da B3 e os termos do artigo 27 do Estatuto 
Social da Companhia.

Caso o pedido seja aceito pela ANEEL, o Acionista Comprador deverá realizar a OPA 40% no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da data da aprovação, procedendo na forma indicada no artigo 27 do Estatuto Social da Companhia. 
Caso o pedido seja negado, o Acionista Comprador deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
comunicação da negação, alienar todas as ações que excedam o limite estabelecido no caput do artigo 27 do 
Estatuto Social da Companhia.

O Acionista Comprador deverá encaminhar (i) ao Diretor Presidente e de Relações com Investidores cópia de todos 
os documentos relacionados ao pedido para a realização da OPA 40% que tenham sido entregues à ANEEL ou por 
esta enviados; e (ii) caso o pedido seja aceito pela ANEEL, ao Diretor de Relações com Investidores cópia do pedido 
de autorização enviado à CVM na mesma data em que ocorrer o respectivo protocolo, cabendo ao aludido Diretor 
promover a divulgação imediata da existência de tal pedido ao mercado, na forma prevista na regulamentação da 
CVM aplicável.

Durante o período entre a solicitação de realização da OPA 40% e a resposta, positiva ou negativa, da ANEEL, o 
Acionista Comprador não poderá adquirir ou alienar quaisquer ações ou valores mobiliários conversíveis em ações 
de emissão da Companhia.

A OPA 40% deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser 
realizado na B3; (iii) ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a 
adequada informação quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma 
decisão refletida e independente quanto 18 à aceitação da oferta pública; (iv) lançada pelo preço determinado de 
acordo com o previsto no parágrafo quinto do artigo 27 do Estatuto Social da Companhia; (v) ser imutável e 
irrevogável após a publicação no edital de oferta, nos termos da regulamentação CVM aplicável; e (vi) paga à vista, 
em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA 40%.

O preço de aquisição na OPA 40% de cada ação de emissão da Companhia deve corresponder ao maior preço por 
ação pago pelo Acionista Comprador nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento do percentual referido no 
caput do artigo 27 do Estatuto Social da Companhia.

Na hipótese de o Acionista Comprador não cumprir com as obrigações impostas pelo artigo 27 do Estatuto Social da 
Companhia, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos
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18. Valores mobiliários / 18.2 - Regras estatutárias que limitem direito de voto

(i) para solicitação de autorização à ANEEL para realização da OPA 40%; (ii) para a realização ou solicitação do 
registro da OPA 40%; ou (iii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de 
Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Comprador não poderá 
votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Comprador que não cumpriu com 
qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”), sem prejuízo da responsabilidade do Acionista Comprador por perdas e danos causados 
aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas pelo artigo 27 do Estatuto Social 
da Companhia.

Qualquer Acionista Comprador que adquira ou se torne titular de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, 
sobre as ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 40% (quarenta por cento) do total de 
ações de emissão da Companhia estará igualmente obrigado às disposições relativas à OPA 40%.

As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei Sociedades por Ações e dos artigos 26, 28 e 29 do Estatuto Social 
da Companhia não excluem o cumprimento, pelo Acionista Comprador, das obrigações constantes no artigo 27 do 
Estatuto Social da Companhia.

O disposto no artigo 27 do Estatuto Social da Companhia não se aplica à pessoa ou Grupo de Pessoas que, em 09 
de novembro de 2018, eram titulares direta ou indiretamente, de Participação Substancial.

O disposto no artigo 27 do Estatuto Social da Companhia não se aplica, ainda, caso a titularidade das ações de 
emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 40% (quarenta por cento) seja atingida em razão de (i) 
fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia, (ii) subscrição de ações no âmbito de 
ofertas públicas primárias aprovadas pela Companhia, ou, ainda, (iii) em razão de qualquer outra hipótese de 
sucessão legal.

Para fins do cálculo do percentual de 40% (quarenta por cento) do total de ações de emissão da Companhia 
descrito no caput do artigo 27 do Estatuto Social da Companhia, não serão computados os acréscimos involuntários 
de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria, de resgate de ações de emissão da 
Companhia ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações.

A Assembleia Geral da Companhia poderá deliberar a dispensa de realização da OPA 40%, ficando impedidos de 
votar o acionista ou grupo de acionistas agindo em conjunto ou representando um mesmo interesse, vinculados por 
acordo de acionistas ou não, que possam beneficiar-se de modo particular, ou em que tiverem interesse conflitante 
com o da Companhia.

Não obstante todo o disposto no artigo 27 do Estatuto Social da Companhia, nenhuma pessoa ou Grupo de Pessoas 
poderá tornar-se detentor de ações em quantidade igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de ações 
de emissão da Companhia sem a prévia anuência da ANEEL.

 

Oferta Pública de Aquisição de Ações em Caso de Cancelamento de Registro de Companhia Aberta

O cancelamento de registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM deverá ser precedido de oferta 
pública de aquisição de ações a ser efetivada pelo acionista controlador ou pela Companhia, que deverá ter como 
preço mínimo a ser ofertado, obrigatoriamente, o correspondente ao preço justo, determinado em  laudo  de  
avaliação elaborado conforme dispõe o artigo 29 do Estatuto Social da Companhia e respeitadas as normas legais e 
regulamentares.
 

PÁGINA: 442 de 466

Formulário de Referência - 2022 - LIGHT S.A. Versão : 16

Num. 54218897 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:45
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584489900000051768440
Número do documento: 23041717584489900000051768440



18. Valores mobiliários / 18.3 - Suspensão de direitos patrim./políticos

A Companhia não possui exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos previstos no 
estatuto.
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18. Valores mobiliários / 18.4 - Volume/cotação de valores mobiliários

Exercício social 31/12/2021

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado Unidade

Valor maior cotação 
Unidade

Valor menor cotação 
Unidade Fator cotação

Valor média 
cotação Unidade

31/12/2021 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

35.789.946 13,01 9,42 R$ por Unidade 11,34

30/09/2021 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

31.578.750 15,41 12,77 R$ por Unidade 14,19

30/06/2021 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

38.305.127 19,27 14,85 R$ por Unidade 16,73

31/03/2021 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

70.626.745 23,10 16,42 R$ por Unidade 19,26

Exercício social 31/12/2020

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado Unidade

Valor maior cotação 
Unidade

Valor menor cotação 
Unidade Fator cotação

Valor média 
cotação Unidade

31/12/2020 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

61.749.552 23,25 14,18 R$ por Unidade 20,13

30/09/2020 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

41.014.032 18,63 13,42 R$ por Unidade 15,75

30/06/2020 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

49.306.314 16,46 8,27 R$ por Unidade 12,15

31/03/2020 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

77.534.487 23,26 6,93 R$ por Unidade 19,07

Exercício social 31/12/2019

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado Unidade

Valor maior cotação 
Unidade

Valor menor cotação 
Unidade Fator cotação

Valor média 
cotação Unidade

31/12/2019 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

103.193.555 22,68 17,05 R$ por Unidade 19,04

30/09/2019 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

25.297.012 20,12 17,52 R$ por Unidade 18,57

30/06/2019 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

19.563.440 21,23 17,08 R$ por Unidade 18,98

31/03/2019 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

92.368.988 21,24 15,62 R$ por Unidade 18,40
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18. Valores mobiliários / 18.5 - Outros valores mobiliários emitidos no Brasil

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

Não houve valores emitidos que não sejam ações.
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18. Valores mobiliários / 18.5.a - Número de Titulares de Valores Mobiliários

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

Não houve valores emitidos que não sejam ações.
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18. Valores mobiliários / 18.6 - Mercados de negociação no Brasil

As ações ordinárias da Companhia são admitidas à negociação no Novo Mercado da B3 – Brasil, Bolsa e Balcão sob 
o código “LIGT3” desde fevereiro de 2006.
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18. Valores mobiliários / 18.7 - Negociação em mercados estrangeiros

Valor Mobiliário Identificação do Valor Mobiliário País Mercado Valor Mobiliário

Entidade Administradora Data de admissão Data de Início listagem Percentual

Descrição de Segmento de Negociação Descrição de Proporção de Certificados de Depósito no Exterior

Descrição do Banco Depositário Descrição da Instituição Custodiante

American Depositary Shares (ADSs) American Depositary Receipts (ADRs) Estados Unidos OTC – Over the Counter

Financial Industry Regulatory Authority – FINRA 17/11/2008 17/11/2008 0.000000%

Não Sim: Cada certificado de depósito corresponde a uma ação ordinária de emissão da Companhia.

Sim: JP Morgan Chase Bank NA Sim: Banco Bradesco
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18. Valores mobiliários / 18.8 - Títulos emitidos no exterior

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

Na data deste Formulário de Referência, a Companhia não possui valores mobiliários negociados em mercados 
estrangeiros.
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18. Valores mobiliários / 18.9 - Ofertas públicas de distribuição

Em 15 de outubro de 2018, foi realizada a 15ª Emissão de Debêntures da Light S.E.S.A., no 
montante de R$ 700 milhões em 2 séries, sendo a 1ª série no valor de 540 milhões ao custo de 
6,8279%a.a. e vencimento em 15 de outubro de 2025, a 2ª série no valor de R$ 160 milhões ao 
custo de 100% CDI+2,20% a.a. com vencimento em julho de 2022. 

Em 07 de maio de 2019, foi realizada a 16ª Emissão de Debêntures da Light S.E.S.A., no montante 
de R$ 617,95 milhões, sendo a (i) 1ª série no valor de R$ 132,5 milhões ao custo de 100% 
CDI+0,90%a.a. e vencimento em 15 de abril de 2022; (ii) 1ª série no valor de R$ 422,9 milhões 
ao custo de 100% CDI+1,25%a.a. e vencimento em 15 de abril de 2024; e (iii) 3ª série no valor 
de R$ 62,5 milhões ao custo de 100% CDI+1,35%a.a. e vencimento em 15 de abril de 2025. 

Em 15 de outubro de 2019, foi realizada a 17ª Emissão de Debêntures da Light S.E.S.A., com a 
entrada dos recursos em 06 de dezembro de 2019 no montante de R$ 700,0 milhões, sendo a (i) 
1ª série no valor de R$ 500,4 milhões ao custo de CDI+1,50% e vencimento em 15 de outubro de 
2022; (ii) 2ª série no valor de R$ 50,0 milhões ao custo de CDI+1,75% e vencimento em 15 de 
outubro de 2024; e (iii) 4ª série no valor de R$ 149,6 milhões ao custo de IPCA+5,25% e 
vencimento em 15 de outubro de 2026 

Em 27 de dezembro de 2019 ocorreu a 5ª Emissão de Notas Promissórias da Light S.E.S.A. no 
montante total de R$ 300.000, sendo em três séries de R$ 100.000 cada. A operação tem 
vencimento em 27 de dezembro de 2020, 2021 e 2022, e custo de CDI + 1,25% a.a.  

Em 28 de julho de 2020, foi realizada a 19ª Emissão de Debêntures da Light S.E.S.A., em série 
única, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional da Companhia, com a entrada 
dos recursos no montante de R$ 500,0 milhões. As debêntures farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes a IPCA + 5,80% a.a. e possuem prazo de vencimento em 15 de julho de 2025. 

Em 01 de setembro de 2020, foi realizada a 20ª Emissão de Debêntures da Light S.E.S.A., em série 
única, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional da Companhia, com a entrada 
dos recursos no montante de R$ 600,0 milhões. As debêntures farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes a IPCA + 5,0867% a.a. e possuem prazo de vencimento em 15 de agosto de 
2025.  

Em 12 de fevereiro de 2021, foi realizada a 21ª Emissão de Debêntures da Light S.E.S.A, em série 
única, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional da Companhia., com a entrada 
dos recursos no montante de R$ 360,0 milhões. As debêntures farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes a CDI + 2,60% a.a. e possuem prazo de vencimento em 15 de janeiro de 2025. 

Em 15 de junho de 2021, foi realizada a 22ª emissão de debêntures (incentivada) da 
controlada Light SESA, em série única, no montante de R$916.381, com vencimento em 
dez anos, amortizações a partir de 2029 e remuneração de IPCA + 4,7543% a.a.  
Em 15 de julho de 2021, foi realizada a 7ª emissão de debêntures (incentivada) da Light Energia 
no valor de R$500.000. A operação tem vencimento em julho de 2028, sendo amortizações anuais 
nos últimos 4 anos e remuneração de IPCA + 4,85% a.a. A operação possui um swap juros que 
altera a taxa de IPCA + 4,85% a.a. para CDI+1,20% a.a.  

Em 15 de outubro de 2021, foi realizada a 23ª Emissão de Debêntures simples Light S.E.S.A, não 
conversíveis em ações, em duas séries, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional 
da Companhia. Foram emitidas 532.000 (quinhentas e trinta e duas mil) Debêntures, das quais (i) 
263.500 (duzentas e sessenta e três mil e quinhentas) Debêntures foram da primeira série, com 
taxa de CDI + 1,65% a.a e prazo de 5 anos; e (ii) 268.500 (duzentas e sessenta e oito mil e 
quinhentas) Debêntures foram da segunda série, com taxa de CDI + 1,95% a.a. e prazo de 7 anos. 
O valor nominal unitário das Debêntures foi de R$1.000,00 (mil reais). Com isso, a entrada dos 
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18. Valores mobiliários / 18.9 - Ofertas públicas de distribuição

recursos foi no montante de R$532.000.000,00. 

Em 26 de abril de 2022, foi realizada a 24ª emissão de Debêntures simples da Light S.E.S.A. não 
conversíveis em ações, em série única no montante de R$1.300.000, com vencimento em dois 
anos, amortização em parcela única e remuneração de CDI + 1,95% a.a.  
 
Em 08 de dezembro de 2022 foi realizada a emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo Securitizadora S.A. (“CRI”), lastreada em recebíveis decorrentes da 25ª emissão de 
debêntures privadas, simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, 
da sua subsidiária Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light SESA”), com garantia fidejussória 
adicional da Companhia, no montante de R$ 50 milhões, amortização em duas parcelas, com 
vencimento em 13 de novembro de 2029 e remuneração de IPCA + 7,1773% a.a. 
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18. Valores mobiliários / 18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas

(a) Como os recursos resultantes da oferta foram utilizados 

15ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: Os recursos líquidos captados pela Companhia por 
meio das Debêntures da Primeira Série serão integralmente utilizados para: (i) a implementação e 
desenvolvimento do projeto de investimento (“Projeto de Investimento”), cujo enquadramento foi 
aprovado pela Portaria nº 250, de 30 de agosto de 2017, emitida pela Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, conforme publicada no Diário 
Oficial da União em 31 de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Portaria nº 245, de 27 de 
junho de 2017, emitida pelo Ministério de Minas e Energia, conforme publicada no Diário Oficial da 
União em 29 de junho de 2017 (“Portaria nº 245”), que: (a) compreenderá valores anuais de 
investimentos limitados aos constantes da última versão do Plano de Desenvolvimento da 
Distribuição ("PDD") apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica no Ano Base (2017) (A) 
denominado PDD de referência, correspondentes às obras classificadas como Expansão, 
Renovação ou Melhoria, de acordo com Módulo 2 dos Procedimentos de Distribuição de Energia 
Elétrica no Sistema Elétrico Nacional ("PRODIST"); (b) não incluirá investimentos em obras 
classificadas como Programa "LUZ PARA TODOS" ou Participação Financeira de Terceiros, de 
acordo com Módulo 2 do PRODIST; (c) não contemplará investimentos em projetos aprovados 
como prioritários sob a égide da Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 505, de 24 de outubro 
de 2016; e (d) poderá contemplar investimentos anuais realizados no ano anterior (A-1) e previstos 
para os dois primeiros anos (A e A+1), apresentados no PDD de referência, não coincidentes com 
projeto de investimento aprovado anteriormente nos termos da Portaria nº 245; (ii) o pagamento 
futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem incorridas a partir da data de liquidação da Oferta 
e relacionados ao Projeto de Investimento, nos termos da Lei nº 12.431/11; e (iii) pagamento e/ou 
reembolso ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da publicação 
do anúncio de encerramento da Oferta, referente a gastos, despesas ou dívidas passíveis de 
reembolso, relacionados ao Projeto de Investimento; 

Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures da Segunda Série serão 
destinados ao reforço do capital de giro da Companhia. 

16ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: reforço do capital de giro e ao refinanciamento de 
dívidas vincendas da Light S.E.S.A. 

17ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: reforço do capital de giro e ao refinanciamento de 
dívidas vincendas da Light S.E.S.A. 

5ª Emissão de Notas Promissórias da Light S.E.S.A.: gestão ordinária dos negócios da Companhia, 
destinando-se a gestão dos passivos financeiros e do capital de giro da Emissora, em observância 
à legislação e normas aplicáveis à Emissora e suas atividades. 

19ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: investimentos relacionados à implementação, 
expansão, renovação ou melhoria de infraestrutura de distribuição de energia elétrica. 

20ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: investimentos relacionados à implementação, 
expansão, renovação ou melhoria de infraestrutura de distribuição de energia elétrica. 

21ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: os recursos serão integralmente utilizados na 
realização da aquisição facultativa de debêntures da 2ª série da 9ª emissão da Emissora, bem 
como nos encargos relacionados à referida aquisição. 

22ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: os recursos serão integralmente utilizados, dentro 
da gestão ordinária de seus negócios, para: (i) a implementação e desenvolvimento do projeto de 
investimento para expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura de distribuição de energia 
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18. Valores mobiliários / 18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas

elétrica, não incluídos os investimentos em obras do programa “LUZ PARA TODOS” ou participação 
financeira de terceiros, constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição – PDD de 
referência, apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica no ano base de 2020 (“Projeto de 
Investimento”), cujo enquadramento como prioritário foi aprovado pela Portaria nº 275/SPE; (ii) o 
pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem incorridas a partir da liquidação da 
Oferta e relacionadas ao Projeto de Investimento, nos termos da Lei nº 12.431; e (iii) pagamento 
e/ou reembolso ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da data 
de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, referente a gastos, despesas ou dívidas 
passíveis de reembolso, relacionados ao Projeto de Investimento, observado o previsto no 
parágrafo 1º-C, do artigo 1º da Lei nº 12.431.  

7ª emissão de debêntures da Light Energia: os recursos obtidos serão integralmente destinados 
para investimento em melhoria da usina hidrelétrica Nilo Peçanha e Ilha dos Pombos.  

23ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A.: Os recursos serão integralmente utilizados, dentro 
da gestão ordinária de seus negócios, para reforço de caixa da Emissora e refinanciamento de 
dívidas contraídas pela Emissora com esta finalidade. 

24ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A: Os recursos captados pela Emissora por meio das 
Debêntures serão utilizados para reforço de capital de giro e pagamento das dívidas vincendas. 
 
25ª emissão de debêntures da Light S.E.S.A: A Emissão insere-se no contexto de uma operação 
de securitização para constituição de lastro para os certificados de recebíveis imobiliários da 67ª 
(sexagésima sétima) emissão, em série única, da Virgo Companhia de Securitização (“CRI”). 
Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da 
Escritura de Emissão ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os 
recursos líquidos obtidos e captados pela Emissora por meio da Emissão de Debêntures serão 
destinados integralmente pela Emissora, diretamente, (i) até a data de vencimento dos CRI; ou (ii) 
até que a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento 
antecipado das Debêntures, as obrigações da Emissora referentes à destinação dos recursos e as 
obrigações do Agente Fiduciário dos CRI quanto a verificação da destinação dos recursos 
informadas pela Emissora, perdurarão até a Data de Vencimento ou até a destinação da totalidade 
dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para o (a) pagamento de 
gastos, custos e despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, 
expansão, desenvolvimento, manutenção, locação e/ou reforma de unidades de determinados 
imóveis e/ou empreendimentos imobiliários descritos no Anexo IV da Escritura de Emissão 
("Imóveis Destinação"), e (b) observados os termos da Escritura de Emissão, reembolso de gastos, 
custos e despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Emissora, nos 24 
(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento da Oferta Restrita dos 
CRI, diretamente atinentes à aquisição, construção, manutenção, locação e/ou reforma dos imóveis 
descritos no Anexo V da Escritura de Emissão ("Imóveis Reembolso" e, quando em conjunto com 
os Imóveis Destinação, os "Imóveis Lastro"), observada a forma de utilização e a proporção dos 
recursos captados a ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, conforme previsto no Anexo 
VI, e no cronograma indicativo  da destinação dos recursos previsto no Anexo VII da Escritura de 
Emissão.  
 

(b) Se houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as 
propostas de aplicação divulgadas nos prospectos da respectiva distribuição 

Não ocorreram desvios em relação à proposta original de destinação dos recursos. 
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18. Valores mobiliários / 18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas

(c) Caso tenha havido desvios, as razões para tais desvios 

Não aplicável, pois não ocorreram desvios em relação à proposta original de destinação dos 
recursos. 
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18. Valores mobiliários / 18.11 - Ofertas públicas de aquisição

A Companhia não realizou ofertas públicas de aquisição de ações de emissão de terceiros nos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2020 e 2021.
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18. Valores mobiliários / 18.12 - Outras inf. Relev. - Val. Mobiliários

Em novembro de 2008, a Light S.A. foi aprovada, pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e a Securities and 
Exchange Commission (SEC) dos Estados Unidos para realizar o Programa Patrocinado de Depositary Receipts Nível 
1.
 
Um American Depositary Receipts (ADR) é um certificado negociável nos Estados Unidos (EUA) de uma empresa 
que não está sediada nesse país. Por meio deste instrumento, um número determinado de ações ordinárias da 
Companhia passa a ser representado por um ADR, que é precificado e negociado em dólares no mercado de balcão 
norte-americano (Over the Counter - OTC). O pagamento dos dividendos relativos a estes instrumentos também é 
feito em dólares. Os ADRs têm como objetivo facilitar a aquisição, detenção e venda de ações não americanas por 
investidores dos EUA, além de possibilitar a estas empresas uma alternativa de financiamento.
 
O Banco Bradesco S.A. é a instituição custodiante das ações ordinárias da Light no Brasil, e o JP Morgan Chase Bank 
NA é a instituição depositária nos Estados Unidos da América, responsável pela emissão das respectivas ações 
depositárias. Uma unidade de ADR é equivalente a uma ação ordinária da Light S.A.
 
Oferta Pública com Esforços Restritos de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias - 
2019
 
Em 17 de julho de 2019 a Companhia encerrou a oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”) realizada em conformidade com os procedimentos da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e 
“Oferta Pública”, respectivamente).
 
No âmbito da Oferta Pública, foram colocadas (i) 100.000.000 de novas Ações de emissão da Companhia, com o 
consequente aumento do capital social da Companhia, e (ii) 33.333.333 Ações de emissão da Companhia e de 
titularidade da Companhia Energética de Minas Gerais (considerando a colocação da totalidade das ações adicionais, 
nos termos da Instrução CVM 476), ao preço por Ação de R$18,75.
 
Destinação de Recursos
 
Os recursos foram utilizados, principalmente, na realização de pré-pagamento de algumas operações financeiras, 
conforme agenda de liability definido pela Companhia, que tem como objetivo otimizar seu perfil de dívida, reduzir 
os custos financeiros e, assim, propiciar geração de valor para seus acionistas. Seguem as principais operações:
 
(i) pré-pagamento integral do saldo devedor, no montante de R$ 328 milhões em principal, juros e encargos, 
da 14ª emissão de debêntures simples, com vencimento final em março de 2021, e taxa de juros contratual de 
CDI+3,50% ao ano.
 
(ii) pré-pagamento das operações de swap de taxa (CDI x IPCA) da Companhia. As operações de swap 
alteravam o custo de CDI + 1,15% a.a. para IPCA + 7,82% a.a. de uma dívida de R$ 500 milhões de principal e 
vencimento em maio de 2021. O valor do pré-pagamento foi de R$ 101,5 milhões, referente ao saldo de swap a 
valor de mercado nesta data.
 
(iii) resgate antecipado no valor de USD 210 milhões, correspondente a 35% do valor total dos bonds emitidos 
pelas suas controladas Light Serviços de Eletricidade S.A. e Light Energia S.A. nos montantes equivalentes a USD 
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18. Valores mobiliários / 18.12 - Outras inf. Relev. - Val. Mobiliários

140 milhões e USD 70 milhões, respectivamente. O saldo remanescente dos bonds, no valor de USD390 milhões, 
permanece com o vencimento original de maio de 2023, com opção de resgate a partir de maio de 2021.
 
(iv) amortização antecipada da totalidade do saldo devedor do contrato de financiamento do Capex 2015/16 da 
sua controlada Light Serviços de Eletricidade S.A. com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 
BNDES, no montante total de R$ 292,6 milhões. O vencimento original desse contrato ocorreria em março de 2023 
e possuía subcréditos ao custo de SELIC + 4,08% a.a. e TJLP + 3,74% a.a.
 
Oferta Pública com Esforços Restritos de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias - 
2021
 
Em reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 06 de janeiro de 2021 foi aprovada a 
realização de oferta pública de distribuição primária e secundária de 137.242.528 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais, sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações”), compreendendo: (i) a distribuição primária de 68.621.264 novas ações ordinárias a serem 
emitidas pela Companhia (“Oferta Primária”); e (ii) a distribuição secundária de 68.621.264 ações ordinárias de 
emissão da Companhia e de titularidade da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG (“Acionista Vendedor” e 
“Oferta Secundária”, respectivamente), com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476 
(“Oferta Restrita”). 
 
No âmbito da Oferta Pública, foram colocadas (i) 68.621.264 novas Ações de emissão da Companhia, com o 
consequente aumento do capital social da Companhia, e (ii) 68.621.264 Ações de emissão da Companhia e de 
titularidade da Companhia Energética de Minas Gerais (considerando a colocação da totalidade das ações adicionais, 
nos termos da Instrução CVM 476), ao preço por Ação de R$20,00.
 
Destinação dos Recursos
 
A Companhia utilizou os recursos da oferta para Fortalecimento da estrutura de capital e redução do nível de 
endividamento. 
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19. Planos de recompra/tesouraria / 19.1 - Descrição - planos de recompra

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

Não houve plano de recompra de ações deliberado nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2020 e 
2021.
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19. Planos de recompra/tesouraria / 19.2 - Movimentação v.m. em tesouraria

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

A Companhia não possuía valores mobiliários mantidos em tesouraria nos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2019, 2020 e 2021.
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19. Planos de recompra/tesouraria / 19.3 - Outras inf. relev. - recompra/tesouraria

Em Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de novembro de 2022 foi aprovado o 
Programa de Recompra de Ações de emissão da Companhia. O programa aprovado tem como 
objetivo o cumprimento de obrigações decorrentes do Plano de Remuneração Baseada em Ações 
da Companhia e a maximização da geração de valor para os acionistas. A quantidade total de ações 
que pode ser adquirida no âmbito do Programa de Recompra está limitada a 37.167.532 ações, 
equivalente a 10% do total de ações em circulação da Companhia. O prazo máximo para a 
realização das aquisições será de 18 meses, iniciando-se em 11 de novembro de 2022 e 
encerrando-se em 10 de maio de 2024, inclusive. 
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20. Política de negociação / 20.1 - Descrição - Pol. Negociação

Data aprovação 17/12/2021

Órgão responsável pela aprovação Conselho de Administração

Cargo e/ou função Companhia, Administradores, Acionistas Controladores, diretos ou indiretos, Conselheiros 
Fiscais, Empregados, integrantes dos demais órgãos estatutários com funções técnicas ou 
consultivas existentes, terceiros com quem os Detentores de Informações tiverem celebrado 
contrato de administração de carteira de valores mobiliários ou de negócio fiduciário (trust); e, 
ainda, qualquer pessoa que, em virtude de seu cargo, função, ou posição na Companhia, sua 
Controladora, suas Controladas ou Coligadas, tenha tido conhecimento, por intermédio de dos 
Detentores de Informações, de ato ou fato relevante ainda não divulgado ao mercado.

Principais características e locais de consulta

A Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e de Negociação de Valores Mobiliários tem como propósito  estabelecer elevados 
padrões de conduta e transparência, com base em regras, diretrizes e competências na negociação de valores mobiliários de emissão 
da companhia, bem como contribuir para o cumprimento das leis e regras que coíbem a prática do insider trading, preservando a 
transparência dessas negociações, nos termos da Instrução da CVM n° 44 de 23 de agosto de 2021. A Política de Divulgação e 
Negociação está disponível para consulta eletronicamente pelo site da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm/pt-br). Neste 
website, acessar, no menu inicial, “Sistemas de Conteúdo”, “Central de Sistemas da CVM”, “Companhias – demonstrações financeiras, 
cadastro, documentos, fato relevante, formulário de referência” e digitar “Light S.A.” no campo disponível. Em seguida, acessar “Light 
S.A.”. Além disso, a política está disponível em http://ri.light.com.br/governanca/acordos-estatutos-e-politicas/.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

As pessoas mencionadas no item “a” deverão abster-se de realizar quaisquer negociações com 
valores mobiliários, até que a Companhia divulgue ao mercado na forma de ato ou fato relevante, 
nos termos da Instrução CVM n°44/21. A estas pessoas, é vedada ainda a negociação de valores 
mobiliários quando: (i) No período de 15 (quinze) dias que antecedem a divulgação das 
informações trimestrais (ITR) e anuais (DFP) da Companhia, ressalvado o disposto no § 2º do art. 
16 e sem prejuízo do disposto no art. 13, ambos da Resolução CVM n° 44 e (ii) Diante do 
conhecimento de ato ou fato relevante, em especial àqueles que tenham relação comercial, 
profissional ou de confiança com a Companhia, destacando-se os auditores independentes, 
analistas de valores mobiliários, consultores, instituições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários e, ainda, aos ex-administradores.É de responsabilidade do Diretor de 
Relações com Investidores, ou de qualquer Detentor de Informação, caso o referido Diretor não o 
faça, determinar e informar às pessoas mencionadas na presente Política, independentemente de 
justificativa, o início dos períodos aos quais as vedações aqui dispostas serão aplicáveis 
(“Blackout Period”). O Diretor de Relações com Investidores, ao receber uma comunicação de ato 
ou fato desta natureza, independentemente de ter sido comunicado, promoverá a imediata 
divulgação desta informação à CVM e às entidades administradoras dos mercados em que os 
valores mobiliários de emissão da Companhia forem admitidos à negociação. O Diretor de 
Relações com Investidores deve permanecer à disposição da CVM e das entidades 
administradoras dos mercados que solicitarem informações adicionais acerca do ato ou fato 
relevante divulgado, o que poderá ocorrer a qualquer tempo, limitando-se, porém, a prestar 
apenas informações que julgar de interesse da Companhia e dos seus investidores. 
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20. Política de negociação / 20.2 - Outras inf.relev - Pol. Negociação

Não há informações adicionais relevantes a serem divulgadas pela Companhia com relação a este item.
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21. Política de divulgação  / 21.1 - Normas, regimentos ou procedimentos

Exceto pela Política de Divulgação e Negociação, aprovada na reunião do Conselho de Administração realizada em 
17 de dezembro de 2021, a Companhia não adota qualquer outra norma, regimento ou procedimento interno 
relativo à divulgação de informações.
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21. Política de divulgação  / 21.2 - Descrição - Pol. Divulgação

A Política de Divulgação e Negociação é aplicável às pessoas mencionadas no item 20.1 deste Formulário de 
Referência.

Os Detentores de Informações devem guardar sigilo das informações relativas a ato ou fato relevante às quais 
tenham acesso privilegiado em razão do cargo ou posição que ocupam na Companhia até sua divulgação ao 
mercado, bem como zelar para que pessoas que sejam a elas subordinadas e terceiros de sua confiança, que 
tenham tido conhecimento da matéria em função de cargo ou posição, também o façam.

Os Detentores de Informações que tiverem acesso a ato ou fato relevante, deverão comunicá-lo imediatamente ao 
Diretor de Relações com Investidores. 

O Diretor de Relações com Investidores, ao receber uma comunicação de ato ou fato relevante de qualquer dos 
Detentores de Informações, ou ao ter acesso a qualquer informação desta natureza, independentemente de ter sido 
comunicado, promoverá a imediata divulgação desta informação à CVM e às entidades administradoras dos 
mercados em que os valores mobiliários de emissão da Companhia forem admitidos à negociação, quando for o 
caso.

Os atos ou fatos relevantes poderão, excepcionalmente, deixar de ser divulgados ao mercado se o Diretor de 
Relações com Investidores ou os demais Administradores da Companhia entenderem que sua revelação é contrária 
aos interesses da Companhia, sendo certo que a decisão pela não divulgação de ato ou fato relevante poderá ser 
transcrita a termo e assinada pelos responsáveis pela deliberação, sempre que necessário.

o Diretor de Relações com Investidores e os Detentores de Informações, ficam obrigados a divulgar imediatamente 
o ato ou fato relevante não divulgado nos termos descritos acima, caso a informação escape do controle e se torne 
conhecida por um ou mais dos investidores da Companhia, ou se ocorrer oscilação atípica na cotação, preço ou 
quantidade negociada dos valores mobiliários de emissão da Companhia, ou valores mobiliários a eles 
referenciados.

Caso os Detentores de Informações tenham conhecimento pessoal de ato ou fato relevante e constatem a omissão 
do Diretor de Relações com Investidores no cumprimento do dever de imediata divulgação a ele atribuído, em 
decorrência das hipóteses previstas pela presente Política, deverão remeter imediatamente as informações relativas 
ao ato ou fato relevante à CVM ou fazer com que o Diretor de Relações com Investidores o faça.

O Diretor de Relações com Investidores deve permanecer à disposição da CVM e das entidades administradoras dos 
mercados que solicitarem informações adicionais acerca do ato ou fato relevante divulgado, o que poderá ocorrer a 
qualquer tempo, limitando-se, porém, a prestar apenas informações que julgar de interesse da Companhia e dos 
seus investidores.

Ocorrendo a solicitação citada acima, bem como quando ocorrer oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade 
negociada dos valores mobiliários de emissão da Companhia, ou a eles referenciados, o Diretor de Relações com 
Investidores deverá inquirir os Detentores de Informações, com o objetivo de averiguar se estes têm conhecimento 
de informações que devam ser divulgadas ao mercado.

A Companhia dissemina sua Política de Divulgação e Negociação internamente por meio de e-mail. Os atos e fatos 
relevantes são divulgados pela Companhia por meio do site da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) onde são 
arquivados (www.cvm.gov.br) e também por meio do site da Companhia (http://ri.light.com.br). Adicionalmente, a 
Companhia também irá disponibilizar no portal de notícias "Portal Neo1", (http://www.portalneo1.net), em seção 
disponível para acesso gratuito, em teor no mínimo idêntico àquele remetido à CVM.
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21. Política de divulgação  / 21.3 - Responsáveis pela política 

O Diretor de Relações com Investidores é nomeado como o diretor responsável pela execução e acompanhamento 
da Política de Negociação e Divulgação.
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21. Política de divulgação  / 21.4 - Outras inf.relev - Pol. Divulgação

Não há informações adicionais relevantes a serem divulgadas pela Companhia referentes a este item.
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 577, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 386/2012 
Aviso nº 749/2012 – C. Civil 
 
Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de energia 
elétrica e a prestação temporária do serviço, sobre a intervenção para 
adequação do serviço público de energia elétrica, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela 
constitucionalidade, juridicidade, adequação financeira e orçamentária e, 
no mérito, pela aprovação desta e das emendas nºs 1, 11, 33, 40, 42, 
43, 47, 58, 62, 76 e 86, na forma do Projeto de Lei de Conversão 
apresentado, e pela rejeição das emendas nºs 2 a 10, 12 a 32, 34 a 39, 
41, 44 a 46, 48 a 57, 59 a 61, 63 a 75, 77 a 85, 87 e 88 (Relator: SEN. 
ROMERO JUCÁ e Relator Revisor: DEP. LELO COIMBRA) 
 
 

DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
 
 

S U M Á R I O 
I – Medida inicial 
 
II – Na Comissão Mista: 

− Emendas apresentadas (88) 
− Parecer do Relator 
− Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo Relator 
− Alterações sugeridas pelo Relator  
− Conclusão da Comissão 
− Projeto de Lei de Conversão adotado pela Comissão 
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MEDIDAPROVISÓRIAN2 577 ,DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 

Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço 
público de energia elétrica e a prestação temporária 
do serviço, sobre a intervenção para adequação do 
serviço público de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E PRESTAÇÃO TEMPORÁRIA 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. lQ Na extinção da concessão de serviço público de energia elétrica com fundamento 
no disposto nos incisos In e VI do caput do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o poder 
concedente observará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 2º Extinta a concessão, o poder concedente prestará temporariamente o serviço, por 
meio de órgão ou entidade da administração pública federal, até que novo concessionário seja contratado 
por licitação nas modalidades leilão ou concorrência. 

§ 1 Q Não recairá sobre o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em 
relação a tributos, encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou empregados, assumidos 
pela sociedade titular da concessão extinta. 

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade de que 
trata o caput fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível à prestação do 
serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário. 

§ 3Q O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber recursos financeiros para 
assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica. 

§ 4Q O órgão ou entidade de que trata o caput poderá aplicar os resultados homologados 
das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão -
RGR, nos termos definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

§ 5Q As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o caput na prestação 
temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de licitação. 

§ 6Q O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade de 
que trata o caput, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do serviço 
público de energia elétrica. 

2
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2 

Art. 3Q O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público de 
energia elétrica deverá: 

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e 

II - prestar contas à ANEEL e efetuar acertos de contas com o poder concedente. 

Art. 4Q O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público 
assumirá, a partir da data de declaração de extinção, os direitos e obrigações decorrentes dos contratos 
firmados com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, com a Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica - CCEE e dos contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados pela sociedade 
titular da concessão extinta, mantidos os termos e bases originalmente pactuados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará o previsto no § 1 Q do mi. 2Q
, não 

recaindo sobre o órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos direitos e obrigações referentes ao período anterior à 
declaração da extinção da concessão. 

CAPÍTULO II 
DA INTERVENÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. SQ O poder concedente, por intermédio da ANEEL, poderá intervir na concessão de 
serviço público de energia elétrica, com o fim de assegurar sua prestação adequada e o fiel cumprimento 
das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

§ 1 Q O ato que declarar a intervenção conterá a designação do interventor, o valor de sua 
remuneração, o prazo, os objetivos e os limites da intervenção. 

§ 2Q O prazo da intervenção será de até um ano, prorrogável a critério da ANEEL. 

§ 3Q O interventor será remunerado com recursos da concessionária. 

§ 4Q Não se aplicam à concessionária de serviço público de energia elétrica sob 
intervenção as vedações contidas nos arts. 6Q e 10 da Lei nQ 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ SQ Nas intervenções na concessão de serviço público de energia elétrica de que trata esta 
Medida Provisória, não se aplica o disposto nos arts. 32 a 34 da Lei nQ 8.987, de 1995. 

Art. 6Q Declarada a intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica, a 
ANEEL deverá, no prazo de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas 
detenninantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1 Q Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares, será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2Q O procedimento administrativo a que se refere o caput deverá ser concluído no prazo 
de até um ano. Congresso Nacional 
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Art. 7º A intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica implica a 
suspensão do mandato dos administradores e membros do conselho fiscal, assegurados ao interventor 
plenos poderes de gestão sobre as operaçõés e os ativos da concessionária, e a prerrogativa exclusiva de 
convocar a assembleia geral nos casos em que julgar conveniente. 

Art. 8º Ao assumir suas funções, o interventor na concessão de serviço público de energia 
elétrica deverá: 

I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária e os documentos de 
interesse da administração; e 

II - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, dinheiro e 
demais bens da concessionária, ainda que em poder de terceiros, a qualquer título. 

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário deverão ser 
assinados também pelos administradores em exercício no dia anterior à intervenção, os quais poderão 
apresentar, em separado, declarações e observações que julgarem a bem dos seus interesses. 

Art. 9º O interventor na concessão de serviço público de energia elétrica prestará contas à 
ANEEL sempre que requerido e, independentemente de qualquer exigência, no momento que deixar suas 
funções, respondendo civil, administrativa e criminalmente por seus atos. 

Parágrafo único. Os atos do interventor que impliquem disposição ou oneração do 
patrimônio da concessionária, admissão ou demissão de pessoal dependerão de prévia e expressa 
autorização da ANEEL. 

Art. 10. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica em 
exerClClO no dia anterior à intervenção deverão entregar ao interventor, no prazo de cinco dias úteis 
contado da edição do ato que declarar a intervenção, documento assinado no qual conste: 

I - nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e membros do 
conselho fiscal em exercício nos últimos doze meses anteriores à declaração da intervenção; 

II - mandatos que tenham outorgado em nome da concessionária, indicando o seu objeto, 
nome e endereço do mandatário; 

III - bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se encontrem no 
estabelecimento ou de posse da pessoa jurídica; e 

IV - participações que cada administrador ou membro do conselho fiscal tenha em outras 
sociedades, com a respectiva indicação. 

§ 1 º O documento pode ser firmado em conjunto, e dispensa, neste caso, a necessidade de 
entrega individual. 

§ 2º A ANEEL ou o interventor poderão requerer aos administradores outras infonnações 
e documentos que julgarem pertinentes. 

Art. 11. Os administradores e membros do conselho fiscal da concessionária de serviço 
público de energia elétrica sob intervenção responderão por seus atos e omissões. 
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Parágrafo umco. Os administradores respondem solidariamente pelas obrigações 
assumidas pela concessionária durante sua gestão. 

Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia elétrica sob 
intervenção terão o prazo de sessenta dias, contado do ato que determiná-la, para apresentar à ANEEL um 
plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que ensejaram a intervenção, contendo, no 
mínimo: 

recuperação; e 

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados; 

H - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira; 

HI - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o período de 

IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá ultrapassar o termo 
final da concessão. 

Parágrafo único. A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as garantias da 
Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos, nem altera as definições referentes a 
responsabilidade civil, comercial ou tributária, em especial no que se refere à aplicação do art. 133 da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 13. O deferimento pela ANEEL do plano de recuperação e correção das falhas e 
transgressões cessará a intervenção, devendo a concessionária: 

I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de cento e oitenta dias; e 

H - enviar trimestralmente à ANEEL relatório sobre o cumprimento do plano de 
recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua efetiva conclusão. 

Parágrafo único. Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-se o 
disposto no art. 38 da Lei nº 8.987, de 1995. 

Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e transgressões seja indeferido 
pela ANEEL ou não seja apresentado no prazo previsto no art. 12, o poder concedente poderá adotar, 
dentre outras, as seguintes medidas: 

I - declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.987, de 1995; 

H - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária 
integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente; 

IH - alteração do controle societário; 

IV - aumento de capital social; ou 

V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento dos 
créditos, os ativos do devedor. 

§ 1º Os acionistas da concessionária sob intervenção serão intimados do indeferimento do 
plano de recuperação para, no prazo de dez dias úteis, apresentar pedido de reconsideração à ANEEL. 

congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 

fY\~V .. nO ,ç=t1- /2!ff2=-
Fls.~~_ "RUbriCa:~ 5

Num. 54290964 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:45
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717584520700000051835873
Número do documento: 23041717584520700000051835873



5 

§ 22 A ANEEL deverá, no prazo de quinze dias úteis contado do recebimento do pedido de 
reconsideração de que trata o § 12

, apresentar sua manifestação, que será tida corno definitiva. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica sob 
intervenção ou cuja concessão seja extinta na fom1a do art. 12 ficarão com todos os seus bens 
indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los até a apuração 
e a liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 12 A indisponibilidade prevista neste artigo atinge a todos aqueles que tenham estado no 
exercício das funções de administração da concessionária de serviço público de energia elétrica nos doze 
meses anteriores ao ato que determinar a intervenção ou declarar a extinção. 

§ 22 O disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor; e 

II - aos bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda e de cessão 
de direito, desde que o respectivo instrumento tenha sido levado a registro público até doze meses antes 
da data de declaração da intervenção ou da extinção. 

Art. 16. A ANEEL poderá estabelecer regime excepcional de sanções regulatórias durante 
o período de prestação temporária do serviço público de energia elétrica de que trata o art. 22 e nas 
hipóteses de intervenção. 

Art. 17. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os 
regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei n2 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
salvo posteriormente à extinção da concessão. 

Art. 18. Aplica-se o disposto nesta Medida Provisória às permissões de serviço público de 
energia elétrica. 

Art. 19. A Lei n2 8.987, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 38 . .................................................................................................................................. 

§ 12 ......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em cento e 
oitenta dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão, na 
forma do art. 29 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

.................................................................................................................................................. " (NR) 
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Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de a go 5 to de 2012; 191 Q da Independência e 124Q da República. 

MP- EXTINÇÃO CONCESS SERV PUBL ENERGIA ELET (L5) 
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/MME/AGU 

Brasília, 29 de agosto de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de Medida Provisória que 
dispõe sobre a extinção e a intervenção no regime de concessões e permissões de serviço 
público de energia elétrica. 

2. A Carta Magna de 1988 atribuiu à União a competência de explorar os serviços 
públicos de energia elétrica diretamente, ou mediante concessão ou permissão, por meio de 
licitação. O serviço público de energia elétrica é um serviço essencial, indispensável ao 
atendimento das necessidades primárias e inadiáveis do cidadão. Neste sentido, identificou-se 
a necessidade de dotar a extinção e a intervenção dessas concessões e permissões de 
disciplina própria, com o intuito de se garantir, logo após a extinção e durante a intervenção, a 
continuidade da prestação desse serviço essencial. 

3. Neste sentido, os objetivos da presente proposta são viabilizar a adequada prestação 
temporária do serviço público de energia elétrica pelo poder concedente ou por entidade da 
administração pública federal, em caso de extinção por falência ou caducidade da concessão 
ou permissão de serviço público de energia elétrica; bem como estabelecer procedimentos 
mais detalhados sobre o processo de intervenção nessas concessões ou permissões. 

4. Assim, propõe-se que a Medida Provisória seja composta por três capítulos: o primeiro 
trataria da extinção da concessão e da prestação temporária do serviço público de energia 
elétrica; o segundo versaria sobre a intervenção na concessão (e permissão) de serviço público 
de energia elétrica e o terceiro abordaria questões afetas a ambos os casos, afastando os 
regimes de recuperações judiciais e extra-judiciais das concessionárias e permissionárias de 
serviço público de energia elétrica, dada a especificidade e essencialidade da prestação desse 
serviço. 

5. Com relação à prestação do serviço temporário após extinção da concessão (ou 
permissão) de serviço público de energia elétrica (Capítulo 1), a Medida Provisória proposta 
tem por objetivo: 

a) Preservar o poder concedente de qualquer ônus assumido pela sociedade titular da 
concessão extinta; 
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b) Permitir a contratação temporária de pessoal imprescindível para a prestação do 
serviço até a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, para a contratação de 
novo concessionário; 

c) Viabilizar financeiramente a adequada prestação do serviço, por meio de possíveis 
aportes de recursos, da aplicação de resultados homologados de revisões e reajustes 
tarifários, bem como da contratação de recursos da Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global 
de Reversão - RGR; 

d) Assegurar que as obrigações contraídas durante a prestação temporária de serviço 
serão assumidas pelo novo concessionário; 

e) Prever uma remuneração adequada pela prestação temporária do serviço público de 
energia elétrica ao órgão ou entidade da administração pública federal, que terá que 
manter registros contábeis próprios, prestar contas à Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), bem como efetuar acertos de contas com o poder concedente; e 

f) Garantir a continuidade do suprimento e fornecimento de energia elétrica, 
possibilitando a assunção, pelo órgão ou entidade em questão, dos direitos e 
obrigações decorrentes dos contratos vigentes específicos do setor elétrico, incluindo 
os contratos de compra e venda de energia elétrica, preservando o órgão ou a 
entidade, todavia, de qualquer responsabilidade em relação aos direitos e obrigações 
referentes ao período anterior à extinção da concessão. 

6. No que tange à intervenção na concessão (ou pennissão) de serviço público de energia 
elétrica (Capítulo 2), a Medida Provisória em tela tratou de: 

a) Detalhar as informações mínimas a serem contidas no ato de declaração da 
intervenção, expedido pela ANEEL, quais sejam: designação do interventor; valor de 
sua remuneração (a ser feita com recursos da concessionária); prazo da intervenção 
(limitado a um ano, prorrogáveis a critério da ANEEL); e objetivos e limites da 
medida; 

b) Viabilizar, fmanceiramente, a adequada prestação do serviço, por meio da aplicação 
de resultados homologados de revisões e reajustes tarifários, bem como da contratação 
de recursos da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR; 

c) Disciplinar o procedimento administrativo para comprovar as causas detenninantes da 
medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa; 

d) Disciplinar o processo de intervenção e a atuação do interventor, bem como sua fonna 
de interação com a ANEEL; 

e) Disciplinar as informações a serem prestadas pelos administradores da concessionária, 
que responderão pelos atos que tiverem praticado ou omissões que tiverem cometido, 
respondendo solidariamente pelas obrigações por ela assumidas durante sua gestão; e 
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f) Exigir do acionista da concessionária que apresente um plano de recuperação e 
correção das falhas e transgressões que ensejaram a intervenção com informações 
mínimas, que não poderá afetar as garantias da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança 
de seus créditos, nem as responsabilidades previstas nas legislações civil, comercial ou 
tributária. 

7. Com relação ao plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que 
ensejaram a intervenção, vislumbrou-se que: 

a) Se deferido pela ANEEL, ocorre a cessação da intervenção, estando o concessionário 
obrigado a apresentar certidões de regularidade fiscal no prazo de cento oitenta dias, 
bem como relatório trimestral sobre o cumprimento do referido plano à ANEEL, até 
sua efetiva conclusão. No caso do inadimplemento do concessionário para com essas 
obrigações, propõe-se a declaração de caducidade; ou 

b) Se indeferido pela ANEEL (caso em que é prevista a reconsideração) ou não 
apresentado no prazo previsto, é facultado ao poder concedente adotar, dentre outras, 
as seguintes medidas: 

1. a declaração de caducidade; 
11. a cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 
sócios, nos termos da legislação vigente; 

111. a alteração do controle societário; 
IV. o aumento de capital social; ou 
v. a constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

8. Por fim, o último capítulo, além de afastar os regimes de recuperações judiciais e 
extra-judiciais das concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica, 
trata da indisponibilização dos bens dos administradores da concessionária (ou 
permissionária) de serviço público de energia elétrica sob intervenção ou cuja concessão foi 
extinta; faculta à ANEEL o estabelecimento de regime excepcional de sanções regulatórias 
durante o período de prestação temporária do serviço público em tela ou na hipótese de 
intervenção; e adequa a redação de uma das situações previstas na Lei n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que acarretam na declaração de caducidade de qualquer concessão, não só 
a de serviço público de energia elétrica. 

9. A urgência da medida se justifica em face de situação excepcional. O setor elétrico 
enfrenta, atualmente, a situação de apresentar concessionária sob intervenção judicial, em 
eminência de ter sua falência decretada, tomando-se urgente disciplinar o que cabe ao poder 
concedente fazer imediatamente após a eventual consumação desse fato. Além disso, para 
evitar que outra situação semelhante volte a ocorrer, toma-se premente afastar os regimes de 

recuperação judicial e extra-judicial das concessionárias e peéIDla~j2Jbá~itl~j&~lserviço público 
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de eletricidade, pois entende-se como mais adequado às especificidades dessas concessões e 
permissões que essa recuperação se dê sob o regime da intervenção que, deste modo, buscou
se robustecer. 

lO. Dessa forma, justificada a relevância do ato normativo, destaca-se a sua urgência em 
virtude de situação de gravidade e dificuldade, tanto econômico-frnanceira quanto técnica 
envolvendo concessionárias de prestação de serviço público de energia elétrica, para cuja 
solução carece o atual ordenamento jurídico de adequado regramento, determinando a adoção 
das alterações ora propostas. 

São essas, Excelentíssima Senhora Presidenta, as razões que justificam a edição de 
Medida Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeito samente, 

Assinada por: Edison Lobão, Luis Inácio Lucena Adams 
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09/02/2023

Número: 0803087-20.2023.8.19.0001 
 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 

 Órgão julgador: 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 12/01/2023 

 Valor da causa: R$ 500.000,00 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMERICANAS S.A (REQUERENTE) RHAYSSA ANTINARELLI CARDOSO CAMPOS

(ADVOGADO)

PATRICIA FERES TRIELLI (ADVOGADO)

FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA DE ARAUJO CORREA (ADVOGADO)

ANA TEREZA BASILIO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

(ADVOGADO)

GABRIEL PINA RIBEIRO (ADVOGADO)
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0803087-20.2023.8.19.0001
 
      Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
 
      REQUERENTE: AMERICANAS S.A
 
      REQUERIDO: AMERICANAS S.A.
 
 
 
1. Como pontuado na decisão inaugural proferida nestes autos – id: 42645587 – ainda em sede
cautelar antecipatória de Recuperação Judicial, o deferimento de medidas de proteção da
empresa, enquanto atividade econômica organizada, ou seja, genuína fonte produtora, indutora
de empregos, desenvolvimento social e arrecadadora de divisas para o Estado, não ignorava,
como ainda não ignora, as sensíveis e relevantes questões incidentais suscitadas por alguns
credores, notadamente instituições financeiras, titulares de expressivo montante de crédito, na
ordem de bilhões de reais, em relação às alegações de fraude e má-fé, por parte de
administradores/gestores/controladores das sociedades recuperandas, que, por consequência,
teriam em algum grau contribuído para a atual crise econômico-financeira que motivou o
requerimento de Recuperação Judicial do Grupo Americanas.
 
As próprias sociedades, tanto na petição inicial da cautelar antecedente – id: 41943505 – quanto
no aditamento com o pedido principal de Recuperação Judicial – id: 42587749 – identificam como
elemento principal de sua crise econômico-financeira, a insegurança sistêmica – de mercado, de
faturamento e de financiamento – surgida a partir da constatação, pela própria Companhia, de
uma situação gerencial atípica, denominada “inconsistência contábil”, que, em escala ainda não
mensurável, poderá alterar seus índices de endividamento e liquidez:
 

“...A operação do Grupo Americanas sempre foi saudável, tendo se mantido dessa forma
até uma semana atrás, quando a Companhia ainda era vista como uma sociedade
sustentável e muito promissora. Porém, por razões inesperadas e que abalaram toda a
estrutura do grupo, as Requerentes viram o seu caixa e expectativas de faturamento
ruírem em questão de minutos.
 
 Tudo se deu pelo fato de a Companhia ter revelado – ressalta-se, com transparência,
coragem e lealdade incomuns –, ao mercado as inconsistências em lançamentos
contábeis redutores da conta de “Fornecedores”, realizados em exercícios anteriores,
incluindo o exercício de 2022 (ID nº 41943913). Ainda é cedo para precisar o que
aconteceu e quem são os efetivos responsáveis por esse infortúnio”.
 

Tal inconsistência contábil foi noticiada através do Fato Relevante apresentado ao mercado em
11 de janeiro do corrente ano, que delimita, ao menos inicialmente, uma divergência contábil de
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cerca de R$ 20 bilhões, com impactos ainda imprevisíveis no balanço patrimonial da Companhia:
 

“Americanas S.A. (“Americanas” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto na
Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem comunicar aos seus acionistas e ao
mercado em geral que foram detectadas inconsistências em lançamentos contábeis
redutores da conta fornecedores realizados em exercícios anteriores, incluindo o
exercício de 2022. Numa análise preliminar, a área contábil da Companhia estima que os
valores das inconsistências sejam da dimensão de R$ 20 bilhões na data-base de
30/09/2022. A Companhia estima que o efeito caixa dessas inconsistências seja imaterial.
 
Neste momento, não é possível determinar todos os impactos de tais inconsistências na
demonstração de resultado e no balanço patrimonial da Companhia.
 
Entre as inconsistências mencionadas acima, a área contábil da Companhia identificou a
existência de operações de financiamento de compras em valores da mesma ordem
acima, nas quais a Companhia é devedora perante instituições financeiras e que não se
encontram adequadamente refletidas na conta fornecedores nas demonstrações
financeiras de 30/09/2022.
 
As estimativas acima estão sujeitas a confirmações e ajustes decorrentes da conclusão
de trabalhos de apuração e dos trabalhos a serem realizados pelos auditores
independentes, após o que será possível determinar adequadamente todos os impactos
que tais inconsistências terão nas demonstrações financeiras da Companhia.”
 

Em decorrência do acolhimento da pretensão cautelar, bem como, posteriormente, do
deferimento do processamento da Recuperação Judicial, diversas acusações foram intentadas
em face dos administradores das sociedades e/ou seus acionistas nestes autos, os quais estão
sendo objeto de apuração nos órgãos de controle, como, por exemplo, Comissão de Valores
Mobiliários, bem como, de persecução criminal, como Ministério Público.
 
Já consta dos autos, inclusive, informação fornecida pela CVM – id: 43143078 -, sobre a
instauração do Processo CVM nº 19957.000413/2023-18, com vistas a analisar os aspectos
contábeis (DF/DFP/ITR) decorrentes do referido Fato Relevante, que fundamenta pedido de
acesso a estes autos, bem como a eventuais incidentes vinculados ao mesmo.
 
Sem prejuízo da apuração dos fatos pelas instituições externas, com consequente repercussão
civil, administrativa e criminal, o exame/análise das questões suscitadas pelos credores em sede
de Recuperação Judicial é medida que se impõe, por expressa disposição legal, a ser processada
em incidente próprio, na esteira da jurisprudência pátria:
 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Decisão que determinou a instauração de
incidente processual visando apurar eventual fraude contra credores. Garantia Fiduciária.
Ações da Braskem. Ilegitimidade da acionista GRAAL, pois apenas credores podem
pleitear a anulação do negócio, nos termos do art. 158, § 2º do Código Civil. Possibilidade
de atuação do sócio da recuperanda em proveito da comunidade de credores. Não se
trata de impugnação de crédito, o que afasta o prazo previsto no art. 8º da Lei
11.101/2005. Ação Pauliana e competência do Juízo Recuperacional. Tumulto
processual. Decisão mantida. Recurso não provido. TJ/SP – Agravo de Instrumento nº
2283161-26.2019.8.26.0000 – Voto 25599. RELATOR: ALEXANDRE LAZZARINI – 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial – Julgado em 24/03/2021.
 

Isso porque a Lei nº 11.101/2005 possui tratamento jurídico específico para os casos em que
restarem verificadas práticas de simulação, fraude contra interesse de credores, bem como,
operações prejudiciais ao regular funcionamento da empresa, trazendo riscos à manutenção da
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atividade econômica, bem jurídico tutelado pela norma.
Se, de um lado, a inobservância dos deveres do administrador da Companhia, de cuidado, dever
de informar, diligência e probidade, em ações/omissões, de natureza culposa ou dolosa, não
pode constituir óbice ao atingimento dos objetivos principais da Lei nº 11.101/2005, por outro, a
proteção conferida pelo microssistema insolvencial não abarca, nem se estende, ao administrador
da Companhia, nem com ele se confunde, como bem registra Leonardo de Almeida Sanches:
 

“A preservação da unidade produtiva passou, então, a ser centro autônomo de interesse
da nova lei. O paradigma agora não é mais a proteção do devedor “infeliz e de boa-fé”,
mas, sim, o resguardo e o incremento da atividade empresarial, independentemente de
quem a exerça, pois é ela a fomentadora de recursos e divisas para a sociedade e todos
os demais stakeholders, porquanto geradora de empregos e arrecadadora de tributos,
mediante a produção e comercialização de mercadorias e prestação de serviços”. Lei de
Falências e Recuperações Judiciais, Estudos sobre as alterações da Lei nº 11.101/2005.
Organizadores: Otávio de Paoli Balbino e Márcia de Paoli Balbino. 2022. São Paulo: Ed.
Quartier Latin, pág. 191.
 

Assim, simultaneamente às averiguações já instauradas pelas autoridades competentes, também
aqui em sede de Recuperação Judicial, sob a fiscalização desse Juízo Recuperacional, deve-se
perscrutar os fatos/condutas descritas pelos credores e o grau de comprometimento das descritas
“inconsistências contábeis” e seus reflexos no processo de Recuperação Judicial, inclusive
propiciando mais claro ambiente negocial. através de incidente próprio instaurado pela serventia
deste Juízo, apenso a este processo principal, para onde também deverão, a partir da presente
data, serem direcionadas todas as discussões sobre a matéria, abstendo-se as partes,
interessados e credores, de peticionamento neste processo principal sobre a questão, evitando-
se tumulto processual e desvirtuamento dos atos processuais para questões satélites, em
prejuízo ao rito especial e célere da Recuperação Judicial.
 
As devidas apurações serão realizadas por auditoria específica e especializada, que deverá
apresentar, no incidente, o plano de trabalho e cronograma, requerendo, em complemento, todas
as medidas necessárias à efetivação desta decisão, apresentando, ao fim dos trabalhos, relatório
pormenorizado e conclusão para análise deste Juízo, tudo sob a fiscalização/coordenação direta
da Administração Judicial que funciona neste processo de Recuperação Judicial, a saber:
Preserva-Ação Administração Judicial, sob a gestão do advogado Bruno Rezende, e, Escritório
de Advocacia Zveiter, sob a gestão do advogado Sérgio Zveiter.
 
Para tanto, nomeio a empresa Moore Brasil, com endereço na Presidente Vargas nº 290 – 6º
andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, na pessoa do seu sócio diretor, Carlos Atushi Nakamuta, a
qual deverá ser intimada imediatamente para se manifestar sobre o interesse de assumir o
encargo e apresentação de proposta de honorários, com a expressa declaração de ausência de
impedimento e/ou conflito de interesse. Fica desde logo consignado que os credores financeiros
poderão, desde que com justificativa jurídica relevante, apresentar quesitação e indicar
Assistentes Técnicos oportunamente. 
 
Extraia-se cópia da presente decisão para compor o incidente a ser instaurado pela Serventia,
certificando nestes autos o número do processo secundário para ciência dos interessados.
 
2. Id. 43228701 – Cuido dos Embargos de Declaração opostos por BTG Pactual Seguros S/A, em
face da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, constante do ID
42645587, sob alegação de suposta omissão/obscuridade, para que “se declare expressamente
que o vencimento antecipado da dívida e a compensação de parte desta, realizada pelo BTG
Pactual antes mesmo do ajuizamento pela Americanas da cautelar preparatória da recuperação
judicial não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial”.
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O art. 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que os Embargos de Declaração são
cabíveis para saneamento de obscuridade; contradição; omissão e/ou correção de erro material,
não se prestando, por consectário lógico, para a reanálise de matéria suscetível de revisão em
sede de recurso próprio.
 
Ao que extrai da decisão embargada, quando do deferimento do processamento da recuperação
judicial, este juízo confirmou integralmente a liminar concedida em sede cautelar – id: 42086539 –
no sentido de: (a) suspender todas as ações e execuções existentes contra as Requerentes, bem
como a exigibilidade dos créditos concursais; (b) sobrestar os efeitos de toda e qualquer cláusula
que imponha vencimento antecipado das dívidas das Requerentes, em decorrência do fato
relevante publicado em 11.1.2023, inclusive como medida de isonomia para a coletividade de
credores e respeito a par conditio creditorum; (c) suspender ordens de arresto, penhora,
sequestro, busca e apreensão e constrição sobre os bens, oriundas de demandas judiciais ou
extrajudiciais, o que deverá ser previamente submetido a este Juízo, sobretudo se puderem
prejudicar ou inviabilizar o processo de recuperação judicial das Requerentes; e (d) proibir a
compensação de quaisquer valores, com a imediata restituição de todo e qualquer valor que os
credores eventualmente tiverem compensado.
 
Tal decisão, por fim, ressalta a necessidade de se observar integralmente todas as decisões
superiores proferidas em sede de recurso interposto por credores, notadamente a liminar
concedida no Mandado de Segurança nº 0001758-09.2023.8.19.0000, impetrado pela instituição
financeira pertencente ao grupo empresarial da sociedade Embargante.
 
Certo é que, por disposição literal do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, a decisão de processamento
da Recuperação Judicial, determinou também a suspensão de todas as ações e execuções
contra as requerentes, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam,
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da Lei e as relativas a créditos
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei 11.101/2005.
 
Ato contínuo, no item 4, a decisão de processamento fez constar a ressalva que, para as
exceções previstas no art. 193-A do mesmo diploma legal, deve-se considerar a data do
ajuizamento da medida cautelar que antecedeu o pedido principal. Por óbvio que tal ressalva de
aplica à determinação liminar contida no item “2” da supracitada decisão.
 
Vale dizer: credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 193 e 193-A da Lei nº
11.101/2005 não estão abarcados pela vedação trazida pela decisão liminar ou mesmo pela
confirmação desta quando do deferimento do processamento da Recuperação Judicial. Nessa
trilha, os contratos que demonstrem a natureza dos seus créditos e o enquadramento nas
exceções previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção legal.
 
Impende ressaltar que eventuais discussões pontuais acerca da subsunção ou não de
determinada hipótese (ou determinado contrato) a marco legal de exceção não terão lugar neste
feito principal, conforme alertado no item 12 do despacho de deferimento do processamento
(id.42645587)
 
 
 
Pelo exposto, acolho os Embargos de Declaração opostos por BTG Pactual Seguros S/A.,
apenas para integrar na r. decisão as considerações acima destacadas.
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RIO DE JANEIRO, 9 de fevereiro de 2023. 
 

PAULO ASSED ESTEFAN 
Juiz Titular
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Av. Brig. Faria Lima 4285 4º Andar - São Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 

 

BANCO BRADESCO S.A. (“Bradesco” ou “Banco”), instituição 

financeira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede no núcleo 

administrativo denominado “Cidade de Deus”, sem número, Vila Yara, Cidade de 

Osasco, Estado de São Paulo, nos autos da TUTELA CAUTELAR REQUERIDA EM 

CARÁTER ANTECEDENTE, apresentada por LIGHT S.A E OUTRAS 

(“Requerentes” ou “Grupo Light”), vem, por seus advogados (Doc.01), 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar CONTESTAÇÃO, 

com fulcro no art. 306 do CPC, conforme razões a seguir expostas. 

 

I - TEMPESTIVIDADE 

 

01 Inicialmente, informa o Bradesco que, a despeito de ainda não ter sido 

expedida a sua carta de citação, comparece espontaneamente nestes autos por 

meio desta contestação e se dá por citado, considerando, ainda, o recebimento da 

intimação da r. decisão liminar, juntada aos autos em 14/4/2023. 
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02 Assim, resta demonstrada a tempestividade desta peça processual. 

 

II – SÍNTESE DA AÇÃO 

 

03 Trata-se de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, cujo objetivo 

alegado é a manutenção do serviço público, prestado pelas Requerentes, de 

fornecimento de energia elétrica no estado do Rio de Janeiro. 

 

04 Argumentam as Requerentes que atravessam crise financeira causada, 

basicamente, pelos seguintes fatores: (i) perdas não-técnicas relacionadas a furtos 

e ligações clandestinas; (ii) determinações de ordem regulatória e legal para 

devolução de créditos fiscais relacionados à cobrança indevida de PIS/COFINS de 

consumidores finais, por meio de desconto nas tarifas; (iii) ter sido alvo de rumores 

de mercado causados por “notícias sensacionalistas” envolvendo a contratação de 

assessorias financeira e jurídica; iv) apresentação pública dos resultados do último 

trimestre de 2022; v) o consequente rebaixamento de rating pela agência Fitch 

Rating e; vi) vencimento antecipado de dívida pelo FI-FGTS. 

 

05 Esclarecem que não há intenção de supressão de qualquer pagamento - mas 

que necessitam de tempo para renovação da concessão e para a “renegociação 

organizada do seu endividamento financeiro”, motivando a apresentação da tutela 

cautelar em comento. 

 

06 Requereram, ao final, tutela de urgência cautelar para que:  

 

i) fosse suspensa a exigibilidade das obrigações financeiras;  

 

ii) fosse suspensa a eficácia das cláusulas que preveem o vencimento 

antecipado (ou dos efeitos da decretação quando já realizada);  

 

Num. 54325092 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO DELGADO CHIARADIA - 17/04/2023 18:17:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041718172606100000051868100
Número do documento: 23041718172606100000051868100



 

Av. Brig. Faria Lima 4285 4º Andar - São Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 3 

iii) fossem suspensos os efeitos de qualquer direito ou pretensão (a) de 

compensação contratual; (b) de liquidação de operação com derivativos 

ou (c) retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciárias; 

 

iv) fosse determinada a instauração de procedimento de mediação – nos 

termos da Lei 13.140/2015. 

 

07 Ao receber a petição inicial, este D. Juízo entendeu por bem conceder a tutela 

cautelar supra requerida para autorizar o procedimento de mediação, bem como 

para suspender os direitos dos credores nos termos requeridos nos itens acima, mas 

com uma limitação temporal de que a suspensão perdurará por 30 dias, 

prorrogáveis por igual período, a contar da data e hora do protocolo da ação 

cautelar. 

 

08 A despeito do Bradesco não se opor à realização da mediação pleiteada, faz-

se necessário o esclarecimento de alguns pontos, assim como é necessário 

apresentar a sua discordância no que diz respeito às restrições contratuais 

requeridas na exordial, indicadas nos itens acima, pelas razões a seguir expostas. 

 

III – ESCLARECIMENTOS INICIAIS NECESSÁRIOS 

 

III.a) POSTURA DO BRADESCO 

 

09 Como declarado na petição inicial, as Requerentes informam que não há 

intenção de “supressão de qualquer pagamento” e, nesse sentido, pleiteiam a 

instauração do procedimento de mediação para renegociação das dívidas. 

 

10 A esse respeito, cumpre esclarecer que o Bradesco está - e sempre esteve - 

à disposição das Requerentes para negociação de dívidas. 
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11 O que se diz é que, por parte do Bradesco, a negociação poderia ter sido 

realizada independentemente da instauração de um procedimento judicial, até 

porque sequer formalizou qualquer intenção de declarar o vencimento antecipado 

de seus instrumentos de crédito até a data do ajuizamento da presente ação. 

 

12 Assim, corroborando sua disponibilidade e boa-fé no sentido de obter uma 

composição, sem prejuízo de entender que o instrumento processual de mediação 

escolhido, envolvendo diversos credores com diversas operações de crédito de 

naturezas distintas, não é o mais adequado, conforme será melhor explanado no 

abaixo, destaca o Bradesco que a presente contestação não rebaterá o pedido de 

instauração do procedimento de mediação previsto na Lei 13.140/2015 – com o 

qual, desde já, o Bradesco manifesta sua concordância. 

 

13 Ressalva apenas que a sua concordância com a mediação em comento está 

condicionada: i) à independência dos direitos e obrigações que o Grupo Light possui 

com cada um dos os credores Requeridos ii) à autonomia de vontade de cada credor 

e iii)  ao respeito de todas demais premissas da Lei 13.140/2015, inclusive ao prazo 

máximo de conclusão previsto no seu art. 28 – de 60 dias – que também coincide 

com o período de suspensão dos direitos contratuais dos Requeridos (30 dias, 

prorrogáveis por igual período), fixado pela decisão judicial de ID 53513711. 

 

14 E, especificamente quanto à questão da limitação dos direitos contratuais 

imposta aos Requeridos, ressalta o Bradesco que, neste momento, não manifestará 

resistência (recurso) contra essa parte da r. decisão, apenas e exclusivamente por 

ter sido fixado um prazo máximo de suspensão de tais direitos (limitado a 60 dias).  

 

15 Isto é, o Bradesco, de forma alguma, acolhe as restrições impostas, mas, por 

outro lado, concorda em não as impugnar neste momento, exclusivamente por 

haver uma limitação temporal de 60 dias.  
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16 Justificado isso, o Bradesco se resguarda ao direito de interposição de futuro 

recurso, caso uma nova decisão a respeito desta matéria seja proferida, 

principalmente se houver prorrogação que supere o prazo de 60 dias já estipulado. 

 

III.b) INAPLICABILIDADE DA MEDIAÇÃO DA LEI 11.101/2005 E 

REFORÇO PARA O RESPEITO À LEI 13.140/2015 

 

17 Outro ponto que o Bradesco entende necessário destacar diz respeito ao 

procedimento eleito pelas Requerentes na presente ação cautelar. 

 

18 Conforme se verifica da petição inicial, a presente ação está pautada nas 

previsões do Código de Processo Civil relativas à tutela cautelar e à mediação da 

Lei 13.140/2015. 

 

19 Em regra, os dispositivos legais que embasam as pretensões manifestadas 

pelas Requerentes são destinados à tutela de uma única relação jurídica entre as 

partes. 

 

20 Contudo, apesar da relação bilateral e autônoma existente entre as empresas 

do Grupo Light, com cada um dos seus credores, ao invés de segregar cada uma 

dessas relações em procedimentos distintos e próprios, as Requerentes 

aglomeraram todos nesta mesma ação (uma verdadeira demanda “coletiva” para 

relações contratuais absolutamente independentes).  

 

21 E é justamente neste ponto que se entende que esta demanda apresenta 

uma situação sui generis que gerou menção, respeitosamente, imprecisa à Lei 

11.101/05 por este D. Juízo. 

 

22 Nesse sentido, este D. Juízo, ao conceder a liminar, acabou sendo induzido 

pela atitude do Grupo Light de “coletivizar” a mediação a indicar de forma 

inapropriada, na parte da fundamentação, os artigos de 20-A a 20-D da referida Lei 
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11.101/2005 (“LRF”) para tratar da mediação – sendo, contudo, que este diploma 

legal rege exclusivamente os procedimentos de recuperação judicial, extrajudicial e 

falência – que não se enquadram no presente caso e não fundamentam a ação ora 

contestada. 

 

23 E por essa razão, na parte dispositiva, a r. decisão liminar corrigiu essa 

imprecisão e indicou apenas a legislação adequada, qual seja Lei 13.140/2015: 

 

 
 

 

24 Corroborando isso, note-se da petição inicial que, em nenhum momento, as 

Requerentes baseiam suas pretensões na Lei 11.101/2005 – certamente porque 

encontrariam óbice no disposto no art. 181 da 12.767/2012, assim como no art. 

1952 da própria LRF – pelo menos até que a concessão esteja em vigor.  

 

25 Assim, considerando a menção desconexa à Lei 11.101/2005, o Bradesco 

entende necessário registrar novamente que a mediação com a qual manifestou 

concordância no tópico acima é aquela prevista na Lei 13.140/2015 – 

expressamente citada na parte dispositiva da r. decisão de ID 53513711 (e não na 

LRF). 

 

 
1 Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes de recuperação 

judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção 
da concessão. 
2 Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de serviços públicos implica extinção da concessão, 

na forma da lei. 
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26 Feitas estas considerações iniciais acerca da postura e entendimento do 

Bradesco, passa o Requerido a dispor sobre as razões de fato e de direito que devem 

ser observadas quando do julgamento da presente ação. 

 

IV – AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE DO DIREITO – INICIAL GENÉRICA 

E AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE IRREGULARIDADES NAS CLÁUSULAS 

CONTRATADAS 

 

27 Como de conhecimento, a presente Tutela Cautelar é uma espécie da Tutela 

de Urgência tratada pelo Livro V, Título II do Código de Processo Civil. 

 

28  E, nesse sentido, como exigido pela disposição do art. 300 do referido 

diploma legal, o ajuizamento do pleito de Tutela Cautelar pressupõe a existência de 

elementos que evidenciem tanto a probabilidade do direito, quanto o perigo de 

dano. 

 

29 Pelo que se extrai da petição inicial, toda a argumentação está voltada 

exclusivamente para o perigo de dano relativo aos riscos envolvidas na prestação 

de serviço público essencial de fornecimento de energia elétrica. 

 

30 Quanto à probabilidade do direito, contudo, praticamente nada foi 

mencionado. 

 

31 Na realidade, quando trata da questão, as Requerentes apontam, de forma 

superficial, que a probabilidade do direito está embasada nos princípios que 

privilegiam o interesse público em detrimento dos instrumentos financeiros, diante 

da necessidade de manutenção do serviço público essencial. Vejamos: 

 

 

Num. 54325092 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: BRUNO DELGADO CHIARADIA - 17/04/2023 18:17:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041718172606100000051868100
Número do documento: 23041718172606100000051868100



 

Av. Brig. Faria Lima 4285 4º Andar - São Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 8 

 

 

32  Ocorre que, o interesse público refletido na manutenção do serviço de 

fornecimento de energia, como visto acima, corresponde justamente ao perigo de 

dano – e não à plausibilidade do direito. 

 

33 Relembre-se que, de acordo com os pedidos formulados na inicial, a intenção 

das Requerentes é, em suma, suspender: 1) as cláusulas contratuais que tratam de 

vencimento antecipado, a excussão de garantias, a compensação e; 2) transacionar 

sobre as condições de pagamento em si. 

 

34 Diante disso, a presente ação cautelar possui um caráter prévio, 

aparentemente, revisional (suspensão de cláusulas contratuais e posterior 

renegociação de dívida), mas com uma peculiaridade: trata do tema de forma 

coletiva, com inúmeros e distintos credores no polo passivo. 

 

35 A consequência disso é que as Requerentes não apontam exatamente quais 

contratos e cláusulas de cada um dos Requeridos estão sendo atingidos por esta 

ação, mas limitam-se a abordar a questão de forma ampla e geral. 

 

36 Ocorre que, para pretensões de caráter revisional, a legislação e a 

jurisprudência não admitem alegações genéricas. 

 

37 Para que fosse possível suspender efeitos de obrigações, por meio de uma 

cautelar, para depois se revisar as cláusulas contratuais livremente pactuadas num 

pedido principal, era necessário que as Requerentes indicassem também, além do 

respectivo contrato e cláusula, os motivos e fundamentos pelos quais tais previsões 

contratuais deveriam ser afastadas (suspensas cautelarmente neste processo). 
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38 Tanto é assim que, para uma ação de caráter revisional, o Código de Processo 

Civil exige a especificação e quantificação do valor discutido – sob pena, inclusive, 

de inépcia da inicial (art. 330, §2º3) – afastando qualquer possibilidade de se dar 

prosseguimento a ações dessa natureza que detenham cunho genérico. 

 

39 E não se diga que todos esses elementos que faltaram na inicial ora 

contestada poderiam ser relegados apenas para o pedido principal, previsto no 

artigo 308 do CPC4. Isso porque, a presente cautelar contém pleitos que já invadem 

a esfera contratual das partes e de forma absolutamente drástica busca, como já 

dito, SUSPENDER direitos decorrentes das obrigações assumidas entre as partes – 

que não foram expostas e minimamente atacadas na exordial ora contestada. 

 

40 Existem 16 Requeridos na presente ação e nenhum contrato é citado e/ou 

individualizado na inicial, nem muito menos são indicadas cláusulas que pudessem 

ser debatidas perante o judiciário. 

 

41 Sem a indicação desses elementos pela parte Requerente, a parte requerida 

fica, inclusive, impossibilitada de exercer o contraditório e ampla defesa – em 

patente ofensa ao 7º5 do CPC. 

 

42 Sobre este aspecto, não há nenhuma discordância na jurisprudência do E. 

STJ. A título de exemplo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADEQUAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA 

 
3 Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: § 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação 

decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, 
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de 
quantificar o valor incontroverso do débito. 

 
4 Art. 308. Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) 
dias, caso em que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela cautelar, não 

dependendo do adiantamento de novas custas processuais. 

 
5 Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao 

juiz zelar pelo efetivo contraditório. 
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E APREENSÃO. DEFESA REVISIONAL. CLÁUSULAS ILEGAIS. SÚMULA N. 

7/STJ. PEDIDO GENÉRICO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 381/STJ. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. MAJORAÇÃO 

EXCESSIVA. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA.1. Inexiste afronta 
aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido 
pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas 

nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, 
poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.2. O recurso especial 

não comporta exame de questões que impliquem revolvimento do 
contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 
do STJ. No caso, para acolher a tese de que todas as ilicitudes do contrato 

foram devidamente comprovadas pela perícia, seria necessário 
reexaminar as provas dos autos, medida inviável na presente via. 3. A 

alegação genérica de ilegalidade no pacto estipulado pelas 
partes obsta a intervenção judicial pois, "nos contratos 

bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da 
abusividade das cláusulas" (Súmula n. 381/STJ). Precedentes. 
4. Correta a decisão que, ao negar provimento ao agravo nos próprios 

autos, majorou em 20% (vinte por cento) o valor dos honorários 
advocatícios, nos estritos limites do art. 85, § 11, do CPC/2015, levando 

em conta os requisitos previstos nos incisos I a IV do § 2º do mesmo 
dispositivo. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 

n. 1.765.062/PR, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 
julgado em 30/5/2022, DJe de 2/6/2022.) 

 

*** 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO. REVISÃO. ABUSIVIDADE. PEDIDO GENÉRICO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 2. É incabível a revisão do contrato por alegação genérica 
de abusividade, sem nenhuma especificação. Precedentes. 3. 

Agravo interno não provido. (AgInt no AgInt no REsp n. 1.737.314/MG, 
relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 
22/11/2021, DJe de 30/11/2021.) 

 

43 E, como visto, para as relações bancárias (que é a hipótese do ora 

Requerido), o assunto é tão sedimentado que é, inclusive, objeto da súmula 381 do 

E. STJ6, que veda o magistrado conhecer de tais questões de ofício – daí a 

necessidade de especificação pela parte requerente. 

 
6 Súmula 381. Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. 
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44 Em outras palavras, para que não fosse considerada genérica e fosse possível 

analisar a eventual plausibilidade do direito da presente ação cautelar, a ponto de 

se suspender diversas previsões contratuais, a petição inicial deveria ter indicado 

quais são os contratos celebrados com cada um dos Requeridos, quais são 

exatamente as cláusulas que devem ser atingidas pela cautelar e, principalmente, 

indicado qual o fundamento jurídico que tornaria a previsão - que se 

pretende afastar - ilegal ou abusiva.  

 

45 Repita-se, pela relevância da questão, que a petição inicial narra 

apenas o perigo de dano atrelado ao fornecimento de energia elétrica, 

mas não a plausibilidade do direito exigido pelo art. 300. 

 

46 Cumpre salientar que cláusulas contratuais que preveem vencimento 

antecipado, estipulam garantias e possibilidade de amortização de recebíveis, assim 

como compensação, por si só, não apresentam qualquer irregularidade que 

justifique o seu afastamento/suspensão – tanto que são legal e regularmente 

praticadas no mercado, bem como ratificadas pelo judiciário, de maneira geral. 

 

47 Disposições desta natureza são lícitas e encontram guarida expressa no 

Código Civil e também em legislações especiais, a depender do tipo de contrato e 

garantias celebrados.  

 

48 Exemplificam-se a seguir algumas dessas previsões legislativas que embasam 

justamente os tipos de cláusulas contratuais que as Requerentes pretendem 

suspender por esta ação: 

 

• Direito do credor ao vencimento antecipado – expresso no art. 1.4257 

e seguintes do Código Civil; 

 
7Art. 1.425. A dívida considera-se vencida: 
I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a garantia, e o devedor, 

intimado, não a reforçar ou substituir; 
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• Direito do credor à compensação – expresso no art. 3688 e seguintes do 

Código Civil; 

 

• Direito do credor de amortizar diretamente os recebíveis em 

garantia fiduciária -expresso no art. 19, IV da Lei 9.514/979 c/c art. 66-B, 

§4º, da Lei 4.728/65;10 

 

• Direito do credor de liquidar operações de Derivativos em situação 

de crise financeira - art. 193-A11 da Lei 11.101/2005 (este assunto será 

melhor explorado em tópico a seguir). 

 

49 Da mesma forma, deve ser observado o princípio do pacta sunt 

servanda, que se alinha com os arts. 421 e seguintes, também do Código 

Civil12. 

 
II - se o devedor cair em insolvência ou falir; 
III - se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste modo se achar estipulado o 

pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada importa renúncia do credor ao seu 
direito de execução imediata; 
IV - se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído; 
V - se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará a parte do preço que for 

necessária para o pagamento integral do credor. 
 
 
8 Art. 368 Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações 

extinguem-se, até onde se compensarem. 
 
9 Art. 19. Ao credor fiduciário compete o direito de: IV - receber diretamente dos devedores os créditos 
cedidos fiduciariamente. 

 
10 Art. 66-B § 4o No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos de crédito 
aplica-se, também, o disposto nos arts. 18 a 20 da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

 
11 Art. 193-A. O pedido de recuperação judicial, o deferimento de seu processamento ou a homologação do 

plano de recuperação judicial não afetarão ou suspenderão, nos termos da legislação aplicável, o exercício dos 
direitos de vencimento antecipado e de compensação no âmbito de operações compromissadas e de derivativos, 
de modo que essas operações poderão ser vencidas antecipadamente, desde que assim previsto nos contratos 

celebrados entre as partes ou em regulamento, proibidas, no entanto, medidas que impliquem a redução, sob 
qualquer forma, das garantias ou de sua condição de excussão, a restrição do exercício de direitos, inclusive de 
vencimento antecipado por inexecução, e a compensação previstas contratualmente ou em regulamento. 

12 Art. 421.  A liberdade contratual será exercida nos limites da função social do contrato. (Redação dada pela 

Lei nº 13.874, de 2019) 
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50 Isto é, o afastamento das cláusulas contratuais somente poderia ocorrer, em 

caráter excepcional, caso eventualmente fossem consideradas ilegais ou abusivas – 

mas nada disso foi demonstrado, tampouco alegado na petição inicial, ora 

contestada. 

 

51 Portanto, considerando que a petição inicial foi genérica e não especificou 

quais são os contratos e cláusulas de cada um dos Requeridos atingidos por esta 

ação, bem como não apresentou justificativas quanto à eventual ilegalidade ou 

abusividade, não restou demonstrada a plausibilidade do direito prevista no art. 300 

do CPC – que fosse capaz de afastar ou suspender a eficácia dos direitos contratuais 

dos Requeridos – o que por si só já justifica a improcedência da presente ação. 

 

V) DA IMPOSSIBILIDADE DE SE INTERVIR NAS OPERAÇÕES DE 

DERIVATIVOS E SUA RELEVÂNCIA PARA O MERCADO 

 

52 A despeito da petição inicial genérica e da ausência de especificação quanto 

aos contratos celebrados com o Requerido atingidos por esta ação, o Bradesco 

informa ser credor de operações de derivativos – cuja suspensão de direitos é 

também requerida na inicial (e deferida na liminar exarada nos autos). 

 

 
Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerão o princípio da intervenção mínima e a 

excepcionalidade da revisão contratual. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

Art. 421-A.  Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos até a presença de 
elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, ressalvados os regimes jurídicos 

previstos em leis especiais, garantido também que: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

I - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação das cláusulas 
negociais e de seus pressupostos de revisão ou de resolução; (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

II - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e (Incluído pela Lei nº 13.874, 
de 2019) 
III - a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 

2019) 
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53 Operações dessa natureza, como antecipado no tópico anterior, também 

encontram proteção legislativa para preservar a manutenção das suas condições – 

notadamente no que diz respeito à possibilidade de vencimento antecipado e à 

possibilidade de compensação – mesmo diante da situação de crise financeira da 

parte contrária. 

 

54 Nesse sentido, a Lei 11.101/2005 - destinada aos processos de recuperação 

judicial, extrajudicial e falência - prevê no artigo 193-A13 a manutenção de todos os 

referidos direitos. 

 

55 Sabe-se bem que, como exposto no item III.b) acima, a presente ação não 

está embasada na Lei 11.101/2005 (“LFRE”) – como, inclusive, expressamente 

reconhecido pelas Requerentes na petição de ID 54060772: “LFRE, no entanto, não 

foi a legislação que embasou o pedido cautelar formulado pelo Grupo Light.” 

 

56 Contudo, este ponto é trazido aos autos apenas para que se faça a seguinte 

reflexão: se, mesmo diante de um procedimento próprio de solução de crise 

financeira estabelecido em lei especial, o credor manterá seus direitos atrelados aos 

derivativos resguardados – parece claro que tal racional não poderá, de forma 

alguma, ser afastado em uma ação cautelar como a presente. 

 

57 Nesse sentido, não existe meio mais contundente para a proteção de um 

devedor do que uma Recuperação Judicial – e, mesmo em tal modalidade de 

processo, a legislação pátria garante a higidez de todos os direitos de uma operação 

relacionada a derivativos. 

 

 
13 Art. 193-A. O pedido de recuperação judicial, o deferimento de seu processamento ou a homologação do 

plano de recuperação judicial não afetarão ou suspenderão, nos termos da legislação aplicável, o exercício dos 
direitos de vencimento antecipado e de compensação no âmbito de operações compromissadas e de derivativos, 

de modo que essas operações poderão ser vencidas antecipadamente, desde que assim previsto nos contratos 
celebrados entre as partes ou em regulamento, proibidas, no entanto, medidas que impliquem a redução, sob 
qualquer forma, das garantias ou de sua condição de excussão, a restrição do exercício de direitos, inclusive de 

vencimento antecipado por inexecução, e a compensação previstas contratualmente ou em regulamento. 
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58 E a explicação relacionada a necessidade de manter hígidas as cláusulas 

contratuais vinculadas aos derivativos tem origem na sua relevância para o mercado 

financeiro e na necessidade de manter o interesse das partes na sua celebração. 

 

59 Explica-se. 

 

60 Considerando a natureza da operação de derivativos, as partes escolhem 

indexadores que, na data do vencimento combinado, serão calculados de acordo 

com uma fórmula contratual, de modo a se apurar se há saldo a favor da instituição 

financeira ou se há saldo a favor da parte contrária – sendo certo que apenas uma 

terá obrigação a honrar. Assim, no ato da contratação não há nenhuma 

transferência de ativos. 

 

61 De acordo com o art. 1º, §1º da Circular nº 3.082/02 do Banco Central14, os 

derivativos são assim definidos: 

 

“Entende-se por instrumentos financeiros derivativos aqueles cujo valor 
varia em decorrência de mudanças em taxa de juros, preço de título ou 

valor mobiliário, preço de mercadoria, taxa de câmbio, índice de bolsa de 
valores, índice de preço, índice ou classificação de crédito, ou qualquer 

outra variável similar específica, cujo investimento inicial seja inexistente 
ou pequeno em relação ao valor do contrato, e que sejam liquidados em 

data futura.” 

 

62 Trata-se, desse modo, de uma operação com elementos de proteção e risco 

(consciente) – já que, quando da celebração, não há como aferir a remuneração ou 

retorno do capital. Normalmente, a operação de derivativos é contratada na 

modalidade hedge (cobertura de riscos) – que visa, na realidade, funcionar como 

um mitigador de uma outra operação sujeita a variação (cambial, por exemplo) - 

daí a sua importância para o mercado financeiro. 

 

63 A intenção legislativa de garantir a possibilidade de vencimento antecipado e 

compensação, com extinção da operação diante do cenário de crise, é evitar e 

 
14 https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/circ/2002/pdf/circ_3082_v4_P.pdf  
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estancar o aumento do risco às partes no tempo, pela oscilação do objeto 

negociado. 

 

64 Nessa linha, o parecer15 do Deputado Hugo Leal quando da inclusão do 

referido texto de Lei era, de fato, manter a operação atrativa para o mercado – 

passando a segurança jurídica necessária às instituições financeiras para o fomento 

do crédito (um dos princípios norteadores da Lei 11.101/05). Destaca-se: 

 

 

 

 

65 E, como não poderia deixar de ser, foi exatamente este o caminho recém 

adotado pelo Poder Judiciário do Rio de Janeiro, em uma das maiores recuperações 

judiciais do país, conforme decisão já acostada aos autos, no movimento de ID 

53819773. 

 

66 Assim, especificamente com relação aos derivativos, além das questões 

processuais expostas no item anterior, bem como dos direitos do Requerido 

garantidos pela legislação civil e decorrentes da pacta sunt servanda, verifica-se 

que o contexto de mercado aqui indicado configura uma razão adicional que 

impossibilita a suspensão dos direitos do Bradesco relacionados a esse tipo de 

operação. 

 

 

 

 
15 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1854070  
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VI) PECULIARIDADE DAS DEBÊNTURES 

 

67 A despeito de, frise-se (novamente), as Requerentes não terem indicado na 

petição inicial quais são as operações atingidas pela cautelar, esclarecerem na 

manifestação de ID 54060772, que o pedido abrangeu as debêntures. A esse 

respeito, esclarece o Bradesco que é um dos titulares dos referidos valores 

mobiliários. 

 

68 As debêntures, como de conhecimento, são títulos emitidos pela devedora, 

sendo que sua criação e condições são estabelecidos por ato unilateral da própria 

companhia, por meio da assembleia de acionistas - conforme arts. 59 e 61 da Lei 

6.404/7616. 

 

69 Isto significa que as cláusulas que as Requerentes pretendem suspender 

foram definidas por elas próprias quando da criação da escritura de emissão das 

debêntures – sendo este um forte indício do motivo pelo qual não houve indicação 

de nenhuma abusividade ou irregularidade na sua constituição – como detalhado 

acima. 

 

 

16 Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da competência privativa da assembléia-geral, que 

deverá fixar, observado o que a respeito dispuser o estatuto: 

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu limite, e a sua divisão em séries, se for o caso; 

II - o número e o valor nominal das debêntures; 
III - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver; 
IV - as condições da correção monetária, se houver; 

V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a serem observadas na conversão; 
VI - a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate; 
VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prêmio de reembolso, 

se houver; 
VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures. 

Art. 61. A companhia fará constar da escritura de emissão os direitos conferidos pelas debêntures, suas 

garantias e demais cláusulas ou condições. 
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70 A emissão de debêntures configura uma estrutura sofisticada de obtenção de 

recursos e que, por envolver mercado de capitais, é emitida em linha com a 

regulamentação da CVM – sendo certo, ademais, que as Requerentes - por seu 

porte inquestionável - criaram as condições das debêntures devidamente 

amparadas por consultores jurídicos e financeiros – inexistindo qualquer 

hipossuficiência. 

 

71 No momento de obter os recursos financeiros milionários, as Requerentes 

assumiram as cláusulas contratuais (que agora pretender suspender) atraindo 

investidores. 

 

72 Agora, diante das dificuldades financeiras, alteram sua postura – o que pode 

configurar, no extremo, violação ao disposto no artigo 42217 do Código Civil e ofensa 

ao princípio do venire contra factum proprium, que proíbe comportamentos 

contraditórios pela parte, em atendimento à boa-fé e lealdade. 

 

73 Nesse sentido, foi o posicionamento do E. STJ em caso semelhante: 

 

Debêntures. Emissão: condições. Cláusulas abusivas. 1. A 

emissão de debêntures é de competência privativa da 
assembléia geral da emitente, que estabelece as condições 

gerais de lançamento, não podendo depois, no momento do 
resgate, argüir a existência de cláusulas abusivas alcançando a 
remuneração estipulada em prejuízo dos investidores que 

acreditaram na oferta mais atrativa. 2. Recurso especial não 
conhecido. (REsp n. 784.881/CE, relator Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 4/5/2006, DJ de 
18/12/2006, p. 379.) 

 

74 Não se pode deixar de mencionar que, a possibilidade de se alterar 

posteriormente as condições de pagamento e garantias previstas nas debêntures 

(que haviam sido estipuladas pela própria emissora) gera insegurança jurídica sem 

 
17 Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, 

os princípios de probidade e boa-fé. 
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precedentes – a ponto de prejudicar todo o mercado financeiro, e o interesse de 

todos que se beneficiam de tal instrumento. 

 

75 Assim, especificamente com relação às debentures, este é um motivo a mais 

para que as cláusulas previstas na escritura de emissão sejam respeitadas – não 

havendo que se falar em qualquer suspensão.  

  

VII) CONCLUSÕES E PEDIDOS 

 

76 Por todo o acima exposto, o Bradesco: 

 

a) Não se opõe a realização da mediação, a ser realizada nos moldes da Lei 

13.140/2015 e dentro do prazo de 60 dias estipulado no art. 28; 

 

b) Caso eventualmente não seja atingida a composição amigável, com 

prosseguimento da presente ação, requer seja julgada IMPROCEDENTE, com 

a condenação das Requerentes ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios de sucumbência em favor do Bradesco e seus 

patronos. 

 

77 Outrossim, o Bradesco se resguarda ao direito de interposição de futuro 

recurso, caso uma nova decisão a respeito das restrições de seus direitos 

contratuais seja proferida, com a eventual prorrogação do prazo máximo de 60 dias, 

já estipulado. 

 

78 Finalmente, por aceitar a possibilidade de mediação, desde que observado o 

prazo legal de 60 dias e Lei 13.140/15, bem como também pelo fato de a liminar 

cautelar de ID 53513711 possuir prazo de vigência, o Bradesco se reserva ao direito 

de contestação ampla, com o acréscimo de quaisquer argumentos fáticos e jurídicos 

que entenda cabíveis para se rechaçar o futuro pedido principal, previsto artigo 308 
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do CPC, notadamente pela obscuridade da real e final pretensão das Requerentes 

com as investidas judiciais que iniciou a partir do presente feito.  

 

79 Pretende-se provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente, mas não se limitando, a prova documental 

complementar, prova pericial, oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das 

partes.  

 

80 Em atendimento ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º, do CPC, requer sejam 

as futuras intimações veiculadas exclusivamente em nome de BRUNO 

DELGADO CHIARADIA, inscrito na OAB/SP 177.650, com escritório na Av. Faria 

Lima, 4285, 4º andar, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que 

 

pede deferimento. 
 

 
Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023 

 

 

Bruno Delgado Chiaradia   Milena Grossi S. Meyknecht 

OAB/SP 177.650     OAB/SP 292.635 

 

Fernanda C. Rosseto Borelli     Fabíola Fernandes Ferrucci 

OAB/SP 329.984      OAB/SP 451.108 

      

Alfredo Zucca Neto 

OAB/SP 154.694 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Substabelecimento Parcial de Procuração, 

ATALÍ SILVIA MARTINS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 

131.502, CPF nº 124.102.278-05 e RODRIGO BASSETO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/SP sob n.º 216.671, CPF n.º 173.894.898-63, ambos com 

endereço comercial na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco/SP SUBSTABELECEM 

PARCIALMENTE, com reserva de iguais poderes para si, conforme procuração 

lavrada no 2º Tabelião de Notas de Osasco – SP, em 02/01/2020, às fls. 257/262, do 

livro nº 1468, nos termos do Artigo 655 do Código Civil, nas pessoas de Bruno 

Delgado Chiaradia (OAB/SP 177.650), brasileiro, casado, Alfredo Zucca Neto 

(OAB/SP 154.694), brasileiro, casado, Aitan Canuto Cosenza Portela (OAB/SP 

246.084), brasileiro, casado, Milena Grossi Dos Santos Meyknecht (OAB/SP 

292.635), brasileira, casada, Ana Amélia Vayego Fornazari (OAB/SP 336.623), 

brasileira, solteira, Daniel Lagoa Rodrigues De Almeida (OAB/SP 312.745), 

brasileiro, casado, Felipe de Moraes Costa (OAB/SP 344.005), brasileiro, solteiro, 

José Nunes Terceiro (OAB/SP 348.715), brasileiro, casado, Fernanda Cristina 

Rosseto Borelli (OAB/SP 329.984), brasileira, casada, Vitoria Carvalho de Barros 

(OAB/SP 379.300), brasileira, casada, Luca Luz Araújo (OAB/SP 370.771), 

brasileiro, solteiro, Tatiana Manente de Carvalho (OAB/SP 424.707), brasileira, 

solteira, Vinicius Eiji Mizobe Sakaue (OAB/SP 424.275), brasileiro, solteiro, Fabiola 

Fernandes Ferrucci (OAB/SP nº 451.108), brasileira, solteira, e Maria Clara 

Menezes Godinho (OAB/SP 451.324-3), brasileira, solteira, (“Outorgados”), todos 

membros do escritório Amaral, Biazzo, Portela & Zucca – Sociedade de 

Advogados, parte dos poderes que lhes foram conferidos por Banco Bradesco S.A. 

(“Outorgante”), poderes esses para representar o Outorgante na Tutela Cautelar 

Requerida em Caráter Antecedente ajuizada por Light S.A.; Light - Serviços de 

Eletricidade S.A.; Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em trâmite perante a 

3º Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro, autuada sob o nº 

0843430-58.2023.8.19.0001, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, incluindo para 

representação do Outorgante em processo de recuperação judicial, divergências, 

habilitações ou impugnações de crédito, observadas as ressalvas relativas aos 

poderes para receber e dar quitação, bem como receber valores que são devidos aos 

Outorgantes, mediante transferência via “DOC” ou “TED”, devendo a remessa dos 
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recursos, em qualquer caso, ser feita à agência 4040-1, conta 1-9, Banco nº 237, 

CNPJ/MF 60.746.948/0001-12, enfim, praticar todos os atos tendentes ao fiel 

desempenho do presente substabelecimento, especialmente nas Assembleias Gerais 

de Credores a serem designadas, podendo, referidos procuradores deliberar sobre os 

itens da ordem do dia, discutindo, votando e, se for o caso, aprovando o plano de 

recuperação apresentado pela devedora, concordando com taxas de juros e 

encargos, prazos, condições e forma de pagamento, bem como, apresentar plano 

alternativo de credores. 

 

Osasco, 13 de Abril de 2023. 

 

 

 

 ATALÍ SILVIA MARTINS  

CPF 124.102.278-05   

OAB/SP 131.502 

 

RODRIGO BASSETO 

CPF 173.894.898-63 

OAB/SP 216.671 

 

Num. 54325095 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO DELGADO CHIARADIA - 17/04/2023 18:17:35
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041718173269100000051868602
Número do documento: 23041718173269100000051868602



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
 
      REQUERENTE: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA

SA
 
      REQUERIDO: PENTAGONO S A DISTRIBUIDORA DE TIT E VAL MOBILIAR, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES, SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VAL, VORTX DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS S/A, VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO, CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOB S, BANCO CITIBANK S A, CITIBANK, N.A., CITIBANK N A, THE BANK OF NEW YORK MELLON,

CEDE & CO., BANCO MORGAN STANLEY S.A., BANCO SANTANDER, BANCO BRADESCO S.A., ITAU UNIBANCO

S.A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS LIGHT
 
 
 
            CERTIFICO a juntada do recibo de entrega das cartas internacionais no DIMEX, conforme
anexo.
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 18 de abril de 2023.
 

 ALESSANDRA SANTOS NETO
 

Num. 54421279 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA SANTOS NETO - 18/04/2023 12:52:19
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041812521910900000051960859
Número do documento: 23041812521910900000051960859



 

Num. 54423255 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA SANTOS NETO - 18/04/2023 12:52:19
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041812521921700000051961948
Número do documento: 23041812521921700000051961948



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
 
      REQUERENTE: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA

SA
 
      REQUERIDO: PENTAGONO S A DISTRIBUIDORA DE TIT E VAL MOBILIAR, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES, SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VAL, VORTX DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS S/A, VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO, CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOB S, BANCO CITIBANK S A, CITIBANK, N.A., CITIBANK N A, THE BANK OF NEW YORK MELLON,

CEDE & CO., BANCO MORGAN STANLEY S.A., BANCO SANTANDER, BANCO BRADESCO S.A., ITAU UNIBANCO

S.A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS LIGHT
 
 
 
           Na forma da Ordem de Serviço n° 01/2016 deste Juízo, intime-se a parte autora para que
efetue o recolhimento referente às diligências postais já expedidas, nos valores discriminados a
seguir:
 
R$ 497,60 - conta 1110-6 (ato postal)
 
R$ 104,16 - conta 1104-9 (porte remessa e retorno)
 

RIO DE JANEIRO, 18 de abril de 2023.
 

 ALESSANDRA SANTOS NETO
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           CERTIFICO que faço a juntada dos email enviado pelo DIMEX a esta Serventia. Na forma da Ordem de
Serviço 01/16 deste Juízo, ao autores.
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 18 de abril de 2023.
 

 JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA
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 CERTIFICO que junto email da DIMEX informando o número de registro das cartas enviadas.
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            1- CERTIFICO a interposição de Agravo de Instrumento no id 54183876, havendo pedido de retratação.
 
            2- CERTIFICO a tempestividade das contestações apresentadas no id 54217381 (ITAÚ UNIBANCO S.A.) e no

id 54325092 (BANCO BRADESCO S.A.). 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 19 de abril de 2023.
 

 ALESSANDRA SANTOS NETO
 

Num. 54605025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA SANTOS NETO - 19/04/2023 11:53:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041911530823200000052134944
Número do documento: 23041911530823200000052134944



 

 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 90.400.888/0001-42, com endereço na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, no 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Torre JK, Vila Nova Conceição, 

São Paulo/SP, CEP 04.543-011, nos autos da tutela cautelar em caráter 

antecedente, que, perante esse MM. Juízo, lhe requerem, e a outras, 

LIGHT S.A e outras, vem, por seus advogados abaixo assinados, devidamente 

constituídos (doc. 1), apresentar sua contestação, o que faz pelos 

seguintes fatos e fundamentos de direito: 
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TEMPETIVIDADE 

 

1. O requerido foi citado pelos advogados das autoras na forma do 

art. 269, § 1º, do Código de Processo Civil, tendo a cópia do e-mail 

recebido sido juntada aos autos em 14.04.23, sexta-feira (ids. 54063171 e 

54063174). Dessa forma, manifesta a tempestividade desta contestação, 

apresentada hoje, 19.04.23, quarta-feira, dentro do prazo legal. 

 

A QUALQUER PREÇO? 

 

2. É público e notório que as empresas distribuidoras do Grupo 

Light enfrentam graves dificuldades, seja em razão do furto de energia 

elétrica em patamares gigantescos, do fim do prazo do contrato de concessão 

que se aproxima (2025) e de outros motivos aludidos na petição inicial. 

Nada disso, porém, é novidade. Ninguém poderá dizer que foi surpreendido 

com essa situação que já é conhecida muitos anos, décadas talvez. 

 

3. Existem mecanismos, no ordenamento jurídico brasileiro, que, 

algum modo, dão ao Poder Concedente e à agência reguladora poderes e 

condições para lidar com situações de crise de empresas distribuidoras de 

energia elétrica. A LIGHT não é a primeira a se deparar com um quadro de 

crise aguda. 

 

4. A recuperação judicial (palavra proscrita da inicial, mas que 

pode ser lida nas entrelinhas de toda a petição) certamente não é um desses 

remédios, por expressa vedação legal, como se verá adiante. E mesmo que 

possível a recuperação judicial (quod non), seguramente ela não poderia 

ser aplicada a boa parte das dívidas do Grupo Light, por diferentes razões. 

Apesar disso, o Grupo Light distribuiu a esse MM. Juízo um pedido 

evidentemente (ou seria disfarçadamente?) relacionado às regras e 

princípios estabelecidos para um processo de recuperação judicial.    

 

5. Nem mesmo o admirável talento dos advogados da Grupo Light 

conseguiu esconder o óbvio: esse MM. Juízo não tem competência para 

Num. 54749737 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:28
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919452831000000052272564
Número do documento: 23041919452831000000052272564



3 

 

apreciar o pedido formulado o qual, por sua vez, não tem fundamento no 

ordenamento jurídico brasileiro.  

 

6. A pergunta que se faz diante disso é: até onde deve o Poder 

Judiciário ir; até que ponto é justificável que ele subverta e ignore todas 

as regras do sistema de insolvência brasileiro —— e mais especificamente 

das distribuidoras e geradoras de energia elétrica —— para resolver um 

problema sem dúvida grave, mas cuja solução não lhe cabe. Qual o risco 

será criado, com esse precedente gravíssimo, para o setor elétrico 

brasileiro e para o crédito de um modo geral?  

 

7. É evidente que, ao apresentar um pedido de tutela de urgência 

dessa natureza, para resolver questões que são na verdade regulatórias e 

dependem de decisões do Poder Concedente e da agência reguladora, o Grupo 

Light está, talvez por falta de opção melhor, transferindo para o colo do 

Poder Judiciário a responsabilidade de resolver a questão.  Será correto, 

para atender ao pedido do Grupo Light, pôr em risco todo o sistema de 

insolvência e de crédito para o setor elétrico no Brasil?   

 

8. Perdoe-se a franqueza, mas os problemas do Grupo Light devem 

ser resolvidos no fórum adequado, junto ao poder concedente e à agência 

reguladora. O atropelo da lei a qualquer custo não ajudará em nada a 

negociação com os credores; apenas gerará ainda mais insegurança, não 

apenas para este processo, mas, o que é mais grave, para muitos outros 

agentes do setor elétrico. 

 

SILÊNCIO ELOQUENTE 

 

9. No último dia 12 de abril o mercado financeiro brasileiro e os 

cidadãos fluminenses foram surpreendidos pelo ajuizamento dessa tutela 

cautelar em caráter antecedente, movida por empresas do Grupo Light contra 

alguns de seus credores, requerendo a suspensão (i) da exigibilidade de 

obrigações financeiras; (ii) dos efeitos de decretação de vencimento 

antecipado ou amortização acelerada de obrigações e da eficácia de 
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disposições contratuais que as autorizem; e (iii) de qualquer direito ou 

pretensão de compensação contratual, liquidação de operações de derivativos 

e retenção de pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciárias. Além disso, as autoras pleitearam a instauração de 

procedimento de mediação coletiva, para viabilizar a renegociação das 

obrigações financeiras.  

 

10. Premido pelas circunstâncias e certamente imbuído das melhores 

intenções ante o aparente cenário calamitoso narrado pelas concessionárias 

de serviço público, esse MM. Juízo deferiu a tutela antecipada 

(id. 535137110), relevando, contudo, a ausência de fundamento da pretensão 

em diversas dimensões.   

 

11. Em primeiro lugar, as autoras não se desincumbiram do ônus 

demonstrar o alegado cenário de endividamento do Grupo Light, como um todo, 

a justificar a inclusão no polo ativo de empresas concessionárias de 

distribuição de energia elétrica e as empresas concessionárias de geração 

de energia. Notadamente, todos os problemas financeiros listados na inicial 

referem-se à LIGHT S.A. (empresa holding do grupo) e à LIGHT Serviços de 

Eletricidade S.A. (“LIGHT SESA”), distribuidoras de energia elétrica. Nada 

é dito em relação à LIGHT ENERGIA S.A. ou à LAJES ENERGIA S.A., companhias 

geradoras de energia elétrica, cujas demonstrações financeiras comprovam 

desempenho mais do que satisfatório, com significativa melhora de seu 

resultado financeiro entre 2021 e 2022. 

 

12. Para além da ausência da demonstração do periculum in mora em 

relação às geradoras de energia elétrica ― o que, por si só, justificaria 

o indeferimento da tutela em relação a elas ―, a inclusão de todas as 

empresas do Grupo Light no polo ativo dessa demanda poderia indicar 

possível confusão patrimonial entre elas, o que importa em risco de dano 

reverso irreparável ao próprio serviço público essencial que a decisão de 

id. 535137110 visou, com as melhores intenções, proteger.  
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13. Isso porque, a legislação setorial veda o comprometimento de 

receitas das concessionárias para satisfação de obrigações intragrupo, em 

prejuízo aos contratos de concessão, à prestação eficiente de serviço 

público essencial e à toda a coletividade. O descumprimento dessas 

obrigações, poderia levar à intervenção das empresas do Grupo Light pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, à exemplo de casos 

lamentáveis ocorridos no passado, com efeitos tão ou mais graves do que 

aqueles que se buscam evitar nessa demanda em relação aos serviços de 

distribuição e geração de energia elétrica no Estado do Rio de Janeiro. 

 

14. Em segundo lugar, revela-se manifestamente inepto o pedido de 

tutela cautelar em caráter antecedente apresentado pelo Grupo Light, sem 

indicar, como lhe impunha, o pedido principal a ser formulado pelas autoras 

no prazo de 30 (trinta) dias, como exige o art. 308 do CPC.  

 

15. Em meio a um emaranhado de fatos e fundamentos, ora tratando 

do “atualíssimo” problema das perdas não-técnicas por gato luz no Rio de 

Janeiro, com o qual os cariocas convivem há décadas, perpassando a exclusão 

do PIS/COFINS na base de cálculo do ICMS e o consequente reajuste tarifário 

da ANEEL para, ao final, tratar de um amálgama de fundamentos jurídicos 

tão distintos quanto o da preservação da empresa e o dever de renegociar, 

as autoras não deixam claro qual seria a pretensão principal cuja 

efetividade estaria sendo garantida pela tutela cautelar ora contestada. 

Afirma, tão somente, que formulará “seu pedido principal para readequação 

do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”. 

 

OBSERVAÇÃO: Não se trata aqui, em absoluto, de uma simples 

formalidade jurídica. Sem conhecer o objeto da ação que será 

proposta torna-se impossível ao juiz e, consequentemente, à parte 

contrária, avaliar e compreender a necessidade e adequação da 

tutela de urgência requerida a qual, como se sabe, tem como função 

principal assegurar a eficácia ou o resultado útil da decisão 

judicial que será proferida no processo principal. Sem saber do que 

tratará o processo principal, como é possível garantir, por meio 

de tutela de urgência, a sua eficácia futura? Volte-se à narrativa. 
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16. A inicial não diz a que veio e, no silêncio, fez-se entender 

tratar de medida preparatória para futura tutela coletiva de créditos, a 

fim de readequar o fluxo de pagamentos das obrigações. E como se sabe, no 

direito brasileiro, o procedimento que garante essa pretensão é a 

recuperação judicial.  

 

17. O silêncio das autoras a respeito da real natureza da sua 

pretensão, contudo, é compreensível, embora reprovável: o art. 18 da Lei nº 

12.767/12 não permite às concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica, seja de distribuição ou geração, o ajuizamento de processo de 

recuperação judicial. 

 

18. A presente ação, dessa forma, deve ser extinta de imediato, 

seja por não haver indicação expressa, mínima que seja, do pedido 

principal, seja porque, como visto, a única pretensão que poderia ser 

assegurada pela cautelar ― a recuperação judicial ― não pode ser requerida 

pelas autoras. 

 

19. Em terceiro lugar, a menos que se reconheça tratar-se de medida 

preparatória de pedido de recuperação judicial ― o que é vedado por lei 

―, é manifesta a incompetência desse MM. Juízo para processar e julgar 

esta demanda contra todos os requeridos, sendo vedada a reunião de 

diferentes credores no polo passivo ante a inexistência da afinidade 

exigida por lei a autorizar a reunião de créditos de naturezas e 

características distintas em uma única ação, quando a competência para o 

exame de contratos firmados seria absolutamente distinta. (Arts. 113, IV; 

e 327, II; do CPC) A cavaleiro do debate acerca da competência para o 

julgamento de demandas envolvendo debêntures, certo é que não há fundamento 

legal para reconhecer a competência das varas empresariais para julgar 

demandas contra credores que, tal como o BANCO SANTANDER, não possuem 

debêntures da LIGHT. 
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20. Em quarto lugar, ainda que se tratasse de medida preparatória 

de recuperação judicial na hipótese dos autos, o que se cogita por extremo 

apego ao princípio da eventualidade, revela-se a ausência do fumus boni 

iuris a autorizar a pretensão de suspensão da eficácia de obrigações 

financeiras previstas nos respectivos instrumentos, em especial aqueles 

decorrentes de contratos derivativos e garantais fiduciárias.  

 

21. Não há, seja na Lei nº 11.101/05, seja em qualquer outro diploma 

legal, norma que impeça o vencimento antecipado das dívidas do Grupo Light 

ou o exercício da compensação convencional por seus credores. A pretensão 

das autoras, nesse ponto, não tem fundamento legal algum.  

 

22. Nesse sentido, inexiste fundamento legal a autorizar a 

suspensão de operações de liquidação de derivativos. Dada a importância 

dessas operações para o Sistema Financeiro Nacional, tanto a Lei de 

Recuperações Judiciais e Falência, em seu art. 193-A, quanto a legislação 

setorial admitem a antecipação do vencimento e compensação dessas 

operações, mesmo em caso de ajuizamento de recuperação judicial ou falência 

pelo devedor. Do mesmo modo, descabida a pretensão de suspender obrigações 

financeiras com garantidas fiduciárias, que, como se sabe, não se submetem 

à recuperação judicial, nos termos do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05.  

 

23. Em quinto lugar, também não se desincumbiram as autoras de 

demonstrar o periculum in mora a autorizar a concessão da tutela cautelar 

em caráter antecedente ora impugnada. As autoras, apesar de fazerem 

referência a perdas não-técnicas por furto de energia e a alterações na 

legislação tributária, não foram capazes de comprovar a atualidade do risco 

de dano, muito menos como seria ele determinante para impossibilitar o 

cumprimento de suas obrigações.  

 

24. Pelo contrário, o que se verifica é a seletividade na 

preservação de obrigações financeiras assumidas com determinados credores 

em detrimento dos demais. Tem-se notícia que em 29.03.2023, dias antes da 
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apresentação dessa tutela cautelar ― em que se busca justamente a suspensão 

de cláusulas de vencimento antecipado e compensação de certos credores ―, 

decidiu “a Light (…) quitar duas emissões de debêntures, a 3ª e a 8ª, que 

estavam nas mãos do FI-FGTS, gerido pela Caixa Econômica Federal”, no valor 

de R$ 175,4 milhões, exatamente a fim de evitar o vencimento antecipado 

das suas dívidas (doc. 2). 

 

25. Pelo exposto, e conforme se demonstrará mais detidamente nos 

capítulos seguintes desta defesa, confia o BANCO SANTANDER em que os 

pedidos autorais serão julgados improcedentes, tornando sem efeitos a 

decisão liminar de id. 53513711.  

 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA TUTELA CAUTELAR 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PEDIDO PRINCIPAL 
 

26. O art. 305 do Código de Processo Civil, determina que “a petição 

inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em caráter 

antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do 

direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo” (grifou-se). 

 

27. No caso dos autos, conforme adiantado no primeiro capítulo, as 

autoras não se desincumbiram do ônus de indicar minimamente o fundamento 

legal a autorizar a concessão do pedido de suspensão das obrigações 

financeiras, tendo se limitado a discorrer sobre as origens do alegado 

desequilíbrio financeiro e o seu risco para o sistema de distribuição de 

energia elétrica na área da concessão. 

 

28. Dizem que ajuizarão ação principal para “readequação do fluxo 

de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”. Perdoe-se a 

franqueza, mas não se conhece, no ordenamento jurídico brasileiro, medida 

judicial que permita a renegociação, em conjunto, forçada, de diferentes 

créditos e credores, que não seja um pedido de recuperação judicial o qual, 

como visto acima, é inviável para geradoras e distribuidoras de energia 

elétrica.   
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29. A mera alegação do risco em questão não exime o Grupo Light da 

obrigação de indicar o fundamento legal a autorizar, para fins da tutela 

definitiva, a desconstituição (ou melhor, a “readequação do fluxo de 

pagamento”) das obrigações financeiras legitimamente assumidas com cada um 

dos credores.  

 

CONCESSIONÁRIA DE  

SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

VEDAÇÃO PARA REQUERER RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de 

serviços públicos de energia elétrica os regimes 

de recuperação judicial e extrajudicial previstos 

na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo 

posteriormente à extinção da concessão.” 

 

 

30. Ademais, diversamente do consignado na decisão de id. 53513711, 

as autoras não satisfazem os requisitos legais a autorizar a concessão da 

tutela de urgência cautelar com fundamento no art. 20-B, IV e §1º, da Lei 

nº 11.105/2005, tendo em vista que (i) somente são admitidas mediações em 

caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial; e 

(ii) as concessionárias de serviços públicos não se submetem ao regime da 

recuperação judicial, por expressa determinação do art. 18 da Lei nº 

12.767/2012. 

 

31. Notadamente, para os fins do art. 20-B, IV, da Lei nº 

11.105/2005, somente serão admitidas mediações na hipótese de negociação 

de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa em dificuldade 

e seus credores em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de 

recuperação judicial. Por sua vez, o parágrafo primeiro do referido 

dispositivo estabelece que somente as empresas que preencham os requisitos 

legais para requerer recuperação judicial podem requerer tutela de urgência 

cautelar, a fim de que sejam suspensas as execuções contra elas propostas 

pelo prazo de até 60 dias, para tentativa de composição com seus credores, 

em procedimento de mediação ou conciliação previamente instaurado.   
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32. Perdoe-se o truísmo, mas inexistindo dúvida de que as 

concessionárias de serviços públicos não podem se submeter ao regime da 

recuperação judicial, não há que se cogitar da concessão ― e manutenção 

― da tutela cautelar de urgência para suspender obrigações financeiras 

para a tentativa de composição entre a requerente e os seus credores, em 

caráter antecedente a um futuro pedido de recuperação judicial que sequer 

pode ser apresentado. 

 

CRÉDITO DO SANTANDER 

 

33. Com relação ao ora contestante, a pretensão autoral visa a 

suspender obrigações financeiras relativas a créditos detidos pelo 

SANTANDER, constituídos mediante as seguintes transações:  

 

(i) Contrato de Swap CDI-USD no valor de USD 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares), firmado entre o banco 

e LIGHT ENERGIA S.A. em 16.06.2021, garantido por 

fiança pela LIGHT S.A. (“Derivativo da Geradora”), 

atualmente com saldo de aproximadamente 

R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais) 

(doc. 3);  

 

(ii) Operação de Swap CDI-USD no valor de U$D 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares) firmado entre o banco 

e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. em 17.06.2021, 

garantido por fiança pela LIGHT S.A. (“Derivativo da 

Distribuidora”), atualmente com saldo de 

aproximadamente R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 

de reais) (doc. 4); e  

 

(iii) Cédula de Crédito Bancário (“CCB”) no valor de 

R$ 20.000.000,00, emitida pela LAJES ENERGIA S.A. em 

30.09.2020, garantida por aval da LIGHT S.A. e por 

cessão fiduciária dos recebíveis decorrentes do 

Contrato de Comercialização de Energia Elétrica de 

Fonte Incentivada no CTLC 002/14, firmado em 

30.04.2015 entre LAJES ENERGIA S.A. e GLOBO 

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“PPA”), atualmente 

com saldo de aproximadamente R$ 7.600.000,00 (sete 

milhões e seiscentos mil reais) (doc. 5). 
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34. A partir da mera descrição dos créditos, é possível concluir 

que (i) esse MM. Juízo é absolutamente incompetente para julgar esta 

demanda; e (ii) nenhum dos pedidos formulados pelas autoras está autorizado 

por lei, tampouco poderiam afetar as obrigações da LIGHT perante o 

SANTANDER. É o que se passa a demonstrar.   

 

INCOMPETÊNCIA MANIFESTA 

REQUERIDO QUE SEQUER É DETENTOR DE DEBÊNTURES 

 

35. As autoras baseiam a competência desse MM. Juízo no art. 50, 

I, ‘e’, 4 da Lei Estadual nº 6.956, de 13.01.2015, que estabelece a 

competência dos Juízes de Direito em matéria empresarial para julgar as 

“ações relativas ao direito societário (…) quando envolvam conflitos entre 

titulares de valores mobiliários e a sociedade que os emitiu”.  

 

36. Não obstante a discussão que as requerentes propõem a respeito 

da natureza das debêntures como valor mobiliário e suas consequências para 

a definição da competência das Varas Empresariais, fato é que, com relação 

ao requerido, não há qualquer disputa societária na hipótese dos autos, 

mas puro e simples pedido de suspensão da exigibilidade de obrigações 

financeiras, decorrentes de créditos de natureza eminentemente bancária – 

uma CCB e dois contratos envolvendo a moeda norte americana. 

 

37. Não há ― e nem haverá ― qualquer questão societária em debate 

com o requerido. As próprias autoras reconheceram que “constará como objeto 

do pedido principal a readequação temporal de tais obrigações financeiras” 

e reiterou que “a intenção final é rever o fluxo temporal dos pagamentos” 

(id. 54060772).  

 

38. Em casos semelhantes ao dos autos, esse e. Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro reconhece a incompetência das Varas 

Empresariais para processar demandas relacionadas ao inadimplemento de 
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título executivos extrajudiciais, independentemente de o objeto da ação 

estar relacionado a valores mobiliários: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES. 

INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE DECLINA DA 

COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. 

INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA 

CÍVEL. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.” (AI nº 0053907-

84.2020.8.19.0000, 8ª CCTJ, Rel. Des. NORMA SUELY FONSECA 

QUINTES, j. 24.08.21, DJe 26.08.21 – grifou-se e destacou-se) 

 

 

39. No mesmo sentido, o e. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo reconhece que, no caso específico de debêntures, inexistindo discussão 

quanto a questões empresariais ou societárias, compete às varas cíveis o 

processamento e julgamento de demandas que versem sobre mera crise de satisfação 

de título executivo extrajudicial. Confira-se:  

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (DEBÊNTURES) – Recurso de 

apelação tirado contra sentença de improcedência de embargos à 

execução, a qual aparelhada em debêntures. Declínio da 

competência pela 37ª Câmara de Direito Privado à 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial em razão da matéria, sob o 

entendimento de que a causa é natureza especializada, afeta à 

Lei das Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76). Conflito 

suscitado pela Câmara declinada. A competência para julgamento 

dos embargos à execução segue aquela prevista para a ação 

principal (Código de Processo Civil, artigo 914, § 1º), de modo 

que, nos termos do artigo 103, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Justiça, a competência recursal na hipótese deve 

ser analisada à luz do pedido deduzido na execução. Execução 

tirada de inadimplemento de título executivo extrajudicial: 

debênture (Código de Processo Civil, artigo 784, inciso I). 

Ausente discussão de natureza empresarial ou societária a 

atrair a competência da Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Competência atribuída às Câmaras que integram a 

Subseção de Direito Privado II desta Corte, da qual faz parte 

a 37a Câmara Suscitada, nos termos do art. 5º, II.3 da Resolução 

623/2013. Conflito de competência julgado procedente para fixá-

la junto à 37a Câmara de Direito Privado (Suscitada).” (Conflito 

de Competência 0014937-20.2020.8.26.0000, Grupo Especial da 

Seção do Direito Privado, Foro Central Cível do TJSP, Rel. Des. 

MARCONDES D'ANGELO, Dje. 01.06.20 – grifou-se e destacou-se) 

 

40. Acrescente-se que não possui fundamento legal a argumentação 

das autoras no sentido de que, na hipótese de não haver acordo, eventuais 
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debates relativos a debêntures emitidos por elas e detidos por parte dos 

credores atrairiam a competência das varas empresariais em relação a todos 

os credores ― mesmo aqueles que, como o SANTANDER, não possuem debêntures 

da LIGHT.  

 

41. Nesse sentido, o art. 113, IV, do Código de Processo Civil é 

categórico ao asseverar que “duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo 

processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando (…) ocorrer afinidade 

de questões por ponto comum de fato ou de direito”.  

 

42. Inexiste a afinidade exigida por lei a autorizar a reunião de 

créditos de naturezas e características distintas em uma única ação, quando 

a competência para o exame de contratos firmados seria absolutamente 

distinta. Se se pretende “rever o fluxo temporal dos pagamentos” de forma 

coletiva, poder-se-ia em regra cogitar-se do processamento de pedido de 

recuperação judicial ou falência, como, no limite, fazem as requerentes.  

 

43. Contudo, como visto, a recuperação judicial não é admitida para 

as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, por força do 

art. 18 da Lei nº 12.767, de 27.12.2012. 

 

44. Mesmo “a cumulação, em um único processo, contra o mesmo réu, 

de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão” está condicionada 

a que “seja competente para conhecer deles o mesmo juízo”, por força do 

art. 327, II, do Código de Processo Civil. 

 

45. Vedada a tutela coletiva do crédito pretendida pelas autoras 

no juízo da recuperação judicial, é a manifesta incompetência desse das 

varas empresariais para processarem e julgarem esta demanda, ao menos em 

relação ao requerido, já que a eventual cumulação de pedidos deve, por 

regra, observar o disposto no art. 327 do Código de Processo Civil.  
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RISCO INVERSO AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

DERIVATIVOS:  

VEDAÇÃO LEGAL DA SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

46. Ainda que se pudesse cogitar da tutela coletiva do crédito do 

Grupo Light, como pretendem as autoras, e da competência desse MM. Juízo 

para julgá-la, o que se cogita em atenção ao princípio da eventualidade, 

é ineludível o risco de dano inverso irreparável na hipótese dos autos. 

47. Embora sensível às circunstâncias que fundamentaram o 

deferimento da tutela liminar, o requerido precisa sopesar que a higidez 

do Sistema Financeiro Nacional (“SFN”) é bem jurídico tão ou mais 

importante a ser protegido por esse augusto Poder Judiciário. 

 

48. Assim, independentemente da discussão sobre a real natureza da 

pretensão deduzida nesta demanda, a suspensão dos direitos de antecipação 

de vencimento de operações com derivativos e suas compensações importa 

grave risco sistêmico e reputacional ao Sistema Financeiro Nacional. 

 

49. A reconhecer a importância dessas operações, diversos 

dispositivos legais impedem a suspensão ou extinção de obrigações assumidas 

em operações de derivativos e/ou no âmbito das câmaras ou prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação. 

 

50. Nesse sentido, os art. 7º da Lei nº 10.214, de 27.03.2001 

estabelecem que “os regimes de insolvência civil, concordata, intervenção, 

falência ou liquidação extrajudicial, a que seja submetido qualquer 

participante, não afetarão o adimplemento de suas obrigações, assumidas no 

âmbito das câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara”. Por sua vez, o 

art. 30 da Medida Provisória 2.192-70, d 24.08.2001, prevê que “a 

realização da compensação e da liquidação nos termos e nas condições 

acordados, não será afetada pela decretação de insolvência civil, 

concordata, intervenção, falência ou liquidação extrajudicial da parte no 

acordo”. 
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51. Essas disposições estão refletidas nos arts. 193 e 193-A da Lei 

nº 11.101, de 09.02.2005 (“LREF”), que estabelecem expressamente que o 

ajuizamento de recuperação judicial não pode afetar o direito do credor de 

declarar o vencimento antecipado, liquidar e compensar obrigações assumidas 

em operações de derivativos e/ou no âmbito das câmaras ou prestadoras de 

serviços de compensação e de liquidação financeira, desde que previsto 

expressamente nos respectivos instrumentos. 

52. Recentemente, o MM. Juízo da 4ª Vara Empresarial reconheceu que 

os efeitos da decisão liminar dada no caso Americanas não poderiam alcançar 

tais operações: “credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 

193 e 193-A da Lei no 11.101/2005 não estão abarcados pela vedação trazida 

pela decisão liminar ou mesmo pela confirmação desta quando do deferimento 

do processamento da Recuperação Judicial. Nessa trilha, os contratos que 

demonstrem a natureza dos seus créditos e o enquadramento nas exceções 

previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção 

legal” (doc. 6). 

 

53. Sobre a importância das Câmaras de Compensação e Liquidação 

Financeira para o Sistema Financeiro Nacional, veja-se a lição do Professor 

FABIO ULHÔA COELHO: 

 

"518. Câmaras de Compensação e Liquidação Financeira 

 As Câmaras de Compensação e Liquidação Financeira são 

‘sistemas’ integrantes do SPB (Sistema de Pagamentos 

Brasileiro) (Lei n. 10.214/2001, art. 2º, parágrafo único). 

Trata-se de instrumentos de diluição do risco sistêmico das 

entidades financeiras (bancos e outros agentes econômicos), que 

se encontrava altamente concentrado, antes da instituição do 

SPB, no Banco Central. Sua implantação no Brasil inspirou-se 

nas recomendações de 1997, do Comitê de Supervisão Bancária da 

Basileia, constituído pelos dez países mais desenvolvidos (G-

10). 

  (…) 

 A assunção da posição de parte contratante e a 

constituição do patrimônio separado são medidas facultativas na 

instituição de sistemas de compensação e liquidação financeira 

não consideradas sistematicamente importantes pelo Banco 

Central. 

 Os bens e direitos integrantes de patrimônios especiais 

de Câmaras ou prestadores de serviços de compensação e 

liquidação financeira não podem ser penhorados, arrestados, 

sequestrados, apreendidos ou objeto de nenhum outro ato de 
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constrição judicial, a não ser para o cumprimento de obrigação 

assumida pela própria Câmara ou prestador de serviço enquanto 

parte contratante. Essa proteção contra a constrição judicial 

também alcança os bens dados em garantia pelos participantes. 

 Pois bem, a falência de qualquer participante de operação 

no âmbito de clearing, inclusive desta, não afeta minimante a 

compensação ou liquidação das obrigações nela albergadas. 

Continuarão essas obrigações a serem compensadas e liquidadas 

de acordo com o disposto no regulamento específico de cada 

sistema, inclusive no que diz respeito à realização das 

garantias dadas. Somente se houver saldo resultante da efetiva 

compensação e liquidação, ele será entregue à massa falida ou 

poderá ser objeto de Plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial.” (FÁBIO ULHOA COELHO, Comentários à Lei de 

Falências e de Recuperações de Empresas, Lei 14.112/20, NOVA 

Lei de Falências, 14ª edição revista, atualizada e ampliada, 

Art. 195, Thomson Reuters, Revista dos Tribunais, São Paulo, 

pp. 537/538) 

 

54. A par da legislação protetiva sobre matéria, é patente que a 

ausência da indicação de fumus boni iuris a autorizar a concessão da tutela 

cautelar para a suspensão dos direitos de compensação e liquidação de 

operação com derivativos previstos nos respectivos instrumentos. 

 

SUSPENSÃO DE VENCIMENTO ANTECIPADO E COMPENSAÇÃO 

MEDIDA SEM BASE LEGAL 

 

55. Da mesma forma, inexiste base normativa a justificar a 

pretensão das autoras de suspender toda e qualquer operação de vencimento 

antecipado de suas dívidas e de compensação destes valores com eventuais 

créditos seus, inobstante estarem expressamente autorizadas em contrato.  

 

56. Nesse sentido, vale destacar o relevantíssimo precedente da 

egrégia 18ª Câmara de Direito Privado desse TJRJ, que, ao julgar agravo de 

instrumento interposto no processo de recuperação judicial da Americanas 

(proc. nº 0002792-19.2023.8.19.0000), consignou que o princípio da 

preservação da empresa, por mais relevante que seja, não pode justificar 

a adoção de medidas “preservativas” não autorizadas por lei. Com base nesse 

fundamento, aquela colenda Câmara revogou a tutela antecipada concedida 

naquele processo, cujos efeitos eram rigorosamente idênticos aos 

pretendidos pelas requerentes. Confira-se: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÕES 

AGRAVADAS. A PRIMEIRA, ADVINDA DO DEFERIMENTO DE PLEITO DE TUTELA 

CAUTELAR ANTECEDENTE, COM VISTAS A, DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

DETERMINAR O SOBRESTAMENTO DOS EFEITOS DE TODA E QUALQUER 

CLÁUSULA DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DÍVIDAS DAS AGRAVADAS, EM 

RAZÃO DE "FATO RELEVANTE" DIVULGADO EM 11.01.23; SUSPENSÃO DOS 

EFEITOS DO INADIMPLEMENTO, INCLUSIVE, PARA RECONHECIMENTO DE 

MORA, DE QUALQUER DIREITO DE COMPENSAÇÃO CONTRATUAL E DE EVENTUAL 

PRETENSÃO DE LIQUIDAÇÃO DE OPERAÇÃO COM DERIVATIVOS; SUSPENSÃO 

DE QUALQUER ARRESTO, PENHORA, SEQUESTRO, BUSCA E APREENSÃO E 

CONSTRIÇÃO SOBRE OS BENS, DERIVADOS DE DEMANDAS JUDICIAIS OU 

EXTRAJUDICIAIS, SEM A PRÉVIA ANÁLISE DO JUÍZO RECUPERACIONAL; 

PRESERVAÇÃO DE TODOS OS CONTRATOS NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO DO GRUPO 

AMERICANAS, INCLUSIVE LINHAS DE CRÉDITO E FORNECIMENTO; IMEDIATA 

RESTITUIÇÃO DE TODO E QUALQUER VALOR QUE OS CREDORES 

EVENTUALMENTE TIVEREM COMPENSADO, RETIDO E/OU SE APROPRIADO, EM 

VIRTUDE DO FATO RELEVANTE VEICULADO AO MERCADO EM 11/01/2023 E 

SEUS DESDOBRAMENTOS, AÍ INCLUÍDO O MONTANTE COMPENSADO PELO 

AGRAVANTE. A SEGUNDA, DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE, DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

ESTABELECERA ACESSO RESTRITO À RELAÇÃO DE BENS DOS 

ADMINISTRADORES E CONTROLADORES, BEM COMO À LISTAGEM DE SEUS 

FUNCIONÁRIOS. RECURSO DO BANCO VOTORANTIM S/A.  

(…) 

2- Mérito recursal acerca da legalidade da decisão hostilizada, 

proferida em sede de tutela cautelar antecedente. A Lei nº 

11.101/2005 prevê apenas duas formas legais de se obter a 

antecipação dos efeitos do stay period na recuperação judicial: 

por antecipação de seus efeitos, incidentalmente, na forma do 

art. 6º, §12, a viger entre o pedido de RJ e seu deferimento, ou 

a propositura de cautelar antecedente, nos moldes do art. 20-B, 

IV, §§1º e 3º, a pressupor a instauração de procedimento de 

mediação junto aos credores. Na espécie, contudo, as agravadas 

optaram por apresentar um requerimento de tutela de urgência 

cautelar em caráter antecedente, preparatória de processo 

recuperacional, que, para além da ausência de previsão legal na 

Lei 11.101/2005, tivera todos os seus pedidos acolhidos na 

decisão alvejada, sem qualquer ressalva, de modo a ensejar um 

total desequilíbrio entre o direito de as devedoras obterem a 

preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem lhes imputar 

quaisquer dos ônus legais justificadores de medida tão drástica, 

de limitação dos direitos dos credores, quais sejam, por exemplo, 

a vedação à distribuição de lucros e dividendos, bem como de 

alienação ou oneração de ativos não circulantes sem autorização 

judicial, dentre outros.  

2.1- A par de tudo isso, o juízo a quo, na contramão do que 

estabelecem os artigos 20-B, §1º e  49, §§ 1º, 2º e 3º da LREF , 

a pretexto de dar cumprimento ao princípio da preservação da 

empresa e de sua função social, com esteio no artigo 47 do mesmo 

diploma legal, impusera ao agravante uma verdadeira moratória 

das obrigações avençadas entre as partes, em especial, a imediata 

restituição de quantia objeto de vencimento antecipado, 

livremente pactuado entre os contratantes. O princípio da 

Num. 54749737 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:28
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919452831000000052272564
Número do documento: 23041919452831000000052272564



18 

 

preservação da empresa não é absoluto e deve ser visto como um 

dos pilares da recuperação judicial, mas, em igual grau de 

relevância, se mostra o princípio da tutela do crédito, que não 

representa a proteção de cada credor individualmente considerado, 

mas de todo o sistema de crédito, rigorosamente necessário à 

fluidez do desenvolvimento da ‘Ordem Econômica e Financeira’, 

tal como previsto no art. 170 da CF/88.  

(…) 

2.3- Nulidade da decisão que deferiu a tutela cautelar 

antecedente, proferida aos 13.01.2023, que se reconhece para, 

fundada nos arts. 6º e 52, III da LRF, fixar a data da decisão 

que deferiu o processamento da recuperação judicial, 19.01.2023, 

como termo inicial de suspensão de todas as ações e execuções 

contra as requerentes, ressalvadas as exceções legais, em 

especial as previstas nos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do art. 6º e no 

art. 193-A, todos da Lei 11.101/2005. (…)” (AI nº 0002792-

19.2023.8.19.0000, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. LEILA 

SANTOS LOPES, j. 21.03.23 — grifou-se e destacou-se) 

 

 

57. Logo, também por essas razões, falta fumus boni iuris à 

pretensão das autoras. 

 

CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 

CRÉDITO NÃO SUJEITO À RECUPERAÇÃO  

 

58. De igual modo, o art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05, é muito 

claro ao declarar que “tratando-se de credor titular de posição de 

proprietário fiduciário (…) seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva (…)”.  

 

59. Nesse contexto, importante destacar que o recebimento dos 

créditos objeto da cessão fiduciária diretamente pelo credor não decorre 

de interpretação jurisprudencial, mas da própria lei, que prevê 

expressamente a exclusão desses créditos da recuperação judicial. Mudar as 

regras vigentes importa em grave desequilíbrio aos contratos celebrados 

com base na legislação, impondo maior risco e insegurança a essas operações 

financeiras.  
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60. Tal matéria encontra-se regida pela norma do art. 66-B, §§3º, 

4º e 5º, da Lei nº 4.728, de 14.7.65, com a redação que lhe foi atribuída 

pela Lei nº 10.931, de 02.8.04. Por sua vez, os arts. 18 a 20 da Lei n° 

9.514, de 20.11.97, que se aplicam à cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas moveis ou títulos de crédito, nos termos do §4º, do art. 66-B, da 

Lei nº 4.278/65, acima transcrito, preveem expressamente o direito de o 

credor receber diretamente o crédito objeto da cessão.  

 
61. Assim, constata-se que, na cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas móveis ou títulos de crédito em garantia, regida pelas normas acima 

transcritas, a propriedade e a posse dos títulos representativos são 

transferidas ao credor, que fica expressamente autorizado a cobrar os 

créditos diretamente dos devedores dos títulos.  

 
62. Além disso, o STJ já consolidou o entendimento de que a cessão 

fiduciária de recebíveis não se enquadra na categoria de bens de capital, 

cuja parte final do §3º, do art. 49, da Lei de Recuperação Judicial, impede 

a sua retirada do estabelecimento da recuperada no prazo de 180 dias do 

início da recuperação, previsto no §4º da mesma lei.  

 

63. O direito do credor garantido por cessão fiduciária de 

recebíveis não se sujeitar aos efeitos da recuperação judicial, podendo 

receber diretamente o seu crédito na forma contratada, foi declarado pelas 

e. 3ª e 4ª Turmas ― únicas competentes para julgar a matéria ⎯ do STJ 

(Nesse sentido, vide: Resp. nº 1.263.500/ES, 4ª Turma do STJ, Rel. Min. 

MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 12.4.13; e REsp. nº 1.202.918/SP, 3ª Turma do 

STJ, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 10.4.13).  

 

64. Assim, não há dúvida de que o crédito do SANTANDER vinculado 

ao CCB emitido pela LAJES, garantido por cessão fiduciária, não se submete 

aos efeitos da futura tutela coletiva de créditos, seja ela recuperação 

judicial ou procedimento análogo, com base na norma do art. 49, §3º, da 

Lei nº 11.101/05 e na interpretação a ele conferida pelo e. STJ.  
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DISTRIBUIDORA VERSUS GERADORAS 

NÍTIDO RISCO DE CONTAMINAÇÃO FINANCEIRA 

 

65. As autoras apresentam como periculum in mora, a justificar o 

deferimento da medida cautelar, um cenário aparentemente calamitoso, 

atrelado a questões tributárias, regulatórias e de segurança pública, cuja 

competência para exame é da ANEEL, em procedimentos administrativos já 

iniciados. Cita-se a piora no desempenho econômico da LIGHT S.A., o peso 

das perdas não técnicas, relacionado aos altos índices de furto de energia 

no Rio de Janeiro, a determinação da ANEEL para que o Grupo Light devolva 

créditos fiscais relacionados à cobrança indevida do PIS/COFINS, a revisão 

tarifária extraordinária de dezembro de 2022, que diminuiu o valor da 

tarifa de luz cobrada dos consumidores em 5,89%, dentre outras razões. Até 

mesmo rumores de mercado, com repercussão alegadamente negativa sobre suas 

finanças, são mencionados como justificativa para suspender a eficácia de 

obrigações e cláusulas contratuais livremente pactuadas com seus credores.   

 

66. Ocorre que todos esses problemas financeiros estão 

relacionados, única e exclusivamente, à holding e à LIGHT SESA, 

distribuidora de energia elétrica. Nada é dito em relação à LIGHT ENERGIA 

S.A. ou à LAJES ENERGIA S.A., companhias geradoras de energia. E nem se 

poderia, tendo em vista que, conforme apontam as demonstrações financeiras 

juntadas aos autos pelas autoras, as geradoras de energia apresentam 

desempenho econômico mais do que satisfatório, com significativa melhora 

de seu resultado financeiro entre 2021 e 2022. Confira-se: 

 
“Desempenho Financeiro 

Em 2022, a receita líquida da Light Energia totalizou R$806 

milhões, sendo 5,6% abaixo da registrada em 2021. EBITDA CVM 

foi de R$628 milhões e o resultado líquido foi de R$146 milhões, 

42,0% acima do apurado em 2021. 

Essa variação pode ser explicada pela melhora do cenário 

hidrológico ao longo do ano de 2022, que levou ao aumento do 

GSF e à queda do PLD, reduzindo os custos com compra de energia. 

A Light mostrou grande eficiência na estratégia de proteção do 

resultado aos riscos de mercado (GSF/PLD).” (id. 53300614, p. 

8 – grifou-se e destacou-se) 
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67. Revela-se, portanto, que a verdadeira intenção das autoras é 

reunir, em uma mesma ação, companhias solventes e insolventes de seu grupo 

econômico a fim de, em futura demanda judicial para tutela coletiva de 

créditos ⎯ certamente um processo de recuperação judicial, apesar do 

silêncio eloquente das requerentes ⎯, aproveitar-se do bom desempenho 

econômico das companhias geradoras de energia no soerguimento das empresas 

deficitárias do grupo.  

68.  A pretensão das autoras é insustentável e não pode ser 

admitida, de forma alguma, pelo Judiciário. Em primeiro lugar, como visto 

acima, as concessionárias de energia elétrica não podem ser submetidas a 

regime de tutela coletiva de créditos, seja recuperação judicial ou 

falência, nos termos da vedação expressa prevista no art. 18 da Lei nº 

12.767/2012. A preservação da prestação dos serviços públicos de energia 

compete, portanto, à ANEEL, que já exerceu seu múnus em situações 

anteriores, como o notório caso do Grupo Rede Energia. 

 

69. Além disso, caso se pudesse admitir o deferimento de 

recuperação judicial neste caso, a pretensão das autoras resultaria em 

prejuízos incontornáveis à LIGHT ENERGIA S.A. e à LAJES ENERGIA S.A., pois 

seus patrimônios e, consequentemente, seu equilíbrio econômico-financeiro 

seria comprometido na assunção de obrigações, típicas de um processo de 

recuperação judicial, para viabilizar o soerguimento financeiro da LIGHT 

S.A. e da LIGHT SESA.  

 

70. Igualmente, os credores dessas empresas, a exemplo do 

SANTANDER, seriam prejudicados de maneira injustificável, por terem de se 

submeter às restrições típicas da recuperação judicial, apesar de suas 

devedoras serem empresas altamente solventes, com plena capacidade 

financeira para honrarem as obrigações assumidas, tal como hoje existem.  

 

71. A consequência mais grave da pretensão das autoras, contudo, 

está relacionada ao sistema elétrico brasileiro. Como se sabe, o setor 

elétrico é atividade econômica minuciosamente regulada pela União, por 
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meio das normas e resoluções editadas pela ANEEL, justamente por se tratar 

de serviço público essencial e que necessita da eficiente interação de 

diferentes players para operar de maneira satisfatória e atender a todo o 

país. Por esse motivo, jamais se poderia admitir que, em razão do baixo 

desempenho financeiro de determinada concessionária distribuidora de 

energia, se comprometessem as finanças de companhia geradora, mesmo em se 

tratando de empresas de um mesmo grupo econômico. Eventuais dificuldades 

que afetem o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 

precisam ser enfrentadas individualmente, para evitar-se a extensão do 

problema para as demais empresas do setor. 

 

72. Por essa razão, foram editadas, desde as privatizações dos anos 

1990, diversas normas conferindo à ANEEL ampla competência para fiscalizar 

as interações econômicas entre controladas e controladoras de grupos 

econômicos prestadores de serviços públicos relacionados ao setor elétrico, 

para coibir o risco de confusão patrimonial e contaminação financeira entre 

as empresas. Veja-se, a título ilustrativo, que: 

 

(a) Nos termos do art. 1º da Lei nº 10.604/2002, é vedada a 

dação em garantia de recebíveis da distribuidora para 

operação que não seja vinculada ao objeto da concessão de 

serviço público; 

 

(b) Nos termos da regulamentação setorial, notadamente, do art. 

28 da Lei nº 8.987/1995, a dação em garantia de recebíveis 

pelas distribuidoras depende da anuência prévia da ANEEL e 

não pode comprometer a operacionalização e continuidade da 

prestação do serviço público; e 

 

(c) Qualquer contrato entre distribuidora de energia e a 

respectiva controladora deve ser precedido da anuência da 

ANEEL, por se tratar de contrato entre partes relacionadas, 

nos termos do art. 3º, XIII, da Lei nº 9.427/1996. 

 

73.  Todas essas normas possuem um mesmo objetivo: evitar o 

comprometimento de receitas das concessionárias para satisfação de 

obrigações intragrupo, em prejuízo aos contratos de concessão, à prestação 

eficiente de serviço público essencial e à toda a coletividade.  
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74. O que pretendem as autoras nesta cautelar, no entanto, vai na 

contramão de todas essas normas, atirando num mesmo saco companhias 

solventes e insolventes. A estratégia do Grupo Light, de compensar 

desempenhos financeiros positivos e negativos, prejudica a todos: credores, 

consumidores, as próprias empresas ⎯ que se expõem ao risco de intervenção 

da ANEEL ⎯ e a gestão eficiente do sistema elétrico.  

75. O periculum in mora reverso com a manutenção da medida é, pois, 

incontornável, pelo que se confia, desde logo, no desprovimento desta 

tutela antecipada e na revogação da liminar deferida. 

 

REVISITANDO O PASSADO 

O CASO DO GRUPO REDE ENERGIA 

 

76. A tutela cautelar antecedente ajuizada pelas empresas do Grupo 

Light fez com que todos relembrassem um episódio pregresso, que marcou, de 

forma negativa, a regulação do setor elétrico brasileiro: a recuperação 

judicial da CELPA ⎯ distribuidora de energia elétrica do Estado do Pará 

⎯ e a intervenção da ANEEL em diversas concessionárias de energia do Grupo 

Rede Energia, no ano de 2012. 

 

77. Por óbvio, há inúmeras diferenças entre a gestão do Grupo Rede 

Energia e do Grupo Light, sendo desnecessário pontuá-las nesta 

manifestação. Todavia, o caso do Grupo Rede Energia é um exemplo sobre 

como a contaminação financeira e a confusão patrimonial entre 

concessionárias com controle societário partilhado pode trazer prejuízos 

irremediáveis ao sistema elétrico brasileiro e às companhias do grupo com 

bom desempenho financeiro.  

 

78. Ressalte-se que, dentre os fundamentos para a intervenção da 

ANEEL nas concessionárias controladas pela Rede Energia S.A., 

foram determinantes (i) a existência de mútuos e financiamentos milionários 

entre as empresas do grupo econômico, partes relacionadas, os quais foram 

sistematicamente inadimplidos; e (ii) as dificuldades de obtenção de 
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crédito das companhias em razão dos graves problemas financeiros da Holding 

e da CELPA, que se refletiram nas demais concessionárias, diante do alto 

índice de confusão patrimonial entre as empresas1. 

79. Não se pode permitir que as autoras passem pelas mesmas agruras 

do Grupo Rede Energia. A Medida Provisória nº 577/2012, posteriormente 

convertida na Lei nº 12.767/2012, foi editada logo após o ajuizamento da 

recuperação judicial da CELPA, sendo o objetivo imediato autorizar a 

intervenção da ANEEL nas demais concessionárias do grupo e impedir que 

estas fossem incluídas no processo de recuperação judicial deflagrado. Se 

isso não tivesse sido feito, o impacto sobre os contratos de concessão e 

a prestação de serviços seria certamente maior. 

 

80. Os contratos celebrados por cada uma das companhias autoras com 

seus credores precisam ser examinados individualmente, em respeito às suas 

particularidades e de modo a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos de distribuição e geração de energia. O bom desempenho 

econômico da LIGHT ENERGIA S.A. e da LAJES ENERGIA S.A. não podem ser 

comprometidos com o soerguimento das empresas deficitárias.   

 

PERICULUM IN MORA NÃO DEMONSTRADO 

 

81. Além de não apresentar qualquer elemento capaz de justificar o 

deferimento da tutela pretendida em relação à LIGHT ENERGIA e à LAJES, o 

que sequer seria possível, dada a sua notória solvência, as autoras foram 

incapazes de comprovar que sua pretensão se faz necessária para impedir a 

concretização de um dano imediato2 às finanças do Grupo Light, não sendo 

                                                      
1 Confira-se, nesse sentido, trecho do voto do Sr. Diretor Edvaldo Alves de Santana da ANEEL, 

na decisão que autorizou a intervenção da agência em diversas concessionárias do grupo: “Com 

efeito, as análises econômico-financeiras da SFF indicam relevante risco sistêmico das 

concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA, cuja percepção de risco foi majorada após 

o requerimento da Recuperação Judicial da CELPA. Desde este evento, o mercado financeiro tem 

fechado suas linhas de crédito para as concessionárias do Grupo, inclusive para aquelas que 

eventualmente apresentam melhor situação econômico-financeira, cujo desempenho econômico-

financeiro vem se deteriorando nos últimos meses, haja vista a inadimplência tributária e o 

não recebimento dos mútuos ativos. É elevado, portanto, o risco de default das 

Concessionárias em função do risco sistêmico a que se encontram expostas.” (doc. 7) 
2 “Importante é registrar que o que justifica a tutela provisória de urgência é aquele perigo 

de dano: i) concreto (certo), e, não, hipotético ou eventual, decorrente de mero temor 
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possível constatar, a partir da narrativa da inicial, a existência de 

periculum in mora.  

 

82. As autoras apontam como principais fundamentos a justificar a 

concessão da tutela cautelar a suposta debilidade financeira do grupo, 

dando grande enfoque às perdas não-técnicas no serviço de distribuição de 

energia elétrica. No entanto, qualquer cidadão carioca sabe que os furtos 

de energia, embora constituam um ilícito penal, são fatos absolutamente 

previsíveis no negócio de distribuição de energia, fixando a ANEEL um 

limite regulatório dessas perdas, que são absorvidas (rectius, repassadas) 

pelos consumidores ao pagarem a tarifa.  

 

83. Se há, como alegam as requerentes, uma explosão dos furtos, 

esse é um tema que precisa ser tratado em procedimento administrativo 

perante a agência reguladora, que detém a competência, ditada pela 

Constituição e pela Lei nº 9.427, de 26.12.96, e a capacitação técnica 

para avaliar a efetiva existência de situações extraordinárias. 

 

84. Ressalte-se, ademais, que a alegada explosão de furtos não 

possui respaldo nos documentos acostados aos autos pelas requerentes. Muito 

pelo contrário: consoante informações descritas no relatório de 

administração da LIGHT S.A. para o ano de 2022, os índices de perdas não 

técnicas apresentam-se praticamente constantes nos últimos três anos (id. 

53300614, p. 6): 

 

                                                      
subjetivo da parte; ii) atual, que está na iminência de ocorrer, ou esteja acontecendo; e, 

enfim, iii) grave, que seja de grande ou média intensidade e tenha aptidão para prejudicar 

ou impedir a fruição do direito”. (FREDIE DIDIER JR., Curso de Direito Processual Civil, V. 

2, 14ª ed., JusPodivm, Salvador, p. 723 – grifou-se de stacou-se). 
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85. Tampouco o reajuste tarifário da ANEEL para, dentre outras 

questões, viabilizar a devolução de créditos tributários aos consumidores, 

referentes à exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS determinada 

pelo e. STF, se presta a justificar a concessão da tutela. A Revisão 

Tarifária Periódica de 2022, já contemplando as modificações na legislação 

tributária, foi aprovada em março de 2022. Trata-se, assim, de encargo 

financeiro conhecido pelo Grupo Light há mais de um ano, não havendo risco 

de perda imediata a justificar o deferimento de uma liminar. 

 

86. O pedido cautelar do Grupo Light também não se socorre no risco 

de perda atrelado ao julgamento da ADI n° 7.324/DF pelo Supremo Tribunal 

Federal, ao contrário do que tentam fazer crer as autoras. O objeto dessa 

ação é declarar a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 

14.385/2022, que regulamenta a devolução de créditos tributários aos 

consumidores em razão da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, 

conforme examinou-se acima. Ou seja, de acordo com a narrativa das 

requerentes, o fato de a constitucionalidade de determinada lei, que se 

encontra em pleno vigor desde junho do ano passado, ser objeto de 

questionamento perante o e. STF é fato hábil a justificar a concessão de 

tutela antecipada, por existir risco de que a sua inconstitucionalidade 

não seja reconhecida. O argumento, perdoe-se a franqueza, não faz sentido.    
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87. Isso não bastasse, as autoras alegam existir risco de o 

vencimento antecipado de suas dívidas com os requeridos debilitarem suas 

finanças, sem, contudo, trazer aos autos nenhum dos instrumentos 

contratuais celebrados, especificar quais as disposições que lastreariam 

esse perigo de dano ou de que maneira suas hipóteses de incidência se 

aplicariam a este caso. O argumento ad terrorem com que o grupo Light 

floreia é, portanto, absolutamente vazio. 

 

88. Dessa forma, por tudo o que se expôs, não restam dúvidas de que 

esta tutela cautelar não satisfaz os requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, confiando-se em que os pedidos serão julgados 

improcedentes, sendo impositiva a revogação da liminar concedida na r. 

decisão de id. 535137110.  

* * * 

 

89. Em razão do exposto, confia o requerido em que esse MM. Juízo 

extinguirá esta tutela de urgência, sem resolução de mérito, diante da 

ausência de indicação do pedido principal, consoante o art. 305 do CPC, e 

da impossibilidade de as requerentes ingressarem com recuperação judicial, 

nos termos do art. 18 da Lei nº 12.767/2012. 

 

90. Caso assim não se entenda, confia o SANTANDER em que V.Exa. 

reconhecerá a incompetência das Varas Empresariais para julgarem a demanda, 

ante a impossibilidade de cumulação dos pedidos formulados pelas autoras. 

 

91. Na remota hipótese de V.Exa. entender-se competente para 

processar e julgar esta causa, confia o requerido em que, no mérito, serão 

julgados integralmente improcedentes os pedidos autorais, condenando as 

autoras a arcarem com os ônus da sucumbência. Alternativamente, confia o 

requerido em que serão julgados improcedentes os pedidos autorais para, ao 

menos, sustar os efeitos da decisão de id. 535137110 relação às operações 

de derivativo e garantidas fiduciária de direitos creditórios. 

 

92. Por fim, o requerido informa que seus patronos, abaixo 

assinados, receberão intimações, nesta cidade, no endereço constante do 
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timbre, bem como através do endereço eletrônico 

rjintimacoes@bermudes.com.br, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023 
 

 
Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

 

Frederico Ferreira 

OAB/RJ 107.016 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

Matheus Pinto de Almeida 

OAB/RJ 172.498 

 

 

Pedro Henrique Brabo 

OAB/RJ 245.757 
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PROCURAÇÃO 

 

 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 90.400.888/0001-42, com endereço na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, no 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Torre JK, Vila Nova Conceição, 

São Paulo/SP, CEP 04.543-011, nomeia e constitui seus procuradores os 

advogados, FREDERICO FERREIRA, MATHEUS PINTO DE ALMEIDA e PEDRO 

HENRIQUE BRABO, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado do Rio de Janeiro, sob os n.ºs 107.016, 172.498 e 245.757, 

integrantes da sociedade SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, registrada na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob 

o nº 98.438/89, com sede na Praça XV de Novembro, 20, 8º andar, 

Centro, RJ, e endereço eletrônico rjintimacoes@bermudes.com.br, aos 

quais confere, com a faculdade de substabelecer, os poderes da cláusula 

ad judicia, a fim de que os outorgados o representem, em conjunto ou 

separadamente, nos autos da tutela cautelar antecedente que, perante 

o MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, lhe movem, e a 

outros, LIGHT S.A. e outras (Proc. nº 0843430-58.2023.8.19.0001). 

 

São Paulo, 13 de abril de 2023. 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
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Não perca tempo

Acesse tudo o que você precisa saber sobre empresas da B3 em um só
lugar! Dados financeiros, indicadores, notícias exclusivas e gráficos
precisos - tudo para ajudar você a tomar decisões informadas de
investimento.

Comece já! 

Light fará resgate antecipado de 8ª e 3ª emissão
de debêntures, que estavam com FI-FGTS
Com isso, empresa evita vencimento antecipado dos papéis, o que poderia fazer com
que tivesse que quitar imediatamente o restante de suas dívidas

Por Rita Azevedo, Valor — São Paulo

29/03/2023 11h29 · Atualizado 

   

A Light vai quitar duas emissões de debêntures, a 3ª e a 8ª, que estavam nas mãos

do FI-FGTS, gerido pela Caixa Econômica Federal. A decisão foi tomada após um

acordo com os credores, que decidiram conceder o chamado “waiver”, um perdão

pelo não cumprimento de cláusulas do contrato.

Com isso, a empresa vai evitar o vencimento antecipado dos papéis, o que poderia

fazer com que a Light tivesse que quitar imediatamente o restante de suas dívidas.

Pelo acordo, a companhia de energia terá que pagar, além do valor nominal das

debêntures, uma tarifa equivalente a 0,25% do montante e a remuneração. Segundo

a Light, o valor total do resgate será de R$ 175,4 milhões.

há 2 semanas

g1 ge gshow
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A negociação entre Light e FI-FGTS começou em fevereiro, logo após as agências de

classificação de crédito rebaixarem o rating da companhia. A redução das notas de

crédito deu aos debenturistas a possibilidade de exigir o pagamento integral do

principal dos títulos. Ao menos duas assembleias de credores foram marcadas para

decidir o tema, mas a decisão acabou sendo adiada até hoje.

— Foto: Reprodução / Facebook Light

Tudo sobre uma empresa

Acesse tudo o que precisa saber sobre empresas da B3 em um único lugar! Dados
�nanceiros, indicadores, notícias exclusivas e grá�cos precisos - tudo para ajudar
você a tomar as melhores decisões de investimento

Conheça o Empresas 360

Digite o nome ou a ação

LIGHT
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Dt. Evento: 16/06/2021
N° Operação: 19954651

Instituição
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
AV. PRES.  JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 2041 - CJ 281, BLOCO A, COND. WTORRE JK - VILA NOVA CONCEIÇÃO
CEP 04543-011 – SÃO PAULO – SP
CNPJ.: 90.400.888/0001-42

Cliente
LIGHT ENERGIA S.A

CNPJ.: 01.917.818/0001-36

Tipo do Contrato Data de Contratação Data Início Data Vencimento Prazo (d.c.) Moeda Principal em BRL Moeda Pri ncipal em USD

CDI x USD 16/06/2021 18/06/2021 18/06/2026 1826 BRL 251.765.000,00        USD 50.000.000,00                            

Ativo - Instituição: CDI NA 145,4900% 0,0000% Exp/252 D-1
Ativo - Cliente: USD 5,0353 100,0000% 4,3750% BOND/360 D-2

Local de Registro: B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão

Ativo Instituição Ativo Cliente
1 50.000.000,00                  18/06/2021 20/12/2021 D-1 D-2 0,00000000%
2 50.000.000,00                  20/12/2021 20/06/2022 D-1 D-2 0,00000000%
3 50.000.000,00                  20/06/2022 19/12/2022 D-1 D-2 0,00000000%
4 50.000.000,00                  19/12/2022 19/06/2023 D-1 D-2 0,00000000%
5 50.000.000,00                  19/06/2023 18/12/2023 D-1 D-2 0,00000000%
6 50.000.000,00                  18/12/2023 18/06/2024 D-1 D-2 0,00000000%
7 50.000.000,00                  18/06/2024 18/12/2024 D-1 D-2 0,00000000%
8 50.000.000,00                  18/12/2024 18/06/2025 D-1 D-2 0,00000000%
9 50.000.000,00                  18/06/2025 18/12/2025 D-1 D-2 0,00000000%
10 50.000.000,00                  18/12/2025 18/06/2026 D-1 D-2 100,00000000%

LIGHT SA
03.378.521/0001-75

Testemunhas:

CPF: CPF:
RG: RG:

SAC -  Serviço de Apoio ao Cliente: 0800-762-7777/ Ouvidoria: 0800-726-0322

Atendimento Superlinha para clientes pessoa física: 4004-3535 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7023535 (demais localidades)

Central de Atendimento Santander Empresarial para clientes pessoa jurídica: 4004-2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7262125 (demais localidades)

LIGHT ENERGIA S.A

CNPJ do Interveniente Garantidor:

Data da Apuração da Cotação 
para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

PTAX Venda (BRL/USD)

Cotação Para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

Etapa

Características da Operação

-

Swap de Pagamento de Principal e Juros

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

Amortização
(%)

Tipo de operação

Relativamente à Operação de Swap, cuja definição está disponível no site mantido pela B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão, na world wide web, http://www.b3.com.br/pt_br/, ou em qualquer outro site ou publicação que venha a 
substituí-lo, registrada junto à B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão.

Nota de Negociação - Swap

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Nome do Interveniente Garantidor:

Valor do IndexadorIndexador % Indexador % Taxa (a.a.) Convenção da Taxa

Nota de Negociação

Valor Base da Etapa 
(R$)

Data de Início da Etapa
Data de Vencimento da 

Etapa
Data Cotação para Vencimento

Características do Swap Fluxo de Caixa Contratado

LIGHT SA
Interveniente Garantidor

O(s) INTERVENIENTE(s) GARANTIDOR(ES) desta Operação  segue(m) em anexo. 

Garantias

Os termos utilizados nesta Nota de Negociação, quando não expressamente definidos, terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Contrato de Derivativos celebrado entre a Instituição e o Cliente.

Os Interveniente(s) Garantidor(es) declaram, de forma expressa, irrevogável e irretratável, que tiveram acesso, possuem conhecimento e concordam com todos os termos do Contrato de Derivativos celebrado entre a
Instituição e o Cliente.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Disposições Finais

A presente Nota de Negociação é parte integrante e complementar do Contrato de Derivativos. Em caso de divergência entre as disposições do Contrato de Derivativos e as disposições da presente Nota de Negociação,
prevalecerão as disposições da presente Nota de Negociação para a Operação aqui descrita.
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: 3FB989E3-7701-4A64-8F78-A7093DC4FBE0

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:17:59
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:33
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78

TESTEMUNHA

Roberto gandara gregorio
Assinou em 06/07/2021 09:19:12
rggregorio@santander.com.br CPF: 110.660.008-83

BANCO

Monica marques mazzoco
Assinou em 06/07/2021 13:10:46
mmazzoco@santander.com.br CPF: 301.458.228-00

Ricardo da silva fernandes
Assinou em 06/07/2021 14:15:20
ricardo.da.silva.fernandes@santander.com.br CPF: 301.653.398-70

TESTEMUNHA

Marcelo selinger asquino
Assinou em 05/07/2021 19:27:25
masquino@santander.com.br CPF: 170.786.898-01
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CLIENTE

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:16:54
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:17
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Dt. Evento: 17/06/2021
N° Operação: 19954686

Instituição
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
AV. PRES.  JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 2041 - CJ 281, BLOCO A, COND. WTORRE JK - VILA NOVA CONCEIÇÃO
CEP 04543-011 – SÃO PAULO – SP
CNPJ.: 90.400.888/0001-42

Cliente
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A

CNPJ.: 60444437000146

Tipo do Contrato Data de Contratação Data Início Data Vencimento Prazo (d.c.) Moeda Principal em BRL Moeda Principal em USD

CDI x USD 17/06/2021 18/06/2021 18/06/2026 1826 BRL 251.765.000,00 USD 50.000.000,00

Ativo - Instituição: CDI NA 143,2400% 0,0000% Exp/252 D-1
Ativo - Cliente: USD 5,0353 100,0000% 4,3750% BOND/360 D-2

Local de Registro: B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão

Ativo Instituição Ativo Cliente
1 50.000.000,00                 18/06/2021 20/12/2021 D-1 D-2 0,00000000%
2 50.000.000,00                 20/12/2021 20/06/2022 D-1 D-2 0,00000000%
3 50.000.000,00                 20/06/2022 19/12/2022 D-1 D-2 0,00000000%
4 50.000.000,00                 19/12/2022 19/06/2023 D-1 D-2 0,00000000%
5 50.000.000,00                 19/06/2023 18/12/2023 D-1 D-2 0,00000000%
6 50.000.000,00                 18/12/2023 18/06/2024 D-1 D-2 0,00000000%
7 50.000.000,00                 18/06/2024 18/12/2024 D-1 D-2 0,00000000%
8 50.000.000,00                 18/12/2024 18/06/2025 D-1 D-2 0,00000000%
9 50.000.000,00                 18/06/2025 18/12/2025 D-1 D-2 0,00000000%
10 50.000.000,00                 18/12/2025 18/06/2026 D-1 D-2 100,00000000%

LIGHT S.A
03.378.521/0001-75

Testemunhas:

CPF: CPF:
RG: RG:

SAC -  Serviço de Apoio ao Cliente: 0800-762-7777/ Ouvidoria: 0800-726-0322
Atendimento Superlinha para clientes pessoa física: 4004-3535 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7023535 (demais localidades)
Central de Atendimento Santander Empresarial para clientes pessoa jurídica: 4004-2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7262125 (demais localidades)

LIGHT S.A

Interveniente Garantidor

O(s) INTERVENIENTE(s) GARANTIDOR(ES) desta Operação segue(m) em anexo. 

Garantias

Relativamente à Operação de Swap, cuja definição está disponível no site mantido pela B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão, na world wide web, http://www.b3.com.br/pt_br/, ou em qualquer outro site ou publicação que venha a 
substituí-lo, registrada junto à B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão.

Nota de Negociação - Swap

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Nome do Interveniente Garantidor:

Valor do IndexadorIndexador % Indexador % Taxa (a.a.) Convenção da Taxa

Nota de Negociação

Os termos utilizados nesta Nota de Negociação, quando não expressamente definidos, terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Contrato de Derivativos celebrado entre a Instituição e o Cliente.

Valor Base da Etapa 
(R$)

Data de Início da 
Etapa

Data de Vencimento da 
Etapa

Data Cotação para Vencimento

Características do Swap Fluxo de Caixa Contratado

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

Amortização
(%)

Tipo de operaçãoEtapa

Características da Operação

-

Swap de Pagamento de Principal e Juros

Os Interveniente(s) Garantidor(es) declaram, de forma expressa, irrevogável e irretratável, que tiveram acesso, possuem conhecimento e concordam com todos os termos do Contrato de Derivativos celebrado entre a
Instituição e o Cliente.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Disposições Finais

A presente Nota de Negociação é parte integrante e complementar do Contrato de Derivativos. Em caso de divergência entre as disposições do Contrato de Derivativos e as disposições da presente Nota de Negociação,
prevalecerão as disposições da presente Nota de Negociação para a Operação aqui descrita.

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A

CNPJ do Interveniente Garantidor:

Data da Apuração da Cotação 
para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

PTAX Venda (BRL/USD)

Cotação Para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: D1427D0D-4836-4BDB-9F25-18CDAB079026

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

BANCO

Monica marques mazzoco
Assinou em 06/07/2021 13:10:45
mmazzoco@santander.com.br CPF: 301.458.228-00

Ricardo da silva fernandes
Assinou em 06/07/2021 14:15:19
ricardo.da.silva.fernandes@santander.com.br CPF: 301.653.398-70

CLIENTE

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:16:52
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:17
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78

TESTEMUNHA

Roberto gandara gregorio
Assinou em 06/07/2021 09:19:12
rggregorio@santander.com.br CPF: 110.660.008-83

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:17:59
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:32
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78
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Marcelo selinger asquino
Assinou em 05/07/2021 17:31:18
masquino@santander.com.br CPF: 170.786.898-01

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005017508 19.984.571/0001-36 Rodovia PRESIDENTE DUTRA S/N° Ribeirao das Lajes Piraí RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ISABELLI MARIA GRAVATÁ MARON , SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS E VITOR HUGO FEITOSA GONÇALVES SOB O NÚMERO E DATA 
ABAIXO:

Observação:

33

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 26/07/2022 e arquivado em 26/07/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0031135-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005016635 - 26/07/2022
NIRE: 33.3.0031135-1
LAJES ENERGIA SA 

Boleto(s): 

Hash: 15733429-08E5-4EE5-8033-E52406439E91

Orgão Calculado Pago

Junta 194,00 194,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/592521-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

LAJES ENERGIA SA
Código Ato Eventos

310 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/592521-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0031135-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

25/07/2022 17:25:14

JUCERJA
Último arquivamento:

LAJES ENERGIA SA

NIRE: 33.3.0031135-1

Boleto(s): 104106686
Hash: 15733429-08E5-4EE5-8033-E52406439E91

00004949815 - 13/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 9 2 5 2 1 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 194,00 194,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LAJES ENERGIA SA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

310

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Alana da Costa de Carvalho

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 972068708

E-mail: alanaccarvalho94@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 25/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

25/07/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 000270397020 

A EMITENTE a seguir qualificada emite a presente Cédula de Crédito Bancário (“Cédula”), que se 
regerá pelas condições estabelecidas no preâmbulo (“Preâmbulo”) e nas cláusulas abaixo.  

Cédula de Crédito Bancário Nº: 000270397020 

Cód. Agência / Conta Corrente da Cliente: 

Agência nº 3075 / Conta Corrente 
nº 130653258  (Banco 033)  

I – BANCO 

Razão Social: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

CNPJ/ME: 
90.400.888/0001-42 

Endereço: 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP: 04.543-
011 

Cidade/UF: 
São Paulo/SP  

II – EMITENTE 

Razão Social: 
Lajes Energia S.A. 

CNPJ/ME: 
19.984.571/0001-36 

Endereço: 
Rodovia Presidente Dutra, KM 219, Usinas de 
Fontes, Escritório Técnico, Parte, Ribeirão das 
Lajes, CEP: 27.175-000 

Cidade/UF: 
Piraí/RJ 

III – AVALISTA 

Razão Social: 
Light S.A. 

CNPJ/ME: 
03.378.521/0001-75 

Endereço:  
Avenida Marechal Floriano, nº 168, 2º andar, 
Corredor A, Centro, CEP: 20.080-002 

Cidade/UF: 
Rio de Janeiro/RJ 

IV – ESPECIFICAÇÃO 
DA OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO 

Valor Principal:  
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Data de Emissão 
30/09/2020 

Prazo 
4 (quatro) anos 
contados a partir da 
Data de Emissão 

Data de Vencimento 
15/09/2024 

Data de Desembolso 
A ser descrita na 
Solicitação de 
Desembolso. 

Local de Pagamento: 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
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Juros 

100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada e divulgada diariamente pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“Taxa DI”), base 360 (trezentos e sessenta) 
dias, acrescida de forma exponencial de sobretaxa equivalente 2,40% 
(dois inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano. 

O pagamento dos Juros será realizado com periodicidade mensal, a partir 
do dia 15 de outubro de 2020, inclusive, juntamente com as parcelas de 
amortização do principal (ou na data de liquidação antecipada ou 
vencimento antecipado, conforme o caso).  

Tributos e Comissões:  

Observado o disposto na Cláusula “Remunerações e Tributos” e 
“Despesas”. 

Forma do desembolso: 

(x) Crédito na conta corrente de titularidade da EMITENTE 

(  ) TED/DOC a favor da EMITENTE  

Forma de Amortização/Liquidação 

(x) Débito em Conta Corrente 
(  ) TED 

Fluxo (ou Datas) de Pagamento: 

Principal será pago em 48 (quarenta e oito) prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, 
dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, 
vencendo-se a primeira prestação em 15 de outubro de 2020 e a última 
em 15 de setembro de 2024 (ou na data de liquidação antecipada ou 
vencimento antecipado, conforme o caso).  

V – Garantias 

Cessão Fiduciária de recebíveis decorrentes do Contrato de Compra e 
Venda de Energia Elétrica no Ambiente Livre celebrado entre a 
EMITENTE e a Globo Comunicação e Participações em 30 de abril de 
2015, bem como eventuais contas vinculadas a ser celebrado, em até 90 
(noventa) dias contados da Data de Desembolso em termos satisfatórios 
ao BANCO (“Contrato de Cessão Fiduciária e Outras Avenças”) 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – PROMESSA DE PAGAMENTO 
 
1.1. A EMITENTE emite a presente Cédula e promete pagar ao BANCO ou a sua ordem, em 
moeda corrente nacional, o equivalente ao valor indicado no Quadro IV do Preâmbulo, acrescido 
dos juros e demais encargos, tributos e despesas aqui acordados, no local e na forma de pagamento 
também indicados no Quadro IV do Preâmbulo, reconhecendo a presente dívida como líquida, certa 
e exigível na data de vencimento prevista nesta Cédula.  
 
1.1.1. Os recursos oriundos do financiamento efetivado por meio desta Cédula serão 
desembolsados à EMITENTE, em uma única parcela, pelo BANCO, na Data de Desembolso, desde 
que as Condições Precedentes (conforme abaixo definido) tenham sido cumpridas até um dia útil 
antes da Data de Desembolso (“Data Máxima para Cumprimento das Condições Precedentes”) e 
mediante Solicitação de Desembolso, nos termos da Cláusula 2.3 abaixo, até 16 de outubro de 2020 
(“Data Máxima para Desembolso”).  
 
1.1.2. Caso não ocorra o desembolso desta Cédula em decorrência da não verificação de uma 
ou mais Condições Precedentes na Data Máxima para Cumprimento das Condições Precedentes, a 
EMITENTE cancelará esta Cédula, independentemente de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação, e o desembolso dos recursos pelo BANCO não será exigível.  
  
1.2. A EMITENTE realizará os pagamentos por meio de débito em sua conta corrente, conforme 
estabelecido no Quadro IV do preâmbulo, para o que fica o BANCO expressamente autorizado, de 
forma irrevogável e irretratável.   
 
1.2.1. Todos os pagamentos de Valor Principal e de Juros devidos pela EMITENTE ao BANCO deverão 
ocorrer até as 15:00h (quinze horas) da Data de Vencimento e/ou das respectivas datas de 
pagamento, observados os respectivos prazos de cura, conforme o caso. Qualquer recebimento do 
Valor Principal ou Juros após o prazo avençado constituirá mera tolerância, e não afetará os 
vencimentos ou os demais itens e condições desta Cédula, nem importará em novação ou 
modificação do quanto ora acordado, inclusive quanto aos encargos resultantes da mora.  
 
1.2.2. Caso os recursos recebidos em pagamento desta Cédula, inclusive em decorrência de 
ocorrência e/ou declaração de vencimento antecipado, não sejam suficientes para quitar 
simultaneamente todos os valores devidos no âmbito desta Cédula, a EMITENTE permanecerá 
responsável pelo saldo devedor dos valores acima previstos que não tiverem sido pagos, sem 
prejuízo dos acréscimos de encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, 
custas e demais encargos, contratuais e legais, previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável 
enquanto não forem pagos.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OPERAÇÃO DE CRÉDITO REPRESENTADA 
 

2.1. A presente Cédula representa operação de empréstimo, efetuado pelo BANCO por meio de 
crédito realizado na data de desembolso indicada no Quadro IV do Preâmbulo, desde que 
implementadas todas as Condições Precedentes descritas na Cláusula 3.1 abaixo e desde que a 
Solicitação de Desembolso seja encaminhada até a Data Máxima para Desembolso. Caso, na data 
da liberação dos recursos, qualquer das Condições Precedentes descritas abaixo não tenha se 

D
o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 p

o
r 

m
e
io

 e
le

tr
ô
n
ic

o
, 
co

n
fo

rm
e
 M

P
 2

2
0
0
-2

 d
e
 2

4
/0

8
/2

0
0
1
.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/33

Num. 54751869 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919452957300000052272596
Número do documento: 23041919452957300000052272596



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/33

 
 

4 
 
SP - 26865968v2  

verificado, o BANCO ficará automaticamente desobrigado de realizar qualquer desembolso em 
relação a esta CÉDULA.  
 
2.2. A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela EMITENTE por meio da emissão da presente 
Cédula serão integralmente utilizados para liquidação antecipada integral do financiamento de longo 
prazo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social contratado para implantação da 
PCH Lajes, com potência nominal de 17 MW, nos termos do Contrato de Concessão nº 08/2013, de 
17 de dezembro de 2013, bem como da Resolução Autorizativa nº 4.734/14 da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“Projeto”, respectivamente).  
 
2.3. O financiamento ora contratado será efetivado após pedido de desembolso a ser enviado pela 
EMITENTE ao BANCO na forma do Anexo I ("Solicitação de Desembolso"), em até 1 (um) Dia Útil 
anterior ao desembolso pretendido, desde que atendidas todas as Condições Precedentes e 
respeitada a Data Máxima para Desembolso.  
 
2.3.1. A Solicitação de Desembolso deverá ser enviada pela EMITENTE ao BANCO conforme modelo 
constante no Anexo I da presente Cédula.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES PRECEDENTES 
 

3.1. O Valor Principal previsto no Quadro IV do Preâmbulo somente será desembolsado pelo BANCO, 
em favor da EMITENTE, após o integral cumprimento das seguintes condições precedentes 
(“Condições Precedentes”):  
 
(i) Negociação, preparação e formalização da presente Cédula e demais documentos necessários, 
em forma e substância satisfatórias ao BANCO, os quais conterão todas os termos e condições da 
operação aqui propostos, sem prejuízo de outras que vierem a ser negociadas de comum acordo 
entre as Partes (“Documento Definitivos”);  
 
(ii) verificação de que todas e quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE e pela AVALISTA 
junto ao BANCO, advindas de quaisquer termos, contratos ou compromissos estão devida e 
pontualmente adimplidas;  
 
(iii) não ocorrência de alteração nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou 
operacionais da EMITENTE ou da AVALISTA que torne a presente operação inviável ou 
desaconselhável; 
 
(iv) que, na Data de Emissão e na Data de Desembolso da presente Cédula, todas as declarações 
feitas pela EMITENTE e pela AVALISTA nesta Cédula, sejam verdadeiras e corretas;  
 
(v) ausência de mudanças materiais na regulamentação ou nas condições do mercado financeiro, 
bem como nas condições políticas e econômicas brasileiras, que afetem a operação;  
 
(vi) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado estabelecidas na Cláusula 
Sexta desta Cédula, bem como cumprimento, pela EMITENTE e pela AVALISTA, das obrigações 
previstas nesta Cédula de que sejam parte, observados os respectivos prazos de cura;  
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(vii) obtenção e/ou cumprimento e formalização, por parte da EMITENTE e da AVALISTA, conforme 
o caso, de todas e quaisquer aprovações societárias, contratuais e/ou regulamentares (incluindo 
eventual consentimento de terceiros) necessárias à realização, efetivação, liquidação, boa ordem, 
transparência e validade da presente Cédula; 
 
(viii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que 
dão à EMITENTE e à AVALISTA condição de funcionamento, exceto por modificações realizadas no 
curso ordinário dos negócios da EMITENTE e da AVALISTA que não alterem a capacidade financeira 
ou operacional da EMITENTE e/ou da AVALISTA;  
 
(ix) consistência, veracidade, suficiência, completude e correção de todas as informações e 
declarações feitas pela EMITENTE e pela AVALISTA nesta Cédula, sendo certo que a EMITENTE e a 
AVALISTA são responsáveis pela consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das 
respectivas informações prestadas por si, sob pena de sujeição às penalidades previstas nesta 
Cédula;  
 
(x) fornecimento ao BANCO, em tempo hábil, pela EMITENTE e pela AVALISTA, de todos os 
documentos e informações, incluindo as de caráter socioambiental de forma correta, completa, 
precisa, necessária e suficiente para atender às normas aplicáveis à operação, observado que 
qualquer alteração ou inconsistência verificada nas informações que possa comprometer a operação 
poderá ser questionada pelo BANCO e deverá ser devidamente solucionada pela EMITENTE e pela 
AVALISTA, em período de tempo razoável, de modo a garantir a regular continuidade da operação; 
 
(xi) manutenção da estrutura de controle acionário direto e indireto da EMITENTE e da AVALISTA;  
 
(xii) cumprimento, pela EMITENTE e pela AVALISTA, da Legislação Socioambiental (conforme 
definido abaixo), incluindo a adoção de medidas preventivas ou remediadoras e ações direcionadas 
a evitar e corrigir quaisquer danos ao meio ambiente e aos trabalhadores que resultem das 
atividades descritas em seu objeto social, preservando o meio ambiente e levando em conta as 
normas de entidades municipais, estaduais e federais que, alternativamente, venham a legislar ou 
regular normas ambientais aplicáveis; 
 
(xiii) inexistência de evidência de investigação ou de procedimento administrativo ou judicial 
relativos a práticas contrárias às leis de anticorrupção ou a atos danosos à Administração Pública, 
incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.499, de 29 de setembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 
9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practice Act of 1977, conforme alterado, e o UK Bribery 
Act, conforme alterado (“Leis Anticorrupção”), conforme aplicável, por parte da EMITENTE, bem 
como da AVALISTA e suas controladoras, entidades controladas ou sob controle comum que sejam 
sediadas no Brasil;  
 
(xiv) não ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da EMITENTE, exceto se previamente aprovado 
pelo BANCO;  
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(xv) não ocorrência de: (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência (ou processos similares 
na jurisdição aplicável) da EMITENTE e/ou AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE 
e/ou da AVALISTA; (b) pedido de autofalência (ou processos similares na jurisdição aplicável) da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE e/ou da AVALISTA; (c) 
pedido de falência (ou processos similares na jurisdição aplicável) formulado por terceiros em face 
da EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE e/ou da AVALISTA, e 
não devidamente elidido no prazo legal por meio de depósito judicial e/ou contestação; 
(d) propositura, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE 
e/ou da AVALISTA, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores 
(ou processos similares na jurisdição aplicável), independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, ou 
qualquer das controladas da EMITENTE e/ou da AVALISTA, em juízo, com requerimento de 
recuperação judicial (ou processos similares na jurisdição aplicável); 
 
(xvi) não ocorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior, que tornem inviável ou 
desaconselhável a efetivação da presente operação; e 
 
(xvii) recebimento pelo BANCO da Solicitação de Desembolso.   
 

CLÁUSULA QUARTA – REMUNERAÇÕES E TRIBUTOS 
 

4.1. Além dos Juros mencionados no Quadro IV do Preâmbulo, calculados conforme a fórmula 
prevista na Cláusula Quinta abaixo, serão devidos pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, caso exigível, 
na Data de Desembolso o IOF, conforme alíquota aplicável. 
 
4.2. A EMITENTE e/ou AVALISTA arcarão com o custo de todos os tributos adicionais, atuais, 
incidentes sobre os pagamentos, remuneração e reembolso devidos ao BANCO no âmbito desta 
Cédula. A EMITENTE e/ou AVALISTA deverão fazer os pagamentos devidos líquidos de deduções e 
retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros tributos que porventura 
venham a incidir sobre as operações da espécie, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos 
tributos já existentes.  
 
4.2.1. Caso por força de lei ou norma regulamentar a EMITENTE e/ou AVALISTA tenha que fazer 
qualquer retenção ou dedução, deverá pagar valores adicionais ao BANCO de modo que o BANCO 
receba os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada 
(gross-up), especialmente em relação ao ISS, PIS e COFINS.  
 
4.2.2. Após o envio da Solicitação de Desembolso e dedução dos tributos e encargos que forem 
devidos antecipadamente, conforme o caso, o Valor Principal será creditado diretamente na conta 
de titularidade da EMITENTE indicada no Preâmbulo.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS E DEMAIS ACRÉSCIMOS FINANCEIROS 
 

5.1. Sobre o Valor Desembolsado, a EMITENTE pagará os Juros mencionados no Preâmbulo, que 
serão capitalizados sem prejuízo do pagamento dos demais encargos e tributos acordados no 
Preâmbulo e nas demais Cláusulas desta Cédula. 
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5.2. Sobre o Valor Principal incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em 
sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de forma exponencial de sobretaxa 
de 2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios”) incidentes 
sobre o Valor Principal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Liquidação Antecipada ou 
de Vencimento Antecipado, nos termos previstos nesta Cédula, os Juros Remuneratórios serão pagos 
mensalmente, conforme definido no Preâmbulo. Os Juros Remuneratórios serão calculados de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 

J = [VP x (Fator Juros – 1)] 
 
Onde: 
 
J = valor unitário dos Juros Remuneratórios devidos, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VP = Valor Principal no início de cada Período de Capitalização, informado/calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 
 
Fator Juros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread (Sobretaxa), 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

Fator Juros = FatorDI x FatorSpread 
 
Sendo que: 
Fator DI = produtório das Taxas DI Over, com uso de percentual aplicado a partir da data de início 
de cada Período de Capitalização (inclusive), até o final de cada Período de Capitalização (exclusive), 
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 
Sendo que:  

 
n = número total de Taxas DI-Over, consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um 
número inteiro 
 
k = número de ordem das Taxas DI-Over, variando de “1” até “n”;. 
 
TDIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 
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Sendo que: 
 
DIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;  
 
FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurada 
da seguinte forma: 
 
 
 
 
Sendo que: 
 
spread = 2,4000; e 
 
n = número de Dias Úteis entre a Data de Desembolso, ou data de pagamento de Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e a data do cálculo, sendo “n” um número 
inteiro. 
 
Observações: 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 
resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante 
até o último considerado. 
 
Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento. 
 
O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento. 
 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 
entidade responsável por seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. 
 
Define-se “Período de Capitalização” como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Desembolso, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na 
data prevista para o pagamento do Juros Remuneratórios correspondente ao período em questão 
(exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 
respectiva Data de Vencimento. 

11
100

DI
TDI

252

1

k

k
−








+=

D
o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 p

o
r 

m
e
io

 e
le

tr
ô
n
ic

o
, 
co

n
fo

rm
e
 M

P
 2

2
0
0
-2

 d
e
 2

4
/0

8
/2

0
0
1
.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 10/33

Num. 54751869 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919452957300000052272596
Número do documento: 23041919452957300000052272596



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 11/33

 
 

9 
 
SP - 26865968v2  

 
Observado o disposto na Cláusula 5.3 abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas a esta Cédula, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, em sua 
substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do 
cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a 
Emitente e/ou o Banco, quando da divulgação posterior da Taxa DI. 
5.3. Caso a Taxa DI não esteja disponível quando da apuração dos Juros, será aplicada a última 
Taxa DI aplicável que estiver disponível naquela data, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, tanto por parte da EMITENTE quanto por parte do BANCO, quando da divulgação da 
Taxa DI disponível. Nas hipóteses de restrição de uso, suspensão do cálculo ou extinção da Taxa 
DI, a EMITENTE concorda que o BANCO utilize, para apuração dos valores devidos em razão desta 
Cédula, seu substituto legal ou, na sua falta, a variação acumulada da Taxa SELIC – taxa de juros 
média ponderada pelo volume das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos 
públicos federais, apurados pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC. 
 
5.4. Na hipótese de ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 
(dez) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na 
hipótese de extinção ou inaplicabilidade da Taxa DI por disposição legal ou determinação judicial, a 
EMITENTE concorda que o BANCO utilize, para apuração dos valores devidos em razão desta Cédula, 
seu substituto legal ou, na sua falta, a EMITENTE e o BANCO terão 30 (trinta) dias contados da data 
de recebimento de notificação enviada pelo BANCO para definir, de comum acordo, observada a 
regulamentação aplicável, a taxa substitutiva a ser aplicada, a qual deverá refletir os parâmetros 
utilizados em operações similares existentes à época, as quais utilizavam como base a Taxa DI 
(“Taxa Substitutiva”). Caso a EMITENTE e o BANCO não cheguem a um acordo, a EMITENTE deverá 
liquidar antecipadamente a presente Cédula em até 30 (trinta) dias, sendo os juros calculados pro 
rata até a data do efetivo pagamento e sem custos de liquidação antecipada. 
 

CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO 
 

6.1. O BANCO terá o direito de considerar esta Cédula antecipadamente vencida e exigir da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, independentemente de aviso ou notificação de qualquer espécie, o 
pagamento integral e de uma só vez de todo o saldo devedor decorrente da presente Cédula nas 
hipóteses previstas em lei e ainda nas seguintes hipóteses (“Eventos de Vencimento Antecipado” e 
“Vencimento Antecipado”, respectivamente):  
 
(i) inadimplemento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer obrigação pecuniária relativa 

à presente Cédula, na respectiva data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil contado 
da data do respectivo inadimplemento;  

 
(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da EMITENTE, da AVALISTA e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas; (b) decretação de falência da EMITENTE e/ou da 
AVALISTA e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de 
autofalência formulado pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA e/ou por qualquer de suas 
respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência da EMITENTE e/ou da AVALISTA 
e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal por meio de depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de 
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recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da EMITENTE e/ou da AVALISTA e/ou de 
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 
respectivo pedido;  

 
(iii) transformação do tipo societário da EMITENTE e/ou da AVALISTA (sociedade por ações), nos 

termos dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”); 

 
(iv) alteração do objeto social da EMITENTE e/ou da AVALISTA, de forma que (a) a EMITENTE deixe 

de atuar na implantação, operação, manutenção e exploração comercial da PCH Lajes, 
envolvendo as atividades de geração e comercialização de energia elétrica; ou (b) a AVALISTA 
deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, 
distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, conforme disposto em seus estatutos 
sociais; 

 
(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha onerar ou 
limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à EMITENTE para explorar as atividades 
relacionadas à ao Projeto; 

 
(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à EMITENTE para explorar as 

atividades relacionadas ao Projeto, decorrente de fatos relacionados à sua capacidade 
econômica; 

 
(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da EMITENTE de quaisquer valores e/ou da 

AVALISTA ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual 
ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 
equivalente em outras moedas;  

 
(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Cédula e/ou (b) de qualquer 

de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial suspendendo os efeitos de tal 
declaração, e, desde que, no caso do item “b” acima, tal declaração torne impossível o seu 
cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Cédula; 

 
(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 

de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de 
qualquer de suas obrigações nos termos desta Cédula; 

 
(x) redução do capital social da EMITENTE e/ou da AVALISTA que não seja realizada para absorção 

de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou amortização de ações de emissão da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, desde que sem aprovação prévia do BANCO, nos termos da Lei 
das Sociedades por Ações; 

 
(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das disposições 

desta Cédula e/ou do Aval pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA; 
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(xii) término ou extinção da concessão e/ou autorização outorgada à EMITENTE para explorar 
atividades relacionadas ao Projeto; 

 
(xiii) pagamento, pela EMITENTE ou pela AVALISTA, de dividendos, juros sobre capital próprio ou 

qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da EMITENTE, caso a EMITENTE 
e/ou a AVALISTA estejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 
obrigações aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto no 
estatuto social atualmente vigente da EMITENTE e/ou da AVALISTA; 

 
se a EMITENTE, a AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas 

inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo vencimento, débito de sua 
responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com 
o próprio Banco e/ou quaisquer sociedades, direta ou indiretamente, ligadas, coligadas, 
controladoras ou controladas pelo BANCO, inclusive no exterior, e/ou se ocorrer rescisão dos 
respectivos documentos, por culpa da EMITENTE e/ou da AVALISTA e/ou quaisquer 
sociedades direta ou indiretamente ligadas, coligadas, controladoras ou controladas pelo 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, inclusive no exterior  

(xiv) se a EMITENTE ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas 
inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo vencimento, débito de sua 
responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com 
terceiros, inclusive no exterior,  cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo 
de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos 
nos respectivos instrumentos, conforme o caso e/ou se ocorrer rescisão dos respectivos 
documentos, por culpa da EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas  

 
(xv) se a AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas inadimplirem suas 
obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade 
decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com terceiros, inclusive no 
exterior, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil 
contado da data do respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos 
instrumentos, conforme o caso e/ou se ocorrer rescisão dos respectivos documentos, por culpa da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas  
 

(xvi) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a EMITENTE ou qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou 
superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou seu equivalente em outras moedas, ou 
contra a AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do 
respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao BANCO que (a) o protesto foi 
cancelado ou suspenso por medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias 
aceitas pelo juízo competente; ou (c) o protesto foi devidamente quitado; 
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(xvii) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da EMITENTE e/ou da 
AVALISTA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que em razão de 
referida alteração ou transferência, exclusivamente em relação a AVALISTA, sua classificação 
de risco (rating) vigente à época seja objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de 
classificação de risco dentre as seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch 
Ratings, ou seus sucessores; 

 
(xviii) descumprimento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer decisão judicial e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento 
pela EMITENTE cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais) ou seu equivalente em outras moedas, e/ou pela AVALISTA envolvendo valor, 
individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 
equivalente em outras moedas,;  

 
(xix) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 

nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte 
substancial dos ativos da EMITENTE e/ou da AVALISTA;  

 
(xx) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA 

nesta Cédula sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer aspecto relevante, 
ou falsas, na data de assinatura desta Cédula; 

 
(xxi) não manutenção, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em seus 
mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
respectivo inadimplemento; 

 
(xxii) realização, pela EMITENTE, pela AVALISTA, de operações fora de seu objeto social ou em 

desacordo com o seus respectivos estatutos sociais ou contrato social, observadas as 
disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

 
(xxiii) descumprimento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer obrigação não pecuniária 

prevista nesta Cédula, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento de 
notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo BANCO, exceto em relação àquelas 
hipóteses em que haja prazos de cura previstos de forma específica nesta Cédula;  

 
(xxiv) realização, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer ato em desacordo com esta 

Cédula ou com qualquer outro documento relacionado, que possa comprometer o pontual e 
integral cumprimento, pela EMITENTE, de qualquer de suas obrigações previstas em tais 
documentos;  

 
(xxv) não observância, pela AVALISTA, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-

consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, a serem apurados 
pela AVALISTA e acompanhados pelo BANCO, com base nas demonstrações financeiras 
consolidadas da AVALISTA relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das 
demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2019: (a) do índice financeiro decorrente do 
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quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 
3,75(três inteiros e setenta e cinco centésimos) em todos os trimestres de apuração, até a Data 
de Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela 
Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois) 
em todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros 
descritos nos itens (a) e (b), conjuntamente, os “Índices Financeiros”);  

 
(xxvi) contratação ou assunção de qualquer dívida sem prévia e expressa anuência do BANCO, pela 

EMITENTE, assim entendida como (a) qualquer importância tomada em empréstimo e saldos 
devedores com instituições financeiras ou (b) qualquer valor levantado nos termos de qualquer 
compra de títulos ou emissão de obrigações, notas, debêntures, empréstimos para compra de 
ações ou qualquer instrumento semelhante; 

 
(xxvii) alienação, pela EMITENTE, de quaisquer ativos e/ou pela AVALISTA, de ativos permanentes 

que representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual 
ou superior ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do seu patrimônio 
líquido, respectivamente, considerando as demonstrações financeiras mais recentes da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA. Este item não se aplica para a alienação das participações 
societárias das sociedades Lightger S.A., Guanhães Energia S.A., Axxiom Soluções Tecnológicas 
S.A. e Norte Energia S.A.;  

 
(xxviii) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a EMITENTE a AVALISTA 

e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, sem prévia e expressa anuência 
do BANCO; 

 
(xxix) destinação dos recursos decorrentes desta Cédula para finalidade diversa daquela prevista;  

 
(xxx) a EMITENTE e/ou AVALISTA deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por 

qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG 
Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (c) 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores 
Independentes, ou seus sucessores; 

 
(xxxi) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de credores, em favor 

de dívidas da EMITENTE, que acarretem na concessão de preferência de outros créditos em 
relação a esta Cédula, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, considerando-se como “Ativos 
Relevantes”, além dos ativos vinculados à concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, 
seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em 
outras moedas.  

 
6.1.1. Em qualquer das hipóteses acima previstas, será facultado ao BANCO decretar o vencimento 
antecipado desta Cédula e exigir da EMITENTE e/ou da AVALISTA os créditos detidos contra 
qualquer um destes.  
 
6.1.2. Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado desta Cédula, a EMITENTE e/ou a 
AVALISTA obrigam-se a efetuar o pagamento do Valor Principal, ou seu saldo, conforme o caso, 
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acrescido dos Juros, calculados pro rata temporis desde a última data de pagamento ou, se não 
houver pagamento anterior, da Data de Desembolso até a data do seu efetivo pagamento, e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos nos termos desta Cédula em até 1 (um) Dia Útil 
contado de comunicação neste sentido, a ser enviada pelo BANCO à EMITENTE e/ou AVALISTA, sob 
pena de incidência dos demais encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas e 
custas, contratuais e legais, previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável.  
 
6.1.3. Em caso de decretação de vencimento antecipado desta Cédula, sem o pagamento dos valores 
devidos pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, o BANCO poderá executar esta Cédula, aplicando o 
produto de tal execução na amortização do Valor Principal, Juros e, se for o caso, dos demais 
tributos, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas e demais 
encargos, contratuais e legais, previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – ENCARGOS MORATÓRIOS 
 

7.1. Ocorrendo impontualidade no cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes desta 
Cédula não sanadas em até 1(um) dia útil, a EMITENTE e/ou AVALISTA ficarão obrigadas, de modo 
automático, a pagar a obrigação em atraso em seu respectivo valor, acrescido cumulativamente do 
seguinte: (a) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor 
(principal e juros) sob esta Cédula; (b) juros remuneratórios previstos no Preâmbulo; e (c) multa 
convencional, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor sob 
esta Cédula.  
 
7.2. Os encargos moratórios aqui previstos serão devidos e exigíveis sempre que ocorrer atraso nos 
pagamentos, ainda que decorrentes de caso fortuito ou de força maior.  
 

CLÁUSULA OITAVA – LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 
 

8.1. A EMITENTE poderá realizar o pagamento antecipado facultativo da totalidade do saldo devedor 
da presente Cédula, a qualquer tempo, mediante envio, com até 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência, de comunicação ao BANCO neste sentido (“Liquidação Antecipada Facultativa” ou 
“Liquidação Antecipada”), observado o disposto nas Cláusulas 8.1.1 e 8.2 abaixo.  
 
8.1.1. Por ocasião da Liquidação Antecipada Facultativa, o BANCO fará jus ao pagamento do valor 
presente do principal a ser amortizado acrescido dos juros devidos até a data de vencimento desta 
Cédula (“Valor Futuro”). Para os fins desta Cláusula, o valor presente deverá ser determinado pelo 
BANCO descontando o Valor Futuro a uma taxa equivalente à curva futura pré da Taxa DI divulgada 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão , considerando as obrigações de natureza semelhante à 
operação objeto desta Cédula. 
 
8.2. A EMITENTE deverá, em um prazo de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência à 
ocorrência de uma Liquidação Antecipada, enviar ao BANCO uma notificação escrita informando a 
data em que tal Liquidação Antecipada irá ocorrer, bem como as demais informações necessárias à 
operacionalização do respectivo pagamento (“Comunicação de Liquidação Antecipada”), 
 

CLÁUSULA NONA – AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA 
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9.1. Na hipótese de a forma de liquidação definida no preâmbulo ser débito em conta corrente, a 
EMITENTE e a AVALISTA autorizam o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar em 
suas contas correntes, até quanto os fundos comportarem, todas as obrigações pecuniárias vencidas 
e não pagas, principais e acessórias, decorrentes desta Cédula, acrescidas dos encargos moratórios 
aqui pactuados, obrigando-se a EMITENTE a manter em suas contas correntes fundos disponíveis e 
suficientes para acatar tais débitos.  

CLÁUSULA DÉCIMA – COMPENSAÇÃO 
 

10.1. Fica ajustado entre as Partes, de maneira irrevogável e irretratável, que, em caso de não 
pagamento de todo e qualquer valor devido em decorrência desta Cédula e nas hipóteses de 
vencimento antecipado, o BANCO, nos termos do artigo 368 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), poderá compensar o valor da dívida e seus acréscimos 
com qualquer valor que a EMITENTE e a AVALISTA tenham a receber em decorrência de outra 
obrigação constituída ou tenha depositado, empenhado ou entregue ao BANCO, a qualquer título, 
bem como reter, em garantia desta Cédula, na hipótese de mora da EMITENTE, quaisquer 
importâncias, títulos, valores e outros haveres em poder do BANCO pertencente(s) à EMITENTE ou 
à AVALISTA, incluindo aqueles objeto de custódia.  
 
10.1.2. A EMITENTE autoriza, neste ato, de modo irretratável e irrevogável e para os fins específicos 
desta Cláusula, o BANCO a debitar em conta corrente de depósitos à vista de sua titularidade junto 
ao BANCO, todos e quaisquer valores cujo pagamento ou reembolso for devido ao BANCO no âmbito 
ou por efeito desta Cédula.  
 
10.1.3. Todas as ações previstas nesta Cláusula Décima poderão ser tomadas pelo BANCO 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sendo que a EMITENTE, 
neste ato, voluntária e expressamente renuncia a qualquer formalidade adicional, judicial ou 
extrajudicial que permita ao BANCO efetuar a compensação prevista, desde que tenha ocorrido um 
inadimplemento de qualquer obrigação, principal ou assessória, ou de dever da EMITENTE nesta 
Cédula.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REGISTRO E CUSTÓDIA 
 

11.1. A presente Cédula poderá ser registrada pelo BANCO e a critério deste junto à B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa e Balcão – Segmento Cetip UTVM (“B3”), na qualidade de sistema de registro e de liquidação 
financeira de ativos, autorizado pelo BACEN, bem como custodiada junto à instituição financeira 
autorizada a prestar serviços de custódia de títulos e valores mobiliários (“Custodiante”).  
 
11.1.1. O Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da contratação de 
terceiros qualificados, às suas expensas, as vias originais dos documentos comprobatórios que 
formalizam a existência, validade e exequibilidade da presente Cédula, nos termos e para os efeitos 
dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação 
da presente Cédula, que lhe será entregue pelo BANCO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DESPESAS 
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12.1. A EMITENTE e/ou a AVALISTA serão responsáveis pelo integral pagamento das despesas 
incorridas para estruturação da operação bem como por despesas necessárias para a formalização 
e aperfeiçoamento desta Cédula.  
 
12.1.1. Todos os pagamentos devidos pela EMITENTE e/ou AVALISTA ao amparo desta Cláusula 
deverão ser realizados pela EMITENTE e/ou AVALISTA dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
emissão, pelo BANCO, do respectivo aviso de débito, desde que devidamente comprovadas, o qual 
ocorrerá por um dos meios de comunicação previstos nesta Cédula.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
 
13.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Cédula, a EMITENTE e a AVALISTA 
obrigam-se a, conforme aplicável:  
 
(i) obter e/ou cumprir, conforme o caso, todas e quaisquer aprovações societárias, contratuais e/ou 
regulamentares (incluindo eventual consentimento de terceiros) necessárias à realização, efetivação, 
liquidação e boa ordem da presente Cédula; 
 
(ii) cumprir com a legislação trabalhista vigente, especialmente em relação (i) às restrições do 
trabalho noturno, insalubre e perigoso, e (ii) à não utilização de trabalho ilegal ou discriminatório, 
inclusive, mas não se limitando, trabalho análogo ao de escravo e trabalho de crianças e de 
adolescentes menores de 18 (dezoito) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos de idade, e implementar seus melhores esforços junto aos seus respectivos 
fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também assim se comprometam, 
apresentando ao BANCO, sempre que por este solicitado, as informações e documentos que 
comprovem a conformidade legal de suas atividades e o cumprimento das obrigações assumidas 
nesta Cláusula; 
 
(iii) formalizar e/ou registrar, conforme o caso, nos órgãos e cartórios competentes, todos os 
documentos relacionados ao financiamento concedido por meio da presente Cédula, em especial o 
arquivamento dos atos societários que aprovam a presente Cédula perante a JUCERJA, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis da Data de Desembolso; 
 
(iv) não permitir que seja promovida qualquer mudança, transferência ou a cessão, de natureza 
societária e/ou acionária, em qualquer operação isolada ou série de operações, do controle indireto 
da EMITENTE, conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações, de forma que a EMITENTE deixe de ser controlada, direta ou indiretamente, pela AVALISTA, 
ou ainda incorporação (incluindo incorporação de ações), fusão, cisão ou qualquer reorganização 
societária da EMITENTE e/ou da AVALISTA, conforme aplicável, ou de qualquer uma de suas 
controladas, em qualquer caso sem a prévia e expressa anuência do BANCO;  
 
(v) cumprir com o disposto na legislação que trata do combate à discriminação de raça ou de gênero, 
assédio moral ou sexual, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a 
evitar e corrigir eventuais danos causados, bem como a proceder a todas as diligências exigidas e 
atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente 
venham a legislar ou regulamentar as normas que tratam do combate à discriminação de raça ou 
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de gênero, assédio moral ou sexual, apresentando ao BANCO, sempre que por este solicitado, as 
informações e documentos que comprovem a conformidade legal de suas atividades e o 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Cláusula;  
 
(vi) não praticar e instruir seus administradores e empregados a não praticar atos de corrupção ativa 
ou passiva com representantes de órgãos e repartições públicas ou com representantes de pessoas 
jurídicas privadas a fim de obter vantagem indevida ou enriquecimento ilícito;  
 
(vii) não constituir, em favor de terceiros, quaisquer “Ônus” (assim definido como penhor, alienação 
fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, 
encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima), em 
qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do mesmo grupo econômico (“Ônus”), sobre 
quaisquer bens, ativos ou direitos de titularidade da EMITENTE, exceto por Ônus constituídos em 
garantia de operação que tenha como objetivo o pagamento do saldo devedor desta Cédula; 
 
(viii) não dispor, ceder, alienar, transferir, onerar e/ou gravar quaisquer ativos, bens ou direitos da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, exceto por ativos não essenciais à implementação, manutenção e/ou 
operação do Projeto ou se autorizado pelo Contrato de Concessão e/ou pela legislação aplicável, 
conforme o caso, desde que o montante, individual ou agregado, esteja limitado a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais); 
 
(ix) não conceder qualquer tipo de mútuo e/ou empréstimos na qualidade de mutuante sem a prévia 
e expressa anuência do BANCO; 
 
(x) não participar e/ou adquirir quaisquer participações em outras sociedades;  
 
(xi) observar e cumprir as Leis Anticorrupção, devendo (i) manter políticas e procedimentos internos 
que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (ii) abster-se de praticar atos de 
corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, conforme 
aplicável, no interesse ou para seu benefício e/ou de suas afiliadas; (iii) informar, imediatamente, 
por escrito, ao BANCO, detalhes de qualquer violação às Leis Anticorrupção; e (iv) realizar eventuais 
pagamentos devidos no âmbito deste instrumento exclusivamente por meio de transferência 
bancária;  
 
(xii) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios;  
 
(xiii) manter válidas e regulares as licenças, concessões, autorizações ou aprovações necessárias ao 
seu regular funcionamento, bem como manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos 
do meio ambiente no âmbito do Projeto;  
 
(xiv) notificar o BANCO em até 2 (dois) Dia Útil após a deliberação ou após tomar conhecimento, 
conforme o caso, sobre quaisquer eventos ou situações que afetem negativamente, impossibilitem 
ou dificultem de forma justificada o cumprimento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de suas 
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obrigações decorrentes desta Cédula, incluindo, mas não se limitando a qualquer dos eventos 
previstos na Cláusula Sexta acima;  
 
(xv) disponibilizar ao BANCO, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis informações e documentos solicitados 
pelo Banco que tenha como objetivo comprovar o cumprimento pelo Emitente das obrigações 
previstas nesta Cédula, incluindo mas não se limitando a cópia de suas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, auditadas relativas ao respectivo exercício social encerrado preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas pelo Brasil;  
 
(xvi) disponibilizar ao BANCO, quando solicitado, em até 90 (noventa) dias contados do 
encerramento de qualquer exercício social, suas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas auditadas;  
 
(xvii) manter o seu atual tipo societário; 
 
(xviii) enviar cópia de notificação judicial ou extrajudicial recebida acerca da ocorrência de um 
eventual Evento de Vencimento Antecipado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis de seu recebimento; 
 
(xix) informar ao BANCO, dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da ocorrência de 
qualquer situação que importe em modificação do Projeto solicitada ou autorizada por parte de 
qualquer órgão regulador, ou, ainda, que possa comprometê-lo, indicando as providências que serão 
adotadas; 
 
(xx) caso a EMITENTE ou a AVALISTA sejam citados no âmbito de uma ação que tenha como 
objetivo a declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial desta Cédula, a EMITENTE e a 
AVALISTA obrigam-se a tomar todas as medidas necessárias para contestar tal ação no prazo legal;  
 
(xxi) notificar o BANCO em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência sobre qualquer ato 
ou fato que cause interrupção ou suspensão das atividades da EMITENTE e/ou da AVALISTA, que 
gere um Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo);  
 
(xxii) manter em vigor a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários para 
viabilizar a operação e funcionamento de suas atividades ou que sejam relevantes de forma que sua 
invalidade possa afetar a implementação e o desenvolvimento do Projeto;  
 
(xxiii) constituir, outorgar e realizar todos os aperfeiçoamentos legais, bem como arcar com as 
respectivas despesas,  para constituição da garantia real de cessão fiduciária, , de recebíveis 
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente Livre celebrado entre 
a EMITENTE e a Globo Comunicação e Participações em 30 de abril de 2015, bem como eventuais 
contas vinculadas, em até 90 (noventa) dias contados da Data de Desembolso em termos 
satisfatórios ao BANCO; 
 
(xxiv) realizar aportes de capital no Projeto, conforme já previstos para a execução do Projeto, bem 
como prover os recursos necessários de forma a cobrir eventual insuficiência de capital necessário 
à implantação do Projeto ou para suas atividades ordinárias;  
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(xxv) cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato de Concessão e na Resolução Autorizativa nº 
4.734/14 da Agência Nacional de Energia Elétrica; 
 
(xxvi) monitorar seus fornecedores diretos, no tocante a saúde e segurança e não utilização de 
trabalho escravo; e 
 
(xxvii) notificar o BANCO em até 10 dias corridos em caso em caso de autuação por 
irregularidades trabalhistas e/ou ambientais, perda de licença e recebimento de ações 
administrativas ou judiciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÕES 
 

14.1. A EMITENTE e a AVALISTA neste ato declaram e garantem que:  
 
(i) a EMITENTE é sociedade anônima de capital fechado, devidamente organizada, constituída e 
existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e está devidamente autorizada a 
conduzir os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens; 
 
(ii) a AVALISTA é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 
a CVM, e seu registro de companhia aberta está atualizado perante a CVM, conforme requerido pela 
Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma 
da regulamentação aplicável; 
 
(iii) os representantes legais da EMITENTE e da AVALISTA que assinam esta Cédula têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 
pleno vigor e efeito;  
 
(iv) esta Cédula constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculativa da EMITENTE e da AVALISTA, 
exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos 
termos do artigo 784 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil”);  
 
(v) estão devidamente autorizadas, nos termos da lei e de seus estatutos sociais, a emitir esta 
Cédula, e a cumprir com todas as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
legais e estatutários necessários para tanto, não sendo exigidas, da EMITENTE e/ou da AVALISTA 
quaisquer aprovações ambientais, governamentais e/ou regulamentares para tanto e tendo sido 
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários 
para tanto;  
 
(vi) a emissão desta Cédula e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem ou 
contrariam (a) qualquer contrato, acordo de acionistas ou documento no qual a EMITENTE e/ou a 
AVALISTA sejam parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem 
irá resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer destes 
contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo ou bem da EMITENTE 
e/ou da AVALISTA e/ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, 
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ato administrativo, ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral, disposição legal, 
contrato ou instrumento do qual seja parte, decreto ou regulamento a que a EMITENTE e/ou a 
AVALISTA, ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, 
decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a EMITENTE e/ou a AVALISTA e 
e/ou suas controladas ou subsidiárias ou quaisquer de seus bens e propriedades;  
 
(vii) todas as informações da EMITENTE e da AVALISTA prestadas no âmbito desta Cédula são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes na data de emissão desta Cédula e se responsabiliza 
por tais informações prestadas;  
 
(viii) cumprem a legislação em vigor, em especial as legislações e regulamentações trabalhista, 
previdenciária e ambiental, de forma que (a) não utilizam, direta ou indiretamente, trabalho em 
condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores são devidamente 
registrados nos termos da legislação em vigor; (c) cumprem as obrigações decorrentes dos 
respectivos contratos de trabalho e das legislações trabalhista e previdenciária em vigor; (d) 
cumprem a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, inclusive com o disposto na legislação 
em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e às demais legislações e 
regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias 
destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades 
descritas em seu objeto social, bem como à saúde e à segurança do trabalho (“Legislação 
Socioambiental”); (e) detém todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias 
para o regular exercício de suas atividades no atual estágio do Projeto, em conformidade com a 
legislação ambiental aplicável; e (f) possuem todos os registros necessários, em conformidade com 
as legislações civil e ambiental aplicáveis ao estágio atual do Projeto; 
 
(ix) cumprirão todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Cédula; 
 
(x) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, inclusive de natureza ambiental, que 
possa vir a causar impacto adverso nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou 
operacionais da EMITENTE ou da AVALISTA (“Efeito Adverso Relevante”) ou que possa impactar a 
realização da operação objeto desta Cédula;  
 
(xi) não omitiram nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 
que possa resultar em Efeito Adverso Relevante; 
 
(xii) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária;  
 
(xiii) observam e cumpre as Leis Anticorrupção, bem como se abstém de praticar atos de corrupção 
e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, conforme aplicável, no 
interesse ou para seu benefício e/ou de suas afiliadas;  
 
(xiv) a EMITENTE e a AVALISTA têm todas as autorizações e licenças exigidas pelas autoridades 
federais, estaduais e municipais necessárias para o exercício de suas atividades no estágio atual do 
Projeto, sendo que até a presente data não foi notificada acerca da revogação de qualquer delas ou 
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da existência de processo administrativo que tenha por objeto a revogação, suspensão ou 
cancelamento de qualquer delas;   
 
(xv) inexistem protestos ou processos de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial envolvendo 
a EMITENTE ou a AVALISTA;  
 
(xvi) as demonstrações financeiras da EMITENTE e da AVALISTA, datadas de 31 de dezembro de 
2019, representam corretamente a posição patrimonial e financeira da EMITENTE e da AVALISTA 
nas datas respectivas e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios 
fundamentais de contabilidade do Brasil, e refletem corretamente os ativos, passivos e contingências 
da EMITENTE e da AVALISTA. Desde a data das demonstrações financeiras relativas ao período 
encerrado em 31 de dezembro de 2019 até a presente data não houve nenhum Efeito Adverso 
Relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em questão, não houve qualquer 
operação envolvendo a EMITENTE ou a AVALISTA, fora do curso normal de seus negócios, que seja 
relevante para a EMITENTE ou para a AVALISTA, não houve declaração ou pagamento pela 
EMITENTE ou pela AVALISTA de dividendos, não houve qualquer alteração no capital social ou 
aumento substancial do endividamento da EMITENTE ou da AVALISTA, bem como a EMITENTE e/ou 
a AVALISTA não contrataram novas dívidas; 
 
(xvii) as informações prestadas pela EMITENTE e pela AVALISTA são verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes; 
 
(xviii) possuem justo título de todos os seus bens imóveis e demais direitos e ativos por ele detidos, 
se aplicável; 
 
(xix) mantém os seus bens adequadamente segurados, conforme razoavelmente esperado, de 
acordo com o estágio de desenvolvimento das operações e de acordo com as práticas correntes de 
mercado; e 
 
(xx) inexiste descumprimento pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA de qualquer disposição 
contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral, em qualquer dos casos, 
visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar qualquer das obrigações 
decorrentes desta Cédula e dos Documentos Definitivos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PERMISSÃO DE CESSÃO 
 
15.1 O BANCO poderá, a qualquer momento, onerar, vincular, ceder ou transferir, no todo ou em 
parte, por qualquer forma permitida em lei, inclusive mediante seu registro em câmara de liquidação 
e custódia e a emissão de Certificados de Cédula de Crédito Bancário, os direitos, obrigações e 
garantias decorrentes da presente Cédula, podendo, para tanto, entregar ao beneficiário de eventual 
garantia, cessionário ou a potenciais beneficiários ou cessionários toda a documentação relativa à 
operação contratada por esta Cédula. 
 
15.2. A EMITENTE não poderá ceder ou transferir os direitos, obrigações e garantias decorrentes da 
presente Cédula sem anuência prévia do BANCO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONSULTA E INFORMAÇÕES AO BANCO CENTRAL 
 
16.1. A EMITENTE e AVALISTA estão cientes de que o BANCO incluirá as informações pertinentes a 
operações financeiras ativas e passivas e de garantia de suas responsabilidades no Sistema de 
Informações de Créditos (“SCR”) do Banco Central do Brasil (“BACEN”), tendo por finalidade, além 
de prover tais informações ao BACEN para supervisão dos riscos de crédito a que estão expostas as 
instituições financeiras, propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições sobre o 
montante de débitos e de responsabilidades de clientes e garantidores, e para tanto, autorizam, 
neste ato, o BANCO, a consultar, a qualquer tempo, os débitos e responsabilidades constantes do 
SCR.  
 
16.2. A EMITENTE e AVALISTA estão cientes de que poderão obter quaisquer informações contidas 
no SCR, junto à Central de Atendimento ao Público (CAP), do BACEN, pertinentes aos dados 
constantes em seus nomes, mediante requerimento escrito e fundamentado, quando for o caso 
acompanhado da respectiva decisão judicial, sobre pedidos de correções, de exclusões e registros 
de medidas judiciais e de medidas de discordância quanto às informações.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INDENIZAÇÃO 
 
17.1. A EMITENTE e AVALISTA concordam em (i) isentar o BANCO, suas afiliadas e os seus 
respectivos administradores, empregados e/ou prepostos e quaisquer outros contratados executivos 
destes (“Pessoas Indenizáveis”) de quaisquer reclamações, prejuízos, passivos, custos e despesas 
relacionados, direta ou indiretamente, com a concessão do crédito nos termos desta Cédula ou a 
destinação dos recursos decorrentes do presente financiamento; e (ii) indenizar e resguardar as 
Pessoas Indenizáveis de quaisquer prejuízos, perdas e danos que tiverem que suportar em 
decorrência dos negócios aqui previstos ou obrigações resultantes da presente Cédula. 
 
17.2. Caso qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo em face de uma Pessoa 
Indenizável seja instruído ou ameace ser instruído, a EMITENTE e/ou a AVALISTA obrigam-se a 
reembolsar ou pagar o montante total pago ou devido pela Pessoa Indenizável como resultado de 
qualquer prejuízo, ação, dano e responsabilidade relacionada, incluídos os honorários advocatícios 
e as custas processuais, durante o transcorrer do processo judicial, conforme venha a ser solicitado 
pela Parte Indenizável.  
 
17.3. Os valores devidos a título de indenização nos termos desta Cláusula deverão ser pagos pela 
EMITENTE e/ou pela AVALISTA dentro de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento da notificação 
de indenização enviada pelo BANCO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES SOCIOAMBIENTAIS 
 

18.1. A EMITENTE e a AVALISTA obrigam-se a utilizar os recursos disponibilizados pelo BANCO em 
função deste título exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com as Legislação 
Socioambiental e com as Licenças Ambientais obtidas, além de outras normas que lhe sejam 
aplicáveis em função de suas atividades. Sem prejuízo da obrigação acima, a EMITENTE e a 
AVALISTA declaram ao BANCO que: (i) cumprem de forma regular e integral todas as normas e leis 
trabalhistas e relativas a saúde e segurança do trabalho; (ii) não se utiliza de trabalho infantil ou 
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análogo a escravo; (iii) não existem, nesta data, contra si ou empresas pertencentes ao seu grupo 
econômico condenação em processos judiciais ou administrativos relacionados a infrações ou crimes 
ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil; e (iv) que a falsidade de qualquer das 
declarações prestadas nesta Cédula ou o descumprimento de quaisquer das obrigações previstas 
nesta Cláusula permitirá que o BANCO considere as dívidas da EMITENTE e/ou da AVALISTA 
antecipadamente vencidas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AVALISTA 
 

19.1. Assina esta Cédula a AVALISTA, que se obriga perante o BANCO, solidariamente e em caráter 
irrevogável e irretratável, no tocante ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO nos 
termos da presente Cédula. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com esta Cédula, devam ser 
feitos por escrito, serão considerados válidos mediante o envio de correio eletrônico ou através de 
carta registrada com aviso de recebimento, remetida aos endereços das Partes indicados no 
Preâmbulo, ou a qualquer outro endereço posteriormente comunicado, por escrito, pela destinatária 
a outra Parte.  
 
20.1.1. A EMITENTE e a AVALISTA obrigam-se a manter o BANCO informado sobre qualquer 
alteração de endereço, endereço eletrônico, telefone e outros dados referentes à sua localização. 
Não havendo informação atualizada, todas as correspondências remetidas pelo BANCO ao endereço 
existente nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, consideradas recebidas.  
 
20.2. Para todos os fins da presente Cédula, considera-se “Dia Útil" como qualquer dia que não seja 
sábado, domingo, feriados e/ou datas em que não haja expediente para os bancos comerciais na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  
 
20.2.1. Caso qualquer data de vencimento seja dia não útil em razão de feriado legalmente criado 
posteriormente à formalização desta Cédula, as datas de vencimento impactadas serão alteradas 
para o Dia Útil seguinte.  
 
20.3. Na hipótese de os pagamentos devidos não serem feitos, nas datas de pagamento previstas 
nesta Cédula, por meio de débito em conta corrente, sem prejuízo das normas e regras legais 
aplicáveis, os pagamentos dos valores devidos em razão desta Cédula, inclusive os demais encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas e demais encargos contratuais e 
legais previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável, deverão ser efetuados no endereço do 
BANCO, diretamente para o mesmo ou à sua ordem.  
 
20.4. A EMITENTE e a AVALISTA reconhecem, desde já, como meios de prova do débito e do crédito 
decorrentes da presente Cédula, os extratos demonstrativos, os avisos de lançamento ou os avisos 
de cobrança expedidos pelo BANCO, se não contestados no prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
da data da respectiva emissão.  
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20.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerada 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará em novação, alteração, 
transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes.  
 
20.6. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, 
prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as 
Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 
o mesmo efeito.  
 
20.7. A EMITENTE, a AVALISTA e o BANCO comprometem-se, a todo o tempo, a manter o mais 
completo e absoluto sigilo e confidencialidade sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, 
informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos não 
públicos de que venham a ter conhecimento ou acesso, por escrito e de forma tangível, ou que 
venham a lhes ser confiados em razão do objeto do presente Cédula, sejam eles de interesse das 
Partes ou de terceiros, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, usar para fins outros que não 
os da presente, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este 
Cédula, sob pena de caracterizar a transgressão e violação de segredo de fábrica ou negócio, salvo 
se expressamente autorizado pela outra Parte ou caso requerido por lei ou autoridade competente 
somente até a extensão de tais ordens.  
 
20.7.1. Não serão consideradas informações confidenciais as informações que: (i) sejam de domínio 
público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de 
ato ou omissão do BANCO; (ii) já estejam em poder do BANCO como resultado de sua própria 
pesquisa; (iii) tenham sido legitimamente recebida de terceiros que, até onde o BANCO tenha 
conhecimento, não estejam quebrando, em relação às informações fornecidas, qualquer obrigação 
de confidencialidade; (iv) sejam reveladas em razão de uma ordem válida, judicial ou não, somente 
até a extensão de tais ordens, ou de determinação de autoridade competente ou de normas 
vigentes; ou (v) sejam reveladas aos advogados, contadores, analistas ou outros indivíduos ou 
sociedades diretamente envolvidos na operação (“Representantes”), sempre considerando o curso 
normal dos negócios e dado que tais Representantes estejam cientes da natureza confidencial de 
tais informações. O compromisso assumido pelas Partes neste item perdurará pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da emissão da presente Cédula.  
 
20.8. A EMITENTE e a AVALISTA obrigam-se a fornecer ao BANCO, a qualquer tempo, sempre que 
receber solicitação neste sentido, todos os dados e informações relativos às suas demonstrações 
financeiras e atividades socioeconômicas.  
 
20.9. A EMITENTE e a AVALISTA declaram que os dados pessoais fornecidos nesta Cédula e demais 
instrumentos correlatos, estão de acordo com a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, conforme 
alterada, e são necessários para a emissão desta Cédula.  
 
20.10. Todos os aditamentos à presente Cédula deverão contar com a anuência expressa e por 
escrito do BANCO, da EMITENTE e da AVALISTA, sem prejuízo de demais formalidades legais 
aplicáveis.  
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20.11. Esta Cédula é emitida em caráter irrevogável e irretratável, em 3 (três) vias, sendo 1 (uma) 
delas negociável, obrigando as Partes e seus eventuais sucessores a qualquer título.  
20.12. A EMITENTE e o BANCO concordam e convencionam que a emissão desta Cédula poderá ser 
feita por meio eletrônico, sendo consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas 
por meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. A EMITENTE e o 
BANCO reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia 
da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 
 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões oriundas desta Cédula, renunciando as Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
[assinaturas seguem nas páginas seguintes] 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Crédito Bancário, emitida por Lajes Energia S.A. e Light 
S.A. em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. em 30 de setembro de 2020) 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 
CPF: 

 Nome: 
CPF: 
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Crédito Bancário, emitida por Lajes Energia S.A. e Light 
S.A. em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. em 30 de setembro de 2020) 

Lajes Energia S.A. 
na qualidade de EMITENTE 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

LIGHT S.A. 
na qualidade de AVALISTA 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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ANEXO I À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 000270397020 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSO 

 
[•], [•] de [•] de 20[•]. 

Ao 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
[endereço] 
At.: [•] 
 
Ref.:  Solicitação de Desembolso da Cédula de Crédito Bancário nº 000270397020, 
emitida por Lajes Energia S.A. em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. em 
30/09/2020.  
 
Prezados Senhores,  
 
1. Fazemos referência à Cédula de Crédito Bancário nº 000270397020 emitida por Lajes 
Energia S.A. (“Emitente”), no valor de até R$ 20.000.000,00, em favor do Banco Santander (Brasil) 
S.A. (“Banco”) em 30/09/2020 (“CCB”). 
 
2. Nos termos da Cláusula 3.1 da CCB, declaramos por meio do presente pedido de 
desembolso que as condições precedentes indicadas foram devidamente cumpridas 
 
3. Solicitamos a V. Sas. o desembolso de R$[•] ([•]) (“Valor Desembolsado”), em [•] de 
[•]de 2020 em recursos livres e desembaraçados (para fins da CCB, a “Data de Desembolso”), a ser 
creditado na conta correntes de titularidade da Emitente indicadas no item 4 abaixo.  
 
4. Do valor desembolsado serão deduzidos os valores [•] de Imposto sobre Operações 
Financeiras – IOF, conforme abaixo: 

• Valor Desembolsado: R$[•] 
• IOF: R$[•] 
• Valor Líquido a ser creditado: R$[•] 
• Conta Corrente mantida junto ao Banco: conta corrente nº [•], agência nº [•] 

 
5. Termos iniciados em letras maiúsculas utilizados na presente solicitação têm o mesmo 
significado a eles atribuído na CCB. 
 
6. Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 

Lajes Energia S.A. 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc  copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código Verificador : 8D0EF139-E76D-41BA-A626-837A46EC59C0

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

CLIENTE

Roberto caixeta barroso
Assinou em 30/09/2020 13:50:35

roberto.barroso@light.com.br

Ana marta horta veloso
Assinou em 30/09/2020 15:07:37

ana.veloso@light.com.br

TESTEMUNHA

Adriana esposito
Assinou em 30/09/2020 16:25:13

aesposit@santander.com.br

TESTEMUNHA

Samira cristina matuck
Assinou em 30/09/2020 15:34:30

smatuck@santander.com.br

AVALISTA

Roberto caixeta barroso
Assinou em 30/09/2020 13:50:50

roberto.barroso@light.com.br

Ana marta horta veloso
Assinou em 30/09/2020 15:07:49

ana.veloso@light.com.br

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 31/33

Num. 54751869 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919452957300000052272596
Número do documento: 23041919452957300000052272596



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 32/33

D
o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 p

o
r 

m
e
io

 e
le

tr
ô
n
ic

o
, 
co

n
fo

rm
e
 M

P
 2

2
0
0
-2

 d
e
 2

4
/0

8
/2

0
0
1
.

BANCO

Eliana dozol
Assinou em 30/09/2020 15:20:08

edozol@santander.com.br

Vlademir oliveira rodrigues
Assinou em 30/09/2020 15:23:03

vlrodrigues@santander.com.br

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LAJES ENERGIA SA, NIRE 33.3.0031135-1, PROTOCOLO 

00-2022/592521-4, ARQUIVADO EM 26/07/2022, SOB O NÚMERO (S) 00005017508, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

152.120.937-59 ALANA DA COSTA DE CARVALHO

26 de julho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005016635 19.984.571/0001-36 Rodovia PRESIDENTE DUTRA S/N° Ribeirao das Lajes Piraí RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ALBERTO MACHADO SOARES, JORGE HUMBERTO MOREIRA SAMPAIO E PEDRO EUGENIO MOREIRA CONTI SOB O NÚMERO E DATA 
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Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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310
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As partes abaixo qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Instrumento de 
Cessão Fiduciária, que se regerá pelas condições estabelecidas no preâmbulo e nas 
cláusulas abaixo. 

I. BANCO / 
CREDOR 
FIDUCIÁRIO 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, com sede em São Paulo/SP, na Av. 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, Vila Olímpia – CEP 
04.543-011, inscrito no CNPJ/MF sob nº 90.400.888/0001-42. 

II. CLIENTE / 
CEDENTE 
FIDUCIÁRIA 

Nome/Razão Social                               
Lajes Energia S.A. 

CPF/CNPJ 
19.984.571/0001-36 

Endereço 
Rodovia Presidente Dutra, KM 219, Usinas de 
Fontes, Escritório Técnico, Parte, Ribeirão das Lajes, 
CEP: 27.175-000 

Cidade 
Piraí 

UF 
RJ 

Conta Corrente  
290111734 (Banco 033) 

Agência 
2271 

III. GARANTIDORA 
/ DEVEDORA 
SOLIDÁRIA 

Nome/Razão Social 
Light S.A. 

CPF/CNPJ 
20.003.699/0001-50 

Endereço: Avenida Marechal Floriano, nº 168, 2º 
andar, Corredor A, Centro, CEP: 20.080-002 

Rio de 
Janeiro 

UF 
RJ 

IV. OBJETO DA 
GARANTIA 

Direitos creditórios decorrentes do Contrato de Comercialização de Energia 
Elétrica de Fonte Incentivada nº CTLC 002/14, firmado em 30 de Abril de 
2015 entre Lajes Energia S.A., e Globo Comunicação e Participações 
S.A. (“Globo”), e seus respectivos termos aditivos (“PPA”) 

V. OBRIGAÇÕES 
GARANTIDAS 

As obrigações garantidas pelo presente Instrumento (“Obrigações 
Garantidas”) são as obrigações, principais e acessórias, decorrentes do 
contrato abaixo descrito, firmado entre o BANCO, na qualidade de credor e a 
CLIENTE, na qualidade de emitente e a GARANTIDORA, na qualidade de 
devedora solidária, e deste Instrumento:  

Espécie: Cédula de Crédito Bancário 

Nº: 000270397020 

Valor: R$ R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Taxa de Juros: 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada e divulgada diariamente pela B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa e Balcão (“Taxa DI”), base 360 (trezentos e sessenta) dias, 
acrescida de forma exponencial de sobretaxa equivalente 2,40% (dois 
inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano. O pagamento dos Juros 
será realizado com periodicidade mensal, a partir do dia 15 de outubro de 
2020, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal (ou 
na data de liquidação antecipada ou vencimento antecipado, conforme o 
caso) 

Data de celebração: 30 de setembro de 2020 

Data de vencimento: 15 de setembro de 2024 

INSTRUMENTO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
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OBJETO 
 
1. Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a CLIENTE cede e 

transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do art. 66-B da Lei 4.728/65, a 
propriedade fiduciária e a posse indireta dos direitos creditórios, devidamente 
descritos e identificados no quadro IV do preâmbulo (“Direitos Creditórios”). 

S 
VALOR 
 
2. O valor da presente garantia, nesta data, é o indicado no quadro V do preâmbulo. 

(“Valor Total da Garantia”) 
 
 
DECLARAÇÕES 
 
3. A CLIENTE declara que os Direitos Creditórios (a) são de sua titularidade e 

encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer 
espécie; e (b) têm origem em contratos cujos respectivos termos estão aderentes à 
legislação aplicável e não estão sendo contestados, judicial ou extrajudicialmente. 

 
3.1. A CLIENTE declara, ainda, que os Direitos Creditórios que vierem a ser 
entregues ao BANCO em reforço ou substituição da presente garantia terão as 
características indicadas no “caput” desta cláusula. 

 
 
FORMALIDADES, REGISTRO E NOTIFICAÇÕES 
 
4. A CLIENTE, “Cedente Fiduciante”, obriga-se, ainda, às suas próprias custas e 

exclusivas expensas, a apresentar ao BANCO, “Credor Fiduciário”, em até 30 (trinta) 
dias corridos contados da celebração deste Contrato, cópia das notificações enviadas 
à Globo, compradora de energia do PPA, cujo conteúdo deve observar 
substancialmente o constante do Anexo I deste Contrato, a respeito da Cessão 
Fiduciária, bem como para que efetuem quaisquer pagamentos decorrentes do PPA 
exclusivamente na Conta Vinculada, independentemente da sua forma de cobrança 
(“Notificação – Direitos do PPA”). 
 

5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4 acima, as Partes desde já reconhecem e 
concordam que, exclusivamente à comprovação da Notificação – Direitos do PPA 
realizada à Globo, será considerado suficiente a apresentação ao Credor Fiduciário 
a/o: 

 
(i) cópia da Notificação – Direitos do PPA com evidência da entrega e da data 

de entrega por meio da via contra assinada pelos representantes legais da 
Globo; e 
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(ii) comprovante de protocolo da Notificação – Direitos do PPA em cartório de 
registro de títulos e documentos competente.  

 
 
COBRANÇA 
 
6. O BANCO poderá, a seu critério, exercer todos os direitos que a lei lhe confere como 

credor fiduciário, ficando irrevogavelmente autorizado a realizar a cobrança direta 
dos Direitos Creditórios e tomar contra os seus respectivos devedores ou co-
devedores todas as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias, com poderes 
para, dentre outros, levá-los a protesto, transigir, desistir, receber e dar quitação. 
Fica esclarecido que a tomada de tais providências constitui mera faculdade do 
BANCO, não lhe cabendo nenhuma responsabilidade por eventuais prejuízos 
causados à CLIENTE em decorrência de sua não realização. 

 
 
CONTA VINCULADA  
 
7. Os valores arrecadados com a cobrança dos Direitos Creditórios serão creditados em 

Conta Vinculada, de titularidade da CLIENTE, cuja abertura se dará mediante 
assinatura do presente instrumento. 
 

7.1. A Conta Vinculada: 
a) será, exclusivamente, movimentada pelo BANCO, observado o disposto neste 

Instrumento; 
b) não terá cheques, cartões ou quaisquer outros meios que possibilitem a sua 

movimentação; 
c) será imediatamente encerrada após a integral liquidação das Obrigações 

Garantidas. 
 

7.2. O BANCO movimentará a Conta Vinculada com a única finalidade de realizar a 
gestão dos Direitos Creditórios, ficando desde já autorizado pela CLIENTE, a efetuar 
saques, aplicar, debitar quantias e resgatar os Direitos Creditórios, durante a 
vigência deste Instrumento. 
 

7.3. Em caso de recebimento de ordem judicial pelo BANCO, os Direitos Creditórios 
seguirão o disposto na referida ordem, ainda que esteja de forma diversa do 
previsto neste instrumento. 
 
 

REALIZAÇÃO DA GARANTIA 
 
8. Em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, o BANCO utilizará os 

valores arrecadados com a cobrança dos Direitos Creditórios para o pagamento das 
Obrigações Garantidas. 

 
8.1. Sem prejuízo do acima disposto, o BANCO poderá, a seu critério, em caso de 
inadimplemento, optar por vender os Direitos Creditórios a terceiros, 
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independentemente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial, aplicando o produto da venda no pagamento das Obrigações 
Garantidas. 
 
8.2. Eventual saldo existente após a integral liquidação das Obrigações Garantidas 
será entregue à CLIENTE, acompanhado de demonstrativo das operações realizadas, 
se esta assim o solicitar. Não obstante, fica o BANCO autorizado a compensar 
referido saldo com eventuais débitos que a CLIENTE possua com o BANCO, desde 
que, notifique o CLIENTE, no prazo de 24 horas de antecedência para cientificá-lo.  
 
8.3. Caso o produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as 
Obrigações Garantidas, a CLIENTE e seus coobrigados permanecerão responsáveis 
pelo saldo devedor remanescente. 

 
 
RESOLUÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 
 
9. Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, a propriedade dos Direitos 

Creditórios e do eventual saldo remanescente resolver-se-á de pleno direito em 
favor da CLIENTE. 
 

10. Sem prejuízo do previsto no item 9 acima, o BANCO se compromete a emitir, 
mediante solicitação e em favor da CLIENTE, carta de quitação em razão da integral 
liquidação das Obrigações Garantidas, em até 30 (trinta) dias da verificação de tal 
evento. 

 
 
REFORÇO E SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA 
 
11. A GARANTIDORA e/ou a CLIENTE deverão, sob pena de vencimento antecipado das 

Obrigações Garantidas, reforçar ou substituir a garantia, se, além dos casos 
previstos em lei, (a) o Valor Total da Garantia  for inferior ao saldo devedor da CCB; 
(a) os Direitos Creditórios não forem pagos ao BANCO nos seus respectivos 
vencimentos; (b) ocorrer a depreciação ou perecimento dos Direitos Creditórios, ou 
estes vierem a sofrer qualquer ato de constrição judicial; e (c) houver qualquer ato 
jurídico, judicial, administrativo ou legislativo, que possa afetar a validade e/ou 
eficácia da presente garantia. 

 
11.1. Os Direitos Creditórios entregues em reforço ou substituição aos Direitos 
Creditórios cedidos nos termos deste Contrato deverão ser expressamente 
aprovados pelo BANCO e sujeitar-se-ão a todos os termos e condições do presente 
Instrumento. 
 
 

VEDAÇÕES 
 
12. Em virtude da presente cessão fiduciária, fica vedado à CLIENTE (a) receber 

diretamente dos devedores ou de terceiros os valores devidos em razão dos Direitos 
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Creditórios; (b) promover, em acordo com os devedores, qualquer alteração nos 
contratos originadores dos Direitos Creditórios, principalmente no que toca a seus 
valores e datas de vencimento; (c) praticar qualquer ato que possa acarretar a 
extinção dos Direitos Creditórios, inclusive mediante o perdão das dívidas a eles 
relacionadas, a rescisão dos contratos em que se fundam ou a compensação de 
eventuais dívidas que possua com os devedores dos Direitos Creditórios, sob pena 
de vencimento antecipado da CCB (conforme abaixo definido). 
 

 
FIEL DEPOSITÁRIA 
 
13. A CLIENTE fica responsável, na qualidade de fiel depositária, pela guarda e 

conservação dos contratos, notas fiscais, faturas, pedidos de compra ou de 
prestação de serviços, comprovantes de entrega de mercadorias ou de prestação de 
serviços, bem como de todos os demais documentos que comprovem a origem dos 
Direitos Creditórios, obrigando-se a apresentá-los ao BANCO no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas sempre que este assim o exigir. 

 
 
DESPESAS 
 
14. A GARANTIDORA e a CLIENTE ficam solidariamente responsáveis perante o BANCO 

por quaisquer encargos, que incidam ou venha incidir nas transferências dos 
recursos depositados na Conta Vinculada, todas as despesas incorridas com a 
formalização e registro da presente garantia e com cobrança dos Direitos 
Creditórios, inclusive as referentes aos emolumentos e taxas cobrados pelos 
Cartórios de Protestos e/ou Cartório de Títulos e Documentos, e aos honorários 
advocatícios dispendidos com a cobrança, ficando o BANCO desde já autorizado a 
debitar de suas contas correntes as quantias devidas a este título. 
 

 
TOLERÂNCIA 
 
15. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento das obrigações contratuais 

pela parte contrária será considerada mera liberalidade e não importará novação, 
perdão ou alteração contratual. 

 
 
PARTE INTEGRANTE DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  
 
16. Este Instrumento faz parte integrante e indissociável da Cédula de Crédito Bancário 

nº 000270397020 ("CCB"), cujos termos a CLIENTE e a GARANTIDORA declaram 
conhecer e aceitar e permanecerá válido e eficaz até a final e integral liquidação das 
Obrigações Garantidas nos termos da CCB. 

 
 
FORO 
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17. Fica eleito o foro da capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas deste instrumento. 

 
As Partes reconhecem que este Contrato poderá contar com uso de assinatura eletrônica, 
em conformidade com a MP 2200-2/2001, em especial o § 2º do artigo 10, sendo 
plenamente válida e aceita pelas Partes, apenas se realizadas por meio de certificado 
digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. Caso o 
Contrato seja assinado de acordo com esta cláusula, o CLIENTE deverá enviar ao 
Santander, em até 2 (dois) Dias Úteis da assinatura, o laudo de assinatura da plataforma 
digital. 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
____________________________ 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
 
 
____________________________ 
CLIENTE: LAJES ENERGIA S.A.          
 
 
 
____________________________ 
GARANTIDORA: LIGHT S.A.  
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
________________________________  _______________________________ 
Nome:   Nome:  
RG:   RG:  
CPF:  CPF: 
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ANEXO I 
Modelo de Notificação – Direitos do PPA 

 
[local e data] 

 
Para: [COMPRADORA DE ENERGIA] 
[dados de notificação atualizados] 
 

Ref.: Notificação de Cessão Fiduciária sobre Direitos e Créditos 
 
Lajes Energia S.A., sociedade por ações com sede na Rodovia Presidente Dutra, KM 219, 
Usinas de Fontes, Escritório Técnico, Parte, Ribeirão das Lajes, CEP: 27.175-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 19.984.571/0001-36, neste ato representada nos termos do seu 
Estatuto Social, por seus representantes legalmente habilitados abaixo assinados (“PCH 
Lajes”); vem, respeitosamente, notificar V.Sas. da constituição de cessão fiduciária, pela 
PCH Lages, em favor do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 
constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2041 e 2235, 27° andar, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 90.400.888/0001-42 (“Santander” ou “Credor Fiduciário”), 
nos termos do “Instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” celebrado em 
[==] de setembro de 2021 entre as PCH Lajes e o Credor Fiduciário, com interveniência da 
Light S.A (“Garantidora ou Devedora Solidária”) (conforme aditado de tempos em tempos, 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), em garantia das obrigações 
assumidas pelas PCH Lajes junto ao Credor Fiduciário no âmbito da “Cédula de Crédito 

Bancário” celebrada em [==] de abril de 2020 entre as PCH Lajes e o Credor Fiduciário e a 
Devedora Solidária (conforme aditado de tempos em tempos, “Cédula de Crédito 
Bancário”), dos direitos creditórios , presentes e futuros, de titularidade das PCH Lajes no 
âmbito do Contrato de Comercialização de Energia Elétrica de Fonte Incentivada nº CTLC 
002/14 (“Contrato de Venda de Energia”), firmado com V.Sas., em __/__/___, cujos 
valores deverão ser depositados na Conta Vinculada  (conforme abaixo definido), incluindo 
o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios aqui descritos 
(“Direitos Cedidos – PPA”). 
 
Nesse sentido, a PCH Lajes comunica que todo e qualquer pagamento relacionado aos 
Direitos Cedidos – PPA deverão ser realizados diretamente ao Credor Fiduciário, na 
seguinte conta corrente (“Conta Vinculada”), tornando ineficazes quaisquer pagamentos 
que não sejam realizados na forma descrita abaixo: 
 
(i) LAJES ENERGIA S.A.: conta corrente nº 290111734, aberta e mantida na agência nº 

2271 do Banco Santander (033); 
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[Não obstante, informamos a V.Sas. que foi solicitada à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica – CCEE, na forma do Anexo A desta notificação, a alteração da 
denominada “Conta do Vendedor” nos termos do respectivo Contrato de Venda de Energia, 
para a conta corrente indicada na presente notificação.] 
 
Por fim, comunicamos que eventual alteração quanto aos termos e condições aqui 
dispostos dependerá obrigatoriamente de prévia e expressa anuência do Credor Fiduciário. 
Neste sentido, ressaltamos que qualquer instrução diversa da contida neste pedido deverá 
ser acatada por V.Sas. apenas quando assinada em conjunto pelo Credor Fiduciário. 
 
Sendo o que nos resta para o momento, colocamo-nos à disposição de V.Sas. para 
quaisquer esclarecimentos necessários. 
 
 

LAJES ENERGIA S.A. 
 
 

 
________________________________  _______________________________ 
Nome:   Nome:  
Cargo:   Cargo:  
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: A1F6070A-7F36-403F-B9DE-865E6F3188EE

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

BANCO

Roger dias prado
Assinou em 13/10/2021 15:25:01

rogprado@santander.com.br CPF: 045.759.986-30

Monica marques mazzoco
Assinou em 13/10/2021 16:55:06

mmazzoco@santander.com.br CPF: 301.458.228-00

TESTEMUNHA

Eliel soares pereira
Assinou em 13/10/2021 16:18:59

elpereira@santander.com.br CPF: 412.551.508-58

TESTEMUNHA

Samir faraj
Assinou em 13/10/2021 16:25:23

sfaraj@santander.com.br CPF: 376.638.208-00

CLIENTE

Alessandra genu dutra amaral
Assinou em 13/10/2021 15:48:01

alessandra.amaral@light.com.br CPF: 021.825.287-09

 Castro
 Raimundo Nonato Alencar De
Assinou em 14/10/2021 08:31:19

nonato.castro@light.com.br CPF: 201.433.623-72
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GARANTIDORA

Alessandra genu dutra amaral
Assinou em 13/10/2021 15:48:18

alessandra.amaral@light.com.br CPF: 021.825.287-09

 Castro
 Raimundo Nonato Alencar De
Assinou em 14/10/2021 08:34:36

nonato.castro@light.com.br CPF: 201.433.623-72

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LAJES ENERGIA SA, NIRE 33.3.0031135-1, PROTOCOLO 

00-2022/592585-0, ARQUIVADO EM 26/07/2022, SOB O NÚMERO (S) 00005016635, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

152.120.937-59 ALANA DA COSTA DE CARVALHO

26 de julho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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12/04/2023

Número: 0803087-20.2023.8.19.0001 
 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 

 Órgão julgador: 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 12/01/2023 

 Valor da causa: R$ 500.000,00 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMERICANAS S.A (REQUERENTE) RHAYSSA ANTINARELLI CARDOSO CAMPOS

(ADVOGADO)

PATRICIA FERES TRIELLI (ADVOGADO)

FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA DE ARAUJO CORREA (ADVOGADO)

ANA TEREZA BASILIO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

(ADVOGADO)

GABRIEL PINA RIBEIRO (ADVOGADO)

CLEBER FELIPE LOPES GALHARDI (ADVOGADO)

RAFAELLI MOREIRA CESAR (ADVOGADO)

VERONICA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

DANILO FERNANDES CHRISTOFARO (ADVOGADO)

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO)

GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA

(ADVOGADO)

TAYNAH SOARES DE ALCANTARA (ADVOGADO)

ROSEMEIRE BRANCO LOPES (ADVOGADO)

DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA registrado(a) civilmente

como ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA (ADVOGADO)

RENATO DACILIO FLORES (ADVOGADO)

VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO registrado(a)

civilmente como MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO

(ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

RENATA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

CLEUBER LUCIO AZEVEDO RIOS (ADVOGADO)

FABIO ROBERTO BARROS MELLO (ADVOGADO)

MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO (ADVOGADO)

JOAO RICARDO DE SOUZA (ADVOGADO)
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AMERICANAS S.A. (REQUERIDO) FATIMA CRISTINA SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SERGIO ZVEITER (ADVOGADO)

BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE

(ADVOGADO)

MARCELO AUGUSTO NUNES FERREIRA (ADVOGADO)

RENAN SOARES CORTAZIO (ADVOGADO)

PAULO MAZZANTE DE PAULA (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS (ADVOGADO)

JOAO LOYO DE MEIRA LINS (ADVOGADO)

FLAVIO CALLADO DE CARVALHO (ADVOGADO)

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES registrado(a) civilmente

como ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO PEREIRA NEVES (ADVOGADO)

ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO VICTOR CARAN BARBOSA (ADVOGADO)

KALERIA LINS RIBEIRO CORTEZ (ADVOGADO)

FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(ADVOGADO)

ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (ADVOGADO)

FABIANA DINIZ ALVES (ADVOGADO)

LUCIA DE QUEIROZ PACHECO (ADVOGADO)

WESLEY JOSE MADUREIRA (ADVOGADO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES

registrado(a) civilmente como LUCIANA MARTINS DE

AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

JOAO PIRES DE REZENDE JUNIOR (ADVOGADO)

MAURICIO NANARTONIS (ADVOGADO)

FABIO ANTERIO FERNANDES (ADVOGADO)

JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (ADVOGADO)

JULIANA DE FATIMA SOARES CALDEIRA GUEDES

(ADVOGADO)

ANA FLAVIA LINDENBERG DABIEN (ADVOGADO)

MARCIO DO AMARAL RAFFAELE (ADVOGADO)

CARINA CAVALCANTI DE MORAIS (ADVOGADO)

VANESSA CRISTINA DA COSTA (ADVOGADO)

BRUNO CARLO SICILIANO (ADVOGADO)

RENATO DE ASSIS TRIPIANO (ADVOGADO)

RICARDO CHABU DEL SOLE (ADVOGADO)

HERIBELTON ALVES (ADVOGADO)

ANDERSON CESAR FERNANDES (ADVOGADO)

EMERSON MACHADO DE SOUSA (ADVOGADO)

ISABELLE SAMPAIO DA COSTA DAMASCENO

(ADVOGADO)

MARCIA BATISTA MARTINS CERONI (ADVOGADO)

BRUNO FEIGELSON (ADVOGADO)

VANESSA RODRIGUES DA CUNHA PEREIRA FIALDINI

(ADVOGADO)

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45473
030
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0803087-20.2023.8.19.0001
 
      Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
 
      REQUERENTE: AMERICANAS S.A
 
      REQUERIDO: AMERICANAS S.A.
 
 
 
1. Como pontuado na decisão inaugural proferida nestes autos – id: 42645587 – ainda em sede
cautelar antecipatória de Recuperação Judicial, o deferimento de medidas de proteção da
empresa, enquanto atividade econômica organizada, ou seja, genuína fonte produtora, indutora
de empregos, desenvolvimento social e arrecadadora de divisas para o Estado, não ignorava,
como ainda não ignora, as sensíveis e relevantes questões incidentais suscitadas por alguns
credores, notadamente instituições financeiras, titulares de expressivo montante de crédito, na
ordem de bilhões de reais, em relação às alegações de fraude e má-fé, por parte de
administradores/gestores/controladores das sociedades recuperandas, que, por consequência,
teriam em algum grau contribuído para a atual crise econômico-financeira que motivou o
requerimento de Recuperação Judicial do Grupo Americanas.
 
As próprias sociedades, tanto na petição inicial da cautelar antecedente – id: 41943505 – quanto
no aditamento com o pedido principal de Recuperação Judicial – id: 42587749 – identificam como
elemento principal de sua crise econômico-financeira, a insegurança sistêmica – de mercado, de
faturamento e de financiamento – surgida a partir da constatação, pela própria Companhia, de
uma situação gerencial atípica, denominada “inconsistência contábil”, que, em escala ainda não
mensurável, poderá alterar seus índices de endividamento e liquidez:
 

“...A operação do Grupo Americanas sempre foi saudável, tendo se mantido dessa forma
até uma semana atrás, quando a Companhia ainda era vista como uma sociedade
sustentável e muito promissora. Porém, por razões inesperadas e que abalaram toda a
estrutura do grupo, as Requerentes viram o seu caixa e expectativas de faturamento
ruírem em questão de minutos.
 
 Tudo se deu pelo fato de a Companhia ter revelado – ressalta-se, com transparência,
coragem e lealdade incomuns –, ao mercado as inconsistências em lançamentos
contábeis redutores da conta de “Fornecedores”, realizados em exercícios anteriores,
incluindo o exercício de 2022 (ID nº 41943913). Ainda é cedo para precisar o que
aconteceu e quem são os efetivos responsáveis por esse infortúnio”.
 

Tal inconsistência contábil foi noticiada através do Fato Relevante apresentado ao mercado em
11 de janeiro do corrente ano, que delimita, ao menos inicialmente, uma divergência contábil de
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cerca de R$ 20 bilhões, com impactos ainda imprevisíveis no balanço patrimonial da Companhia:
 

“Americanas S.A. (“Americanas” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto na
Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem comunicar aos seus acionistas e ao
mercado em geral que foram detectadas inconsistências em lançamentos contábeis
redutores da conta fornecedores realizados em exercícios anteriores, incluindo o
exercício de 2022. Numa análise preliminar, a área contábil da Companhia estima que os
valores das inconsistências sejam da dimensão de R$ 20 bilhões na data-base de
30/09/2022. A Companhia estima que o efeito caixa dessas inconsistências seja imaterial.
 
Neste momento, não é possível determinar todos os impactos de tais inconsistências na
demonstração de resultado e no balanço patrimonial da Companhia.
 
Entre as inconsistências mencionadas acima, a área contábil da Companhia identificou a
existência de operações de financiamento de compras em valores da mesma ordem
acima, nas quais a Companhia é devedora perante instituições financeiras e que não se
encontram adequadamente refletidas na conta fornecedores nas demonstrações
financeiras de 30/09/2022.
 
As estimativas acima estão sujeitas a confirmações e ajustes decorrentes da conclusão
de trabalhos de apuração e dos trabalhos a serem realizados pelos auditores
independentes, após o que será possível determinar adequadamente todos os impactos
que tais inconsistências terão nas demonstrações financeiras da Companhia.”
 

Em decorrência do acolhimento da pretensão cautelar, bem como, posteriormente, do
deferimento do processamento da Recuperação Judicial, diversas acusações foram intentadas
em face dos administradores das sociedades e/ou seus acionistas nestes autos, os quais estão
sendo objeto de apuração nos órgãos de controle, como, por exemplo, Comissão de Valores
Mobiliários, bem como, de persecução criminal, como Ministério Público.
 
Já consta dos autos, inclusive, informação fornecida pela CVM – id: 43143078 -, sobre a
instauração do Processo CVM nº 19957.000413/2023-18, com vistas a analisar os aspectos
contábeis (DF/DFP/ITR) decorrentes do referido Fato Relevante, que fundamenta pedido de
acesso a estes autos, bem como a eventuais incidentes vinculados ao mesmo.
 
Sem prejuízo da apuração dos fatos pelas instituições externas, com consequente repercussão
civil, administrativa e criminal, o exame/análise das questões suscitadas pelos credores em sede
de Recuperação Judicial é medida que se impõe, por expressa disposição legal, a ser processada
em incidente próprio, na esteira da jurisprudência pátria:
 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Decisão que determinou a instauração de
incidente processual visando apurar eventual fraude contra credores. Garantia Fiduciária.
Ações da Braskem. Ilegitimidade da acionista GRAAL, pois apenas credores podem
pleitear a anulação do negócio, nos termos do art. 158, § 2º do Código Civil. Possibilidade
de atuação do sócio da recuperanda em proveito da comunidade de credores. Não se
trata de impugnação de crédito, o que afasta o prazo previsto no art. 8º da Lei
11.101/2005. Ação Pauliana e competência do Juízo Recuperacional. Tumulto
processual. Decisão mantida. Recurso não provido. TJ/SP – Agravo de Instrumento nº
2283161-26.2019.8.26.0000 – Voto 25599. RELATOR: ALEXANDRE LAZZARINI – 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial – Julgado em 24/03/2021.
 

Isso porque a Lei nº 11.101/2005 possui tratamento jurídico específico para os casos em que
restarem verificadas práticas de simulação, fraude contra interesse de credores, bem como,
operações prejudiciais ao regular funcionamento da empresa, trazendo riscos à manutenção da
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atividade econômica, bem jurídico tutelado pela norma.
Se, de um lado, a inobservância dos deveres do administrador da Companhia, de cuidado, dever
de informar, diligência e probidade, em ações/omissões, de natureza culposa ou dolosa, não
pode constituir óbice ao atingimento dos objetivos principais da Lei nº 11.101/2005, por outro, a
proteção conferida pelo microssistema insolvencial não abarca, nem se estende, ao administrador
da Companhia, nem com ele se confunde, como bem registra Leonardo de Almeida Sanches:
 

“A preservação da unidade produtiva passou, então, a ser centro autônomo de interesse
da nova lei. O paradigma agora não é mais a proteção do devedor “infeliz e de boa-fé”,
mas, sim, o resguardo e o incremento da atividade empresarial, independentemente de
quem a exerça, pois é ela a fomentadora de recursos e divisas para a sociedade e todos
os demais stakeholders, porquanto geradora de empregos e arrecadadora de tributos,
mediante a produção e comercialização de mercadorias e prestação de serviços”. Lei de
Falências e Recuperações Judiciais, Estudos sobre as alterações da Lei nº 11.101/2005.
Organizadores: Otávio de Paoli Balbino e Márcia de Paoli Balbino. 2022. São Paulo: Ed.
Quartier Latin, pág. 191.
 

Assim, simultaneamente às averiguações já instauradas pelas autoridades competentes, também
aqui em sede de Recuperação Judicial, sob a fiscalização desse Juízo Recuperacional, deve-se
perscrutar os fatos/condutas descritas pelos credores e o grau de comprometimento das descritas
“inconsistências contábeis” e seus reflexos no processo de Recuperação Judicial, inclusive
propiciando mais claro ambiente negocial. através de incidente próprio instaurado pela serventia
deste Juízo, apenso a este processo principal, para onde também deverão, a partir da presente
data, serem direcionadas todas as discussões sobre a matéria, abstendo-se as partes,
interessados e credores, de peticionamento neste processo principal sobre a questão, evitando-
se tumulto processual e desvirtuamento dos atos processuais para questões satélites, em
prejuízo ao rito especial e célere da Recuperação Judicial.
 
As devidas apurações serão realizadas por auditoria específica e especializada, que deverá
apresentar, no incidente, o plano de trabalho e cronograma, requerendo, em complemento, todas
as medidas necessárias à efetivação desta decisão, apresentando, ao fim dos trabalhos, relatório
pormenorizado e conclusão para análise deste Juízo, tudo sob a fiscalização/coordenação direta
da Administração Judicial que funciona neste processo de Recuperação Judicial, a saber:
Preserva-Ação Administração Judicial, sob a gestão do advogado Bruno Rezende, e, Escritório
de Advocacia Zveiter, sob a gestão do advogado Sérgio Zveiter.
 
Para tanto, nomeio a empresa Moore Brasil, com endereço na Presidente Vargas nº 290 – 6º
andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, na pessoa do seu sócio diretor, Carlos Atushi Nakamuta, a
qual deverá ser intimada imediatamente para se manifestar sobre o interesse de assumir o
encargo e apresentação de proposta de honorários, com a expressa declaração de ausência de
impedimento e/ou conflito de interesse. Fica desde logo consignado que os credores financeiros
poderão, desde que com justificativa jurídica relevante, apresentar quesitação e indicar
Assistentes Técnicos oportunamente. 
 
Extraia-se cópia da presente decisão para compor o incidente a ser instaurado pela Serventia,
certificando nestes autos o número do processo secundário para ciência dos interessados.
 
2. Id. 43228701 – Cuido dos Embargos de Declaração opostos por BTG Pactual Seguros S/A, em
face da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, constante do ID
42645587, sob alegação de suposta omissão/obscuridade, para que “se declare expressamente
que o vencimento antecipado da dívida e a compensação de parte desta, realizada pelo BTG
Pactual antes mesmo do ajuizamento pela Americanas da cautelar preparatória da recuperação
judicial não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial”.
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O art. 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que os Embargos de Declaração são
cabíveis para saneamento de obscuridade; contradição; omissão e/ou correção de erro material,
não se prestando, por consectário lógico, para a reanálise de matéria suscetível de revisão em
sede de recurso próprio.
 
Ao que extrai da decisão embargada, quando do deferimento do processamento da recuperação
judicial, este juízo confirmou integralmente a liminar concedida em sede cautelar – id: 42086539 –
no sentido de: (a) suspender todas as ações e execuções existentes contra as Requerentes, bem
como a exigibilidade dos créditos concursais; (b) sobrestar os efeitos de toda e qualquer cláusula
que imponha vencimento antecipado das dívidas das Requerentes, em decorrência do fato
relevante publicado em 11.1.2023, inclusive como medida de isonomia para a coletividade de
credores e respeito a par conditio creditorum; (c) suspender ordens de arresto, penhora,
sequestro, busca e apreensão e constrição sobre os bens, oriundas de demandas judiciais ou
extrajudiciais, o que deverá ser previamente submetido a este Juízo, sobretudo se puderem
prejudicar ou inviabilizar o processo de recuperação judicial das Requerentes; e (d) proibir a
compensação de quaisquer valores, com a imediata restituição de todo e qualquer valor que os
credores eventualmente tiverem compensado.
 
Tal decisão, por fim, ressalta a necessidade de se observar integralmente todas as decisões
superiores proferidas em sede de recurso interposto por credores, notadamente a liminar
concedida no Mandado de Segurança nº 0001758-09.2023.8.19.0000, impetrado pela instituição
financeira pertencente ao grupo empresarial da sociedade Embargante.
 
Certo é que, por disposição literal do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, a decisão de processamento
da Recuperação Judicial, determinou também a suspensão de todas as ações e execuções
contra as requerentes, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam,
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da Lei e as relativas a créditos
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei 11.101/2005.
 
Ato contínuo, no item 4, a decisão de processamento fez constar a ressalva que, para as
exceções previstas no art. 193-A do mesmo diploma legal, deve-se considerar a data do
ajuizamento da medida cautelar que antecedeu o pedido principal. Por óbvio que tal ressalva de
aplica à determinação liminar contida no item “2” da supracitada decisão.
 
Vale dizer: credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 193 e 193-A da Lei nº
11.101/2005 não estão abarcados pela vedação trazida pela decisão liminar ou mesmo pela
confirmação desta quando do deferimento do processamento da Recuperação Judicial. Nessa
trilha, os contratos que demonstrem a natureza dos seus créditos e o enquadramento nas
exceções previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção legal.
 
Impende ressaltar que eventuais discussões pontuais acerca da subsunção ou não de
determinada hipótese (ou determinado contrato) a marco legal de exceção não terão lugar neste
feito principal, conforme alertado no item 12 do despacho de deferimento do processamento
(id.42645587)
 
 
 
Pelo exposto, acolho os Embargos de Declaração opostos por BTG Pactual Seguros S/A.,
apenas para integrar na r. decisão as considerações acima destacadas.
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RIO DE JANEIRO, 9 de fevereiro de 2023. 
 

PAULO ASSED ESTEFAN 
Juiz Titular
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO AUTORIZAT1VA N' 3.65 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Determina a Intervenção Administrativa na

Caiuá Distribuição - Caiuá D, designa

interventor e dá outras providências.

(*) Vide alterações e inclusões no final do texto.

Texto Atualizado

Voto

0 DIRFTOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em

vista o disposto nos arts. 5' a 15 da Medida Provisória n' 577, de 29 de agosto de 2012, no art. 3%

incisos IV e XIX, da Lei n' 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4% incisos IV, XIV,

XV, XVI e XVII, Anexo 1, do Decreto n' 2.335, de 6 de outubro de 1997, art. 12 da Resolução

Normativa n' 63, de 12 de maio de 2004, e no que consta no Processo n. 48500.004498/2012-17,

resolve:

Art. 1' -Determinar, cautelarmente, a intervenção administrativa na concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica Caiuá Distribuição - Caiuá D, inscrita no CNPJ

sob o n' 07.282.37W0001-20.

§ 1' A interverição terá prazo de 1 (um) ano, contado da edição desta resolução,

podendo ser prorrogada a critério da ANEEL.

§ 2' A presente intervenção tem corno objetivos a defesa do interesse público, a

preservação do serviço adequado aos consumidores e a gestão dos negócios da concessionária,

assegurando o cumprimento das obrigações legais e contratuais vinculadas ao Contrato de

Concessão n' 013/1999-ANEEL.

Art. 2' Designar para o exercício da função de interventor o Sr. Sinval Zaidan Gama,

engenheiro, portador do CPF n' 034.022.663/34 e do RG n' 2.847.528-SSP/PE.

§ 1' Ao interventor são conferidos plenos poderes de gestão e administração sobre as

operações e os ativos da concessionária, competindo-lhe, entre outras atribuições fixadas pela

ANEEL:

1 - praticar ou ordenar atos necessários à consecução dos objetivos da intervenção;

II - identificar e relatar à ANEEL quaisquer irregularidades, eventualmente praticadas

pelos administradores da concessionária, decorrentes de atos ou omissões; e

1I1 - convocar, com exclusividade, a assembleia geral nos casos em que julgar

conveniente.

§ 2' 0 interventor tem como deveres zelar pelo integral cumprimento de todas as

disposições e obrigações estabelecidas no respectivo contrato de concessão, em particular quanto à
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preservação e quantificação dos bens reversíveis vinculados à prestação do serviço concedido, e, em

especial, entre outras obrigações fixadas pela ANEEL:

1 - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária e os

documentos de interesse da administração;

11 - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, dinheiro e

demais bens da concessionária, ainda que em poder de terceiros, a qualquer título;

III - implememar as práticas contábeis conforme determina o Manual de

Contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica;

IV - apresentar os relatórios de auditoria cornábil-financeira, nas datas -bases de

assunção e de encerramento da intervenção, elaborados por empresa de auditoria independente; e

V - disponibilizar os dados e as informações necessários à analise jurídica, contábil,

financeira, operacional e técnica da concessionária, além de outros que viabilizem a formulação e

apresentação, ao acionista controlador, de propostas de investidores interessados na aquisição das

ações de controle da concessionária.

§ 3' 0 interventor fica investido em suas funções, devendo o fato ser registrado no

respectivo livro societário da concessionária.

§ 4' Para os atos de alienação, disposição ou oneração do património da

concessionária, admissão ou demissão de pessoal, o interventor necessitará de prévia e expressa

autorização da ANEEL.

§ 5' Dos atos do imerventor caberá recurso à ANEEL.

§ 6' A remuneração do interventor será de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)

mensais e será custeada com recursos da concessionária.

§ 7' 0 interventor deverá prestar contas à ANEEL, independentemente de qualquer

exigência, no momento em que deixar suas funções, ou a qualquer tempo, quando solicitado, bem

como deverá apresentar relatórios periódicos das ações praticadas no âmbito da intervenção, na

forma a ser definida pela Agência.

1-1
Art. 3' A intervenção não afetará o curso regular dos negócios da concessionária, nem

seu normal funcionamento, ficando imediatamente afastados do exercício dos seus mandatos os

Diretores, os membros dos Conselhos de Administração e do Conselho Fiscal.

§ 1' As atribuições dos administradores da concessionária serão exercidas,

exclusivamente, pelo interventor, que decidirá, inclusive, sobre a nomeação de dirigentes.

§ 2' A assembléia de acionistas da concessionária subsiste durante a intervenção sem,

todavia, intervir na gestão dos negócios.

§ 3' A assembléia de acionistas da concessionária terá um prazo de 60 (sessenta dias)

para apresentar à ANEEL um plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que

ensej aram a intervenção, contendo, no mínimo:

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados;

11 - demonstração de sua viabilidade econômico -financeira;
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,0)
111 - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o período de

recuperação; e q
IV - estipulação do prazo necessário para o alcance dos objetivos principais, que não

poderá ultrapassar o termo final da concessão.

Art. 4o A intervenção poderá ser encerrada antes do prazo estabelecido em caso de

deferimento pela ANEEL do plano de recuperação e correção das falhas e transgressões.

Art. 5' Os Diretores e membros dos Conselhos de Administração da concessionária

deverão entregar ao interventor, no prazo de cinco dias úteis, declaração assinada na qual constem:

1 - o nome, a nacionalidade, o estado civil e o endereço dos administradores e

membros do conselho fiscal que estiveram em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à

determinação da intervenção;

II - os mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome da concessionária,

indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário;

111 - os bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se encontrem no

estabelecimento ou de posse da pessoajurídica; e

IV - as participações que cada administrador ou membro do Conselho Fiscal tenha em

outras sociedades, com a respectiva indicação.

§ 1' A ANEEL ou o interventor poderão requerer aos administradores referidos no

caput outras informações e documentos que julgar pertinentes.

§ 2' Em decorrência da presente intervenção, tornam-se indisponíveis os bens dos

Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração da concessionária a seguir nominalmente

identificados, bem como de todos aqueles que tenham estado no exercício das funções de

administração nos últimos 12 (doze) meses, não podendo, por qualquer fôrma, -direta ou indireta,

aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de suas responsabilidades:

I - Membros dá Diretoria:

a) Carmem. Campos Pereira, CPF n' 111.333.448-79;

b) Jorge Queiroz de Moracs Júnior, CPF n' 005.352.658-91;

c) José Carlos Santos, CPF no 064.833.078-88;

d) Valdir Jorias Wolf, CPF n'409.385.499-87;

e) Arlindo Antonio Napolitado, CPF n779.250.688-68.

§ 3' A ANEEL editará ato com a relação nominal dos administradores e ex-

administradores da concessionária que não foram individualmente identificados no parágrafo

anterior e expedirá comunicado da medida às instituições financeiras e demais órgãos competentes.

da ANEEL.

Art. 6' Esta Resolução entra em vigor na data de deliberação pela Diretoria Colegiada

NELSON JOSÉ IÀÜBNER MOREIRÁ

Este texto não substitui o publicado no D.0. de 31.08.2012, seção 1, p. 4, v. 149, n. 170-A.

Num. 27804675 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS SANTOS FARAGASSO - 03/02/2020 14:31:31
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011620332600000000025404689
Número do documento: 20011620332600000000025404689

Num. 54751872 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919453000000000052272599
Número do documento: 23041919453000000000052272599



Alterada a redação do parágrafo 6' do artigo 2% pela REA ANEEL 3.668, de 13.09.2012, D.0.

de 19.09.2012, seção 1, p. 75, v. 149, n. 182.

(*) Incluído o parágrafo 4' no artigo 5% pela REA ANEEL 3.668, de 13.09.2012, D.0. de

19.09.2012, seção 1, p. 75, v. 149, n. 182.

1'Art. 51 ..........................................................................................................................

§ 4' A liberação de eventuais recursos necessários ao sustento das pessoas

relacionadas no § 2' deverá ser solicitada pelos respectivos interessados à Diretoria da ANEEL, a

qual deliberará sobre a razoabilidade do pedido."

(*) Incluídos os artigos 6' e 7% pela REA ANEMI, 3.668, de 13.09.2012, D.0. de 19.09.2012, seção

1, p. 75, v. 149, n. 182.

Art. 6' Ficam prévia e expressamente autorizadas as contratações e demissões

doravante realizadas pelo inteiventor da CAIUÁ D, exceto aquelas que envolvam cargos de

Diretoria e assessoramento,, bem como todo e qualquer cargo CL& salário corresponda a valor igual

ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais, as quais estão condicionadas a autorização

especifica da Agência."

"Art. 7' Autorizar a CAIUÁ D a praticar, de imediato, as tarifas de fornecimento de

energia elétrica homologadas mediante a Resolução Hornologatória n' 1.288, de 8 de maio de

2012."

C1
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PROCESSOS: 48500.00449812012-17, 48500.00451712012-13, 48500.00451812012-50, 48500.00451912012-02,

48500.00452012012-29.

INTERESSADOS: Caiuá Distribuição - Caiuá D, Companhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, Companhia

Força e Luz do Oeste - CFLO, Vale Paranapanema - EDEVP e Empresa Elétrica Bragantina - EEB.

RELATOR: Diretor Edvaldo Alves de Santana.

RESPONSÁVEL: Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF e Diretoria.

ASSUNTO: Análise da situação econômica e financeira e de inadimplência das Concessionárias do Serviço Público

de Distribuição de Energia Elétrica Companhia Força e Luz do Oeste - CFLO, Caiuá Distribuição - Caiuá D,

Empresa Elétrica Bragantina - EEB, Vale Paranapanema - EDEVP e Companhia Nacional de Energia Elétrica -

CNEE, todas controladas pela Rede Energia.

c- 1. RELATóRIO

Atendendo à orientação da Diretoria, a Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira -

SFF tem acompanhado com atenção as dificuldades econômicas e financeiras das concessionárias do serviço

público de distribuição de energia elétrica controladas pela Rede Energia S.A. - REDE ENERGIA, especialmente

após o pedido de recuperação judicial ajuizado pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA.

2, A REDE ENERGIA é uma empresa holding que controla, direta e indiretamente, nove distribuidoras

de energia elétrica, uma geradora, uma comercializadora e uma prestadora de serviços, conforme mostra o

organograma so,cietário abaixo.

-4.-
im

' ág,

hftp,./A~.fedenergia.com/ed -Acesso em 3010812012

3. Mediante estudos elaborados em 41812011 e em 212/2012, no âmbito do processo de fiscalização

por monitoramento periódico do equilíbrio econômico -financeiro das concessões, a SFF, utilizando-se,

respectivamente, das demonstrações financeiras de 311312011 e de 301912011, apresentou diagnósticos do

desempenho das nove concessionárias de distribuição geridas pelo Grupo REDE ENERGIA.
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r

4. Os diagnósticos evidenciaram que as concessionárias Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,

Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Empresa Elétrica Bragantina S.A. e Caiuá Distribuição de

Energia S.A. - CAILIÁ-D (responsáveis por 65,2% da receita operacional líquida das distribuidoras do Grupo)

apresentam indicadores de não sustentabilidade das operações em função, principalmente, dos respectivos

montantes de divida. 0 problema preponderante era o elevado montante das dívidas das concessionárias e que, no

intervalo analisado, houve agravamento da situação de algumas das distribuidoras, haja vista, principalmente a falta

de liquidez dos respectivos mútuos ativos, Em síntese, os diagnósticos apontavam a delicada situação das

concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA, tendo em vista a combinação de elevado endividamento

relativamente ao fluxo de caixa obtido (EBITDA descontado dos investimentos com capital próprio).

5. Em 28/2/2012, a CELPA ajuizou pedido de recuperação judicial perante a Justiça Estadual do Pará

evidenciando seu desequilíbrio econômico -financeiro e aguçando ainda mais a percepção do risco relativo às

condições de equilíbrio econômico -financeiro das demais concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA.

(--", 51

Em abril de 2012, a SFIF constatou o início de inadimplência sistêmica das concessionárias

1_,'ontroladas pelo Grupo REDE ENERGIA em relação a débitos intrassetoriais, cujo valor consolidado chegou a R$

365 milhões em 161412012. 0 endividamento consolidado das distribuidoras do Grupo atingiu R$ 5,34 bilhões em

301912011 (desconsiderando-se os mútuos ativos, pela incerteza do recebimento) e a relação Dívida Líquida 1

(EBITDA - Capex) consolidada alcançou o patamar insustentável de 19,7 vezes.

7. Diante de tal situação, a SFIF determinou, por meio do Oficio no 416, de 191412012, que o Grupo

REDE ENERGIA apresentasse um Plano de Ação, abrangendo todas as concessionárias do Grupo, além da própria

empresa Rede Energia S.A., e'que contemplasse:

a) a retomada imediata do recolhimento de encargos setoriais e do pagamento de fornecedores

(energia e transmissão) correntes em atraso;

b) a redução gradual da relação Dívida Líquida 1 EBITDA até 5,0 vezes e da Dívida Liquida 1

(EBITDA - Capex) até 7,0 vezes em todas as distribuidoras; e

c) a liqui

*

dação imediata dos empréstimos de mútuos vencidos a pagar e a receber que

envolvessem as distribuidoras ou o envio de documentos que atestassem os respectivos

pagamentos, no prazo de 10 dias a contar do recebimento do Ofício.

J, Em 191612012, por meio da carta VPRE 638112, o Rede Energia S.A. solicitou a prorrogação de 60

dias do prazo para apresentação do Plano de Ação.

9. Diante do agravamento do quadro, a SFF, mediante a Nota Técnica ri' 288, de 131712012,

apresentou nova análise da situação econômico -financeira e de inadimplência das concessionárias de distribuição

controladas pela REDE ENERGIA, recomendando a instauração de processo administrativo de inadimplência contra

todas as concessionárias do Grupo REDE ENERGIA, exceto a CELPA, cujo processo já se encontra em

andamento', Da referida Nota Técnica, cabe destacar os seguintes aspectos:

a) a Dívida Líquida consolidada das distribuidoras em 311312012 aumentou para R$ 5,7 bilhões

(desconsiderando-se os mútuos ativos pela incerteza do recebimento) e a relação Dívida

Liquida 1 (EBITDA ~ Capex) passou a ser de 15,7 vezes, permanecendo a condição de

insustentabi[idade econômico -financeira do Grupo, sendo que as distribuidoras CELPA,

1 Vide Processo autos nQ 48500.00456712009-97.
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CEMAT, CELTINS, CAIUÁ-D e EEB apresentavam volume de dívida incompatível com a
geração de caixa éirivestimentos realizados;

b) a área técnica verificou a ocorrência de aumento material das inadimplências intrassetoriais,
tributárias e de empréstimos de mútuos das concessionárias do Grupo;

c) em 8M2012, o acionista controlador indireto do Grupo REDE ENERGIA, Sr. Jorge Queiroz de
Moraes Júnior, declarou em audiência pública na Câmara dos Deputados que mesmo com a
eventual concretização da venda da CELPA ijá em fase de recuperação judicial), as demais
concessionárias do Grupo ainda necessitariam de capita[izaçâo;

d) tendo em vista a inadimplência setorial generalizada (R$ 664 milhões em 21712012), a
inadimplência tributária (R$ 537 milhões em 311312012) e a inadimplência com os mútuos (R$
246 milhões em 311312012, vencidos desde 311812011), bem como as dificuldades enfrentadas
pela holding Rede Energia S.A. para captar recursos (seja por dívida ou por oferta primária de
ações) para apode nas distribuidoras, a SFF concluiu no sentido da gestão inadequada dos
recursos financeiros das concessões, tendente a comprometer a continuidade das operações
das concessionárias, inclusive com riscos de contágio aos demais agentes setoriais.

10. Em 101812012, por meio do Memorando n1 15812012-DRIANEEL, foi determinado à SFF a adoção
urgente de providências no sentido de submeter à deliberação da Diretoria, propostas de abertura de processos.
administrativos de inadimpliáricia contra todas as concessionárias do Grupo REDE ENERGIA.

li. Em 201812012, por meio da cada VPRE 72912012, a Rede Energia S.A. solicitou nova prorrogação,

agora em outros 90 dias, do prazo para apresentação do Plano de Ação.

12. Em atenção à determinação recebida, a SFF, por meio das Notas Técnicas n0 331, 334, 335, 332 e
333, todas de 301812012, apresentou análise da situação econômico -financeira e de inadimplência, respectivamente,

das concessionárias Caiuá Distribuição - Caluá D, Companhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, Companhia
Força e Luz do Oeste - CFLO, Vale Paranapanema - EDEVP e Empresa Elétrica Bragantina - EEB e proposta de
encaminhamento do assunto.

13. Em 301812012', foi publicada a Medida Provisória n1 577, de 291812012, que, entre outras
providências, determiná a não aplicação às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica dos regimes
de recuperação judicial e extrajudicial, previstos na Lei ril 11.101, de 91212005, salvo posteriormente à extinçáo da
concessão (ari. 17), e disciplinou a intervenção administrativa para a adequação da prestação do serviço público de
energia elétrica (art. 5'), afastando para as concessões de energia elétrica a aplicação dos arts. 32 a 34 da Lei n'
8.987, de 131211995.

14. Em 311812012, fui sorteado como Relator dos presentes Processos.

15. Cumpre ressaltar que a apreciação e deliberação do presente processo observará, em caráter
excepcional, o procedimento estabelecido no art. 35 da Norma de Organização ANEEL n' 18, aprovada pela
Resolução Normativa ril 468, de 611212011, em face da urgência e natureza da matéria.

16. É o relatório.

li. FUNDAMENTAÇÃO

17. Trata-se de análise da situação econômica e financeira das concessionárias Caiuá D, CNEE, CFLO,
EDEVP e EEB, integrantes do Grupo REDE, com vistas a verificar se as Concessionárias mantêm as condições
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econômicas, técnicas elou olperacion ais para a adequada prestação do serviço público de distribuição de energia

elétrica concedido.

11.1. DA CARACTERIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO

18. Conforme é possível concluir mediante exame da análise econômico-financeira.elaborada pela SFF,

por meio das Notas Técnicas n' 28812012 e n1 331, 334, 335, 332 e 333, todas de 311812012, é grave a situação

econômico -financeira do grupo econômico ao qual pertencem as citadas Concessionárias.

19. No caso da Caluá D, conforme exposto pela SFF por meio da NT n1 33112012, a Dívida Liquida em

301612012 era de R$ 276 milhões (desconsiderando-se os mútuos ativos pela incerteza do recebimento) e as

relações Divida Liquidal(EBITDA - Capex) era de 13,5 vezes. Dessa forma, o volume de dívida se mostra

incompatível com a geração de caixa e investimentos realizados. A SFF também verificou que tem ocorrido nos

últimos meses um aumento material das inadimplências intrassetoriais e tributárias. Em 201812012, o Sistema de

Inadimplentes da ANEEL registrou a falta de recolhimento das obrigações intrassetoriais no montante de R$ 57

,,milhões, aumento de 97% quando comparado com o valor de R$ 28 milhões verificado em 161412012. Além disso,

J',,mbora não houvesse registro de inadimplências tributárias em 301912011, em 301612012 a Concessionária já

acumulava R$ 48 milhões em ICMS atrasados.

20. Desde 311812011 a Caiuá D se mantém inadimplente com os empréstimos adquiridos de suas

partes relacionadas, sendo que em 301612012 acumulava R$ 47 milhões em atraso. Ademais, a gestão inadequada

dos recursos é caracterizada pela inabilidade nas suas aplicações, pois os empréstimos realizados para coligadas

elou controladores não retomaram à concessionária quando do vencimento do prazo contratual. Em 301612012, a

Caiuá D possuía R$ 6 milhões a receber de partes relacionadas, dos quais R$ 4 milhões (65%) deveriam ter sido

recebidos em 311812011, o que não ocorreu.

21. De forma semelhante se encontram as demais empresas objeto deste Voto, conforme dados

apresentados a seguir:

Divida Liquida em Dívida Liquida/ Obrigações intrassetoriais Obrigações tributárias em

301612012 (milhões) (EBITDA - Capex) em atraso em 201812012 atraso em 301612012

. . ............. . (milhões)..... ............................... .. ..

28

. . .....

7,3 1,7

Á',NEE 86 3,8 30,5

EDEV P

_ÈÊê -
24 41 40

222 49 9

22. Em relação à CFLO (NT n1 33512012-SFF/ANEEL), desde 311812011 se mantém inadimplente com

os empréstimos adquiridos de suas partes relacionadas e em 301612012 acumulava R$ 8,9 milhões em atraso. Em

301612012, a CFLO possuía R$ 17,325 milhões a receber de partes relacionadas, dos quais R$ 17,296 milhões

deveriam ter sido recebidos em 311812011, o que não ocorreu,

23. Para a CNEE (NT 33412012-SFFIANEEL), a SFF verificou que tem ocorrido nos últimos meses um

aumento material das inadimplências tributárias. Entre 301912011 e 301612012, o volume de atrasados passou de R$

1,1 milhão para R$ 30,5 milhões, o que reforça a urgência de equacionamento por parte da CNEE e de uma ação

por parte da ANEEL, Merece destaque o fato de que, em 201812012, o Sistema de Inadimplentes da ANEEL

registrou a falta de recolhimento de Auto de Infração relativo ao Processo 48500.00104812012-72 no montante de

R$ 419 mil. Em 301612012, a CNEE possuía R$ 119 milhões a receber de partes relacionadas, dos quais R$ 54

milhões (45,4%) deveriam ter sido recebidos em 311812011, o que não ocorreu.
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24. Quanto à EDEVP (NT 332 12012-SFFIANEEL), houve aumento de 99% entre 1614 e 201812012 da
inadimplência com as obrigações intrassetoriais. Já em relação às inadimplências tributárias entre 301912011 e
301612012, o volume de atrasados passou de R$ 1,6 milhão para R$ 40 milhões. Em 301612012, a EDEVP possuía
R$ 60 milhões a receber de partes relacionadas, os quais deveriam ter. sido recebidos em 311812011, o que não
ocorreu.

25. No caso da EEB (NT 333 12012-SFFIANEEL) o volume de dívida se mostra incompatível com a
geração de caixa e investimentos realizados. Houve também um aumento de 96% entre 1614 e 201812012 da
inadimplência com as obrigações intrassetoriais. Já em relação às inadimplências tributárias entre 301912011 e
301612012, o volume de atrasados passou de R$ 2,6 milhões para R$ 36,9 milhões, Desde 311812011 a

concessionária se mantém inadimplente com os empréstimos adquiridos de suas partes relacionadas e em
301612012 acumulava R$ 19 milhões em atraso. Na mesma data, a EEB possuía R$ 182 milhões a receber de
partes relacionadas, dos quais R$ 2 milhões deveriam ter sido recebidos em 311812011, o que não ocorreu.

26. Dessa forma, em vista (i) da inadimplência setorial; (ii) da inadimplência tributária; (M) da
inadimplência dos mútuos passivos; (iv) do não recebimento dos mútuos ativos em atraso; e (v) da premissa de que
a holding REDE tem dificuldades para captar recursos (seja por dívida ou por oferta primária de ações) para aportar

nas distribuidoras, a SFF concluiu que está caracterizada a gestão inadequada dos recursos financeiros que tende a
comprometer a continuidade das operações das concessionárias em questão, podendo inclusive evoluir para um
risco de contágio aos demais agentes do Setor Elétrico, Neste contexto, a SFF entende que existem elementos
suficientes para instaurar processo administrativo de inadimplência contra as citadas concessionárias.

27.
1

Neste ponto, necessário esclarecer que, ainda que a Concessionária torne-se adimplente com suas
obrigações, a situação delicada na qual se encontra o Grupo REDE ENERGIA coloca fundada dúvida quanto a sua
capacidade de se manter adimplente e, ainda mais relevante, de manter a adequada prestação do serviço público
de distribuição. Cabe registrar que, conforme indica a experiência da SFF na atividade de fiscalização por
monitoramento do equilíbrio econômico -financeiro das concessões, uma vez que uma concessionária apresenta
dificuldades econômico -financeiras sua recuperação é demorada e acarreta custos, por vezes com prejuízos à
adequada manutenção dos níveis de investimentos, o que exige pronta atuação da ANEEL.

28. Como visto, as situações econômicas das Concessionárias, aliada à preocupante situação
econômico -financeira do conjunto das empresas integrantes do Grupo REDE ENERGIA (ao qual encontram-se
integradas), apresentada por meio das Notas Técnicas ril 331, 334, 335, 332 e 333, todas de 301812012, e pela Nota
Técnica ri' 288, de 2012, ambas da SFF, permitem concluir no sentido da deterioração das condições econômicas
necessárias à manutenção da adequada prestação dos serviços.

29. Com efeito, as análises econômico -financeiras da SFF indicam relevante risco sistèmico das
concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA, cuja percepção de risco foi majorada após o requerimento
da Recuperação Judicial da CELPA. Desde este evento, o mercado financeiro tem fechado suas linhas de crédito
para as concessionárias do Grupo, inclusive para aquelas que eventualmente apresentam melhor situação
econômico -financeira, cujo desempenho econômico -financeiro vem se deteriorando nos últimos meses, haja vista a
inadimplência tributária e o não recebimento dos mútuos ativos. É elevado, portanto, o risco de default das
Concessionárias em função do risco sistêmico a que se encontram expostas.

30. A situação retratada pelas Notas Técnicas da SFF não deixa margem a dúvidas e demanda urgente
atuação da ANEEL, de modo a assegurar a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários,
conforme determina a Lei ri' 8.98711995.
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31. É imperativa, portanto, a necessidade de que esta Agência Reguladora atue, mediante todos os

instrumentos à sua disposição, no sentido da manutenção dos requisitos necessários à prestação adequada dos

serviços públicos de distribuição de energia elétrica pelas Concessionárias, de forma que eles satisfaçam as

condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação

e modicidade das tarifas, conforme determina o art. 6' da Lei ril 8.98711995.

32. Desse modo, o exame e as considerações acima expendidas se fundamentam em ampla ação de

fiscalização por monitoramento da gestão econômico -financeira das Concessionárias, objetivando garantir,

preventivamente, a prestação de serviços adequados e a preservação do equilíbrio econômico -financeiro da

concessão. Não é inócuo lembrar que o exercício da atividade de fiscalização é encargo do Poder Concedente,

legalmente delegado à ANEEL, nos termos do art. 32 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

33. Visando garantir a adequada prestação dos serviços público de distribuição de energia elétrica, a

legislação (art. 29 da Lei n 8.987, de 1995, c/c art. 3 da Lei n 9.427, de 1996, e -art. 17 do Decreto n 2.335, de 1997)

aponta variadas penalidades à disposição da fiscalização: advertência, multa, suspensão temporária de participar

nm licitação de novas concessões, permissões ou autorizações e impedimento de contratar com a autarquía,

itervençâo administrativa, revogação da autorização e caducidade da concessão ou da permissão.

34. Evidencia-se que a aplicação de tais penalidades deve observar o princípio da proporcionalidade,

ou seja, deve a fiscalização dosar a sanção, conforme a gravidade da infração. No caso, encontram-se evidenciadas

graves infrações das Concessionárias e das demais concessionárias integrantes de seu grupo econômico, com o

concurso do seu acionista controlador.

35. Com efeito, a situação econômica e financeira fragilizada das Concessionárias (e o risco sistêmico

do Grupo REDE ENERGIA ao qual se integra) aponta no sentido da iminente perda das condições necessárias à

prestação de serviço adequado (art. 31, 1, Lei n2 8.987, de 1995), pressuposto em toda concessão ou permissão de

serviço público (art. 6-0 da Lei no 8.987, de 1995), e um dos mais importantes direitos dos usuários (art. 72, 1, Lei no

8.987, de 1995).

36. Dessa forma, no exercício da função fiscalizadora, encontram-se à disposição da ANEEL, como

medidas mais incisivas ou extremas, tanto a intervenção na concessão quanto a propositura da dec[araçáo de sua

caducidade. 0 art. 31, inciso III, Lei n1 9.427, de 1996, com redação dada pela Lei ril 10.848, de 2004, c/c o art. 41,

r--jiciso XVII, Decreto n1 2.335, de 1997, e, ainda, c/c o art. 51 da Medida Provisória ril 577, de 291812012, conferem

I----àribuição à ANEEL para intervir na prestação do serviço, Já a declaração da caducidade, forma de extinção da

concessão, é, por sua vez, de competência do Poder Concedente, ouvida a ANEEL, nos termos do art. 31-A, § 11,

Lei ril 9.427, de 1996, com redação dada pela Lei n1 10.848, de 2004.

37. Desde logo, sublinha-se que, frente às irregularidades apontadas, as Concessionárias vêm

descumprindo o dever de "captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço", com

forte possibilidade de que em curto espaço de tempo também venha a descumprir o dever de "prestar serviço

adequado", bem como o de "cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão",

que correspondem a encargos da Concessionária, estabelecidos nos incisos 1, IV e VIII do art. 31 da Lei n1 8.987, de

1995.

38. Com efeito, a situação das Concessionárias, sobretudo quando alinhadas à situação do grupo

econômico as quais pertencem, pode comprometer a continuidade de suas operações, pois dificulta a realização

dos investimentos necessários à prestação do serviço adequado, o que é, por todas as razões, indesejável, Essa

situação pode levar à absoluta perda das condições econômicas para manter a adequada prestação do serviço

concedido.
1

Num. 27804675 - Pág. 122Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS SANTOS FARAGASSO - 03/02/2020 14:31:31
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011620332600000000025404689
Número do documento: 20011620332600000000025404689

Num. 54751872 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:45:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919453000000000052272599
Número do documento: 23041919453000000000052272599



A - ,

39. Conforme visto, a situação tornou-se ainda mais preocupante diante do ajuizamento de Ação de
Recuperação Judicial pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, fato que aguçou a percepção de risco para
todas as empresas do Grupo REDE ENERGIA.

40. A intervenção, mesmo fazendo parte das nossas competências (inciso XVII do art.40 do Decreto ri'
2.33511996) é sempre um exercício doloroso, talvez por isso o vocábulo "intervenção". Há a dor da expectativa (pré -
intervenção), que pode ser minimizada com o mais preciso diagnóstico do que se quer fazer, como e por quê. Há
também as dores do exercício da intervenção propriamente dita, que é superada por anestésicos, como a habilidade
e estratégias do interventor na condução da empresa, que é fundamentada no seu conhecimento do problema. E há

a dor da pós -intervenção, que é superada pelo sucesso da intervenção, cujos resultados devem ser, no mínimo, a
recuperação da empresa e a indicação de novos caminhos e estratégias.

41. Diante das circunstâncias do que tem acontecido com a CELPA nos últimos anos, sobretudo nos
últimos seis meses, tempo da: recuperação judicial, e dado

'

s os cenários nem um pouco favoráveis do que pode
acontecer com as demais empresas do Grupo Rede depois da referida recuperação judicial, a ANEEL, para dar
cumprimento ao que determina o art. 6 (SERVIÇO ADEQUADO) da Lei de Concessão, não teria, na minha
compreensão, outra saída, a não ser a intervenção nas demais empresas do grupo, do contrário as mesmas
caminhariam rapidamente para situação da distribuidora do estado do Pará.

42. Por exemplo, uma das consequências da recuperação judicial, caso o plano de recuperação não
seja aprovado, é a falência da empresa ou quem sabe até de todo o grupo. A consequência da falência é a extinção
da concessão; o que tornaria caótica a gestão técnica, operacional e financeira, mesmo das empresas ainda em
razoáveis situações. Em outras palavras, estaria em sérios riscos a adequabilidade dos serviços, e a ANEEL não
pode permitir que isso aconteça.

43. Quanto ao rito que cumprimos para chegar até este momento, não tenham dúvida. Cumprimos a
legislação pertinente e adotamos toda a prudência e segurança jurldica para evitar consequências indesejáveis. A
ANEEL, desde que existe, tem primado pela total transparência de seus atos e de suas decisões, como no presente
caso. Pela primeira vez estamos; a utilizar, dentro do rigor e da prudência necessária, a excepcionalidade prevista
em um dispositivo da REN n1 46812011 aprovado no final do ano passado, que é o art. 35: "Excepcionalmente, os
prazos previstos no artigo anterior poderão ser desconsiderados, mediante convocação de no mínimo três Diretores,
sempre que houver necessidade de deliberação de assunto considerado como urgente, com a respectiva
fundamentação consignada no Relatório do Diretor-Refator."

44. Estou seguro quanto à precisão do diagnóstico que temos quanto à situação das empresas do
GRUPO, o que me deixou previamente seguro quanto à necessidade da intervenção. Não tenho dúvida de que,
depois da intervenção, as empresas sairão em uma melhor situação, tanto de resultado quanto para seus novos
caminhos, pois a pessoa escolhida, respaldada pelo nosso forte empenho em acompanhar o desenvolvimento dos
trabalhos, tem total condição para tal. Em outras palavras, o diagnóstico, os cenários pós -recuperação judicial e as
perspectivas de resultados justificam a excepcionalidade prevista no art. 35 da REN n' 46812011, sem contar que
seria uma imprudência da ANEEL não fazer a intervenção da forma como estamos a fazer.

11.2. Dos OBJEIVOS E LimITES DA INTERVENÇÃO

45. A intervenção na concessão de serviço público tem por objetivos a defesa do interesse público, a
preservação do serviço adequado aos consumidores e a prudente gestão dos negócios da concessionária,
assegurando o cumprimento das obrigações legais e contratuais vinculadas ao contrato de concessão.
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46. Com efeito, a presente intervenção tem por escopo evitar que eventual agravamento da situação

econômico -financeira do conjunto das empresas do Grupo Rede possa inviabilizar a gestão da Concessionária, com

riscos para a adequada prestação do serviço concedido, assegurando assim o fiel cumprimento das normas

contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

11.3. DA DESIGNAÇÃO DO INTERVENTOR E DO VALOR DE SUA REMUNERAÇÃO

47, A Medida Provisória n' 57712012, no Capitulo que cuida da intervenção visando à adequação do

serviço público de energia elétrica, por seu art. 50, §10, dispõe que o ato que vier a declarar a intervenção,

necessariamente, além da designação do interventor, deverá conter o valor de sua remuneração. Portanto,

ocorrendo a hipótese ensejadora da intervenção na concessão, a designação de interventor deve ser precedida de

prévia análise para a fixação da sua remuneração, conforme dispõe o §11, art. 5', da MP 57712012.

48. Para o presente caso, o Sr. Sival Zaidan Gama reúne a qualificação técnica indispensável, com

larga experiência no setor elétrico, e ilibada reputação, estando, portanto, apto a exercer a função de interventor.

-jig. Quanto à remuneração a ser definida, é necessário balizar o patamar justo para o exercício de tal

função. A busca de um referencial remuneratório deve equilibrar dois fatores: primeiro, a realidade da concessão

alvo de intervenção, pois a remuneração do interventor será provida via recursos da própria concessionária,

conforme determina o §31 do mesmo artigo citado, e, segundo, o grau de responsabilidade e complexidade inerente

a essa situação, Nessa linha de raciocínio, a remuneração do interventor deve, no mínimo, se equivaler à

remuneração de um diretor presiden.e, pois em tudo se assemelha a esse cargo, com o agravante dos desafios

inerentes à função de interventor. 1

50. Desta forma, é razoável utilizar o valor médio das remunerações de diretor -presidente,

estabelecidas nas empresas de referência, definidas conforme metodologia do 21 cicio de revisão tarifária das

distribuidoras, devidamente atualizado, no valor de R$ 41 mil.

11.4. DA INDISPONIBILIDADE Dos BENS Dos ADMINISTRADORES

51. A exemplo da indisponibilidade de bens já prevista na Lei ri' 6.024, de 131311974, que dispõe sobre

a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, nos termos da Medida Provisória n' 577, de

-W_12, os administradores de concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção ou eu] . a

wcessão seja extinta passam a sujeitar-se também à indisponibilidade de seus bens. 0 instituto alcança os bens

dos administradores (Diretores e membros do Conselho de Administração) que tenham estado no exercício das

funções de administração nos doze meses anteriores ao ato que determinar a intervenção ou declarar a extinçáo da

concessão.

52. Isso significa dizer que estes administradores não poderão, por qualquer forma, direta ou indireta,

alienar ou onerar seus bens, até apuração o liquidação final de suas responsabilidades,

III. DIREITO

53. Essa análise encontra fundamentação nos seguintes dispositivos normativos: Lei n2 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995; Lei n1 9.427, de 26 de dezembro de 1996; Medida Provisória ri' 577, de 29 de agosto de 2012;

Decreto ri' 2.335, de 6 outubro de 1996; Contratos de Concessão de Distribuição ri' 1311999, 1611999, 2211999,

1411999,1211999 e Resolução Normativa ri' 63, de 12 de maio de 2004.

IV. DISPOSITIVO
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54. Diante do exposto e do que consta nos Processos n1 48500.00449812012-17, 48500.00451712012-

13, 48500.00451812012-50, 48500.00451912012-02, 48500.00452012012-29, voto pela emissão de Resolução

Autorizativa, conforme a minuta anexa, a fim de:

a) declarar a intervenção nas Concessionárias do Serviço Público de Distribuição de Energia

Elétrica Companhia Força e Luz do Oeste - CFLO, Caiuá Distribuição - Caiuá D, Empresa

Elétrica Bragantina - EEB, Vale Paranapanema - EDEVP e Companhia Nacional de Energia

Elétrica - CNEE, com o fim de assegurar a prestação adequada do serviço público de

distribuição de energia elétrica e o fiei cumprimento das normas contratuais, regulamentares e

legais pertinentes, nos termos do art. 51 da Medida Provisória n1 577, de 29 de agosto de 2012;

b) designar como interventor o Sr. SINVAL ZAIDAN GAMA, engenheiro, inscrito no CPF (MF) sob

o n1 034.022.663134;

c) fixar a remuneração do interventor em R$ 41.000,00;

d) estabelecer que o prazo da intervenção será de até um ano, prorrogável a critério da ANEEL;

e) declarar indisponíveis os bens dos Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração

da concessionária, bem como de todos aqueles que tenham estado no exercício das funções de

administração nos últimos 12 (doze) meses, não podendo, por qualquer forma, direta ou

indireta, aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de suas responsabilidades.

Brasília, 31 de agosto de 2012.

EDVALDO ALVES DE SANTANA

Diretor
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 90.400.888/0001-42, com endereço na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, no 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Torre JK, Vila Nova Conceição, 

São Paulo/SP, CEP 04.543-011, nos autos da tutela cautelar em caráter 

antecedente, que, perante esse MM. Juízo, lhe requerem, e a outras, 

LIGHT S.A e outras, vem, por seus advogados abaixo assinados, devidamente 

constituídos (doc. 1), apresentar sua contestação, o que faz pelos 

seguintes fatos e fundamentos de direito: 
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TEMPETIVIDADE 

 

1. O requerido foi citado pelos advogados das autoras na forma do 

art. 269, § 1º, do Código de Processo Civil, tendo a cópia do e-mail 

recebido sido juntada aos autos em 14.04.23, sexta-feira (ids. 54063171 e 

54063174). Dessa forma, manifesta a tempestividade desta contestação, 

apresentada hoje, 19.04.23, quarta-feira, dentro do prazo legal. 

 

A QUALQUER PREÇO? 

 

2. É público e notório que as empresas distribuidoras do Grupo 

Light enfrentam graves dificuldades, seja em razão do furto de energia 

elétrica em patamares gigantescos, do fim do prazo do contrato de concessão 

que se aproxima (2025) e de outros motivos aludidos na petição inicial. 

Nada disso, porém, é novidade. Ninguém poderá dizer que foi surpreendido 

com essa situação que já é conhecida muitos anos, décadas talvez. 

 

3. Existem mecanismos, no ordenamento jurídico brasileiro, que, 

algum modo, dão ao Poder Concedente e à agência reguladora poderes e 

condições para lidar com situações de crise de empresas distribuidoras de 

energia elétrica. A LIGHT não é a primeira a se deparar com um quadro de 

crise aguda. 

 

4. A recuperação judicial (palavra proscrita da inicial, mas que 

pode ser lida nas entrelinhas de toda a petição) certamente não é um desses 

remédios, por expressa vedação legal, como se verá adiante. E mesmo que 

possível a recuperação judicial (quod non), seguramente ela não poderia 

ser aplicada a boa parte das dívidas do Grupo Light, por diferentes razões. 

Apesar disso, o Grupo Light distribuiu a esse MM. Juízo um pedido 

evidentemente (ou seria disfarçadamente?) relacionado às regras e 

princípios estabelecidos para um processo de recuperação judicial.    

 

5. Nem mesmo o admirável talento dos advogados da Grupo Light 

conseguiu esconder o óbvio: esse MM. Juízo não tem competência para 
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apreciar o pedido formulado o qual, por sua vez, não tem fundamento no 

ordenamento jurídico brasileiro.  

 

6. A pergunta que se faz diante disso é: até onde deve o Poder 

Judiciário ir; até que ponto é justificável que ele subverta e ignore todas 

as regras do sistema de insolvência brasileiro —— e mais especificamente 

das distribuidoras e geradoras de energia elétrica —— para resolver um 

problema sem dúvida grave, mas cuja solução não lhe cabe. Qual o risco 

será criado, com esse precedente gravíssimo, para o setor elétrico 

brasileiro e para o crédito de um modo geral?  

 

7. É evidente que, ao apresentar um pedido de tutela de urgência 

dessa natureza, para resolver questões que são na verdade regulatórias e 

dependem de decisões do Poder Concedente e da agência reguladora, o Grupo 

Light está, talvez por falta de opção melhor, transferindo para o colo do 

Poder Judiciário a responsabilidade de resolver a questão.  Será correto, 

para atender ao pedido do Grupo Light, pôr em risco todo o sistema de 

insolvência e de crédito para o setor elétrico no Brasil?   

 

8. Perdoe-se a franqueza, mas os problemas do Grupo Light devem 

ser resolvidos no fórum adequado, junto ao poder concedente e à agência 

reguladora. O atropelo da lei a qualquer custo não ajudará em nada a 

negociação com os credores; apenas gerará ainda mais insegurança, não 

apenas para este processo, mas, o que é mais grave, para muitos outros 

agentes do setor elétrico. 

 

SILÊNCIO ELOQUENTE 

 

9. No último dia 12 de abril o mercado financeiro brasileiro e os 

cidadãos fluminenses foram surpreendidos pelo ajuizamento dessa tutela 

cautelar em caráter antecedente, movida por empresas do Grupo Light contra 

alguns de seus credores, requerendo a suspensão (i) da exigibilidade de 

obrigações financeiras; (ii) dos efeitos de decretação de vencimento 

antecipado ou amortização acelerada de obrigações e da eficácia de 
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disposições contratuais que as autorizem; e (iii) de qualquer direito ou 

pretensão de compensação contratual, liquidação de operações de derivativos 

e retenção de pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciárias. Além disso, as autoras pleitearam a instauração de 

procedimento de mediação coletiva, para viabilizar a renegociação das 

obrigações financeiras.  

 

10. Premido pelas circunstâncias e certamente imbuído das melhores 

intenções ante o aparente cenário calamitoso narrado pelas concessionárias 

de serviço público, esse MM. Juízo deferiu a tutela antecipada 

(id. 535137110), relevando, contudo, a ausência de fundamento da pretensão 

em diversas dimensões.   

 

11. Em primeiro lugar, as autoras não se desincumbiram do ônus 

demonstrar o alegado cenário de endividamento do Grupo Light, como um todo, 

a justificar a inclusão no polo ativo de empresas concessionárias de 

distribuição de energia elétrica e as empresas concessionárias de geração 

de energia. Notadamente, todos os problemas financeiros listados na inicial 

referem-se à LIGHT S.A. (empresa holding do grupo) e à LIGHT Serviços de 

Eletricidade S.A. (“LIGHT SESA”), distribuidoras de energia elétrica. Nada 

é dito em relação à LIGHT ENERGIA S.A. ou à LAJES ENERGIA S.A., companhias 

geradoras de energia elétrica, cujas demonstrações financeiras comprovam 

desempenho mais do que satisfatório, com significativa melhora de seu 

resultado financeiro entre 2021 e 2022. 

 

12. Para além da ausência da demonstração do periculum in mora em 

relação às geradoras de energia elétrica ― o que, por si só, justificaria 

o indeferimento da tutela em relação a elas ―, a inclusão de todas as 

empresas do Grupo Light no polo ativo dessa demanda poderia indicar 

possível confusão patrimonial entre elas, o que importa em risco de dano 

reverso irreparável ao próprio serviço público essencial que a decisão de 

id. 535137110 visou, com as melhores intenções, proteger.  
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13. Isso porque, a legislação setorial veda o comprometimento de 

receitas das concessionárias para satisfação de obrigações intragrupo, em 

prejuízo aos contratos de concessão, à prestação eficiente de serviço 

público essencial e à toda a coletividade. O descumprimento dessas 

obrigações, poderia levar à intervenção das empresas do Grupo Light pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, à exemplo de casos 

lamentáveis ocorridos no passado, com efeitos tão ou mais graves do que 

aqueles que se buscam evitar nessa demanda em relação aos serviços de 

distribuição e geração de energia elétrica no Estado do Rio de Janeiro. 

 

14. Em segundo lugar, revela-se manifestamente inepto o pedido de 

tutela cautelar em caráter antecedente apresentado pelo Grupo Light, sem 

indicar, como lhe impunha, o pedido principal a ser formulado pelas autoras 

no prazo de 30 (trinta) dias, como exige o art. 308 do CPC.  

 

15. Em meio a um emaranhado de fatos e fundamentos, ora tratando 

do “atualíssimo” problema das perdas não-técnicas por gato luz no Rio de 

Janeiro, com o qual os cariocas convivem há décadas, perpassando a exclusão 

do PIS/COFINS na base de cálculo do ICMS e o consequente reajuste tarifário 

da ANEEL para, ao final, tratar de um amálgama de fundamentos jurídicos 

tão distintos quanto o da preservação da empresa e o dever de renegociar, 

as autoras não deixam claro qual seria a pretensão principal cuja 

efetividade estaria sendo garantida pela tutela cautelar ora contestada. 

Afirma, tão somente, que formulará “seu pedido principal para readequação 

do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”. 

 

OBSERVAÇÃO: Não se trata aqui, em absoluto, de uma simples 

formalidade jurídica. Sem conhecer o objeto da ação que será 

proposta torna-se impossível ao juiz e, consequentemente, à parte 

contrária, avaliar e compreender a necessidade e adequação da 

tutela de urgência requerida a qual, como se sabe, tem como função 

principal assegurar a eficácia ou o resultado útil da decisão 

judicial que será proferida no processo principal. Sem saber do que 

tratará o processo principal, como é possível garantir, por meio 

de tutela de urgência, a sua eficácia futura? Volte-se à narrativa. 
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16. A inicial não diz a que veio e, no silêncio, fez-se entender 

tratar de medida preparatória para futura tutela coletiva de créditos, a 

fim de readequar o fluxo de pagamentos das obrigações. E como se sabe, no 

direito brasileiro, o procedimento que garante essa pretensão é a 

recuperação judicial.  

 

17. O silêncio das autoras a respeito da real natureza da sua 

pretensão, contudo, é compreensível, embora reprovável: o art. 18 da Lei nº 

12.767/12 não permite às concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica, seja de distribuição ou geração, o ajuizamento de processo de 

recuperação judicial. 

 

18. A presente ação, dessa forma, deve ser extinta de imediato, 

seja por não haver indicação expressa, mínima que seja, do pedido 

principal, seja porque, como visto, a única pretensão que poderia ser 

assegurada pela cautelar ― a recuperação judicial ― não pode ser requerida 

pelas autoras. 

 

19. Em terceiro lugar, a menos que se reconheça tratar-se de medida 

preparatória de pedido de recuperação judicial ― o que é vedado por lei 

―, é manifesta a incompetência desse MM. Juízo para processar e julgar 

esta demanda contra todos os requeridos, sendo vedada a reunião de 

diferentes credores no polo passivo ante a inexistência da afinidade 

exigida por lei a autorizar a reunião de créditos de naturezas e 

características distintas em uma única ação, quando a competência para o 

exame de contratos firmados seria absolutamente distinta. (Arts. 113, IV; 

e 327, II; do CPC) A cavaleiro do debate acerca da competência para o 

julgamento de demandas envolvendo debêntures, certo é que não há fundamento 

legal para reconhecer a competência das varas empresariais para julgar 

demandas contra credores que, tal como o BANCO SANTANDER, não possuem 

debêntures da LIGHT. 
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20. Em quarto lugar, ainda que se tratasse de medida preparatória 

de recuperação judicial na hipótese dos autos, o que se cogita por extremo 

apego ao princípio da eventualidade, revela-se a ausência do fumus boni 

iuris a autorizar a pretensão de suspensão da eficácia de obrigações 

financeiras previstas nos respectivos instrumentos, em especial aqueles 

decorrentes de contratos derivativos e garantais fiduciárias.  

 

21. Não há, seja na Lei nº 11.101/05, seja em qualquer outro diploma 

legal, norma que impeça o vencimento antecipado das dívidas do Grupo Light 

ou o exercício da compensação convencional por seus credores. A pretensão 

das autoras, nesse ponto, não tem fundamento legal algum.  

 

22. Nesse sentido, inexiste fundamento legal a autorizar a 

suspensão de operações de liquidação de derivativos. Dada a importância 

dessas operações para o Sistema Financeiro Nacional, tanto a Lei de 

Recuperações Judiciais e Falência, em seu art. 193-A, quanto a legislação 

setorial admitem a antecipação do vencimento e compensação dessas 

operações, mesmo em caso de ajuizamento de recuperação judicial ou falência 

pelo devedor. Do mesmo modo, descabida a pretensão de suspender obrigações 

financeiras com garantidas fiduciárias, que, como se sabe, não se submetem 

à recuperação judicial, nos termos do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05.  

 

23. Em quinto lugar, também não se desincumbiram as autoras de 

demonstrar o periculum in mora a autorizar a concessão da tutela cautelar 

em caráter antecedente ora impugnada. As autoras, apesar de fazerem 

referência a perdas não-técnicas por furto de energia e a alterações na 

legislação tributária, não foram capazes de comprovar a atualidade do risco 

de dano, muito menos como seria ele determinante para impossibilitar o 

cumprimento de suas obrigações.  

 

24. Pelo contrário, o que se verifica é a seletividade na 

preservação de obrigações financeiras assumidas com determinados credores 

em detrimento dos demais. Tem-se notícia que em 29.03.2023, dias antes da 
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apresentação dessa tutela cautelar ― em que se busca justamente a suspensão 

de cláusulas de vencimento antecipado e compensação de certos credores ―, 

decidiu “a Light (…) quitar duas emissões de debêntures, a 3ª e a 8ª, que 

estavam nas mãos do FI-FGTS, gerido pela Caixa Econômica Federal”, no valor 

de R$ 175,4 milhões, exatamente a fim de evitar o vencimento antecipado 

das suas dívidas (doc. 2). 

 

25. Pelo exposto, e conforme se demonstrará mais detidamente nos 

capítulos seguintes desta defesa, confia o BANCO SANTANDER em que os 

pedidos autorais serão julgados improcedentes, tornando sem efeitos a 

decisão liminar de id. 53513711.  

 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA TUTELA CAUTELAR 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PEDIDO PRINCIPAL 
 

26. O art. 305 do Código de Processo Civil, determina que “a petição 

inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em caráter 

antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do 

direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo” (grifou-se). 

 

27. No caso dos autos, conforme adiantado no primeiro capítulo, as 

autoras não se desincumbiram do ônus de indicar minimamente o fundamento 

legal a autorizar a concessão do pedido de suspensão das obrigações 

financeiras, tendo se limitado a discorrer sobre as origens do alegado 

desequilíbrio financeiro e o seu risco para o sistema de distribuição de 

energia elétrica na área da concessão. 

 

28. Dizem que ajuizarão ação principal para “readequação do fluxo 

de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos”. Perdoe-se a 

franqueza, mas não se conhece, no ordenamento jurídico brasileiro, medida 

judicial que permita a renegociação, em conjunto, forçada, de diferentes 

créditos e credores, que não seja um pedido de recuperação judicial o qual, 

como visto acima, é inviável para geradoras e distribuidoras de energia 

elétrica.   
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29. A mera alegação do risco em questão não exime o Grupo Light da 

obrigação de indicar o fundamento legal a autorizar, para fins da tutela 

definitiva, a desconstituição (ou melhor, a “readequação do fluxo de 

pagamento”) das obrigações financeiras legitimamente assumidas com cada um 

dos credores.  

 

CONCESSIONÁRIA DE  

SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

VEDAÇÃO PARA REQUERER RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de 

serviços públicos de energia elétrica os regimes 

de recuperação judicial e extrajudicial previstos 

na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo 

posteriormente à extinção da concessão.” 

 

 

30. Ademais, diversamente do consignado na decisão de id. 53513711, 

as autoras não satisfazem os requisitos legais a autorizar a concessão da 

tutela de urgência cautelar com fundamento no art. 20-B, IV e §1º, da Lei 

nº 11.105/2005, tendo em vista que (i) somente são admitidas mediações em 

caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial; e 

(ii) as concessionárias de serviços públicos não se submetem ao regime da 

recuperação judicial, por expressa determinação do art. 18 da Lei nº 

12.767/2012. 

 

31. Notadamente, para os fins do art. 20-B, IV, da Lei nº 

11.105/2005, somente serão admitidas mediações na hipótese de negociação 

de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa em dificuldade 

e seus credores em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de 

recuperação judicial. Por sua vez, o parágrafo primeiro do referido 

dispositivo estabelece que somente as empresas que preencham os requisitos 

legais para requerer recuperação judicial podem requerer tutela de urgência 

cautelar, a fim de que sejam suspensas as execuções contra elas propostas 

pelo prazo de até 60 dias, para tentativa de composição com seus credores, 

em procedimento de mediação ou conciliação previamente instaurado.   
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32. Perdoe-se o truísmo, mas inexistindo dúvida de que as 

concessionárias de serviços públicos não podem se submeter ao regime da 

recuperação judicial, não há que se cogitar da concessão ― e manutenção 

― da tutela cautelar de urgência para suspender obrigações financeiras 

para a tentativa de composição entre a requerente e os seus credores, em 

caráter antecedente a um futuro pedido de recuperação judicial que sequer 

pode ser apresentado. 

 

CRÉDITO DO SANTANDER 

 

33. Com relação ao ora contestante, a pretensão autoral visa a 

suspender obrigações financeiras relativas a créditos detidos pelo 

SANTANDER, constituídos mediante as seguintes transações:  

 

(i) Contrato de Swap CDI-USD no valor de USD 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares), firmado entre o banco 

e LIGHT ENERGIA S.A. em 16.06.2021, garantido por 

fiança pela LIGHT S.A. (“Derivativo da Geradora”), 

atualmente com saldo de aproximadamente 

R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais) 

(doc. 3);  

 

(ii) Operação de Swap CDI-USD no valor de U$D 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares) firmado entre o banco 

e LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. em 17.06.2021, 

garantido por fiança pela LIGHT S.A. (“Derivativo da 

Distribuidora”), atualmente com saldo de 

aproximadamente R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 

de reais) (doc. 4); e  

 

(iii) Cédula de Crédito Bancário (“CCB”) no valor de 

R$ 20.000.000,00, emitida pela LAJES ENERGIA S.A. em 

30.09.2020, garantida por aval da LIGHT S.A. e por 

cessão fiduciária dos recebíveis decorrentes do 

Contrato de Comercialização de Energia Elétrica de 

Fonte Incentivada no CTLC 002/14, firmado em 

30.04.2015 entre LAJES ENERGIA S.A. e GLOBO 

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“PPA”), atualmente 

com saldo de aproximadamente R$ 7.600.000,00 (sete 

milhões e seiscentos mil reais) (doc. 5). 
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34. A partir da mera descrição dos créditos, é possível concluir 

que (i) esse MM. Juízo é absolutamente incompetente para julgar esta 

demanda; e (ii) nenhum dos pedidos formulados pelas autoras está autorizado 

por lei, tampouco poderiam afetar as obrigações da LIGHT perante o 

SANTANDER. É o que se passa a demonstrar.   

 

INCOMPETÊNCIA MANIFESTA 

REQUERIDO QUE SEQUER É DETENTOR DE DEBÊNTURES 

 

35. As autoras baseiam a competência desse MM. Juízo no art. 50, 

I, ‘e’, 4 da Lei Estadual nº 6.956, de 13.01.2015, que estabelece a 

competência dos Juízes de Direito em matéria empresarial para julgar as 

“ações relativas ao direito societário (…) quando envolvam conflitos entre 

titulares de valores mobiliários e a sociedade que os emitiu”.  

 

36. Não obstante a discussão que as requerentes propõem a respeito 

da natureza das debêntures como valor mobiliário e suas consequências para 

a definição da competência das Varas Empresariais, fato é que, com relação 

ao requerido, não há qualquer disputa societária na hipótese dos autos, 

mas puro e simples pedido de suspensão da exigibilidade de obrigações 

financeiras, decorrentes de créditos de natureza eminentemente bancária – 

uma CCB e dois contratos envolvendo a moeda norte americana. 

 

37. Não há ― e nem haverá ― qualquer questão societária em debate 

com o requerido. As próprias autoras reconheceram que “constará como objeto 

do pedido principal a readequação temporal de tais obrigações financeiras” 

e reiterou que “a intenção final é rever o fluxo temporal dos pagamentos” 

(id. 54060772).  

 

38. Em casos semelhantes ao dos autos, esse e. Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro reconhece a incompetência das Varas 

Empresariais para processar demandas relacionadas ao inadimplemento de 
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título executivos extrajudiciais, independentemente de o objeto da ação 

estar relacionado a valores mobiliários: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES. 

INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE DECLINA DA 

COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. 

INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA 

CÍVEL. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.” (AI nº 0053907-

84.2020.8.19.0000, 8ª CCTJ, Rel. Des. NORMA SUELY FONSECA 

QUINTES, j. 24.08.21, DJe 26.08.21 – grifou-se e destacou-se) 

 

 

39. No mesmo sentido, o e. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo reconhece que, no caso específico de debêntures, inexistindo discussão 

quanto a questões empresariais ou societárias, compete às varas cíveis o 

processamento e julgamento de demandas que versem sobre mera crise de satisfação 

de título executivo extrajudicial. Confira-se:  

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (DEBÊNTURES) – Recurso de 

apelação tirado contra sentença de improcedência de embargos à 

execução, a qual aparelhada em debêntures. Declínio da 

competência pela 37ª Câmara de Direito Privado à 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial em razão da matéria, sob o 

entendimento de que a causa é natureza especializada, afeta à 

Lei das Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76). Conflito 

suscitado pela Câmara declinada. A competência para julgamento 

dos embargos à execução segue aquela prevista para a ação 

principal (Código de Processo Civil, artigo 914, § 1º), de modo 

que, nos termos do artigo 103, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Justiça, a competência recursal na hipótese deve 

ser analisada à luz do pedido deduzido na execução. Execução 

tirada de inadimplemento de título executivo extrajudicial: 

debênture (Código de Processo Civil, artigo 784, inciso I). 

Ausente discussão de natureza empresarial ou societária a 

atrair a competência da Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Competência atribuída às Câmaras que integram a 

Subseção de Direito Privado II desta Corte, da qual faz parte 

a 37a Câmara Suscitada, nos termos do art. 5º, II.3 da Resolução 

623/2013. Conflito de competência julgado procedente para fixá-

la junto à 37a Câmara de Direito Privado (Suscitada).” (Conflito 

de Competência 0014937-20.2020.8.26.0000, Grupo Especial da 

Seção do Direito Privado, Foro Central Cível do TJSP, Rel. Des. 

MARCONDES D'ANGELO, Dje. 01.06.20 – grifou-se e destacou-se) 

 

40. Acrescente-se que não possui fundamento legal a argumentação 

das autoras no sentido de que, na hipótese de não haver acordo, eventuais 
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debates relativos a debêntures emitidos por elas e detidos por parte dos 

credores atrairiam a competência das varas empresariais em relação a todos 

os credores ― mesmo aqueles que, como o SANTANDER, não possuem debêntures 

da LIGHT.  

 

41. Nesse sentido, o art. 113, IV, do Código de Processo Civil é 

categórico ao asseverar que “duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo 

processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando (…) ocorrer afinidade 

de questões por ponto comum de fato ou de direito”.  

 

42. Inexiste a afinidade exigida por lei a autorizar a reunião de 

créditos de naturezas e características distintas em uma única ação, quando 

a competência para o exame de contratos firmados seria absolutamente 

distinta. Se se pretende “rever o fluxo temporal dos pagamentos” de forma 

coletiva, poder-se-ia em regra cogitar-se do processamento de pedido de 

recuperação judicial ou falência, como, no limite, fazem as requerentes.  

 

43. Contudo, como visto, a recuperação judicial não é admitida para 

as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, por força do 

art. 18 da Lei nº 12.767, de 27.12.2012. 

 

44. Mesmo “a cumulação, em um único processo, contra o mesmo réu, 

de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão” está condicionada 

a que “seja competente para conhecer deles o mesmo juízo”, por força do 

art. 327, II, do Código de Processo Civil. 

 

45. Vedada a tutela coletiva do crédito pretendida pelas autoras 

no juízo da recuperação judicial, é a manifesta incompetência desse das 

varas empresariais para processarem e julgarem esta demanda, ao menos em 

relação ao requerido, já que a eventual cumulação de pedidos deve, por 

regra, observar o disposto no art. 327 do Código de Processo Civil.  
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RISCO INVERSO AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

DERIVATIVOS:  

VEDAÇÃO LEGAL DA SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

46. Ainda que se pudesse cogitar da tutela coletiva do crédito do 

Grupo Light, como pretendem as autoras, e da competência desse MM. Juízo 

para julgá-la, o que se cogita em atenção ao princípio da eventualidade, 

é ineludível o risco de dano inverso irreparável na hipótese dos autos. 

47. Embora sensível às circunstâncias que fundamentaram o 

deferimento da tutela liminar, o requerido precisa sopesar que a higidez 

do Sistema Financeiro Nacional (“SFN”) é bem jurídico tão ou mais 

importante a ser protegido por esse augusto Poder Judiciário. 

 

48. Assim, independentemente da discussão sobre a real natureza da 

pretensão deduzida nesta demanda, a suspensão dos direitos de antecipação 

de vencimento de operações com derivativos e suas compensações importa 

grave risco sistêmico e reputacional ao Sistema Financeiro Nacional. 

 

49. A reconhecer a importância dessas operações, diversos 

dispositivos legais impedem a suspensão ou extinção de obrigações assumidas 

em operações de derivativos e/ou no âmbito das câmaras ou prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação. 

 

50. Nesse sentido, os art. 7º da Lei nº 10.214, de 27.03.2001 

estabelecem que “os regimes de insolvência civil, concordata, intervenção, 

falência ou liquidação extrajudicial, a que seja submetido qualquer 

participante, não afetarão o adimplemento de suas obrigações, assumidas no 

âmbito das câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara”. Por sua vez, o 

art. 30 da Medida Provisória 2.192-70, d 24.08.2001, prevê que “a 

realização da compensação e da liquidação nos termos e nas condições 

acordados, não será afetada pela decretação de insolvência civil, 

concordata, intervenção, falência ou liquidação extrajudicial da parte no 

acordo”. 
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51. Essas disposições estão refletidas nos arts. 193 e 193-A da Lei 

nº 11.101, de 09.02.2005 (“LREF”), que estabelecem expressamente que o 

ajuizamento de recuperação judicial não pode afetar o direito do credor de 

declarar o vencimento antecipado, liquidar e compensar obrigações assumidas 

em operações de derivativos e/ou no âmbito das câmaras ou prestadoras de 

serviços de compensação e de liquidação financeira, desde que previsto 

expressamente nos respectivos instrumentos. 

52. Recentemente, o MM. Juízo da 4ª Vara Empresarial reconheceu que 

os efeitos da decisão liminar dada no caso Americanas não poderiam alcançar 

tais operações: “credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 

193 e 193-A da Lei no 11.101/2005 não estão abarcados pela vedação trazida 

pela decisão liminar ou mesmo pela confirmação desta quando do deferimento 

do processamento da Recuperação Judicial. Nessa trilha, os contratos que 

demonstrem a natureza dos seus créditos e o enquadramento nas exceções 

previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção 

legal” (doc. 6). 

 

53. Sobre a importância das Câmaras de Compensação e Liquidação 

Financeira para o Sistema Financeiro Nacional, veja-se a lição do Professor 

FABIO ULHÔA COELHO: 

 

"518. Câmaras de Compensação e Liquidação Financeira 

 As Câmaras de Compensação e Liquidação Financeira são 

‘sistemas’ integrantes do SPB (Sistema de Pagamentos 

Brasileiro) (Lei n. 10.214/2001, art. 2º, parágrafo único). 

Trata-se de instrumentos de diluição do risco sistêmico das 

entidades financeiras (bancos e outros agentes econômicos), que 

se encontrava altamente concentrado, antes da instituição do 

SPB, no Banco Central. Sua implantação no Brasil inspirou-se 

nas recomendações de 1997, do Comitê de Supervisão Bancária da 

Basileia, constituído pelos dez países mais desenvolvidos (G-

10). 

  (…) 

 A assunção da posição de parte contratante e a 

constituição do patrimônio separado são medidas facultativas na 

instituição de sistemas de compensação e liquidação financeira 

não consideradas sistematicamente importantes pelo Banco 

Central. 

 Os bens e direitos integrantes de patrimônios especiais 

de Câmaras ou prestadores de serviços de compensação e 

liquidação financeira não podem ser penhorados, arrestados, 

sequestrados, apreendidos ou objeto de nenhum outro ato de 
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constrição judicial, a não ser para o cumprimento de obrigação 

assumida pela própria Câmara ou prestador de serviço enquanto 

parte contratante. Essa proteção contra a constrição judicial 

também alcança os bens dados em garantia pelos participantes. 

 Pois bem, a falência de qualquer participante de operação 

no âmbito de clearing, inclusive desta, não afeta minimante a 

compensação ou liquidação das obrigações nela albergadas. 

Continuarão essas obrigações a serem compensadas e liquidadas 

de acordo com o disposto no regulamento específico de cada 

sistema, inclusive no que diz respeito à realização das 

garantias dadas. Somente se houver saldo resultante da efetiva 

compensação e liquidação, ele será entregue à massa falida ou 

poderá ser objeto de Plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial.” (FÁBIO ULHOA COELHO, Comentários à Lei de 

Falências e de Recuperações de Empresas, Lei 14.112/20, NOVA 

Lei de Falências, 14ª edição revista, atualizada e ampliada, 

Art. 195, Thomson Reuters, Revista dos Tribunais, São Paulo, 

pp. 537/538) 

 

54. A par da legislação protetiva sobre matéria, é patente que a 

ausência da indicação de fumus boni iuris a autorizar a concessão da tutela 

cautelar para a suspensão dos direitos de compensação e liquidação de 

operação com derivativos previstos nos respectivos instrumentos. 

 

SUSPENSÃO DE VENCIMENTO ANTECIPADO E COMPENSAÇÃO 

MEDIDA SEM BASE LEGAL 

 

55. Da mesma forma, inexiste base normativa a justificar a 

pretensão das autoras de suspender toda e qualquer operação de vencimento 

antecipado de suas dívidas e de compensação destes valores com eventuais 

créditos seus, inobstante estarem expressamente autorizadas em contrato.  

 

56. Nesse sentido, vale destacar o relevantíssimo precedente da 

egrégia 18ª Câmara de Direito Privado desse TJRJ, que, ao julgar agravo de 

instrumento interposto no processo de recuperação judicial da Americanas 

(proc. nº 0002792-19.2023.8.19.0000), consignou que o princípio da 

preservação da empresa, por mais relevante que seja, não pode justificar 

a adoção de medidas “preservativas” não autorizadas por lei. Com base nesse 

fundamento, aquela colenda Câmara revogou a tutela antecipada concedida 

naquele processo, cujos efeitos eram rigorosamente idênticos aos 

pretendidos pelas requerentes. Confira-se: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÕES 

AGRAVADAS. A PRIMEIRA, ADVINDA DO DEFERIMENTO DE PLEITO DE TUTELA 

CAUTELAR ANTECEDENTE, COM VISTAS A, DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

DETERMINAR O SOBRESTAMENTO DOS EFEITOS DE TODA E QUALQUER 

CLÁUSULA DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DÍVIDAS DAS AGRAVADAS, EM 

RAZÃO DE "FATO RELEVANTE" DIVULGADO EM 11.01.23; SUSPENSÃO DOS 

EFEITOS DO INADIMPLEMENTO, INCLUSIVE, PARA RECONHECIMENTO DE 

MORA, DE QUALQUER DIREITO DE COMPENSAÇÃO CONTRATUAL E DE EVENTUAL 

PRETENSÃO DE LIQUIDAÇÃO DE OPERAÇÃO COM DERIVATIVOS; SUSPENSÃO 

DE QUALQUER ARRESTO, PENHORA, SEQUESTRO, BUSCA E APREENSÃO E 

CONSTRIÇÃO SOBRE OS BENS, DERIVADOS DE DEMANDAS JUDICIAIS OU 

EXTRAJUDICIAIS, SEM A PRÉVIA ANÁLISE DO JUÍZO RECUPERACIONAL; 

PRESERVAÇÃO DE TODOS OS CONTRATOS NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO DO GRUPO 

AMERICANAS, INCLUSIVE LINHAS DE CRÉDITO E FORNECIMENTO; IMEDIATA 

RESTITUIÇÃO DE TODO E QUALQUER VALOR QUE OS CREDORES 

EVENTUALMENTE TIVEREM COMPENSADO, RETIDO E/OU SE APROPRIADO, EM 

VIRTUDE DO FATO RELEVANTE VEICULADO AO MERCADO EM 11/01/2023 E 

SEUS DESDOBRAMENTOS, AÍ INCLUÍDO O MONTANTE COMPENSADO PELO 

AGRAVANTE. A SEGUNDA, DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE, DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

ESTABELECERA ACESSO RESTRITO À RELAÇÃO DE BENS DOS 

ADMINISTRADORES E CONTROLADORES, BEM COMO À LISTAGEM DE SEUS 

FUNCIONÁRIOS. RECURSO DO BANCO VOTORANTIM S/A.  

(…) 

2- Mérito recursal acerca da legalidade da decisão hostilizada, 

proferida em sede de tutela cautelar antecedente. A Lei nº 

11.101/2005 prevê apenas duas formas legais de se obter a 

antecipação dos efeitos do stay period na recuperação judicial: 

por antecipação de seus efeitos, incidentalmente, na forma do 

art. 6º, §12, a viger entre o pedido de RJ e seu deferimento, ou 

a propositura de cautelar antecedente, nos moldes do art. 20-B, 

IV, §§1º e 3º, a pressupor a instauração de procedimento de 

mediação junto aos credores. Na espécie, contudo, as agravadas 

optaram por apresentar um requerimento de tutela de urgência 

cautelar em caráter antecedente, preparatória de processo 

recuperacional, que, para além da ausência de previsão legal na 

Lei 11.101/2005, tivera todos os seus pedidos acolhidos na 

decisão alvejada, sem qualquer ressalva, de modo a ensejar um 

total desequilíbrio entre o direito de as devedoras obterem a 

preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem lhes imputar 

quaisquer dos ônus legais justificadores de medida tão drástica, 

de limitação dos direitos dos credores, quais sejam, por exemplo, 

a vedação à distribuição de lucros e dividendos, bem como de 

alienação ou oneração de ativos não circulantes sem autorização 

judicial, dentre outros.  

2.1- A par de tudo isso, o juízo a quo, na contramão do que 

estabelecem os artigos 20-B, §1º e  49, §§ 1º, 2º e 3º da LREF , 

a pretexto de dar cumprimento ao princípio da preservação da 

empresa e de sua função social, com esteio no artigo 47 do mesmo 

diploma legal, impusera ao agravante uma verdadeira moratória 

das obrigações avençadas entre as partes, em especial, a imediata 

restituição de quantia objeto de vencimento antecipado, 

livremente pactuado entre os contratantes. O princípio da 
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preservação da empresa não é absoluto e deve ser visto como um 

dos pilares da recuperação judicial, mas, em igual grau de 

relevância, se mostra o princípio da tutela do crédito, que não 

representa a proteção de cada credor individualmente considerado, 

mas de todo o sistema de crédito, rigorosamente necessário à 

fluidez do desenvolvimento da ‘Ordem Econômica e Financeira’, 

tal como previsto no art. 170 da CF/88.  

(…) 

2.3- Nulidade da decisão que deferiu a tutela cautelar 

antecedente, proferida aos 13.01.2023, que se reconhece para, 

fundada nos arts. 6º e 52, III da LRF, fixar a data da decisão 

que deferiu o processamento da recuperação judicial, 19.01.2023, 

como termo inicial de suspensão de todas as ações e execuções 

contra as requerentes, ressalvadas as exceções legais, em 

especial as previstas nos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do art. 6º e no 

art. 193-A, todos da Lei 11.101/2005. (…)” (AI nº 0002792-

19.2023.8.19.0000, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. LEILA 

SANTOS LOPES, j. 21.03.23 — grifou-se e destacou-se) 

 

 

57. Logo, também por essas razões, falta fumus boni iuris à 

pretensão das autoras. 

 

CESSÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 

CRÉDITO NÃO SUJEITO À RECUPERAÇÃO  

 

58. De igual modo, o art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05, é muito 

claro ao declarar que “tratando-se de credor titular de posição de 

proprietário fiduciário (…) seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva (…)”.  

 

59. Nesse contexto, importante destacar que o recebimento dos 

créditos objeto da cessão fiduciária diretamente pelo credor não decorre 

de interpretação jurisprudencial, mas da própria lei, que prevê 

expressamente a exclusão desses créditos da recuperação judicial. Mudar as 

regras vigentes importa em grave desequilíbrio aos contratos celebrados 

com base na legislação, impondo maior risco e insegurança a essas operações 

financeiras.  
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60. Tal matéria encontra-se regida pela norma do art. 66-B, §§3º, 

4º e 5º, da Lei nº 4.728, de 14.7.65, com a redação que lhe foi atribuída 

pela Lei nº 10.931, de 02.8.04. Por sua vez, os arts. 18 a 20 da Lei n° 

9.514, de 20.11.97, que se aplicam à cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas moveis ou títulos de crédito, nos termos do §4º, do art. 66-B, da 

Lei nº 4.278/65, acima transcrito, preveem expressamente o direito de o 

credor receber diretamente o crédito objeto da cessão.  

 
61. Assim, constata-se que, na cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas móveis ou títulos de crédito em garantia, regida pelas normas acima 

transcritas, a propriedade e a posse dos títulos representativos são 

transferidas ao credor, que fica expressamente autorizado a cobrar os 

créditos diretamente dos devedores dos títulos.  

 
62. Além disso, o STJ já consolidou o entendimento de que a cessão 

fiduciária de recebíveis não se enquadra na categoria de bens de capital, 

cuja parte final do §3º, do art. 49, da Lei de Recuperação Judicial, impede 

a sua retirada do estabelecimento da recuperada no prazo de 180 dias do 

início da recuperação, previsto no §4º da mesma lei.  

 

63. O direito do credor garantido por cessão fiduciária de 

recebíveis não se sujeitar aos efeitos da recuperação judicial, podendo 

receber diretamente o seu crédito na forma contratada, foi declarado pelas 

e. 3ª e 4ª Turmas ― únicas competentes para julgar a matéria ⎯ do STJ 

(Nesse sentido, vide: Resp. nº 1.263.500/ES, 4ª Turma do STJ, Rel. Min. 

MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 12.4.13; e REsp. nº 1.202.918/SP, 3ª Turma do 

STJ, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 10.4.13).  

 

64. Assim, não há dúvida de que o crédito do SANTANDER vinculado 

ao CCB emitido pela LAJES, garantido por cessão fiduciária, não se submete 

aos efeitos da futura tutela coletiva de créditos, seja ela recuperação 

judicial ou procedimento análogo, com base na norma do art. 49, §3º, da 

Lei nº 11.101/05 e na interpretação a ele conferida pelo e. STJ.  
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DISTRIBUIDORA VERSUS GERADORAS 

NÍTIDO RISCO DE CONTAMINAÇÃO FINANCEIRA 

 

65. As autoras apresentam como periculum in mora, a justificar o 

deferimento da medida cautelar, um cenário aparentemente calamitoso, 

atrelado a questões tributárias, regulatórias e de segurança pública, cuja 

competência para exame é da ANEEL, em procedimentos administrativos já 

iniciados. Cita-se a piora no desempenho econômico da LIGHT S.A., o peso 

das perdas não técnicas, relacionado aos altos índices de furto de energia 

no Rio de Janeiro, a determinação da ANEEL para que o Grupo Light devolva 

créditos fiscais relacionados à cobrança indevida do PIS/COFINS, a revisão 

tarifária extraordinária de dezembro de 2022, que diminuiu o valor da 

tarifa de luz cobrada dos consumidores em 5,89%, dentre outras razões. Até 

mesmo rumores de mercado, com repercussão alegadamente negativa sobre suas 

finanças, são mencionados como justificativa para suspender a eficácia de 

obrigações e cláusulas contratuais livremente pactuadas com seus credores.   

 

66. Ocorre que todos esses problemas financeiros estão 

relacionados, única e exclusivamente, à holding e à LIGHT SESA, 

distribuidora de energia elétrica. Nada é dito em relação à LIGHT ENERGIA 

S.A. ou à LAJES ENERGIA S.A., companhias geradoras de energia. E nem se 

poderia, tendo em vista que, conforme apontam as demonstrações financeiras 

juntadas aos autos pelas autoras, as geradoras de energia apresentam 

desempenho econômico mais do que satisfatório, com significativa melhora 

de seu resultado financeiro entre 2021 e 2022. Confira-se: 

 
“Desempenho Financeiro 

Em 2022, a receita líquida da Light Energia totalizou R$806 

milhões, sendo 5,6% abaixo da registrada em 2021. EBITDA CVM 

foi de R$628 milhões e o resultado líquido foi de R$146 milhões, 

42,0% acima do apurado em 2021. 

Essa variação pode ser explicada pela melhora do cenário 

hidrológico ao longo do ano de 2022, que levou ao aumento do 

GSF e à queda do PLD, reduzindo os custos com compra de energia. 

A Light mostrou grande eficiência na estratégia de proteção do 

resultado aos riscos de mercado (GSF/PLD).” (id. 53300614, p. 

8 – grifou-se e destacou-se) 
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67. Revela-se, portanto, que a verdadeira intenção das autoras é 

reunir, em uma mesma ação, companhias solventes e insolventes de seu grupo 

econômico a fim de, em futura demanda judicial para tutela coletiva de 

créditos ⎯ certamente um processo de recuperação judicial, apesar do 

silêncio eloquente das requerentes ⎯, aproveitar-se do bom desempenho 

econômico das companhias geradoras de energia no soerguimento das empresas 

deficitárias do grupo.  

68.  A pretensão das autoras é insustentável e não pode ser 

admitida, de forma alguma, pelo Judiciário. Em primeiro lugar, como visto 

acima, as concessionárias de energia elétrica não podem ser submetidas a 

regime de tutela coletiva de créditos, seja recuperação judicial ou 

falência, nos termos da vedação expressa prevista no art. 18 da Lei nº 

12.767/2012. A preservação da prestação dos serviços públicos de energia 

compete, portanto, à ANEEL, que já exerceu seu múnus em situações 

anteriores, como o notório caso do Grupo Rede Energia. 

 

69. Além disso, caso se pudesse admitir o deferimento de 

recuperação judicial neste caso, a pretensão das autoras resultaria em 

prejuízos incontornáveis à LIGHT ENERGIA S.A. e à LAJES ENERGIA S.A., pois 

seus patrimônios e, consequentemente, seu equilíbrio econômico-financeiro 

seria comprometido na assunção de obrigações, típicas de um processo de 

recuperação judicial, para viabilizar o soerguimento financeiro da LIGHT 

S.A. e da LIGHT SESA.  

 

70. Igualmente, os credores dessas empresas, a exemplo do 

SANTANDER, seriam prejudicados de maneira injustificável, por terem de se 

submeter às restrições típicas da recuperação judicial, apesar de suas 

devedoras serem empresas altamente solventes, com plena capacidade 

financeira para honrarem as obrigações assumidas, tal como hoje existem.  

 

71. A consequência mais grave da pretensão das autoras, contudo, 

está relacionada ao sistema elétrico brasileiro. Como se sabe, o setor 

elétrico é atividade econômica minuciosamente regulada pela União, por 
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meio das normas e resoluções editadas pela ANEEL, justamente por se tratar 

de serviço público essencial e que necessita da eficiente interação de 

diferentes players para operar de maneira satisfatória e atender a todo o 

país. Por esse motivo, jamais se poderia admitir que, em razão do baixo 

desempenho financeiro de determinada concessionária distribuidora de 

energia, se comprometessem as finanças de companhia geradora, mesmo em se 

tratando de empresas de um mesmo grupo econômico. Eventuais dificuldades 

que afetem o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 

precisam ser enfrentadas individualmente, para evitar-se a extensão do 

problema para as demais empresas do setor. 

 

72. Por essa razão, foram editadas, desde as privatizações dos anos 

1990, diversas normas conferindo à ANEEL ampla competência para fiscalizar 

as interações econômicas entre controladas e controladoras de grupos 

econômicos prestadores de serviços públicos relacionados ao setor elétrico, 

para coibir o risco de confusão patrimonial e contaminação financeira entre 

as empresas. Veja-se, a título ilustrativo, que: 

 

(a) Nos termos do art. 1º da Lei nº 10.604/2002, é vedada a 

dação em garantia de recebíveis da distribuidora para 

operação que não seja vinculada ao objeto da concessão de 

serviço público; 

 

(b) Nos termos da regulamentação setorial, notadamente, do art. 

28 da Lei nº 8.987/1995, a dação em garantia de recebíveis 

pelas distribuidoras depende da anuência prévia da ANEEL e 

não pode comprometer a operacionalização e continuidade da 

prestação do serviço público; e 

 

(c) Qualquer contrato entre distribuidora de energia e a 

respectiva controladora deve ser precedido da anuência da 

ANEEL, por se tratar de contrato entre partes relacionadas, 

nos termos do art. 3º, XIII, da Lei nº 9.427/1996. 

 

73.  Todas essas normas possuem um mesmo objetivo: evitar o 

comprometimento de receitas das concessionárias para satisfação de 

obrigações intragrupo, em prejuízo aos contratos de concessão, à prestação 

eficiente de serviço público essencial e à toda a coletividade.  
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74. O que pretendem as autoras nesta cautelar, no entanto, vai na 

contramão de todas essas normas, atirando num mesmo saco companhias 

solventes e insolventes. A estratégia do Grupo Light, de compensar 

desempenhos financeiros positivos e negativos, prejudica a todos: credores, 

consumidores, as próprias empresas ⎯ que se expõem ao risco de intervenção 

da ANEEL ⎯ e a gestão eficiente do sistema elétrico.  

75. O periculum in mora reverso com a manutenção da medida é, pois, 

incontornável, pelo que se confia, desde logo, no desprovimento desta 

tutela antecipada e na revogação da liminar deferida. 

 

REVISITANDO O PASSADO 

O CASO DO GRUPO REDE ENERGIA 

 

76. A tutela cautelar antecedente ajuizada pelas empresas do Grupo 

Light fez com que todos relembrassem um episódio pregresso, que marcou, de 

forma negativa, a regulação do setor elétrico brasileiro: a recuperação 

judicial da CELPA ⎯ distribuidora de energia elétrica do Estado do Pará 

⎯ e a intervenção da ANEEL em diversas concessionárias de energia do Grupo 

Rede Energia, no ano de 2012. 

 

77. Por óbvio, há inúmeras diferenças entre a gestão do Grupo Rede 

Energia e do Grupo Light, sendo desnecessário pontuá-las nesta 

manifestação. Todavia, o caso do Grupo Rede Energia é um exemplo sobre 

como a contaminação financeira e a confusão patrimonial entre 

concessionárias com controle societário partilhado pode trazer prejuízos 

irremediáveis ao sistema elétrico brasileiro e às companhias do grupo com 

bom desempenho financeiro.  

 

78. Ressalte-se que, dentre os fundamentos para a intervenção da 

ANEEL nas concessionárias controladas pela Rede Energia S.A., 

foram determinantes (i) a existência de mútuos e financiamentos milionários 

entre as empresas do grupo econômico, partes relacionadas, os quais foram 

sistematicamente inadimplidos; e (ii) as dificuldades de obtenção de 
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crédito das companhias em razão dos graves problemas financeiros da Holding 

e da CELPA, que se refletiram nas demais concessionárias, diante do alto 

índice de confusão patrimonial entre as empresas1. 

79. Não se pode permitir que as autoras passem pelas mesmas agruras 

do Grupo Rede Energia. A Medida Provisória nº 577/2012, posteriormente 

convertida na Lei nº 12.767/2012, foi editada logo após o ajuizamento da 

recuperação judicial da CELPA, sendo o objetivo imediato autorizar a 

intervenção da ANEEL nas demais concessionárias do grupo e impedir que 

estas fossem incluídas no processo de recuperação judicial deflagrado. Se 

isso não tivesse sido feito, o impacto sobre os contratos de concessão e 

a prestação de serviços seria certamente maior. 

 

80. Os contratos celebrados por cada uma das companhias autoras com 

seus credores precisam ser examinados individualmente, em respeito às suas 

particularidades e de modo a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos de distribuição e geração de energia. O bom desempenho 

econômico da LIGHT ENERGIA S.A. e da LAJES ENERGIA S.A. não podem ser 

comprometidos com o soerguimento das empresas deficitárias.   

 

PERICULUM IN MORA NÃO DEMONSTRADO 

 

81. Além de não apresentar qualquer elemento capaz de justificar o 

deferimento da tutela pretendida em relação à LIGHT ENERGIA e à LAJES, o 

que sequer seria possível, dada a sua notória solvência, as autoras foram 

incapazes de comprovar que sua pretensão se faz necessária para impedir a 

concretização de um dano imediato2 às finanças do Grupo Light, não sendo 

                                                      
1 Confira-se, nesse sentido, trecho do voto do Sr. Diretor Edvaldo Alves de Santana da ANEEL, 

na decisão que autorizou a intervenção da agência em diversas concessionárias do grupo: “Com 

efeito, as análises econômico-financeiras da SFF indicam relevante risco sistêmico das 

concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA, cuja percepção de risco foi majorada após 

o requerimento da Recuperação Judicial da CELPA. Desde este evento, o mercado financeiro tem 

fechado suas linhas de crédito para as concessionárias do Grupo, inclusive para aquelas que 

eventualmente apresentam melhor situação econômico-financeira, cujo desempenho econômico-

financeiro vem se deteriorando nos últimos meses, haja vista a inadimplência tributária e o 

não recebimento dos mútuos ativos. É elevado, portanto, o risco de default das 

Concessionárias em função do risco sistêmico a que se encontram expostas.” (doc. 7) 
2 “Importante é registrar que o que justifica a tutela provisória de urgência é aquele perigo 

de dano: i) concreto (certo), e, não, hipotético ou eventual, decorrente de mero temor 
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possível constatar, a partir da narrativa da inicial, a existência de 

periculum in mora.  

 

82. As autoras apontam como principais fundamentos a justificar a 

concessão da tutela cautelar a suposta debilidade financeira do grupo, 

dando grande enfoque às perdas não-técnicas no serviço de distribuição de 

energia elétrica. No entanto, qualquer cidadão carioca sabe que os furtos 

de energia, embora constituam um ilícito penal, são fatos absolutamente 

previsíveis no negócio de distribuição de energia, fixando a ANEEL um 

limite regulatório dessas perdas, que são absorvidas (rectius, repassadas) 

pelos consumidores ao pagarem a tarifa.  

 

83. Se há, como alegam as requerentes, uma explosão dos furtos, 

esse é um tema que precisa ser tratado em procedimento administrativo 

perante a agência reguladora, que detém a competência, ditada pela 

Constituição e pela Lei nº 9.427, de 26.12.96, e a capacitação técnica 

para avaliar a efetiva existência de situações extraordinárias. 

 

84. Ressalte-se, ademais, que a alegada explosão de furtos não 

possui respaldo nos documentos acostados aos autos pelas requerentes. Muito 

pelo contrário: consoante informações descritas no relatório de 

administração da LIGHT S.A. para o ano de 2022, os índices de perdas não 

técnicas apresentam-se praticamente constantes nos últimos três anos (id. 

53300614, p. 6): 

 

                                                      
subjetivo da parte; ii) atual, que está na iminência de ocorrer, ou esteja acontecendo; e, 

enfim, iii) grave, que seja de grande ou média intensidade e tenha aptidão para prejudicar 

ou impedir a fruição do direito”. (FREDIE DIDIER JR., Curso de Direito Processual Civil, V. 

2, 14ª ed., JusPodivm, Salvador, p. 723 – grifou-se de stacou-se). 

Num. 54751899 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:46:46
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919464677000000052274276
Número do documento: 23041919464677000000052274276



26 

 

 

 

85. Tampouco o reajuste tarifário da ANEEL para, dentre outras 

questões, viabilizar a devolução de créditos tributários aos consumidores, 

referentes à exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS determinada 

pelo e. STF, se presta a justificar a concessão da tutela. A Revisão 

Tarifária Periódica de 2022, já contemplando as modificações na legislação 

tributária, foi aprovada em março de 2022. Trata-se, assim, de encargo 

financeiro conhecido pelo Grupo Light há mais de um ano, não havendo risco 

de perda imediata a justificar o deferimento de uma liminar. 

 

86. O pedido cautelar do Grupo Light também não se socorre no risco 

de perda atrelado ao julgamento da ADI n° 7.324/DF pelo Supremo Tribunal 

Federal, ao contrário do que tentam fazer crer as autoras. O objeto dessa 

ação é declarar a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 

14.385/2022, que regulamenta a devolução de créditos tributários aos 

consumidores em razão da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, 

conforme examinou-se acima. Ou seja, de acordo com a narrativa das 

requerentes, o fato de a constitucionalidade de determinada lei, que se 

encontra em pleno vigor desde junho do ano passado, ser objeto de 

questionamento perante o e. STF é fato hábil a justificar a concessão de 

tutela antecipada, por existir risco de que a sua inconstitucionalidade 

não seja reconhecida. O argumento, perdoe-se a franqueza, não faz sentido.    
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87. Isso não bastasse, as autoras alegam existir risco de o 

vencimento antecipado de suas dívidas com os requeridos debilitarem suas 

finanças, sem, contudo, trazer aos autos nenhum dos instrumentos 

contratuais celebrados, especificar quais as disposições que lastreariam 

esse perigo de dano ou de que maneira suas hipóteses de incidência se 

aplicariam a este caso. O argumento ad terrorem com que o grupo Light 

floreia é, portanto, absolutamente vazio. 

 

88. Dessa forma, por tudo o que se expôs, não restam dúvidas de que 

esta tutela cautelar não satisfaz os requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, confiando-se em que os pedidos serão julgados 

improcedentes, sendo impositiva a revogação da liminar concedida na r. 

decisão de id. 535137110.  

* * * 

 

89. Em razão do exposto, confia o requerido em que esse MM. Juízo 

extinguirá esta tutela de urgência, sem resolução de mérito, diante da 

ausência de indicação do pedido principal, consoante o art. 305 do CPC, e 

da impossibilidade de as requerentes ingressarem com recuperação judicial, 

nos termos do art. 18 da Lei nº 12.767/2012. 

 

90. Caso assim não se entenda, confia o SANTANDER em que V.Exa. 

reconhecerá a incompetência das Varas Empresariais para julgarem a demanda, 

ante a impossibilidade de cumulação dos pedidos formulados pelas autoras. 

 

91. Na remota hipótese de V.Exa. entender-se competente para 

processar e julgar esta causa, confia o requerido em que, no mérito, serão 

julgados integralmente improcedentes os pedidos autorais, condenando as 

autoras a arcarem com os ônus da sucumbência. Alternativamente, confia o 

requerido em que serão julgados improcedentes os pedidos autorais para, ao 

menos, sustar os efeitos da decisão de id. 535137110 relação às operações 

de derivativo e garantidas fiduciária de direitos creditórios. 

 

92. Por fim, o requerido informa que seus patronos, abaixo 

assinados, receberão intimações, nesta cidade, no endereço constante do 
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timbre, bem como através do endereço eletrônico 

rjintimacoes@bermudes.com.br, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023 
 

 
Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

 

Frederico Ferreira 

OAB/RJ 107.016 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

Matheus Pinto de Almeida 

OAB/RJ 172.498 

 

 

Pedro Henrique Brabo 

OAB/RJ 245.757 
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PROCURAÇÃO 

 

 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 90.400.888/0001-42, com endereço na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, no 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Torre JK, Vila Nova Conceição, 

São Paulo/SP, CEP 04.543-011, nomeia e constitui seus procuradores os 

advogados, FREDERICO FERREIRA, MATHEUS PINTO DE ALMEIDA e PEDRO 

HENRIQUE BRABO, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado do Rio de Janeiro, sob os n.ºs 107.016, 172.498 e 245.757, 

integrantes da sociedade SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, registrada na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob 

o nº 98.438/89, com sede na Praça XV de Novembro, 20, 8º andar, 

Centro, RJ, e endereço eletrônico rjintimacoes@bermudes.com.br, aos 

quais confere, com a faculdade de substabelecer, os poderes da cláusula 

ad judicia, a fim de que os outorgados o representem, em conjunto ou 

separadamente, nos autos da tutela cautelar antecedente que, perante 

o MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, lhe movem, e a 

outros, LIGHT S.A. e outras (Proc. nº 0843430-58.2023.8.19.0001). 

 

São Paulo, 13 de abril de 2023. 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
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